
REPÚBLICA FEDERA~IVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVI - N." 127 TÊRÇA-FEIRA, 5 DE OUTUBRO DE 1971 BRASíLIA - DF 

SENADO FEDERAL 

COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAL 

Emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Senado n,0 ?9, de 197laDF, 
que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercicio 
financeiro de 1972. 

EMENDA N.o 1 
Secretaria de Agricultura e Produção 
Programa: 02 - Agropecuária 
Subprograma: 01 ~ Administração 
SAP - 2.019 - Manutenção das 

atividades da Secretaria de Agricultu~ 
ra e Produção 

Inclua~se: 

Despesas de qualquer natureza com 
a produção ou aquisição de sementes 
de capim para atendimento à deman­
da da reglão geoeconômica de Bra­
silla ~ 70.000,00. 

Emival Caiado 

EMENDA N.o 2 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: Educação 
Subprograma: 01 - Administração 
SEC - 2.029 ~ Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Educação 
E> Cultura 

Inclua-se: 
Para bólsas de estudo a estudantes 

pobres do 2.° Ciclo, inclusive cursos de 
preparação para exames vestibulares 
e ensino superior - 1.000.000,00. 

Emival Caiado 

EMENDA N.o 3 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 -Educação 
Subprograma: 01 - Administração 
SEC 2.030 ~ Assistência Financeira 

às Entidades da Réde de Ensino Pri .. 
vado do Distrito Federal 

Destaque .. se: 
Para a Ação Social do Planalto 

5.000,00. 
Osires Teixeira. 

EMENDA N.o 4 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 - Educação 
Sub programa: 01 - Administração 
SEC 2.030 -Assistência Financeira 

às Entidades da Rêde de Ensino Pri­
vado do Distrito Federal 

Destaque-se: 
Para a Associação BrasHiense de 

Pesquisas e Cultura - 5.000,00. 
Osires Teixeira. 

EMENDA N.0 5 
Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 - Educação 
Subprograma: 01 - Administração 
SEC 2. 030 - Assistência Financeira 

às Entidades da Rêde de Ensino Pri~ 
vacto do Distrito Federal 

Destaque-se: 
Para o Colégio Santa Dorotéia de 

Brasília- 5.000,00. 
Osires Teixeira 

EMENDA N.o 6 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 -Educação 
Subprograma: 01 - Administração 
SEC 2. 030 - Assistência Financeira 

às Entidades da Rêde de Ensino Pri­
vado do Distrito Federal 

Destaque-se: 
Para o Ginásio Brasília - 10,000,00. 

Osires Teixeira 

EMENDA N.o 7 

Secretaria de Educação e Cultura 
Programa: 08 - Educação 

Subprograma: OI ~ Administração 
SEC 2. 030 - Assistência Financeira 
às Entidades da Rêde de Ensino Prl~ 
vado do Distrito Federal 

Destaque-se: 
Para o Instituto Dom Orione -

5.000,00. 
Oslres Teixeira 

EMENDA N. 0 8 

Secretaria de Educação e Cultura. 
Programa: 08 - Educação 
Subprograma: 01 - Administração 
SEC 2030. Assistência Financeira às 

Entidades da Rêde de Ensino Privado 
do Distrito Federal 

Destaque-se onde couber: 
Para complementar a construção do 

Instituto Santa Terezinha de Surdos­
Mudos, sediado à Avenida W -4 Sul, 
Q. 714/914 ~ Brasi!ia-DF- ao.ooo;oo. 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 9 

Secretaria de Educação e Cultura 
4.3.0.0- Transferência de Capital 
4.3.4.0 ~ Auxíllos para Equipa-

mentos e Instalações - Fundação 
Educacional do Distrito Federal -
695.000,00 

Destaque-se: 
Centro de Ensino Médio Elefante 

Branco iCEMEB 1 ~ para a Bibliote­
ca - 10.000,00. 

Justificação 

O Centro de Ensino Médio Elefante 
Branco é o estabelecimento padrão de 
ensino médio da Capital Conta, atual­
mente, com aproximadamente 5 mll 
alunos nos seus trés turnos. Não dis­
põe, porém, de uma _biblioteca que 
atenda às imperiosas necessidades de 
pesquisa e investigação científica e 
técnica que, como todos sa.Pem, consti­
tuem o ponto central do ensino mo­
derno. - Adalberto Sena. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
Diretor.Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superintendente 

PAULO AUReLIO OUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrat[va 

ELIO BUANI 
Chefe da Oivis4o Industrial 

ANTONINO OLAVO DE ALMEIDA 
Chefe da Seção de Revisão 

EMENDA N.0 10 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vidência 
Subprograma: 04 - Assistência So­

cial 
SSS 2.022- Subvenções às Entida­

d•s Privadas do Distrito Federal 
Destaque-se: 

Para manutenção da Ação Social do 
Planalto - 5. ooo,oo. 

Osires Teixeira 

EMENDA :..o 11 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vidência 
Subprograma: 04 - Assistência So­

cial 
SSS 2.022- Subvenções às Entida~ 

des Privadas do Distrito Federal 
Destaque~se: 

Para Albergue "André Luiz" -
5. 000,00. 

Osires Teixeira . 

EMENDA N.0 12 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre~ 

vidência 
Subprograma: 04 - Assistência So~ 

ela! 
SSS 2.022- Subvençii<!s às Entida­

des Privadas do Distrito Federal 
Destaque-se: 

Associação Cristã Feminina -
10.000,00. 

Osíres Teixeira 

EMENDA N.0 13 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vidência 
Subprograma: 04 - Assísténcia So­

cial 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federa! 

ASSINATURAS 
Via Superticie: 

Semestre 
Ano •... , . , ..... 

Via Aérea: 
Semestre 
Ano 

Cr$ 20,00 
Cr$ 40,00 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 

(O preço do exemplar atrasado será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15. 000 exemplares 

SSS 2. 022 - Subvenções às Entida­
des Privadas do Distrito Federal 

Destaque-se: 
Para manutenção da Associação dos 

Servidores do Senado Federal ~ .... 
5. 000.00. 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 14 

Secretaria de Serviços Socíais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vidência 
Subprograma: 04 - Assistência So­

cial 
SSS 2.022- Subvencões ã.s Entida­

des Privadas do Distrlio Federal 
Destaque-se: 

Para Bom Samaritano tCaixfl Bene­
ficente Educacional) - 5.000,00 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 15 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vjdência 
Subprograma: 04 - Assistência Sv­

cial 
SSS. 2.022- Subvenc;ões às entida­

des privadas do Distrito Federal 
Destaque-se: 

Para Man utencão da Casa do Pe­
queno Polegar - !O. 000,00. 

Osíres Teixeira 

EMENDA N.0 16 

Secretaria de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre­

vidência 
Suhprograma: 04 -Assistência So-

cial · 
SSS. 2.022- Subvencões às entida­

des privadas do DistritO Federal 

Destaque-se: 
Para o Instituto de Assistência So· 

cial S. Geraldo - 5.000,00. 
Osires Teixeira 

EMENDA N.0 17 

Secretarla de- Serviços sociais 
Programa: 03 - Asslstência e Pre 

vidência 
Subprograma: 04 -Assistência So­

cial 
SSS. 2. 022 - Subvenções âs en tida 

des privadas do Dlstrito Federal 
Destaque-se: 

Divina Provjdéncia - 5. 000,00. 
Para o Instituto e Creche N. S. d~ 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 18 

Secretaria de Serviços Socials 
Programa: 03 - Assistência e Pre 

vidêncía 
Subprograma: 04 - Assistência So 

cial 
SSS. 2.022 -Subvenções às enti 

dades privadas do Distrito Federal 
Destaque-se: 

Para manutenção do Lar dns Meni 
nas São Judas Tadeu- 5.000,00. 

Osire.s Teixeira 

EMENDA N.0 19 

Secretaría de Serviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Pre 

vidência 
Subprograma: 04 - Assistência Se 

cial 
SSS. 2.022- Subvenções às entída 

àes privadas do Distrito Federal 
Destaque-se: 

Para manutenção das obras Socia 
da Paróquia de Nossa Senhora do Pel 
pétuo Socorro - 5. ooo.oo. 

Osires Teixeira 
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EMENDA N. 0 20 

secretaria de Se-rviços Sociais 
Programa: 03 - Assistência e Previ­

dência 
Subprograma: 04 ~Assistência So­

clal 
SSS. 2.022- Subvenções às entida­

des privadas cto Distrito Federal 
Destaque-se: 

Para a Sociedade Cultural Evangéli­
ca de Brasília-- 5.000,00. 

Osires Teixeira 

EMENDA N. 0 21 

secretaria de Serviços SOciais 
Programa 03 -- Assistência e Previ­

dência 
Subprograma: 04 - Assistência So­

cial 
SSS. 2.022 - Subvencões às enti­

dades privadas do Distrito Federal -
232.000,00. 

Destaque-se e inclua-se: 
LABRE - Liga de Amadores Brasi­

leiros de Rádio Emissão ~ Secão de 
Brasilia- 10.000.00. · 

Saldanha Derzi 

EMENDA N.0 22 

Secretaria de Serviços Sociais 
4.3.0.0- Transferência de Capi­

tal 
4.3.4.0- Auxilias para Equlpa­

rnentos e Instalações 
~ Fundacão do Serviço Social do 

Distrito Federal -- 22.600.00. 
Destaque-se: 

Ps.ra as obras do Centro Espírita 
"Fraternidade Allan Kardec" -
ó. 000,00. 

Justificação 
A Frat~rnidade Allan Kardec tem 

se destacado entre as obras benemé­
ritas da Capital pelo acervo de seus 
serviços assistenciais à maternidade e 
à infância, fazendo jus, assim, ao des­
taque proposto. - Adalberto Sena, 

EMENDA N.0 23 
Secretaria de Viação e Obras 
Projeto: 15 -- Transporte 
Subprograma: 04 - Rodoviário 
DER 1054 -- Execução do Plano Ro-

doviário do Distrito Federal 
lnclua-se: 

Despesas de qualquer natureza com 
a construção de ponte no Rio Mara­
nhão, na rodovia Brazlândia - Mi­
moso -· I. 000. 000,00. 

Emival Caiado 

EMENDA N.O 24 

Secretaria de Viação e Obras 
Programa: 15 - Transporte 
Subprogtama: 04 Rodoviário 
DER I 054 - Execução do Plano Ro­

doviário do Distrito Federal 

Inclua-se: , , 
Obras de qualquer natureza na ro~ 

dovia Pianaltina-Mimoso - ....... . 
I. 000.000.00. 

Emivat Caiado 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO 
E CULTURA 

Emendas oferecidas pelos Se­
nhores Senadores para entidades 
da Rêde de Ensino privado, na 
forma de assistência financeira 
!Programa: 08- Educaçáo; Sub­
programa: 01 - Administração; 
SEC 2.030). 

EMENDA N.0 I fQ) 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasilia r SOCEB J - I. 500,00. 

Conservatório Brasileiro de Música 
\Departamento do Distrito Federal)-
I. 000,00. 

Federacão das Bandeirantes doBra­
sil íRt"giào de Brasilial - 1.500,00. 

Adalberto Sena 

EMENDA N.o 2 íQl 

Centro Social João XXIII -
1.000.00. 

Colégio Maria Auxiliactora de Bra­
sília - I. 000,00. 

Escola Normal Nossa Senhora de 
Fátima - I. 000.00. 

Organização Social Cristã - 1'An­
dré Luiz" - Oscal - 1. 000,00. 

José Guiomard 

EMENDA N.o 3 IQ) 

Colégio La Salle - 1.500,00. 
Casa do Pequeno Polegar - 1. 500.00. 
Colégio Notre Pame - 1.000,00. 

Geraldo Mesquita 

EMENDA N.o 4 fQ) 

Centro Assistencial e Educacional 
da Paróquia de Santa Cruz - ..... . 
1.000.00. 

Colégio Notre Dame - I. 000,00. 
Centro Social João XXJII do Pon­

tifício Instituto das Missões ~ .... 
1.000,00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília- 1.000,00. 

Flávio Brito 

EMENDA N.0 5 IQl 

Colégio Santa Dorotéia. - DF -
2. 000,00. 

Colégio Notre Dame, para o Lar da 
Jovem - DF - 1. 000,00 

Colégio Maria Auxiliadora - DF -
1. 000,00. 

.José Lindoso 

EMENDA N.o 6 IQl 

Colégio Maria Auxiliadora -
1.000,00. 

Colégio Santa Dorotéia - 1.000,00, 

Escola Anjo da Gu~rda- 1.000,00, 
Escola Normal Nossa Senhora de 

Fátima - 1000,00. 
José Esteves 

EMENDA N° 7 IQ) 

Associação dos Servidores do Sena­
do Federal - !. 000,00. 

Escola São Carlos- 1.000,00, 
Casa do Pequeno Polegar - ..... . 

1000,00. 
Instituto Agrícola La Salle, manti­

do pela AssociaGáo Brasileira de Edu­
cadores Lassalistas - 1.000,00. 

Cattete Pinheiro 

EMENDA N? 8 IQ) 

Ação Social do Planalto - 1. 000,00. 
Escola Normal N. S.• de Fátima, da 

Sociedade Caritativa e Literária São 
Francisco de Assis - 1. 000,00 

Centro Assistencial e Educacional 
da Paróquia da Sant~ Cruz - ..... . 
1.000.00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - 1. 000.00. 

Milton Trindade 

EMENDA N.0 9 íQJ 

Instituto Nossa Senhora da Pieda­
de - 1.000,00. 

Escola Normal Nossa Senhor~ de 
Fátima - 1.000,00 

Lar e Escola Nossa Senhora de Fá­
tima - "LENSF" - 1. 000,00. 

Centro Social João XXIII, m~ntt­
do pelo Pontifício Instituto das Mis­
sões - 1. 000.00. 

Renato Franco 

EMENDA N.o 10 fQl 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasilia - 1. 000.00. 

Creche Núcleo Bandeirante - .... 
2. 000,00. 

Centro Paroquial São Judas Tadeu 
- 1.000,00. 

Clodomlr Milet 

EMENDA N.0 11 (Ql 

Fundação das Pioneiras Sociais, pa­
ra o Centro de Reabilitacão Sarah 
KubitscheK - 4. 000,00. · 

Alexandre Costa 

EMENDA N° 12 fQl 

Colégio .Maristas - 2 000,00. 
Casa do Pequeno Polegar - ..... . 

2. 000,00. 
José Sarney 

EMENDA N.0 13 íQl 

Sociedade de Assistência e Educação 
dos Padres do Espirito Santo -
1. 000.00 . 

Sindicato dos Jornalistas Profis­
sionais para Gráfica, E.scola de Jorn~l 
e Artes - 1.000,00. 

Ca..sa do Pequeno Polegar - 2. 000,00. 
Fausto Castello-Braneo 
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EMENDA N,0 14 (~J 

Colégio Marista - 2. 000,00. 
Colégio Sacre Coeur du Marie 

2.000,00. 
Petrônio Portella 

EMENDA N.0 15 (QJ 

Casa do Pequeno Polegar - 2. 000,00. 
Colégio Dom Bosco - 4. 000,00. 

1.000,00. 
Ginásio Paulo VI - 1.000.00. 

Hel'vídio Nunes 

EMENDA N.0 16 IQJ 

Colégio Dom Bosco - 4.000,00. 
Virgílio Távora 

EMENDA N.0 17 (QJ 

Ação Social do Planalto - 4. 000,00. 
Waldemar Alcântara 

EMENDA N.0 18 CQI 

Para o "Colégio Guelman, destinado 
ao Instituto Guelman de Cultura", de 
Brasília - 2. 000,00. 

Para "Sociedade Civil Lar Primeira 
Luz", de Brasilia- 1.000,00. 

Para "Esc:ola Normal Nossa Senhora 
de Fatima", de Brasília - 1.000.00. 

Wilson Gonçalves 

EMENDA N.0 19 <QI 

Casa do Ceará - 2. 000.00. 
Sociedad~ Cultural Evangélica de 

Brasilla - 2. 000,00. 
Dinarte Mariz 

EMENDA N.o 20 lQI 

Instituto Vicenta Maria para o En­
aino Profissional de Artes Domésticas 
- 1.000,00. 

Instituto Nos~a Senhora do Carmo 
- 1.000,00. 

Associação Planalto de Assistência 
e Instruçã<> Popular - 1.000,00. 

Sociedade de Assistência e Educação 
dos Padres do E s p í r i t o Santo -
1.000,00. 

Duarte Filho 

EMENDA N.0 21 <QI 

Sociedade de Assistência e Educa­
«;ão dos Padres do Espírito Santo -
1.000,00. 

Centro Assistencial e Educacional 
Planalto - 1. 000,00. 

Obras Sociais Santa I s a b e 1 -
2 .000,00. 

Jessé Freire 

EMENDA N.o 22 (Q) 

Ginásio Paulo VI - 1.000.00. 
Colégio Cor Jesu - 1.000,00. 
Sociedade de Assistência e Educa-

ção dos Padres do Espírito Santo 
SAEPES - 1. 000,00, 

CAEP - Centro Assistencial e Edu­
cacional do Planalto - 1. 000,00. 

Domicío Gondím. 

EMENDA N.0 23 IQI 

Casa do Pequeno Polegar- 3.000,00. 
Escola Normal Nossa Senhora ele 

Fatima - 1. ooo.oo. 
Milton Cabral. 

EMENDA N.0 24 iQI 

Colégio Maria Auxiliadora de Bra­
silia - ·1.500,00. 

Colégio Notre Dame - 1. 000,00. 
Colégio Santa Dorotéia - 1. 500,00. 

Ruy Carneiro. 

EMENDA N.O 25 <QJ 

Colégio Santa Dorotéía - 3 .000,00. 
Sociedade Cultural Evangélica de 

Brasília - 1. 000,00. 

João CJeofas. 

EMENDA N.0 26 IQl 

Colégio Santa Dorotéia - 3. 000,00. 
Casa do Pequeno Polegar- 1. 000,00. 

Paulo Guerra. 

EMENDA N,0 27 IQl 

Fundo de Aperfeiçoamento e Pes­
quisa em Cardiologia da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia - FAPEC 
- 1.000.00. 

Escola Normal Nossa Senhora de 
Fátima - 1. 000,00. 
Centro Assistencial e Educacional 
da Paróquia de Santa Cruz - .... 
1.000.00. 
Colégio Notre Dame - 1. ooo.oo. 

Wilson Campos 

EMENDA N,0 2t lQI 

Casa do Pequeno Polegar - ..... 
1.000,00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - 1.000,00. 

Grêmio Espírita Ataualpa Barbosa 
Lima - 1.000.00. 

Missão Anchieta - 1. 000,00. 
Arnon de Mello 

EMENDA N.0 29 <Ql 

AçãD Social Salesiana - 1. 000,00. 
Associacão Planalto de Assistência 

e Instruç8.o Popular - 1. 000,00. 
Centro Social Paroquial São Judas 

Tadeu - 1. 000,00. 
Sociedade Cultural Evangélica de 

Brasília - !. 000.00. 
Luiz Cavalcante 

EMENDA N:O 30 IQJ 

Igreja Presbiteriana Independente 
Central de Brasília- 2.000,00. 

Escola Normal Nossa Senhora de 
Fátima - 2 .000,00. 

Teotônio Vilela 

EMENDA N.o 31 (Q) 

Sociedade Civil Lar Primeira Luz 
- 1.000,00, 

Obras Sociais Santa Isabel -
1.000,00. 

Fundo de Aperfei~oamento e Pes­
quisa em Cardiologia, da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia - 1.000,00. 

Sindicato dos Jornalistas Profissio­
nais do Distrito Federal - 1. 000.00. 

Augusto Franco 

EMENDA N.0 32 (QI 

Centro Educacional N. S. do Ro­
sário IDF) - 1.000,00. 

Instituto Vicenta Maria <DF) - ... 
!. 000,00. 

Colégio Santa Dorotéia IDFI - . , . 
1.000,00. 

Congregação das Irmãs Auxiliares 
de Nossa Senhora da Piedade, para 
o Instituto São José de Sobradinho 
IDFl - l. 000.00. 

Leandro :U:aciel 

EMENDA N.0 33 IQJ 
Centro Assistencial e Educacional 

da Paróquia de Sant.a Cruz - ..... 
1.000,00. 

Casa do Pequeno Polegar - ..... . 
1.000.00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - 1.000.00. 

Centro Assistencial e Educacional 
Planalto - 1. 000,00. 

Lourival Baptista 

EMENDA N.0 34 IQI 
Colégio Notre Dame - 1. 000.00. 
Escola Normal Nossa Senhora de 

Fátima - 1.000.00. 
Escola São Carlos - 1. 000,00. 
Sociedade Cultural Evangélica de 

Bra~íiia - !. 000.00. 
Antônio Fernandes 

EMENDA N.0 35 IQl 
Colég'io Santa Dorotéia - 1.000,00, 
Centro Assistencial e Educacional 

da Paróquia de Santa Cruz - 1.000,00. 
Obras Pavonianas de Assistência -

Instituto Ludovico Pavoni para Sur­
dos e Mudos - 1.000,00. 

Casa do Pequeno Polegar- 1.000,00. 
Heitor Dias 

EMENDA N.0 36 IQ\ 
Instituto e Creche Nossa Senhora da 

Divina Providência - 4.000.00. 
Ruy Santos 

EMENDA N.O 37 IQJ 
Associacão Planalto de Assist~ncia e 

Instrução· Popular - 1.000.00. 
Escola Normal N. S. de Fatima -

1.000,00. 
Creche Sagrados Corações -

1.000,00. . 
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Sociedade Educadora e Bene!!cente 
"Escola São Carlos" - 1.000,00. 

Carlos Lindenberg 

EMENDA N.o 38 fQJ 

lnstituto Vicente Maria - Brasilia 
- DF - 1.000,00. 

Sindicato dos Jome.listas ProfissiQ­
nais - Brasilla - DF - 1.000,00. 

Ação Social Salesiana de Brasília -
DF - 2.000.00. 

Eurico Rezende 

EMENDA N.0 39 fQl 

Escola Normal N. Sa. de Fátima -
1.000,00. 

Colégio N. Sa. Auxiliadora- 1.000,00. 
Colégio Santa Dorotéia - 1.000,00. 
Creche Anjo da Guarda - 1.000,00. 

João Calmon 

EMENDA N.0 40 fQJ 

Colégio Notre Dame - 1.000.00. 
Colégio Maria Auxitiadora de Bra­

sília - 2.000,00. 
Centro Social Paroquial São Judas 

Tadeu - 1.000.00. 
Amaral Peixoto 

EMENDA N.0 41 fQJ 

Colégio Santa Dorotéüi, Brasília -
DF - 4.000.00. 

Paulo Tôrres 

EMENDA N.0 42 fQJ 

Colégio Santa Dorotéia - Brasilia 
- DF - l. 000.00. 

Colégio Santa Maris. - Brasília -
DF - 1. 000,00. 

Colégio Maria Auxiliadora ~ Bra­
sília - DF -- 1. 000,00. 

Associação Planalto de Assistência 
e Instrução Popular - Brasília -
DF - l. 000,00. 

Vasconcelos Torres 

EMENDA N.0 43 <Ql 

Instituto Nossa Senhora do Brasil 
- 1.000,00. 

Escola Normal Nossa Senhora de 
Fátima- 1.000.00. 

Colégio Maria Auxiliadora de Brasí­
lia - 1. 000.00. 

Colégio Santa Dorotéia - 1. 000.00. 
Benjamin Farah 

EMENDA N.0 44 iQl 

Escola Anjo da Guarda - J. 000.00, 
Centro Social Paroquial São Judas 

Tadeu - 1. 000.00. 
Colégio Notre Dame ~ 1. 000.00. 
Federação das Bandeirantes do 

Brasil tReglão de Brasília!- 1.000.00. 
Danton Jobim 

EMENDA N,0 45 fQJ 

Sociedade de Assistência e Educação 
;los Padres do Espírito Santo -- ..... . 
1.000,00. 

centro Espifita "Fraternidade Allan 
Kardec" - 1. 000,00. 

Nelson Carneiro 
Sociedade Cultural Evangélica de 

Brasília - l. 000,00. 
Nelson Carneiro 

Associação Planalto de Assistência e 
Instrução Popular. ~ 1. 000,00. 

Nelson Carneiro 

EMENDA N.0 46 <Ql 

Colégio Maria. Auxiliadora - ..... . 
1. 000,00. 

"Missão Anchieta" - 1. 000,00. 
Centro Espirita "Fraternidade A1Ian 

Kardec" - 1. 000.00. 
"Instituto Santa Terezlnha" (surdos­

mudos) - 1.000,00. 
Gustavo Capanema 

EMENDA N.0 47 fQl 

Acão Social Salesiana - 1. 000.00, 
Associação Educativa e Assistencial 

"Madre Carmem Salles" - l. 000,00. 
Congregação das Irmãs Auxiliares 

de Nossa Senhora da Piedade para 
aplicação no Instituto São José, de 
Sobradinho - DF - 1.000,00. 

Colégio Maria Auxiliadora para 
aplicação nas Obras Assistenciais e 
Sociais João XXIII - 1.000,00. 

Magalhães Pinto 

EMENDA N.0 48 rQl 

Casa do Pequeno Polegar - ..... . 
1. 000.00. 

Sociedade Biblica do Brasil - , ... 
l. 000.00. 

Sociedade de Ensino e Beneficên~ 
cia para o Educandário Espírito San­
to de Brasília - 1. 000,00. 

"Centro Assistencial e Educacional 
d, Paróquia da Santa Cruz" - .... 
1.000.00. 

. Milton Campos 

EMENDA N.0 49 !Ql 

Colégio Maria Auxiliadora de Bra­
sília ~ !. 000,(){). 

Colégio Santa Dorotéia - 1. 000,00. 
Centro Educacional e Social Evan­

gélico ICESEJ - 1.000,00. 
Obra Social Santa Isabel - ..... . 

l. 000.00. 
Carvalho Pinto 

EMENDA N.o 50 fQJ 
Colégio Maria Auxiliadora 

2. 000,00. 
Escola Moderna Maria Montesso­

rl - l. 000,00. 
Colégio Santa Dorotéia - 1.000,00. 

Franco l\lontoro 

EMENDA N.0 51 fQl 

Centro Educacional Nossa Senho­
ra -do Rosário - 1. 000,00. 

Colégio Maria A uxUiadora 
1.000,00. 

Colégio Santa Dorotéia - 1. 000,(){). 
Escola Normal Nossa Senhora de 

Fatima - 1. ooo,oo. 
Orlando Zancaner 

EMENDA N.0 52 fQ) 

Sindicato dos Jornalistas Profissio~ 
nais do P. F. - para a Gráfica-Es­
cola de Jornal e Artes - 1. 000,00, 

Lar e Educandário Nossa Senhora 
Mont Serrat - 1.000,00. 

Instituto Edu c acionai e Social 
Evangélico - 1. 000.00. 

Instituto Dom Orione - 1. 000,00. 
Benedito Ferreira 

EMENDA N.0 53 fQ) 

Escola Normal Nossa Seri.hora de 
Fátima - 4.000,00. 

Emival Calado 

EMENDA N. 0 54 (Q) 

Instituto Santa Terezinha (surdos­
mudos) - 3.000,00. 

Instituto Educacional e Social Evan­
gélico- 1.000,00. 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 55 (Q) 

Colégio Maria Auxiliadora - .... 
l. 000,00. 

Conservatório Brasileiro de Música 
- 1.000,00. 
Centro Social Paroquial São Judas Ta­
deu - 1.000,00. 
Centro Educacional e Soc1al Evangé­
Jlco tCESEl - 1.000,00. 

Fernando Corrêa 

EMENDA N.0 56 (Q) 

1 - Associação Brasileira de Edu~ 
cadores Lassalistas~Abel (para manu~ 
tenção do Instituto Agrícola La Salle, 
de Brasilio, DF) - 4.000,00 . 

Fi1into Müller 

EMENDA N.o 57 iQ) 

CAEP - Centro Assistencial e Edu· 
cacional Planalto - 1. 000,00. 

Escola Normal Nossa Senhora. de 
Fátima - 1. 000,00. 

Centro Assistencial e Educacional da 
Paróquia da Santa Cruz- 1.000,00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - SOCEB - 1. 000,00. 

Saldanha J>erzi _ 

EMENDA N.0 58 (Q) 

Sociedade Cultural Evangéllc~ de 
Brasília - SOCEB - 1. 000,00. 

CAEP - Centro Assistencial e .Edu­
cacional Planalto - 1. 000,00, 

Colégio Notre Dame - 1. 000,00. 
Congreg:lção das Irmãs Auxiliadoras 

de N. S. da Piedade. p/aplicação no 
Instituto São José-- 1.000,00. 

Accioly Filho 
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EMENDA N.0 59 IQ) 

Centro Assistencial e Educacional 
Planalto - 2. 000,00. 

Sociedade de Assistência e Educa­
ção dos Padres do Espírito Santo -
2 .000,00. 

i\ la ttos Leão 

EMENDA N.0 60 IQ) 

Associação Planalto de Assistência 
e Instrução Popular - 3. 000,00. 

Colégio Santa Dorotéia - 1. 000,00. 
Ney Braga 

EMENDA N.0 61 (Ql 

Acão Social Salesiana - Brasília, 
DF:_ 4.000,00. 

Antônio Carlos 

EMENDA N.0 62 IQl 

Escola Maternal e Jardim de Infân ... 
cia Pinochio - 2. 000,00. 

Colégio Sagrado Coração de Maria 
-- 2. 000,00. 

Celso Ramos 

EMENDA N.0 63 IQJ 

Colégio Maria Auxiliadora- 1.000,00 
Instituto Agrícola La Saile -- ..... . 

3. 000,00. 
Lenoir Vargas 

EMENDA N.o 64 IQ) 

Colégio Maria Auxiliadora - ..... . 
l.OOO,OO. 

Sociedade de Educação dos Padre-s 
do Espírito Santo - 1.000,00. 

Centro Educacional N. S. do Ro­
sário- t.ooo,oo. 

Conservatório Brasile-jro de Música 
- Brasília - L 000,00. 

Daniel Krieger 

EMENDA N.0 65 IQ) 

Colégio Santa Dorotéia- 3.000,00. 
Ginásio Brasília- 1.000,00. 

Guido llfondin 

EMENDA N.0 66 IQ) 

Instituto Agrícola La Salle - Man­
tida pela "Associação Brasileira de 
Educadores Lassalistas, - 3. 000,00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasíl!a - I. 000,00. 

Tarso Dutra 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
SOCIAIS 

Emendas oferecidas pelos Se· 
nhores Senadores para entida<les 
privadas do Distrito Federal, na 
forma de subvenções (Programa: 
03 - Assistência e Previdência; 
Subprograma: 04 - Assistência 
Social; SSS 2.022), 

EMENDA N.0 1 IQ) 

Lar da Criança Q.e Brasília 
1.000.00. 

Centro Espírita "Fraternidade Allan 
Kardec"- 1.000,00 

Creche Universal Brasileira (no Nú­
cleo Bandeirante) - 1.000,00, 

Adalherto Sena 

EMENDA N.0 2 <Ql 

Obra Social Santa Isabel- 1.000,00 
Centro Assístencial e Educacional da 

Paróquia da Santa Cruz - 1. 000,00. 
Ação SOcial Salesiana - BrasíHa -

1.000,00. 
José Guiomard 

EMENDA N.0 3 (Ql 

Instituto Cultural Brasília'-
1.000,00. 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - I. 000,00. 

Centro Assistencial e Educacional 
da Paróquia de Santa Cruz - !.000,00. 

Geraldo Mesquita 

EMENDA N.o 4 (Q) 

Sociedade Mantenedora do Sanató­
rio Espírita de Brasília - 1.000,00. 

Casa da Criança Pão de Santo An­
tônio - 1. 000,00. 

Centro Social e Cultural da Paró­
quia Nossa Senhora do Perpétuo SO­
corro - Lago - !. 000,00. 

Flávio Brito. 

EMENDA N.0 5 (Q) 

Federação das Bandeirantes de Bra­
sília - DF - 1. ooo,oo. 

Casa do Pequeno Polegar - DF -
2 .000,00. 

José Lindoso. 

EMENDA N.0 6 IQ) 

Acão Social Salesiana de Brasilia 
- 1.000,00. 

Casa da Crianca Pão de Santo An­
tônio - 1. ooo,oo: 

Lar e Educandário Nossa Senhora 
Mont Serrat - 1. 000,00. 

José Esteves. 

EMENDA N.o 7 IQl 

Obra Social Santa Isabel- 1.000,00. 
Sociedade de Defesa Conta a Le­

pra - 1. 000.00. 
Obras Sociais São João Bosco, a 

cargo da Inspetoria São João Bosco 
- 1.000,00. 

Cattete Pinheiro. 

EMENDA N.O 8 IQ) 

Associação dos Servidores do Ge­
n"do - 1. 000,00. 

Sociedade Cívil Lar Primeira Luz -
1. 000,00. 

Centro Espírita ''Fraternidade Allan 
Kardec" - 1.000,00. 

Milton 'l'rindaõe. 

EMENDA N.0 9 IQl 

Casa do Pequeno Polegar- 3.000,00. 
Renato Franco. 

EMENDA N.o 10 IQ) 

A cão Social do Planalto - 1. 000.00. 
ASsociação dos Servidores do Sena­

do Federal - 1. 000,00. 
Casa do Pequeno Polegar -1.000.00. 

Clodonür l\1ilet 

EMENDA N.0 11 (Q) 

. Associacão de Pais e Amigos dos 
Excepcionais- APAE- 3.000.00. 

Alexandre Costa. 

EMElll'DA N.0 12 IQl 

Acõo Social do Planalto- 1.00000. 
Sinflí~?to dos Jorn::~li.<..tns nRra a Orá~ 
fica F..c;cola de jornal e artes -
!. 000.00. 
As:~or.i::u•:So dos Servidorps do Senado 
- 1.000,00. 

José Sarney. 

EME"DA N.o 13 IQ) 

A.(;sociação Sanmi - 1. 000.00. 
Colégio Maria Auxilladora de Bra­

sília - 1. 000,00. 
Ce:ntro Assistf'ncial e Educacional do 
Planalto - 1 . ooo,oo. 

Fausto CasteHo~Branco. 

EME111DA NO 14 IQ) 

A.ssnciaci'io dns VetoerAnns da FEB -
Sef',ão de Brasília - 1. ooo,oo. 

Sindi('Rto dos Jorn:1llstas Profissio­
nais do DF - 1. 000,00. 

Santuário de Dom Rosro- 1.0110.00 
Petrônio Portella 

EMENDA N.o 15 (Ql 

Assoc\acão dos Servidores do Sena 
do Federal - 1.000.00. 

Grêmio Esuírita "Atua1pa Barbas· 
Lima" - 1. 000,00. 

Centro As.<.-lst,Pnrial e Educacions 
Planalto - 1. 000,00, 

Helvídio Nunb3 

EME111DA N.O 16 IQJ 

Ação Social do Planalto - 3. OOO.OG 
Virgílio Távora 

EMENDA N.0 17 IQl 

Colégio Santa Dorotéia - 1.000,0( 
Missão Anchieta - !. 000,00. 
Socledade da Congregacão Romar 

de São Domingos - Colégio Sant 
Maria - 1. 000,00. 

Waldemar Alcântar~: 

EMENDA N.0 18 IQl 

Para o Instituto e Creche Nos1 
Senhora da Divina Providência, 1 
Brasilia - 1.000,00, 
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Para a "Casa do Pequeno Polegar", 
de Brasília ~ 1. 000.00. 

Para a ·•casa do Cearã", de Brasi­
lia -~ l. 000.00. 

Wilson Gon<,>alves. 

EMENDA N.0 19 <Ql 

Casa do Pequeno Polegar -
3 000.00. 

Dinarte Mariz. 

EMENDA N. 0 20 <Ql 

Associacão dos Servidores do Sena­
do Federal - 1. ooo.oo. 

Centro A,ssistencia1 e EducaciOnal 
da Paróquia da Santa Cruz- 1 000.00. 

Lar e Educandário Nossa Senhora 
Mont Serrat -- 1 000,00. 

Duarte Filho 

EMENDA N. 0 21 <Ql 

Sindicato dos Jornalistas Profis­
sionais - 3. 000.00. 

Jessé Freire 

EMENDA N.0 22 <Ql 

Província Carmelítana de Santo 
Elias - 2 000.00. 

Associacão Cristã Feminina dl' Bra­
sília - 1:000.00. 

Domicío Gondim 

EMENDA N. 0 23 <Ql 

Obra Social Santa Isabel - 3 000.00. 
Milton Cabral 

EMENDA N.O 24 <Q> 

Casa do Pequeno Polegar - 1. 000,00. 
Soôedade Civil Lar Primeira Luz -

1. 000,00. 
Sociedade Cultural e Evangélica de 

Brasília I SOCEB I - 1. 000.00. 
Ruy Carneiro 

EMENDA N.0 25 iQl 

Fundacão das Pioneiras Sociais 
para o Centro de Reabilitação Sarah 
Kubitschek--- 2.000.00. 

Assoriacão Brasileira de Enftrma­
gem ~ Séção de BrasiUa - 1. 000.00. 

João Cleofas 

EMENDA N.O 26 <Ql 

Ação Social do Planalto ~ 1.000,00. 
Sociedade Cultural Evangélica de 

Bl'asilia - 1 000,00. 
Associação dos Servidores do Sena­

do Federal -- 1. 000.00. 
Paulo Guerra 

EMENDA N° 27 IQ) 

Ação Social do Planalto - 1.000.00. 
Associação dos Servidores do Sena­

do Federal - 1.000,00. 
Casa do Pequeno Polegar (Casa do 

Pequeno Polegar) - 1.000.00. 
Wilson Campos 

EMENDA N.0 2B IQ) 

Associação dos Servidores do Sena~ 
do Federal - 1.000,00. 

Centro Esplrlta "Fraternidade Al!an 
Kardec" - 1.000,00. 
Centro Assistencial e Educacional do 
Planalto - 1.000,00. 

Arnon de Mello 

EMENDA N.O 29 IQl 

Instituto Dom Orione - 2.000.00. 
Associação de Pais e Mestres do Co..­

légio Marista de Brasília - 1.000,00. 
Luiz Cavalcante 

EMENDA N. 0 30 <Ql 

Associação dos Servidores do Sena .. 
do Federal - 1.000,00. 

Centro Social e Paroquial São Judas 
Tadeu ~· 1.000.00. 

Centro Social Paroquial São Judas 
Tadeu, para Obras Sociais da Parô, 
quia São Vicente de Paulo ~ Tagua, 
tinga - 1.000.00. 

Teotônio Vilela 

EMENDA N.0 31 (Q) 

Casa do Candango - 1.000,00. 
Ação Social do Planalto - 2.000.00. 

Augusto Franco 

EMENDA N° 32 <Ql 

Centro de Promoção Social da Pa-­
róquia do Santissimo Sacramento -
antiga Obras de Assistencia SOcial da 
Congregação dos Padres Sacramen-­
tinns - CEPROM 1 DF> - 1.000,00. 

Centro Social Paroquial São Judas 
Tadeu 1DFl - 1.000,00. 

Ação Social Salesiana, para as Obras 
Sociais São João Bosco, a cargo da 
Inspetoria São João Bosco ! DF J -
1.000.00. 

Leandro Maciel 

EMENDA N.0 33 iQl 

Creche Medalha Milagrosa -
1.000.00. 

Centro Espirita "Fraternidade Allan 
Kardec" - Taguatinga - 1.000,00. 

Centro Social Paroquial São Judas 
Tadeu -- 1.000.00. 

Lourival Baptista 

EMENDA N.o 34 >Ql 

Centro de Assisténcia Social ao De~ 
samparado - 1. 000,00. 

Centro Assistencial e Educacional 
Planalto - CAEP - 1. 000,00. 

União Espirita do Distrito Federal 
-- 1. 000,00. 

Antônio Fernandes 

EMENDA N.0 35 <Q) 

Ação Social do Planalto -
1.000,00. 

CEPROM - Centro de Promocão 
Social da Paróquia do Santissimo Sa~ 
cramento - 1.000,00. 

Instituto e C>'eche N. S. da Divi­
na Providência - 1. 000,00. 

Heitor Dias 

EMENDA N.0 36 IQ) 

Instituto e Creche N. S. da Divin8 
Providência - 1 000,00. 

Associação Planalto de Assistência 
e Instrução Popular - 1 . 000,00. 

Casa do Pequeno Polegar - .. 
1. 000,00. 

Ruy S:lntos 

EMENDA N. 0 37 <Ql 

Associacão dos Servidores do Se­
nado Federal - 1. ooo.oo 

Sociedade Brasileira de Cardiologia 
para o FAPEC - Fundo de Aperfei­
çoamento e Pesquisa em Cardiolo­
gia - 1.000,00. 

Obras Pavonianas de Assistência -
1. 000.00. 

Carlos Lindetlberg 

EMENDA N.0 38 IQJ 

Centro Espírita "Fraternidade Allan 
Kardec" - Taguatinga - DF - . . .' 
2. 000,00. 

Ação Social do Planalto - Brasi­
lia- DF- 1.000.00. 

Eurico Rezende 

EMENDA l\'.0 39 <Ql 

Casa do Pequeno Polegar 
1. 000.00. 

SOciedade Cultural Evangélic~ de 
Brasilia - 1. 000.00. 

Centro Espírita "Fraternidade Allan 
Kardec" - l. 000.00. 

João Calmon 

EMENDA N-" 40 IQ) 

Casa da Crianca Pão de Santo An~ 
tónio - 3. ooo.oo·. 

Amaral Peixoto 

EMENDA N.' 41 fQ) 

Obras de Assistência Social São Ra­
fael - 3. 000,00. 

Paulo Tôrres. 

EMENDA N.O 42 IQJ 

Sociedade Civil Lar Primeira Luz 
- Brasilia, DF - l. 000,00. 

Associação dos Servidores do Sena~ 
do Federal - Brasília. DF - 1. 000,00. 

Obra Social Santa Izabel - Brasí~ 
lia - 1. 000.00. 

Vasconcelos Torres. 

EMENDA N.o 43 IQ) 

Casa do Pequeno Do legar- 1. 000,00. 
Centro Espírita "Fraternidade Allan 

Kardec" - 1. ooo.oo. 
Associação dos Servidores do Sena­

do Federal - 1. ooo.oo. 
Benjamin Farah. 

EMENDA N.0 44 (Q) 

Centro Espírita "Adolfo Bezerr" de 
Menezes" - 1. 000,00. 
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Creche Espírita "Fratemldade Allan 
Rardec" - I. 000,00. 

Creche Medalha Milagrosa - ..... 
1.000,00. 

Danton Jobim. 

EMENDA N.o 45 iQ) 

Ação Social do Planalto - 1. 000.00. 
Casa do Pequeno Polegar - I. 000,00. 

Centro Espírita "Fraternidade Allan 
Rardec" - 1. 000,00. 

Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 46 iQl 

Ação Social Saleslana - 1. 000,00. 
Casa da Criança Pão de Santo Antô­

nio - 1. ooo,oo. 
Obra Social Santa Isabel- 1.000,00. 

Gustavo Capanema 

EMENDA N.0 47 IQ) 

Centro Espirita "Fraternidade Allan 
Rardec" - Tag·uatinga - DF - .... 
1.000,00. 

SOciedade Bíblica do Brasil - Se­
cretaria de Brasilia - DF - 1.000,00. 

SOciedade Cultural Evangélica de 
Brasília - SOCEB - 1. 000,00. 

Magalhães Pinto 

EMENDA N.0 48 iQl 

- Sociedade da Congregação Roma 
de São Domingos - Para o Colégio 
Santa Maria de Brasilia- 1.000,00. 

- Obras de Assistência Social São 
Rafael- Para o Lar São Rafael "Edu­
candário"- 1.000,00. 

- Sociedade de Assistência dos Pa­
dres do Espírito Santo- 1.000,00. 

Milton Campos 

EMENDA N.0 49 (Q) 

Centro Social Paroquial São Judas 
Tadeu - 1.000,00. 

Centro Espírita "Fraternidade Allan 
Kardec" - 1. 000,00. 

Associação Cristã Feminina de Bra­
sília - 1.000,00. 

Carvalho Pinto 

EMENDA N.0 50 (Ql 

Sociedade Cultural Evangélica de 
Brasília - 1. 000,00. 

Centro Esplrlta "Fraternidade Allan 
Kardec"- 1.000,00. 

Obra Social Santa Isabel - 1.000,00, 
I. 000,00. 

Franco Montoro 

EMENDA N,0 51 iQl 

Grêmio Espírita "Ataualpa Barbosa 
Lima"- 1.000,00. 

Centro Social Paroquial "São Judas 
Tadeu"- 2.000,00. 

Orlando Zancaner 

EMENDA N.O 52 IQJ 

Liga de Amadores Brasileiros de Rá­
dío~EmJssão - LABRE-Seccional de 
Brasília - 1 . 000,00. 

Centro Espírita "Adolfo Bezerra de 
Menezes" - I. 000,00. 

Sociedade Bíblica do Brasil - .... 
1. 000,00. 

Benedito Ferreira 

EMENDA N.0 53 IQ) 

Sociedade de Assistência e Educaçãb 
dos Padres do Espírito Santo - ... , 
1.000,00. , 

Obra SOcial Paroquial São judas Ta­
deu - 2. 000,00. 

Emival Caiado 

EMENDA N.0 54 (Ql 

Associação Cristã Feminina de Bra­
silia - 1. 000,00. 

Sociedade Bíblica do Brasil - .... 
1. 000,00. 

Associação Beneficente São João 
Batista - 1. 000,00. 

Osires Teixeira 

EMENDA N.0 55 iQ) 

Instituto Nossa Senhora da Piedade 
- 2.000,00. 

Instituto Agrícola La Salle - ..•. 
1. 000,00. 

Fernando Corrêa 

EMENDA N.o 56 iQl 
1 - Ação Social Salesiana - Bra­

sília, DF - 1. 000,00. 
2 - Associação Brasileira de Edu­

cadores Lassalistas- Abel (para ma­
nutenção do Instituto Agrícola La 
Baile, de Brasí.lia, DF) - 2. ooo,oo. 

Filinto Müller 

EMENDA N.o 57 IQl 

Ação Social do Planalto - 1. 000,00. 
Associação dos Servidores do Sena­

do Federal - 1. ooo,oo. 
CEPRON -Centro de Promoção So­

cial da Paróquia do Santíssimo Sacra­
mento - 1.000,00. 

Saldanha Derzi 

EMENDA N.O 58 IQ) 

Ação Social do Planalto - 1.000,00. 
Associação dos Servidores do Senado 

Federal - 1. 000,00. 
Associação Canisiana de Escolas 

Profissionais e Assistência Social -
. 1.000,00. 

Accioly FilhO 

EMENDA N.0 59 iQl 

Casa de Isma"l - 3. 000.00. 
Mattos Leão 

EMENDA N.0 60 (Q) 
Centro Assistencial e Educacional 

<la Paróquia da Santa Cruz - 1. 000,00. 

Centro Social Paroquial São Judas 
Ta<\eu- 1.000,00. 

Ação Social do Planalto - ·l. 000,00. 
Ney Braga 

EMENDA N,0 61 IQ) 

Ca.c,:a do Pequeno Polegar - Brasi ... 
lia IDFl - 1.000,00. 

Centro Social Paroquial São Judas 
Tadeu - Brasília IDFl - 1. 000,00. 

SOciedade Mantenedora do Sana­
tório Espírita de Brasília - Brasília 
IDFl - 1.000,00. 

Antônio Carlos 

EMENDA N.0 62 IQJ 

Associação dos Servidores do Se .. 
nado Federal - 1. 000,00. 

Centro Assistencial e Educacional 
Planalto - 1.000,00. 

Sociedade de Assistência e Educa­
ção dos Padres do Espírito Santo -
1. 000,00. 

Celso Ramos 

EMENDA N.0 63 IQ) 

Associação dos Servidores do Se­
nado Federal - 1.000.00. 

Casa do Pequeno Polegar- 1. 000,00. 
Sindicato dos Jornalístas Profíssio­

nais do Distrito Federal - 1. 000,00. 
Lenoir Vargas 

EMENDA N.0 64 IQl 

Casa do Pequeno Polegar -
2. 000,00. 

Ação SOcial do Planalto- I. 000,00. 
Daniel Kríeger 

EMENDA N.0 65 IQ) 

Centro Brasiliense de Arte Popular 
- 1.000,00. 

Instituto Agrícola La Salle - .... 
1.000,00. 

Associação dos Servidores do Se­
naao Federal - 1.000,00. 

Guido Mondin 

EMENDA N.0 66 iQl 

Associação dos Servidores do Se­
nado Federal - 2. ooo,oo. 

Obra SOcial Santa Isabel-1.000,00 
Tarso Dutra 

ATA DA 140.a SESSÃO 
EM 4 DE OUTUBRO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
du 7. 0 Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. CARLOS 
LINDENBERG E CLODOMIR MILET 

As H horas e 30 minuto~ 
acham-se presentes os Srs. Sena 
dores: 

Adalberto Sena - José Lindos 
- Cattete Pinheiro - Renat 
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Franco - Clodoruir Milet - José 
Sarney - Fausto C'astello-Branco 
- Petrônio Portella - Helvídio 
Nunes - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz ~ Paulo Guerra -
Luiz Cavalcante - Lourival Bap­
tista - Ruy Santos - Carlos Lin­
denberg - Paulo Tárres - Gus­
tavo Capanema- Carvalho Pinto 
- Benedito Ferreira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Salda­
nha Derzi - Daniel Krieger -
Guldo Mondln, 

O SR PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de .. 
claro aberta a Sessão. 

O Sr. L0 -Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

Ê lido o seguínte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEl DA CM1ARA 

N," 62, de 1971 

iN,• 286-B/71, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR, 

PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Autoriza a Comissão de Energia 
Nudear <CNEN) a constituir a so­
ciedade por ações Companhia 
Brasileira de Tecnologia Nuclear 
CBTN, e dã outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0

- Fica a Comissão Nacional 
de Energia Nuclear 1 CNEN J, autarquia 
vinculada ao Ministério das Minas e 
Energia, autorizada a constituir, nos 
têrmos desta lei a sociedade de eco­
nomia mista Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear, que usará a obre­
viatura CBTN. 

~ 1.0 
- A CBTN terá sede e fôro na 

Capital Federal e poderá estabelecer 
laboratórios, unidades industriais, es­
critórios ou outras dependências em 
qualquer parte do território nacional. 
* 2. o - O prazo de duração da 

CBTN será indeterminado. 
~ 3.0 

- A CBTN reger~se-á por esta 
lei, pela legislação aplicável às socie­
dades anônimas e por &eu.s Estatutos, 
ficando vinculada ao Ministério das 
Minas e .Energia, através da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear. 

Art. 2," - A CNEN designará o Re­
presentante nos atos constitutivos da 
sociedade. 

!$ 1.0 
- Os atos constitutivos serão 

precedidos: 
I - do arrolamento dos bens, di­

reitos e ações que a CNEN destinar, 

mediante resolução, à integralização 
do eapital que subscrever; 

!I ~ da avaliação, por Comissão de 
Peritos, designada pela CNEN, dos 
ben.s, direitos e ações arrolados; 
!li- da elaboração, pelo Represen­

tante nos JiicJ.s constitutivos, do proje­
to dos E.stalUtos e sua publicação pré­
via para conhecimento gerar. 

§ 2.o - Os atos constitutivos com­
preenderão: 

I - aprovação das avaliações dos 
ben.s, direitos e açffi!s arrolados; 
li - aprovação dos Estatutos, 
§ 3.0 - A constituição da sociedade 

será aprovada por ato do Ministro das 
Minas e Energia, e a Ata da respecti­
va assembléia arquivada. por cópia 
autêntica, no Registro do Comércio. 

Art. 3.0- A CBTN, observado o dis­
posto na Lei n.o 4 .118, de 27 de agõsto 
de 1962. e alterações posteriores, terá 
por objeto: 

I - realizar a pesquisa e a lavra de 
jazidas de minérios nucleares e asso­
ciados; 

11 ~ promover o desenvolvimento 
da tecnologia nuclear mediante a rea­
lização de pesqui&as, estudos e pro­
jetos r~ferentes a: 

a) tratamento de minérios nuclea­
res e associados, bem como pro­
ducão de elementos combustíveis 
e oUtros materiais de interêsse da 
energia nuclear; 

b) instalações de enriquecimento de 
urânio e de reprocessamento de 
elementos combustiveis nucleares 
irradiados; 

c) componentes de reatores e outras 
instalações nucleares; 

III -- promover a gradual assimila­
ção da tecnologia nuclear pela indús­
tria privada nacional; 

IV - construir e operar: 
a} instalações de tratamento de mi­

nérios nucleares e seus associa­
doB: 

b) instalações destinadas ao enri­
quecimento de urân.io, ao repro­
cessamento de elementos com­
bustíveis irradiados, bem como à 
produção de elementos combusti­
veis e outras materiais de inte­
rêsse da indústria nuclear. 

V - negociar, nos mercados inter­
no e externo, equipamentos, materiais 
e serviços de interêsse da indtistria 
nuclear; 

VI ~ dar apoio têcnico e adminis­
trativo à CNEN, 

Parágrafo único - A pe.squis.a de 
que trata o item I dêste artigo será 
executada pela Companhia de Pesqui­
sa de Recursos Minerais - CPRM, me­
diante contrato de prestação de ser­
viços. 

Art. 4.• ..,. Para consecução do ob­
jeto social, a CBTN poderá: 
I- realizar, diretamente ou em co­

operação co.m entidade1) governamen­
tais e privadas, estudos científicos, 
tecnológicos, econômicas e jurídicos, 
pertínentes às suas atividades. 
li -promover e apoiar a formação, 

treinamento e aperfeiçoamento de 
profissionais necessários à.s suas ati­
vidades. 

Parágrafo Unico - Nn colaboração 
com entidades públicas e privadas, a 
CBTN poderá fazer ajustes e cot;ltra­
tos de prestação de serviços, medtante 
remuneraçáo ou ressarcimento de des­
pesas. 

Art 5.0 ..,. É facultado à CBTN de­
sempenhar sua~ ~tividade_s, _dire~­
mente, por convemos com orgaos pu­
blicas ou por contratos com especialis­
tas e emprêsas privadas, observada a 
Polif.ica Nacional de Energia Nuclear 

Art 6.0 - Os Estatutos da CBTN 
poderão admitir como acionistas: 

I - as pessoas jUrídicas de direito 
público interno, inclusive as autar­
quias; 

II - as demais entidades da admi­
nistração indireta da União, dos Es­
tados e dos Municípios: 

IIl - as pessoas físicas e jurídicas 
de direito privado. 

Art. 7.0 - o capital social autoriza­
do é de Cr$ IOO.OOO.OOo,oo (cem mi­
lhões de cruzeiros), diVido em ... , .. 
60.000.000 {sessenta milhões) de ações 
ordinârias e 40.000.000 (quarenta mi­
lhões) de ações preferenciais, no valor 
de Cr$ 1,00 rum cruzeiro) cada uma. 

Art. 8. 0 - As ações da sociedade se­
rão ordinárias, nominatiV'as, com di­
reito a voto; e preferenciais, nomina­
tivas ou ao portador. sempre sem di­
reito a voto e inconversíveis em ações 
ordinárias. 

§ v~ - As ações preferenciais serão 
exclusivamente nominativas até a to­
tal integralização do capital subscrito. 

§ z.o - As ações preferenciais terão 
prioridade no reembôlso do capital e 
na distribuição do dividendo mínimo 
de 6°/o (seis por cento) ao ano. 

~ 3.0 
- A CNEN manterá sempre 

51% i cinqüenta e um ·por cento), no 
mínimo, das acões com direito a vo­
to, sendo nula 'qualquer transferência 
ou subscrição de ações feita com in­
fl'ingência do disposto neste parágra­
fo, podendo a nulidade ser pleiteada, 
inclusive, por terceiro, por melo de 
ação popular . 

Art. 9P A CNEN subscreverá 
50.000.000 (cinqU.enta milhões) de 
ações. 

§ 1.• - A integralização do capital 
referido neste artigo será feita em di­
nheiro e em bens, direitos e ações ar-
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rolados pela CNEN. que fica autoriza­
da a incorporá-los à sociedade. 

§ 2.0 - Para a integralização em dí­
nheiro fica o Poder Executivo autori-
zado a transferir à CNEN até ....... . 
Cr$ 40.000.000.00 <quarenta milhóes 
de cruzeiros), sendo a despesa corres­
pondente coberta com os recursos a 
que se refere o art. 6.0 do Decreto-lei 
n:.0 493, de 10 de março de 1969, a êles 
nao se aplicando a restrição contida 
no eaput do referido art. 6.0 in fine. 

§ 3.0 - Se os valôres de que tratam 
os parágrafos precedentes forem infe­
riores ao capital a ser subscrito pela 
CNEN, esta os completará, com recur­
sos próprios de que dispuser. 

§ 4.0 - A forma de integralização 
do capital subscrito pelos demais acio­
nistas será estabelecida nos Estatutos, 
obedecido o disposto na Seção VIII da 
Lei n.0 4.728, de 14 de julho de 1965. 

Art. lO - A CBTN será dirigida por 
uma Diretoria Executiva composta de 
1 (Um) Presidente e até 6 (seis) Di­
retores. 

§ 1.0 - O Presidente será o Presi­
dente da CNEN. 

~ 2.o - Os Diretores, sendo um Su­
perintendente, serão eleitos pela As­
sembléia-Geral de Acionistas, 

§ 3.0 - lt privativo de brasileiros o 
exercício das funções de membro da 
Diretoria Executiva e .do Conselho Fis­
cal da sociedade. 

§ 4.0 - O mandato dos Diretores se­
rá de 4 (quatro) anos. 

~ 5.0 - O Presidente da CNEN po­
derá optar pela remuneração de Pre­
sidente da CBTN, não podendo 
acumular vencimentos e quaisquer 
vantagens. 

Al"t. 11 - O Conselho Fiscal será 
constituído de 3 (três l membros efe­
tivo~ e 3 (três) suplentes, acionistas 
ou não, eleitos anualmente pela As­
sembléia-GeraL admitida a reeleição. 

Att. 12 - O regime juridico do peo­
soal da CBTN serâ o da legislação 
trabalhista. 

A:rt. 13 - Os militares e os funcio­
nários públicos civis da União e das 
entidades autãrquicas, emprêsas pú­
blicas e sociedades de economia mista 
federais, poderão servir na CBTN em 
funções de direção, chefia, assessora­
mento e de natureza técnica, obser­
vada a legislação pertinente a cada 
caso. 

Art. 14 - O exercício social encer­
rar-..se-á a 31 de dezembro de cada 
ano e obedecerá. quanto a balanço, 
amortizacão, reservas e dividendos, 
aos preceitos da legislação sôbre as 
sociedades por acões e i:ls prescrições 
a serem estabelecidas no Estatuto da 
Sociedade. 

Art. 15- A União destinará, dos di­
videndos que lhe couberem na Petró­
leo Brasileiro S.A. IPETROBRASl e na 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(ELETROBRÃSl, importância equiva­
lente a 0,5% (meio por cento) dos 
respectivos capitais sociais à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN), 
como contribuição para o desenvolvi­
mento da tecnologia nuclear. 

~ 1.0 - As parcelas de dívidendos 
a que se refere êste artigo serão di­
reta e anualmente entregues à CNEN, 
em 12 f doze) parcelas iguais, mensais 
e sucessivas. a partir da data df' início 
do pagamento de dividendos aos de­
mais acionistas. 

~ 2.0 ~ O disposto 11este artigo sera 
observado a partir dos dividendos 
correspondentes ao exercício social de 
1971. 

Art. 16 - A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear !CNEN) aplicara o 
produto dos dividendos de que trata o 
art. 15 desta lei exclusivamente 
no desenvolvimento da tecnologia 
nuclear, em execucão indireta, me­
diante convênio. na· forma legal, com 
a CBTN. 

~1\rt. 17 - A CBTN manterá um 
Centro de Desenv:olvimento da Tecno­
logia Nuclear, que serâ por ela dire­
tamente administrado e ao qual ín­
cumbírá executar o convênio a que se 
refere o artigo anterior. 

Art. 18 - Para efeito de tratamento 
fiscal à importação, as atividades 
exercidas pela Sociedade enquadmm­
se no disposto no art. 14 do Decreto~ 
lei n.0 37, de 18 de novembro de 1966, 

Art. 1& - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.o 291, 

DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, ~ para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos. tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Fazenda. das 
Minas ~ Energia e do Planejamento 
e Coordenação Geral, o anexo pro­
jeto de lei que "autoriza a Comissão 
Nacional de Energia Nucleal" (CNEN) 
a constituir a sociedade por ações 
Companhia Brasileira de Tecnologia 
Nuclear - CBTN, e dá outras provi­
dências". 

BrasíUa. em 12 de agôsto de 1971. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS, NúMERO 
2.381-'ÍI. DE 8-6-71. DO MINISTE­
RIO DAS MINAS E ENJ':RGIA. DO 
MINISTER!O DA FAZENDA E DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇAO GERAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Desde a epoca. das especulacões ini­
cíais sôbre as conseqüências· do de­
senvolvimento da energia nuclear, 
bem como do subseqüente e intenso 
debate da polítíca nacional relativa a 
essa nova forma de energia para fins 
pacíficos. um grande esfôrço foi rea­
lizado no sentido de preparar o País 
para sua efetiva utilização. 
2. As diretrizes da Política Nacional 
de Energia Nuclear vêm sendo pro­
gressivas e adequadamente definidas 
pelo Govêrno. Entretanto a estratégia 
a seguir. que dependia de definições 
e opções técnicas, não pôde, desde o 
iníclo, ser perfeitamente definida. A 
evolução do conhecímento nacional 
sôbre a matéria não .se realizou de 
forma contlnuada e em uma única 
direGãO. Ao contrário, várias foram as 
escolas e tendências dominantes que 
se alternaram. Cumpre reconhecer, 
tambêm. que a descontinuidade ad­
ministrativa, em decorrência de seis 

. mudanças na direção da Comissão Na­
cional de Energia Nuclear - CNEN 
em seus quatorze anos de existência, 
prejudicou o desenvolvimento do pro­
grama. 
3. A próxima execução da Politica 
Nacional de Energia Nuclear sofreu 
os reflexos das incertezas dos paises 
do mais avanGado n"'~·el científico e 
tecnológico, nos quais o caminho 
tanto do domínio técnico como no 
econômico e financeiro estava .sendo 
percorrldo sob a influência de intensa 
competição de caráter eminentemente 
político. 
4 Se, por um lado, essa competição 
tem requerldo concenttação de capa­
cidade intelectual e exigido intenso 
progresso para atender aos requisitos 
dos programas nacionajs dêsse.s países 
de vanguarda, não menos certo é que 
essa mesma competição, bem como a 
natureza bélica de que se revestiu ini­
cialmente a nova fOrlha de eneJ:gia, 
tem impôsto um ritmo imprudente à 
evolução, acarretando desperdício de 
esforços. 
5. Nessa corrida, h011ve quem per~ 
desse um projeto inteiro, cuja invia­
bilidade sõ ficou cabalmente demons­
trada às vésperas de sna inauguração. 
Há quem esteja, no momento, aban­
donando caminho seguido durante 
mais de dez anos. Mas os erros de cada 
país, em particuiat constituem va­
liosa contribuição para todos os de­
mais. 
6. Nesse contexto, é natural que te­
nhamos hesitado. Mas é também 
reconfortante saber-se que não nos 
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envolvemos a fundo em qualquer pro­
jeto infeliz que, pelo seu vulto, tenha 
cau.sado danos sensiveis à evolução 
tecnológica, econômica e política do 
País. Mormente porque essa atitude, 
que poderia ser qualificada, por mui­
tos, como excessivamente prudente, 
não acarretou atrasos que tenham 
tido ou possam vir a ter conseqüén­
cias negativas irreparáveis ou irre­
cuperáveis sôbre o desenvolvimento do 
Pais. 

7. Instalamos e temos mantido ins­
tituições de pesquisa e treinamento 
básico. nas quais preparamos algu­
mas centenas de especialistas, e gran­
de número foi enviado ao exterior, 
sem discriminação de escolas ou ten­
dências e em graus diversos de ades­
tramento científico ou tecnológico. 
Adquirimos, com essa política, varia­
da experiência, sem a qual não se­
riam possíveis os programas que ora 
estamos empreendendo. 
8. Fomos lentos na pesquisa em 
busca de mlnerai.s de urânio. Mas es­
tamos, ràpidamente, recuperando o 
tempo perdido. Com a criação da 
Companhia de Pesquisa de Recursos 
Minerais - CPRM - e a canalização, 
para a CNEN, de recursos significati­
vos destinados à prospec~ão geoló­
gica através da CPRM, multiplicou-se 
o esfôrço que vinha sendo realizado 
de forma indiscutivelmente medíocre 
para um pais da dimensão territorial 
do Brasil. 
9. Assim ê que, em têrmos de son­
dagens de áreas promLssoras, _ desde 
1953 até 1968, inclusive, dutante um 
período de 16 anos, foram furados 
apenas 21.000 metros. Mas, só no ano 
de 1969. realizaram-se mais de 17.000 
metros e, em 1970, 46.000 metros. No 
corrente ano, devemos ultrapassar 
106.000 metros e o programa para 
1972 prevê 200.000 metros. 
10. A in ten.sifícação das pesquisas 
está produzindo os primeiros resulta­
dos. Temos, em Poços de Caldas, o 
primeiro depósito de minerais de urâ­
nio econômícamente explorável. A 
descoberta do urânio é1 pois, uma ta­
refa que está encontrando o seu ca­
minho, mediante execuçáo indireta, 
através da recém-criada CPRM, que 
está demonstrando ser instrumento 
eficaz para a execução, pela CNEN, 
da política nacional de energia nu­
clear, no que diz respeito à pesquisa 
geológica. 
11. Já quanto à primeira usina ele­
tronuclear. decidimo-nos, no momen­
to adequado, relativamente ao seu tipo 
e à sua oportunidade. Esta se confi­
gurou quando o panorama mundial 
se tornou mais nítido quanto às me~ 
lhores definições técnicas de reato­
res provados e econômicos. 
12. Nos têrmos da legislação em vi­
gor, a CNEN assinou convênio com a 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
ELETROBRÁS, através do qual dele-

gou, a e&Sa emprésa, podêres para 
efetuar a concorrência, a construção 
e a operação- da primeira usina ele­
tronuclear brasileira, a ser instalada 
na região Centro-Sul do País. Por sua 
vez, a ELETROBRÁS escolheu sua 
subsidiária de mais forte nível técni­
co e experiência, Centrais Elétricas de 
Furnas S.A., para ser a executora da 
sua parte no mencionado convênio. 

13. Em consonância com os estudos 
conduzidos pela CNEN e ELETRO­
BRAS, e satisfazendo a meticulosas 
especificações técnicas, preparadas 
por FURNAS, para concorrência in­
ternacional, optamos por um reator 
de tipo universalmente comprovado, 
com 600. 000 kw elétricos, potência 
esta compatível com a dimensão do 
sistema energético no qual será inte­
grado. 
14. A nossa primeira usina eletro­
nuclear, tem, entre outras finalidades 
a de preparação gradativa para o im­
portante programa que deverá ser ace­
lerado na década de oitenta. A sua 
justificação técnica e econõmica, por­
tanto, deve ser a valia da dentro de um 
período de tempo adequa®, como re~ 
comendam as modernas técnicas de 
expans(\o de sistemas. O cumprimento 
da política nacional de energia nu­
clear a curto prazo, no que se refere 
à produção de energia elétrica, está, 
portanto, sendo executado a conten­
to, através do convênio CNEN-ELE­
TROBRÁS. FURNAS, como delegada 
da ELETROBRÁS, está demonstrando 
a sua capacidade de adaptar, à nova 
tecenologia, a sua consagrada capaci~ 
dade no domínio da energia conven~ 
cianal e, portanto, de cumprir, dessa 
forma, o objetiva nacional traçado pa~ 
ra o futuro próximo, no que se refe­
re à geração de energia de origem 
nuclear. 

15. Os estudos levados a cabo pelos 
órgãos de planejamento da ELETRO­
BRAS, da CNEN e de outras entida­
des, usando das mais modernas téc­
nicas de -projeção, conduzem a um 
programa que prevê o aumento da ca~ 
pacidade de geração existente, em 31 
de dezembro de 1970, de 11.400 MW, 
para cêrca de 28.000 MW em 1980. A 
concretiza~ão desta meta implica na 
construção, até 1980, de usinas cuja 
potência global deverá ser da ordem 
de 16.600 MW, das quais certamente, 
a parte predominante será de ·usinas 
hidrelétricas, em face da disponibili­
dade, para êsse fim, de recursos hi­
dráulicos econômicamente aproveitá­
veis. 
16. A médio prazo, a partir de !980, 
as necessidades de acréscimo da ca­
pacidade de geração elétrica serão su­
periores a 3. 000 MW por ano, tenden~ 
do-se, ràpidamente, para a plena uti~ 
lização dos potenciais hidrelétricos 
econômicamente exploráveis e, canse~ 
qüentemente, para a participação 
crescente da geração términca, com 

• 

predomínio, dentro dêste campo, da 
de origem nuclear. Ssse fato torna 
imperiosa a criação de uma indústria 
nacional que venha atender à conse­
qüente demanda de equipamentos e 
instalações pertinentea à geração de 
energia termoelétrica, :P'Rrticularmente 
de origem nuclear, bem como àquelas 
destinadas à implantação da indús­
tria referente ao ciclo do combustível 
nuclear. 
17. Os próximos passos da execução 
da nossa Política de Energia Nuclear, 
cuja oportunidade se apresenta com 
grande nitidez, são, pois, o do ciclo 
do combustível e o da iniciação da in­
dústria nacional na nova tecnologia. 
Essa conclusão decorre do fato de que 
o programa nuclear, que ora se inicia 
e que tomará ritmo crescente a partir 
de 1980, envolverá vultosos dispêndios 
para a economia nacional e conse­
qüências sõbre o balanço de paga­
mentos do País. tal seja a nossa ca­
pacidade de produzir e processar lo­
calmente equipamentos e combusti­
vel. Outrossim, não é longo o €'Spaço 
de tempo de que Oispomos, entre dez 
e quinze anos. pflra desenvolver a es~ 
trutura técnlca e Industrial capaz de 
atender a tais exigências. 

18, Quanto ao ciclo do combustivel, 
estamos com um depósito que deve 
s'"r explorado. Há que realizar o tra~ 
tamento do minério_ Hã. que penetrar. 
progressivamente, nos demais está­
gios de sua elaboração, para que pos­
samos estar preparados para a déca­
da a partir da qual o combustível 
nuclear passara a ter importância pa­
ra éste Pais. 
19. Paralelamente a implantação 
progressiva do ciclo do combustivel, há 
que manter um programa de desen­
volvimento tecnológico capaz de pro­
piclar a fabricação local de materiais 
e componentes para as instalações 
nuc.leare~. iniciando a indústria na­
cional num nôvo campo tecn(}lAgico. 
A oportunidade do inicio de um tal 
programa se impõe pela necec:<;; ·Jade 
imediata da encomenda local de com­
ponentes para a primeira usina ele­
tronuclear e se reforçará pela entra­
da do País, em têrmos efetivos, no 
ciclo do combustível. o que também 
demandará, da indústria nacional, nô­
vo esfôrço de adaptação. 

20. É importante observar que o mer­
cado de usinas nucleares é atendido 
em têrmos de equipamentos, pelo ra~ 
n.o elétriCo-mecânico da indústria. e 
em têrmos de combustível, pelo ramO 
quimico-metalúrgico. Desta forma, a 
infra-estrutura industrial necessária 
para atender a grande parte do mer­
cado nuclear já existe no Pais. O es­
fôrco a ser realizado é no sentido do 
desénvolvimento tecnológico, necessá­
rio à elevação dos padrões de qualida­
de dos produtos indispen.s.- veis ao 
atendimento das especificações. extre~ 
mamente rigorosas, exigidas pelo ra~ 
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mo nuclear. Assim sendo, a execução 
dêsse programa beneficiará a indüs~ 
tria como um todo e representará um 
impacto positivo na ecenomia global 
do País. 

21. Sintetizando, neste ponto. o es­
tágio em que se encontra a eXecução 
da Política Nacional de Energia Nu­
clear e levando em consideração um 
horizonte de médio prazo, poderíamos 
dizer que a CNEN está com duas das 
suas principais tarefas em plena exe­
cução e dispõé, para essa finalidade 
de instrumentos adequados e tem' 
diante de si, dois problemas de vultÓ 
a resolver. 
22. ~ão satisfatôrias, i nosso ver, as 
soluçoes dadas à pesquisa de minerais 
nucleares, através da CPRM, bem co­
mo à construção e operação da usina 
eletronuclear, através da ELETRO­
BRÁS. Cumpre agora promover-se, de 
um lado, a implantação progressiva do 
ciclo do combustivel, a partir da ja­
zida já descoberta, e. de outro, o de­
senvolvimento da teconolQgia nuclear 
em intima ligação com a indústria 
nacional. 
23. Para a consecução dêsses dois ob­
jetivos, consideramos necessária a 
criação de uma emprêsa capaz de ad­
qulrir, em futuro próximo, vida pró-
1}ria e de ser .. ao mesmo tempo, o ór­
gão executor da política de combus­
tível e de desenvolvimento da tecno­
logia nuclear que fõr traçada pela 
CNEN. 

24. Consideramos, outrossim, perfei­
tamente compatíveis entre si os dois 

·objetivos, dentro de uma única em­
prêsa que, em relação ao primeiro, 
agirá por conta própria e com fins 
lucrativos, e que, em relação ao se­

. gundo objetivo, o de promover o de­
senvolvimento da tecnologia nuclear, 

. operará como emprêsa de prestação 
de serviqos, tanto para a CNEN como 
para a índústria privada. 
25. Para a adequada e eficiente rea­
lização da pesquisa tecnológica, com 
vistas- à implantação, a longo prazo, 
de uma indústria nuclear no Brasil, 
mister se faz, no entanto, que sejam 
assegurados. à emprêsa que ora se 
propõe criar, recursos que para ela 
possam fluir com regularidade. 
26. Êsse objetivo seria alcançado 
através da destinação de uma parcela 
de dividendos relativos ao capital 
aplicado pela União na ELETROBRÂS 
e na PETROBRAS, o que correspon­
deria, efetivamente, à utilização de 
recursos gerados pelos investimentos 
do Govêrno Federal nas duas formas 
predominantes de energia do presen­
te, para desenvolver a fonte de ener­
gia, cuja importâncía serâ crescente 
a partir da década de oitenta. 
27. Através do projeto de lei que te­
mos a honra de submeter à aprecia~ 
ção de Vossa Excelência e sua even­
tual remessa ao Congresso Nacional, 

a emprêsa a ser criada, com a deno­
minação de Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - CBTN - seria 
a entidade executora que julgamos 
capaz de completar o quadro de ação 
da CNEN. 

28. A nova emptê!'ia teria, ainda, a 
função de apoio têcníco e adminis­
trativo à própria CNEN, evitando-se 
separação excessiva através de dois 
dispositivos: 

a) configurar-se a CBTN como so­
cif'dade anônima s u b si di á r i a da 
CNEN; 

b) conferir-se ao Presidente da 
CNEN a presidência nata da CBTN. 
29. Através dos recursos antes refe­
ridos e com o delineamento que lhe 
foi dado, estamos certos, Senhor Pre­
sidente. de que a CBTN poderá vir a 
ser o instrumento adequado para o 
cumprimento de tarefas a cargo da 
CNEN, que correspondem às próximas 
etapas do programa de energia nu­
clear e que exigem uma estrutura em­
presarial para a sua boa execução. 

30. A solução proposta se configura, 
ainda, como mais um passo no sen­
tído da reorganização desta Secreta­
ria de Estado, dentro do espírito do 
Decreto-lei n.0 200-67, e que presidiu, 
hà cêrca de dois anos, à criação da 
CPRM. Naquela época, através da Ex­
posição de Motivos n.0 056-69, de 17 
de julho de 1969, havíamos definido 
que, em linhas geraís, o que se pre­
tendia alcançar de forma progressiva 
era: 

''a) reter com os órgãos da admi­
nistração direta apenas as atri­
buições específicas do planeja­
mento e política global, bem co­
mo as de natureza normativa e 
fiscalizadora, possibilitando drás­
tica redução de suas dimensões, 
o que viria permitir a transferên­
cia total dos mesmos para Brasí­
lia, em tempo hábil; 
b) integrar órgãos que tenham 
funções, em parte ou no todo, 
superpostas, realizando conden­
sação do quadto de pessoal e evi­
tando desperdicio e desorienta­
ção; 
c) transferir funções executivas 
de natureza empresarial para 
entidades de administração indi­
reta. existentes ou a serem cria­
das!' 

31. Acreditamos que, com o passo 
ora proposto. estaremos prestes a 
concluir, no âmbito do Ministério das 
Minas e Energia, a reforma adminis­
trativa nos térmos inicialmente pre­
vistos. 
32. Com o ensino e a pesquisa a 
cargo dos Institutos vinculados à ... 
CNEN, com a usina eletronuclear a 
cargo de Furnas. com a pesquisa mi­
neral executada pela CPRM e, final­
mente, com o ciclo do combustível e 

a promoção do desenvolvimento tec­
nológico a cargo da nova empl.'êsa, a 
CBTN, ter-se-á instítuicto um sistema 
através do qual a CNEN poderá exe­
cutar, satisfatàriamente. a Política 
Nacional de Energia Nuclear. 

Aproveitamos a oportunidade para. 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso maís profundo respeito. 
- Antônio Delfim Netto - Antônio 
Dias Leite Júnior - .João Paulo dos 
Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4,118 
DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Dispõe sôbre a Política Nacio­
nal de Energia Nuclear, cria a 
Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da Rep,úbllca; 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - Constituem ~onopólio 
da União: 

I - a pesquisa e lavra das jazidas 
de minérios nucleares localizados no 
território nacional; 

II - o comércio dos minérios 
nucleares e seus concentrados; dos 
elementos nucleares e seus compos­
tos; dos materiais fisseis e férteis, 
dos radioisótopos artificiais e subs~ 
tanciais e substâncias radioativas das 
três séries naturais, dos subproduto::; 
nucleares; 

UI - a produção de materiai~ 
nucleares e suas industrializações. 

Parágrafo único. - Compete ac 
Poder Executivo, VETADO. orientar ~ 
Política Nacional de Energia Nuclear 

Art. 2.0 - Para os efeitos da pre­
sente lei são adotadas as seguintel 
definic;ões: 

Elemento nuclear: Ê todo clemen· 
to químico que possa ser utilizado m 
libertação de energia em reatore: 
nucleares ou que possa dar origem : 
elementos químicos que possam se 
utilizados para êsse fim. Periódica 
mente, o Poder Executivo, por pro 
posta da Comissão Nacional de Ener 
gia Nuclear, especificará os elcmen 
tos que devem ser considerados nu 
cleares, além do urânio natural e d 
tório. 

1\'Iineral .nuclear: É todo minen 
que contenha em sua composição ur 
ou mais elementos nucleares. 

Minério nuclear: É tôda concen 
tração natural de mineral nuclear n 
qual o elemento ou elementos nuclea 
res socorrem em proporção e cond:· 
ções tais que permitam sua explorli 
ção econômica. 
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Urânio enriquecido nos isótopos 235 
ou Z33: É o urânio que contém o isô~ 
topo 235, o isótopo 233, ou ambos, em 
tal quantidade que a razão entre a 
soma das quantidades dêsses isóto­
pos e a do isótopo 238 seja supeior à 
razão entre a quantidade do isótopo 
235 e a do isótopo 238 existente no 
urânio natural. 

Material nuclear: com essa designa­
ção se compreendem os elementos 
nucleares ou seus subprodutos (ele­
mentos transurânicos, U-233) em 
qualquer forma de associação ti.e. 
metal, liga ou combinação química l. 

Material fértil: com essa designa­
ção se compreendem: o uràniQ na­
tural; o urânio cujo teor em isótopo 
235 é inferior ao que se encontra na 
natureza; o tório; qualquer dos ma­
teriais anteriormente citados sob a 
forma de metal. liga, composto quí­
mico ou concentrado; qualquer ou­
tro material que contenha um ou 
mals dos materiais supracitados em 
concentração que venha a ser esta­
belecida pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear: e qualquer outro 
material que venha a ser subseqüen­
temente considerado como material 

. fértil pela Comissão Nacional de 
Energia Nuclear. 

l\laterial físsil especial: Com essa 
designação se compreendem: o plu­
tônio 239; o urânio 233; o urânio en­
riquecido nos isótopos 235 ou 233; 
qualquer material que contenha um 
ou mais dos materiais supracitados; 
qualquer material físsil que venha a 
ser subseqüentemente classificado co­
mo material físsil especial pela Co­
missão Nacional de Energia Nuclear. 
A expressão material físsil especial 
não se aplica porém ao material fér­
til, 

Subproduto nuclear: É todo mate-
. rial I radioativo ou não) resultante 

de processo destinado a produção ou 
utilização de ma teria! físsil especial, 
ou todo material f com excecão do 
material fissil especial l. formado por 
exposição de quaisquer elementos 
quimicos à radiação libertada nos 
processos de produção ou de utiliza­
ção de ma teríais físseis especiais. 

Parágrafo único- A Comissão Na­
cional de Energia Nuclear classifica­
rã f quando necessário) os minérios 
nucleares para os efeitos do disposto 
neste artigo. 

CAPíTULO H 

Da Comissão Nacional de Energia. 
Nuclear 

SEQAO I 

Dos Fins 

Art. 3.0 
- Fica criada a Comissão 

Nacional de Energia Nuclear rcNEN I, 
como autarquia federal. com autono· 
mia administrativa e financeira, VE­
TADO. 

Art. 4.0 
- compete à CNEN: 

I - estudar e propor as medidas 
necessárias à orientação da Política. 
Nacional de Energia Nuclear; 
li - promover: 
a) a pesquisa elas jazidas de mine­

rais nucleares e o estudo dos proces­
sos de seu aproveitamento e utiliza. 
ção: 

b) a lavra das jazidas dos minerios 
nucleares; 

c) o beneficiamento. refino e tra­
tamento quimico dos minérios nuclea­
res e seus associados; 

dJ o levantamento dos recursos 
bem como o contrôle da prospecção e 
pesquisa. das disponobilidades mine­
rais do País que interessem às apli· 
cações da Energia Nuclear; 

e) a produção e o comércio dos mi­
nerios nucleares, materiais férteis, 
materiais fisseis especiais: 

f) a produção e o comércio de sub­
produtos nucleares e radioisótopos, 
cuja compra, venda, troca, emprésti­
mo, arrendamento, transporte e ar­
mazenamento dependem de licença 
por ela expedida nos têrmos desta 
lei. 

III - promover e incentivar a pre­
paração de cientistas, técnicos e es­
pecialistas nos diversos setores rela­
tivos à energia nuclear; 

IV - estabelecer regulamentos e 
normas de segurança relativos ao uso 
das radiações e dos materiais nuclea­
res e à instalação e operação dos es­
tabelecimentos destinados a produzir 
materiais nucleares ou a utilizar a 
energia nuclear e suas aplicações. e 
fiscalizar o cumprimento dos referidos 
regulamentos e normas. 

V - realíz~r estudos, projetos, 
construção e operação de usinas nu~ 
ele ares. 

VI - opinar sôbre a concessão de 
patentes e licenças relacionadas com 
o processo para a utilização da ener­
gia nuclear. 

VII - pronunciar-se sObre projetos 
de acôrdos, convênios ou compromis­
sos internacionais de qualquer espé­
cie, relativos à energia nuclear. 

VIII -- firm9.r contratos no País 
ou no estrangeiro para financiamen­
to das atividades previstas nesta lei, 
mediante autorização do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 5.0 - Para a execução das me­
didas previstas no artigo anterior, a 
CNEN operarâ diretamente, ou atra­
vés d·e sociedades anônimas subsidiâ­
rlas que organizar. mediante prévia 
autorizacào, em decreto do Poder 
ExecutivO. pRra as finalidades previs­
tas nos ítens Il e III do artigo 4.0 
desta le"L 

~ 1. o - A CNEN terft. pelo menos, 
51% (cinqüenta e um por cenkl) do 

capital votante das sociedades por 
. ações que vier a organizar. 

~ z.n - As subsidiárias obedecerão 
aos principios gerais desta lei e goza­
rão de tõdas as vantagem~ e isenções 
de impostos e taxas atribuídos à 
CNEN. 

§ 3.o - A Diretoria das emprêsas 
subsidiárias será nomeada pela CNEN, 
de acôrdo com os preceitos desta lei. 

Art. 6.0 - A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear poderá. contratar os 
serviços de pessoas físicas ou juddi­
cas, públicas ou privadas para. a exe­
cução das medidas previstas nos itens 
li e v do artigo 4.0 desta l-ei, exceto 
para a operação de reatores de po­
tência, mantendo em todos os casos 
a fiscalização e contrôle de execução. 

Art. 7,0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a garantir, diretamente, ou 
por intermédio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico, os crédi· 
tos externos obtidos na conformidade 
do inciso VIII do artigo 4.0 desta lei. 

Art. 8.0 - Para realização de seus 
objetivos, a Comissão e autorizada a 
promover a organização de laborató­
rios, institutos e outros estabeleci­
m-entos de pesquisa cien ti fica a ela. 
subordinados técnica e administrati­
vamente, bem como a operar em re .. 
gime de coiJ'peração com outras ins­
tit\lições existentes no Pais. 

SEcAO H 

Da Constituição da Comissão 

Art. 9.o - A comissão Nacional de 
Energia Nuclear serã constituída por 
5 r cinco) membros, dos quttis um será 
o Presidente. 

Parágrafo único- O Presidente e os 
demais Membros da CNEN serão no­
meados pelo Poder Executivo, dentre 
pessoas de reconhecida idoneidade 
moral e capacidade administrativa 
em setores científicos ou técnicos. 

Art. 10 - Os Membros da CNEN se­
rão nomeados por um período de 5 
(cincol anos, sendo facultada sua re­
condução. 

~ 1.0 
- Na composição da CNEN, 

efetuada logo após a promulgação des­
ta lei. as nomeações serão feitas por 
pf'riodos iniciais diferentes de um, 
dois. tres. quatro e cinco anOs. Os dt­
cretos de nomeação deverão estabele­
cer para cada Membro nomeado o pe­
ríodo e a data na qual o mesmo terá 
início. 

~ 2.0 
- O Membro da CNEN desig­

nado para ocupar vaga ocorrida du­
rante os períodos acima estabelecidos 
terminará o período de Membro subs­
tituído. 

~ 3. 0
- Mediante representação zno­

tivacta da CNEN que deliberará por 
maioria absoluta de seus componen­
tes, o Poder Executivo poderá. demi­
tir, por ineficiência, negligência no 
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cumprimento do dever ou malversa­
ção, qualquer de seus Membros. 

Art. 11 - São condições para no· 
meação de Membro da CNEN: 

a) ser brasileiro (artigo 129, itens 
I e !I da Constituição Federal); 

b) ter elevada conduta moral e re­
conhecida capacidade técnica; 

c) não ter ínterês&es particulares 
diretos ou indiretos, na prospecção, 
pesquisa, lavra, industrialização e co­
mércio de materiais nucleares no uso 
industrial da energia nuclear e suas 
aplicações; 

d) não ter tido nos Ultimas três 
anos, a qualquer título, interêss·es fi­
nanceiros ligados às atividades da 
CNEN; 

e) não possuir, quando de sua pos­
se, ações de quaisquer emprêsas sub­
sidiárias criadas peJa CNEN. 

f) deixar de exercer qualquer outro 
tipo de atividade, (Vetado), particular. 
Não se inclui nesta proibição Q ma­
gistéi:iO superior 1 Constituição Fe­
deral artigo 185 l. 

·Art. 12 - O Presidente da CNEN 
representá-la-á em tôdas as suas re­
lações externas e será substituído, em 
seus impedimentos, por um dos Mem­
bros da Comissão por êle designado. 

Parágrafo ünico - Os tro balhos da 
CNEN serão regulados no .Regimento 
Interno. 

Art. 13 - As deliberações da CNEN 
serão tomadas por maioria de votos 
de seus Membros cabendo ao Presi­
dente, além do voto comum o de de­
sempate. 

Art. 14 - Os servidores públicos ci­
vis e os empregados de autarquias e 
sociedades de economia mista nomea­
dos Membros da Comissão ou desig­
nados para nela servirem serão licen ... 
ciados, contando como de efetivo ser­
viço o período que servirem na eo ... 
missão para todos os efeitos. {Vetado.) 

Parágrafo único - Os militares de­
signados para servir na CNEN serão 
considerados em função de natureza 
ou interêsse militar. para os fins dis­
nostos nos arts. 24, letra e e 29, letra 
i, da Lei. n.0 1.316, de 20 de janeiro 
de 1951 e o tempo que os mesmos pas­
sarem na referida Comissão serã con­
siderado de efetivo serviço para efei­
to do art. 54 da Lei número 2.370, de 
9·12·54. 

Art. 15 - os membros da CNEN 
perceberão vencimentos correspon­
dentes ao símbolo l·C. 

Art. 16 - Para a elaboracão de seus 
estudos e planos, a CNEN ·poderá re­
quisitar, na forma da legislação em 
vigor, ou contratar pessoal científico 
e técnico especializado nacional ou 
estrangeiro, b-em como constituir co­
missões consultivas par~ assuntos es­
pecializados. 

Parágrafo único - (Vetado). 

SEÇAO lil 
Do Património e sua utilização 

Art. 17 - O patrimônio da CNEN 
será formado: 

a) pelos bens e direitos que lhe fo­
rem doados ou por ela adquiridos; 

b) pelo saldo de rendas próprias ou 
de recursos orçamentários, quando 
transferidos para a conta patrimonial. 

Parágrafo único - Serão transferj­
dos para o património da CNEN os 
bens do Conselho Nacional de Pes· 
quisas que, de comum acôr1o entre os 
dois órgãos, devarn sê-lo em razão da 
atividaQe anterior da Comissão de 
Energia Atômica do mesmo Conselho. 

Art. 18 - A CNEN poderá adquirir 
os bens necessários à realização de 
seus fins, mas só poderá vendê-lo, me­
diante autorização do Poder Exe­
cutivo. 

SEÇAO IV 

Do Fundo Nacional de 
Energia Nuclear 

Art. 19 - É instituído um Fundo 
Nacional de Energia Nuclear destina .. 
do ao desenvolvimento das aplicações. 
da Energia Nuclear, e que l:íerá admi ... 
nistrado e movimentado pela Comis ... 
são. 

Art. 20 - Constitulrão o Fundo Na­
cional de Energia-Nuclear: 

a) 12% (doze por cento) do produ .. 
to da arrecadação do Fundo Federal 
de Eletrificação criado pela Lei núme­
ro 2 .308. de 31 de agósto de 1954: 

b) os créditos especiaimente conce­
didos para tal fim;· 

c) o saldo de dotações orçamentá­
rias da CNEN: 

d) o s a 1 do de créditos especiais 
abertos por lei; 

e) quaisquer rendas· e receitas even­
tuais. 

§ 1.0 
- A parcela do Fundo Federal 

de Eletrificação, de QUe trata a letra 
a dêste artigo. será entregue pelo 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico à CNEN - em quotas tri­
mestrais. 

SEÇAO V 

Do Regime Financeiro da CNEN 
Art. 21 - Os recursos destinados às 

atividades da CNEN serão provenien­
tes de: 

a) dotações orçamentárias que lhe 
forem atribuídas pela União; 

b) arrecadação do Fundo Nacional 
de Energia Nuclear; 

c) renda da aplicação de bens pa­
trimoniais; 

d) receita resultante de tôdas as 
operações e atividades da Comissão; 

e) créditos especiais abertos por lei; 
f) produtos de alienação de bens 

patrirnoniais; 

g) legados, donativos e outras ren­
das, que por natureza ou tôtça de lei, 
lhe devam competir; 

h) quantias provenientes de em­
préstimos bancários de entidades ofi­
ciais ou privadas e de qualquer outra 
forma de crédito ou financiamento. 

Art. 22 -A dotação correspondente 
a cada exercício financeirn constará 
do orçamento da Urião, eom título 
próprio, para ser entregue à. Comissão 
em quotas semestrais antecipadas e 
que serão deposltadas, para movimen­
tação, em conta corrente em insti­
tuição oficial de crédito. 

Art. 23 - A CNEN organizara anu-. 
almente sua proposta de orçamento. 
justificando ... a com indicação do plano 
de trabalho correspondente e subme ... 
tendo-a à aprovação do Poder Exe ... 
cutivo. 

Art. 24 - A CNEN prestará contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas 
da União. 

Parágrafo único - A prestação de 
contas das despesas efetuadas corn 
atividades que tenham sido conside­
radas de carátet sigiloso poderâ ser 
feita .sigilosamente, a critério da 
CNEN. adotando-se um processo es­
pecial que o resguarde. 

SEÇAO VI 

Disposições Gerais 

Art. 25 - Os serviços da CNEN 
serão atendidos pt .r funcionários in­
tegrantes de quadro próprio e por 
pessoal contratado e requisitado. 

!:i 1.{) - Os atuais servidores inte­
grarão o quadro próprio de funcio­
nários. 

§ 2.0 
- Ao pessoal requisitado, ser­

vindo atualmente à CNEN, é conce­
dida opção para aproveitamento no 
quadro de funcionários, dentro dos 
limite~; do cargo ou da função que 
ocupar. 

Art. 26 - Competirá à CNEN: 

a> organizar o seu quadro de fun­
cionários, submetendo-o à aprovação 
do Poder Executivo; 

b) estabelecei.' normas de contrato 
de pessoal, fixando prazos, vencimen­
tos e vantagens. mediante aprovação 
do Poder Executivo. 

Parágrafo único - As admissões de 
pessoal para o quadro de funcionários 
serão feitas mediante concurso de 
provas ou de títulos e provas. 

Art. 27 - O caráter sigiloso das ati­
vidades da CNEN será estabelecido 
pela Comissão, quando julgar neces­
sário, caso nãa tenha sido determi~ 
nado previamente por órgãos com 
autoridade para fazê-lo. 

Parágrafo único - A desclassifíca­
ção do caráter sigiloso poderá ser fei­
ta pelo órgão que a tiver estabeleci­
do, por sua própria iniciativa ou I>Ot 
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solicitação fundamentada pela C<J­
missão. 

Art. 28 - As atividades da CNEN 
que não se revistam de caráter sigi­
loso poderão ser divulgadas sob a 
forma que a Comissão julgar mais 
apropriada à informação e ao setor 
da opinião pUblica a que esta se des­
tina. 

Parãgrafo único - A divulgação de 
informações l.jUe possam afetar a se­
gurança nacional só será feita após 
consulta ao Conselho de Segurança 
Nacional. 

Art. 29 - Serão isentos de impostos 
e taxas os aparelhos, instrumentos, 
máquinas, instalac:;ões, matérias-pri­
mas, produtos semimanufaturados ou 
manufaturados e quaisquer outros 
materiais importados pela CNEN. em 
conseqüência de seu programa de tra­
balho. 

Parágrafo único - A isenção só se 
tornará efetiva após a publicação, no 
Diário Oficial, de Portaria do Minis­
tro da Fazenda, discriminando a 
quantidade. qualidade, valor e proce­
dência dos bens isentos. 

Art. 30 - A CNEN gozará dos se­
guintes privilegias: 

a) seus bens e rendas não serão 
passíveis de penflora, arresto, seqUes­
tro ou embargo; 

b) serão extensivos às suas obri­
gações, dívidas ou encargos passivos, 
os prazos de prescrição de que goza 
a Fazenda Nacional; 

c) poderá adquirir, por compra ou 
permuta, bens da União, independen­
te de hasta pública; 

d) ser-Ihe,á assegurada a via exe­
cutiva fiscal da União, bem como go­
zará de quaisquer processos especiais 
a essa extensivos na cobrança de seus 
créditos. gozando seus representantes 
dos privilégios e prazos atribuídos aos 
procuradores da União, com exclusão, 

entretanto, de quaisquer percenta­
gens, e sendo Idêntico ao da União 
o reg"ime de custas; 

e) as certidões, cópias autenticas, 
oficias e todos os atos dela emanados 
terão fé pública; 

f) gozará de isenção tributaria. 

CAPiTULO II! 

Dos Minerais e 1\'linérios Nucleares 

Disposições Gerais 

Art. 31 - As minas e jazidas de 
substâncias de interêsse para a pro~ 
ducãa de energia atômica constituem 
reservas nacíonais, consideradas es­
senciais à segurança do Pais e são 
mantidas no domínio da União como 
bens imprescritíveis e inalienáveis. 

Art. 32 - No caso de ocorrência de 
elementos nucleares em coexistência 
com minerais cuja autorização para 

,, 

pesquisa ou lavra tiver sido concedida 
pelo Ministério das Minas e Energia, 
o permissionário fica obrigado a no­
tificar imediatamente, a respeitó, à 
Comissão Nacional de Energia Nuclear 
e ao Departamento Nacional de Pro­
dução Mineral. 

Parágrafo único - A Comissão Na­
cional de Energia Nuclear e o Depar­
tamento Nacional de Produção Mine­
ral, em colaboração, exercerão sôbre 
as atividades do permissionário a fis­
calização prevista nesta lei e na Lei 
n.0 1. 985, de 2.9 de )ane\ro óe 1940 
r Código de Minas). 

Art. 33 - No caso dos minerais 
nucleares e das ocorrências de que 
trata o artigo anterior, a concessão 
da lavra será mantida ou concedida 
pelo Ministério das Minas e Energia, 
constituindo pressuposto essencial pa­
ra tal manutenção ou concessão que 
o plano de aproveitamento da jazida 
inclua, quando a CNEN o exigir, a 
separação do rejeito radioativo, que 
será pôsto à disposição da Comissão, 
segundo método previamente aprova­
do por êste órgáo. 

~ 1.0 
- A não-observância do dis­

posto neste artigo, implica na revoga­
ção da concessão da lavra, declarada 
por decreto, náo cabendo qualquer 
indenização ao concessionário da la­
vra. 

~ 2.0 
- A separac;ão do rejeito ra­

dioativo será feita e operada por con­
ta do concessionário da lavra, que a 
entreg-ará à CNEN, ·sem nenhum ônus 
para êste órgão. 

~ 3.0 -Por autorização expressa da 
CNEN a concessão da lavra poderá 
ser dada, independentemente da ne­
cessidade de separação do rejeito ra­
dioativo mencionado neste artigo, 
desde que o concessionário devolva à 
CNEN, por aquisição no mercado in­
ternacional, compostos químicos em 
grau de pureza técnica, contendo uma 
quantidade de materiais físseis ou 
férteis igual ao existente no material 
extraído, sem ônus para a CNEN. 

CAPiTULO IV 

Do Comércio de Materiais Nucleares 

Art. 34 - A CNEN terá a exclusi­
vidade de tôdas as operações referen­
tes à compra, venda, empréstimos, ar­
rendamento, exportação e importação 
de minerais e minérios nucleares, ma­
teriais férteis, materiais fisseis e ma­
teriais físseis especütis. 

Art. 35 - Cabe à CNEN estabelecer 
os preços em moeda nacional dos 
minérios nucleares, materiais férteis, 
materiais físseis e físseis especiais, 
subprodutos nucleares e radioisótopos 
para as operações no País. 

Art. 36 - A CNEN manterá um re­
gistro das reservas e estoques de mi­
nérios nucleares, materiais férteis, 
materiais físseis e físseis especiais e 
subprodutos nucleares, com a previsão 

, 

das quantidades necessárias à exe­
cução do programa Nacional de Ener~ 
gia Nuclear. 

Art. 37- Após a determinação pre­
vista no artigo anterior, a CNEN po­
derá negociar, de Govêrno para o Go­
vêrno, mediante assentimento do con­
selho de Segurança Nacional, quanti­
dades dêsses materiais, no mais alto 
grau de beneficiamento possível à in­
dústria nacional e preferencialmente 
para a obtenção de compensações es­
pecíficas, instrumentos e técnica, vi­
sando desenvolver a aplicação indus­
trial da energia nuclear no País. 

Art. 38 - A CNEN é autorizada a 
adquírir fora do País os materiais ou 
equipamentos que interessem ao de­
senvolvimento e utilização da energia 
nuclear, ou contratar serviços com o 
mesmo fim, podendo para isso, utili­
zar os fundos de que disponha ou ou­
tros que lhe sejam atribuídos. 

Parágrafo único - Para atender às 
importações de que trata a presente 
lei, o Conselho de Superintendência. 
da Moeda e do Crédito reservará ver­
ba especial nos orçamentos de câm­
bio. 

Art. 39 - A exportação ou importa­
cão clandestina dos materiais nuclea­
res enumerados no artigo 34 consti­
tui crime contra a Segurança Nacio­
nal. 

Art. 40 - É proibida a posse ou 
transferência de material nuclear, in­
clusive subprodutos, sem autorização 
expressa da CNEN, :mesmo no comér­
cio interno; pena de perda das van­
tagens ou produtos e reclusão de 1 
(um l a 4 (quatro) anos para os res­
ponsáveis. 

CAPÍTULO V 

Disposições Transitódas 

Art. 41 - A CNEN poderà celebrar 
convênio com órgãos de pesquisa 
para auxiliar-lhes a atividade. 

Art. 42 - O Poder Executivo pro­
moverá a revisão dos acórdãos ou con­
vênios internacionais em .vigor e dos 
contratos existentes com emprêsas 
particulares, para adaptá~los aos ter­
mos desta leL 

Art. 43 - É autorizado o Poder 
Executivo a abrir, vetado, um crédito 
especial de CrS 3.000.000.000. !três 
bilhões de cruzeiros) a fim de aten­
der, no corrente exercício, às despesas 
decorrentes da execução do progra­
ma da CNEN. 

Art. 44 - Esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re-:­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141.o 
da Independência e 74.0 da República. 
João Goulart -F. Brochado da Rocha 
- João Mangabeira - Renato Costa. 
Lima - Miguel CaJmon. 
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DECRETO-LEI N.0 493 
DE 10 DE MARÇO DE 1969 

Autoriza a elevação do capital 
do Banco da Amazônia S.A. e do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
e dá outras providências. 

Art. 6.0 - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central do 
Brasil, em conta especial de depósi~ 
tos, os recursos originários da aliena­
ção, legalmente autorizada, de ações 
de propriedade da União, representa­
tivas do capital de sociedade de eco­
nomia mista ou de sua subsidiária, fi­
cando êsses recursos reservados para 
aplicação em futuros aumentos do ca­
pital da própria sociedade emitente 
das ações alienadas. 

Parágrafo único - O Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral 
incluirá no Orçamento Plurianual de 
Investimentos. para o triênio 1969·71 
tôctas as parcelas relativas à Receita 
e Despesa programadas com as alie­
nações e reinversões de que trata êste 
artigo, 

LEI N. 0 4.728 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais 
e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

SEÇAO VIII 

Sociedades anônimas de capital 
autorizado 

Art. 45 - As sociedades anommas 
cujas ações sejam nominativas, ou en. 
dossâveis, poderão 'ser constituídas 
com capital subscrito inferior ao au~ 
torizado pelo estatuto social. 

§ 1.0
- As sociedades referidas neste 

artigo poderão, outrossim, aumentar o 
seu capital autorizado, independente­
mente de subscrição, ou com a subs­
criação imediata de apenas parte do 
aumento. 

§ 2.0 
- Em tódas as publicações e 

documentos em que declarar o seu ca­
pital, a sociedade com capital autori­
zado deverá 1ndicar o montante do 
seu capital subscrito e integralizado. 

§ 3.0 
- A emissão de ações dentro 

dos limites do capital autorizado não 
importa modificação do estatuto so­
cial. 

§ 4.0
- Dentro de 30 <trinta) dias de 

cada emissão, de ações do capital au­
torizado, f1 Diretoria da sociedade re­
gistrara o aumento do capital subscri­
to, mediante requerimento ao Registro 
do Comércio. 

§ 5.Q - Na subscrição de ações de 
sociedade de capital autorizado, o mi­
nimo de integralização inicial será fi­
xado pelo Conselho Monetário Nacio­
nal, e as importâncias correspondentes 
poderão ser recebidas pela sociedade, 
independentemente de depósito ban­
cário. 

§ 6.0
- As sociedades referidas neste 

artigo não poderão emitir ações ..... . 
Vetado .... de gôzo ou fruição, ou par­
tes beneficiárias. 

Art. 46 - O estatuto da sociedade 
com capital autorizado regulará obri­
gatOriamente: 

I - a enüssão e colocação das ações 
com prévia aprovação da assembléia­
geral ou por deliberação da diretoria; 

II ~ as condições de subscrição e 
integralização a serem observadas 
pela assembléia-geral ou pela Direkl­
ria, na emissão e colocação das ações 
de capital autorizado; 

III - a emissão e colocação das 
ações, com ou sem preferência para os 
acionistas da sociedade, e as condi­
ções do exercício do direíkl de prefe­
rência quando houver. 

~ 1.0 - As ações do capital autoriza­
do não podem ser colocadas por valor 
infe1ior ao nominal. 

§ 2.0 - SalvO disposição expressa no 
estatuto social, a emissão de ações 
para integralh~ação em bens. ou crédi­
tos dependerâ de prévia aprovação 
pela assembléia-geral. 

§ 3.0 - Nem o estatuto social nem a 
assembléia-geral poderão negar a pre­
ferência dos acionistas à subscrição 
das ações emitidas que se destinem a 
colocação: 

a) por valor inferior ao de sua co­
tação em Bôlsa, se as ações da socie­
dade forem negociâveis nas Bôlsas de 
Valôres; ou 

b) por valor inferior ao do patrimô­
nio líquido, se as ações da sociedade 
não tiverem cotação nas Bôlsas deVa­
lôres. 

~ 4.0 - Quando a emissão de ações 
se processar por deliberação da Dire­
toria, se:rá obrigatória a prévia au­
diência ·do Consellio Fiscal. 

Art. 47 - As sociedades anônimas 
de capital autorizado sómente pode­
rão adquirir as próprias ações median­
te a aplicação de lucros acumulados 
ou capital excedente, e sem redução 
do capital subscrikl, ou por doação. 

§ 1.0 -- O capital em circulação da 
sociedade corresponde ao subscrito 
menos as ações adquiridas e em te­
souraria. 

§ 2.0 - As ações em tesouraria na 
sociedade não terão direi to de voto 
enquanto não forem novamente colo­
cadas no mercado. 

Art. 48- Nas condições previstas no 
estatuto, ou aprovadas pela assem­
b1éia-geral, a sociedade poderá asse­
gurar OIJções para a subscrição futura 
de açõe::; do capital autorizado. 

• 

DECRETO·LEI N.0 37 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o lmpôsto de Im­
portação, reorganiza os serviços 
aduaneiros, e dá outras providên­
cias. 

SEÇAO III 
Bens de ínterêsse para o desenvolvi­

vimento econômico 
Art. 14- Poderá ser concedida isen­

ção do impôsto de Importação, nos 
têrmos e condições estabelecidos no 
regulamento: 

I - aos bens de capital destinados 
à implantação, ampliação e reapare­
lhamento de empreendimentos de 
fundamental interêsse para o desen­
volvimento econômico do País: 

II - aos bens importados pa:ra 
construção, execução, exploração, con­
servação e ampliação dos serviços pú­
blicos explorados diretamente pelo Po­
der Público, emprêsas públicas, socie­
dades de economia mista e emprêsas 
concessionãrias ou permissionárias: 

III - aos bens destinados a com­
plementar equipamentos, veículos em­
barcações e ·semelhantes, fabricados 
no País, quando a importação fôr pro­
cessada por fabricantes como plano de 
industrialização e programa de nacio­
nalização, aprovados pelos órgãos fe­
derais competentes; 

IV - as máquinas, aparelhos, par­
tes, peças complementares e seme· 
lhantes, destinados à fabricação de 
equipamentos no País por emprê::;as 
que hajam vencido concorrência in­
ternacional referente a projeto de de­
senvolvimento de atividades bâsicas. 

~ 1.0 - Na. concessão a que se refere 
o inciso I serão consideradas as pe.· 
culiaridades regionais e observados os 
critérios de prioridade setorial esta­
belecidos por órgãos federais de inves­
timento ou planejamento econômico. 

§ 2.0 -Compreendem-se, exclusiva­
mente, na isenção do inciso I os bens 
indicados em projetos que forem a11a-
1izactos e aprovados por órgãos gover­
namentais de investimento ou plane­
jamento. 

§ 3.0 - Na concessão prevista no in­
ciso 11, exigir-se·á a apresentação de 
projetos e programas aprovados JJelo 
órgão a que estiver técnica e nortna­
tivamente subordinada a atividade 
correspondente. 

~ 4.0 - o direito à isenção prevista 
neste artigo será declarado em re­
solucão do Conselho de Politica Adua­
nêiÚt, nos têrmos do artigo 27 da Lei 
n.0 3. 244, de 14 de agõsto de 1957. 

(As Comissões de Minas e Energta, 
de Economia e de Finanças. J 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denbergl - O expediente lido vai à. 
publicação. (Pausa.) 

Há oradores _inscritos. 
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Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Carvalho Pinto. 

O SR. CARVALHO PINTO (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, vítima de sua pró­
pria grandeza, com suas dilatadas di­
mensões, condicões diversificadas e 
oportunidades desigualmente distri­
buídas no tempo e no espaço, não tem 
logrado o nosso País alcançar um de­
senvolvimento disseminado e homo­
gêneo, à altura das nossas aspira­
ções de progresso e bem-estar para 
todos os brasileiros. 

O vroblema das disparidades regio­
nais - somado ao das desigualdades 
sociais, tão vivas nos países desen­
volvidos ~ configurando um quadro 
preocupante, de iniqüidades e de ina­
proveitamento de apreciâveis rique­
zas materiais e humanas, se erige as­
sim, justificadamente, como un1 dos 
ma i o r e s problemas da atualidade 
brasileira. Ora com o caráter inter­
regional ~ de que é expressão mais 
típica o Nordeste -, ora com o ca­
ráter inL·a-regíonal - particular­
mente ostensivo em áreas empobre­
cidas pela atracão de zonas metro­
politanas industrializadas - é um 
problema que vem desafiando a ar­
gúcia, a capacidade e o patriotismo 
de nossos estudiosos, dos nossos ad­
ministradores e dos nossos estadis­
tas. 

Já agora dentro fle um clim9, sa­
}Ptar de generaJi:;:acta compreensão e 
interêsse -- mercê de motivacão in­
tensiva e persistente ação on"cial -
continua, entretanto, o problema a 
reclamar crescente atencão das au­
toridades responsáveis, não só em f a~ 
ce do insnfici~nte resnltado das me­
dirias até hoje postas em prática, co~ 
mo especialmf'nte. da tendência na­
tural de se agravarem os desequilí­
brios, quando não estancados a tem­
po os fluxos econômicos que os de­
terminam ou os influenciam. 

E: que ocorre nessas sítua~ões, co­
mo, sob certo aspecto nos mostra o 
grande mestre da economia dos sub­
desenvolvidos, Gunnar Mírdal, unt jô­
gr insidioso de causas e efeitos cumu­
lativos. fazendo com qtle as áreas 
pobres sejRm menos produtivas e, 
por serem menos produtivas. ainda 
se tornam mais pobres. ao pa~ro q"~ 
as áreas ricas, sendo mais produti­
vas em func;ão de sua riqueza, ve­
nham a se tornar ainda mais de~en­
volvidas, exatamente porque são mais 
produtivas. Quando essa inter-rela­
çào se implanta no sistema econnmi­
co. não hã como fugir à consldera­
ç?.o global de todos- os fatõres em 
CRllSa. a fim de que, com inteiro res­
peito aos lPg-ítimos interêsses das re­
gi"es afetadas. se nossa romner a oe­
rio,-osa cansacão circular, no interfo.l'111íe 
da estahilídade e do fortalecimento 
de tôda a economia nacional. 
~ sem dúvida sob êsse ângulo n1ais 

amnlo. que -prer.isa ser encarado o 
chamado nrnbiPma do NordestP. cuja 
solução, como jâ tenho afirmado, é 

hoje um imperativo de honra e de 
dignidade para todos os brasileiros. 

Merece, por isso, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o nosso me111or aprê­
ço, a valiosa..- contribuição trazida ao 
estudo da matfria e à solução de suas 
inúmeras dificuldades, pela Comissão 
especial de parlamentares constitui­
da pela ARENA, através de alentado 
trabalho de que foi Relator o nosso 
eminente colega Virgílio Távora. 

Em assunto já exaustivamente 
abordado. sob os mais variados ân­
gulos por estudos técnicos. pronun­
ciamentos políticos, relatórios oficiais 
e manifestações d.e tôda natureza, 
consegue o relatórlô parlamentar fo­
calizar a matéria de forma bastante 
precisa, objetiva e panorâmica. Des~ 
tituído de preocupações literárias, 
distante de devaneios e com base em 
autorizadas fontes informativas, nê~ 
le se fíxam realidades. se diagnosti­
cam males, se identificam causas, se 
apontam e dimensionam efeitos, re­
lacionam fatôres. se analisam expe­
riências e se definem, afinal, em for .. 
ma prática e conclusiva, rumos e su .. 
gestões da maior relevância. 

Fugindo ao terreno emocional -
tão impróprio à análise construtiva 
e à indispensável conjugação nacio­
nal de esforço$ -, evidencia desde 
logo, o ilustre Relator, o nível eleva­
do e realista do trabalho. ao recusar 
solurões que possam ser "inaceitáveis 
dentro do contexto nacional", ao afir­
mar a neressldade de ação harmô­
nica dos vários órgãos com atribui­
Gão reglona1, ao assinalar a especifi­
cidade dos problemas pertinentes às 
seis zonas típicas em que hoje se di­
vide o Nordeste, ao ressaltar que o 
processo de desenvolvimento não de­
pPnde apenas de acão oficial, mas que 
a causa do seu "êxito ou do fraf'asso 
estará em nós mesmos", ou. ainda, 
ao der.Iarar "sem sentido'' "atribuir 
ao cresdmento do Centro-sul tódas 
as desgracas que se abatem sôbre o 
Nordeste". embora aponte, com fran­
queza. "chocante desi~ualdade inter­
regionais e a conseoiiente fragilida­
de da economia nordestina face à do 
Sul". 

O Sr. Filinto Müller- V. Ex.a me 
concede um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Filinto Müller - Eminente 
Senador, estou exatamente nestes 
dias examinando minuciosamente o 
relatório apresentado pela Comissão 
criada pela ARENA para estudar os 
problemas do Nordeste, relatório êste 
de autoria do eminente colega Se­
nador Virgílio Távora. Folgo multo 
em ouvir V. Ex.8 , que com a sua 
grande autoridade, com o conheci­
mento profundo que tem dos proble­
mas nacionais. como homem do Sul. 
acentua o asnectà importante dêsse 
trahalho, apresentado como contri­
bPif'Fi.O ao Cnne;resso. à solução de 
problemas sérios, problemas graves 

que assolam uma da.s regiões do nos­
so País. Realmente, todos nós - co­
mo V. Ex.a acentuou, no inicio de 
seu discurso - temos o dever de ze­
lar pelo melhor desenvolvimento do 
Nordeste. S:sse trabalho, realizado 
por um grupo de congressistas, Depu­
tados e Senadores, estudo feito em 
profundidade, dos problemas nordes· 
tinos, há de contribuir, certamente, 
para que se encontrem as melhores 
soluções para êsses problemas que 
nos afligem naquela região. Congra­
tulo-me com V. Ex.a·, nobre Senador, 
porque focaliza assunto da n1à.ls a1ta 
importância. V. Ex.a está fazendo 
justiça àqueles que, no Congresso Na­
cional, volvem a .$Ua atenção, a sua 
inteligência e o seu patriotismo para 
o exame de problemas da grandeza 
dêsses, que sao problemas brasileiros 
no Nordeste. e procuram encontrar a 
solução mais conveniente aos mes­
mos, oferecendo o fruto do seu tra­
balho ao exame. à apreciação dos ór­
gãos competentes pa.ra, numa soma 
de esforços do Executivo e Legislati­
vo, encontrar as melhores medidas 
para que se faça no Pais - como ~ 
a orientacão do atual Govêrno, como 
vem sendO executado pelo Presidente 
Médici - um desenvolvimento glo­
bal, sem que uma região se desen .. 
volva mais, ern detrimento de outras. 
Minhas congratulações pelo trabalho 
que V. Ex. a apresenta, neste instan­
te, por essa aprecls.cão, repito, de 
e~evado valor. porque parte de uma 
figura mais alta da política brasHei­
ra, de um homem do Sul, com auto­
ridade suficiente para examinar os 
problemas que estão sendo aborda­
dos. 

O SR. CARVALHO PINTO- Agra­
deço as referências elogiosas e a va .. 
liosa colaboração com que V. Ex.a me 
distingue. V. Ex. a bem fixou a alta 
significação dêsse trabalho. 

<Retoma a leitura.) 

~. como se vê, um estudo da maior 
seriedade e inspirado pelos mais sa­
dios propósitos. Pela sua extensão e 
pela inegável complexidade do tema, 
reclama, sem dúvida, uma análise 
mais demorada e pode ensejar, até 
mesmo. sugestões distintas ou discor­
dantes. dentro dos mesmos ob!etivo!!. 
de desenvolvimento e de integração 
econômico-social do País. Mas é um 
trabalho que, logo a primeiro exame, 
se pode identificar como uma das 
mais válidas colaboracões trazidas à 
solucão do magno problema, e onde 
o Poder Executivo encontrará suges­
tões proveitosas ao eficiente deBem­
penho de suas responsãbilidades. den­
tro da orientação firmemente tra~a­
da pelo Presidente Médici. na histó­
rica afirmacão de que "com a a~uda 
de todos os brs.slleiros e com a ajuda 
de Deus, o Nordeste, afinal, haverá 
de mudar." 

Senhor Presidente, Senhores Sena­
doroes. ao congratular-me com o Con~ 
gresso Nacional. pela valia e oportuni­
dade do trabalho realizado, não po.s-
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so deixar de destacar um outro signi~ 
fi cativo aspecto que êle apresenta. 
Ainda há poucos dias tinha oportuni­
dade de assinalar nesta tribuna - em 
desacôrdo com os pregões pessimistas 
que insistem em reduzir as dimensões 
desta Casa - ser inconcebível, neste 
estágio da evolução política dos- povos. 
se viesse a supor o liegislativo reduzi­
do a mero palco de debates ou a limi­
tada oficina de formulações de leis, 
com abstrncão das responsabilidades 
que lhe cabem em tôda a complexa e 
extensa dinâmica do desenvolvimento 
nacional. 

Pnis l'PlY'. dPrltro dos horizontes 
abertos à fw1cão parlamentar no 
campo eronó,n;co. estudos como o rea­
lizado pela Comissão do Nordeste 
exemplificam fecunda modalidade de 
atuação, ao alcance de nossa compe­
tência. A análise da atividade exe­
cutiva, a apresentação de sugestões 
e subsídios, a apreciação dos diplomas 
legais sujeitos à nossa aprovação -
ainda que, por vêzes, não ensejem a 
iniciativa legislativa - correspondem 
aos nossos deveres de representação 
politica, a de colaboração com o Exe­
cutivo, na solução de problemas que. 
embora sob ângulos distintos, são de 
responsablHdade comum. 

O trabalho em exame é uma de­
monstração dessa realidade, que enal­
tece as responsabilidades do Poder 
que temos a honra de integrar e bem 
evidencia suas amplas potencialida­
des no sentido da provocação, do es­
tímulo, do aperfeiçoamento ou da 
própria correção da funqão adminis­
trativa. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. CARVALHO PINTO - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - É natural 
que acrescente ao discurso de V. Ex.a 
uma observação que acho extrema­
mente válida. Primeiro, a circunstân­
cia de V. Ex.a. fazendo a apredação 
de problemas do Nordeste. que têm 
reflexos necessàriamente na proble­
mática do Norte do País, demonstra a 
preocupação de estadista que V. Ex.a 
o é, em tôda a sua grandeza cívica e 
devocão em tôrno dos interêsses maio­
res d·a Pátria. 

O SR. CARVALHO PINTO - É 
bondade de V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Mas, na colo­
cação que V, Ex.a faz, de que êste re­
latório é um trabalho que diz da àlta 
preocupação do Congresso Nacional, 
eu acrescentaria uma particularidade 
- da alta preocupação do Congresso 
Nacional e das novas dimensões que 
o nosso Partido está imprimindo à vi­
da e à atividade partidária; põsto que 
os homens do Nordeste. liderados pe­
las figuras mais expressivas que sen­
tem. que conhecem, que pulsam a pro­
blemãtica daquela região brasileira, 
dentro do nosso Partido, do seio do 
nosso Partido, elaboraram êsse rela-

tório-estudo de tão grande valia, co­
mo V. Ex.a está revelando. Eram as 
observações que eu me permitiria fa­
zer ao magistral discurso de V. Ex.a 

O SR. CARVALUO PINTO- Agra­
dece. nobre SPnador, as palavras bon­
doSas de V. Ex.a e endosso inteira­
mente as ouortunas observações fei­
tas por V. Ex.a a respeito da perfeita 
compreensão do nosso Partido, a 
Aliança Renovadora Nacional. em 
tôrno da amoHtude das resoonsabiU­
dades atrihuidas ao Congreso Nacio­
nal, no campo do desenvolvimento 
econômico e social. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite-me. 
V. F.x.a. um aparte? 

O SR. CARVAI,UO PINTO - Com 
nrazer. nobre Senador. 

O Sr. Dh1arte Mariz - Sr. Senador 
Cn rvalho Pinto. é para nós. nordes­
tinos. motivo .de grande _júbilo pod-er 
o11vir o di&..~urso de V. Ex a. de apoio 
a mn trabalho que achamos nor bem 
aprPsentar. em nome do nosso P'~rtL 
rlf) P nnr Pie determinado. à aprecia­
cão do Comrresso e do PodPr ExP('nti­
vo. Devo dizer que ning11Pm melhor 
que V. Ex.a podPria sensihiliznr a n6s. 
nordestinos. com a palavra insmmei­
ta do homem do centro-sul do País. 
demais de governar o grande Estado de 
S?io Paulo org-ulho de todos os brn­
silplros Ning11ém melhor que v_ Ex_a 
oara chegar até nós e. com a sua pa­
hwra autoriz:uia mnstr::n-· que. real­
mente. o centro-sul do País não de­
sela outra .coisa 10enão a integTacfio 
de todos os hrasileiros na ecopomia do 
nost~n Pflís_ Essa é uma de>t~rminflntf' 
da Revoluci'io de Hl64 e tf'm sido a 
constante cie todos os governos. no~ 
tadamente do atual. que tem tido pro­
nunciamentos que deixam a todos nós. 
nordestinos. com a alma cheia de es­
nerancas em busca de melhores dias 
nara a nossa região. A nalavra de V. 
Ex.a é confortadora porque ela vem 
analisar o documento que o nosso 
Partido achou por bem confiar ao 
nosso exame e à nossa apredacão. e 
é em nome do Nordeste que. nesta 
Casa. se confunde com as idéias de 
tódas as regiões. que trago a V. Ex.a. 
não só o agradecimento pela solidarie­
dade e nela análise oue está fazendo, 
pela validade que el'>tá dando aos nos­
sos estudos, mas sobretudo porque V. 
Ex.a bem merece a nossa admiracão. 
o nosso respeito e. nesta hora. mais 
que isso. a nossa gratidão. 

O SR. CARVALHO PINTO- Muito 
grato, nobre Senador. pelas palavras 
com que V. Ex.a tanto me distingue. 
Folgo em receber, neste instante, de 
um eminente e .credenciado represen­
tante do Nordeste. testemunho de per­
feita compreensão do empenho que não 
é só do centro-sul. mas de todo o País. 
no sentido de que aquela populosa 
área de nossa Pátria se integre. defi­
nitivamente, no desenvolvimento eco­
nômico-social da nossa Pátria. 

=~~~ 

Mas estava eu, antes dos apartes 
com que fui honrado, assinalando o 
signifi.':ado dessa modalidade de cola­
toracâo do Legislativo no sentido do 
desempenho de. responsabilidades co­
muns que digam respeito ao desen­
volvimento social e econômico do 
País, e assinalava que êsse trabalho é 
uma demonstracão dessa realidade 
que bem evidencia as amplas poten­
cialidades que compoetem ao órgão e 
Poder que temos a honra de integrar. 
E nem se suponha que iniciativas des­
sa natureza sejam de outra forma en­
.caradas pelo Executivo. pois, aléln do 
interêsse manif-esto com que as tem 
recebido o Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente da República, os fatos nos 
mostram, na seqüência dos atos ofi­
c:iais. a utilidade prática das sugestõPs 
oferecidas. É o caso. por exemplo, de 
outro relatório congênere - o que foi 
Pl?horado nor uma Comissão Mista, 
sôbre os problemas do Café, e que 
também constitui um dos mais cr;m­
pletos estudos sôbre a matéria trata­
da·. Não me constrang·endo em relem­
brar êss-e exemplo - pois coube-me 
apenas a honra de presidir os traba­
lhos de~envolvidos pelos eminentPs 
colegas da Câmara e do Senado - o 
que desejo assinalar é que suas con­
clnsões. embora parcial e destacada­
mente. vêm sendo acolhidas por vá­
rias iniciativas administrativas. numa 
expressivà demonstracâo da validade 
e do alcance dessa forma de atuação 
do Poder Legislativo. 

1!: essa. senhores Senad-ores, mais 
uma observaçã-o que o trabalho do 
Nordeste nos suscita, neste instante 
em que por vêzes se desconhece ou se 
subestima a amplitude oferecida ao 
desempenho da função parlamentar. 
Função que reclama, sem dúvida, cres­
cente aparelhamento administrativo e 
instrumentação técnica. mas que me­
lhor estendida a áreas ainda pouco 
cultivadas. engrandece a missão re­
presentativa, contribuindo poderosa­
mente tanto para solução de relevan­
tes problemas nacionais como para a 
própria preservação da segurança e da 
dignidade das nossas instituições li­
vres. (Muito bem! Muito bem! Palmas 
prolongadas. O orador é cumprimen­
tado.) 

O SR. PRESIDENTE <Clodomir Mi· 
let) - Com a palavra o nobre Senador 
Paulo Guerra. 

O SR. PAULO GUERRA <Lê o se­
g·uinte discurso.) - senhor Presiden­
te, entendo que a presença durante 
cinco dias. na região seten trienal do 
País, de Sua Excelência o Presidente 
Médici. em viagem de inspeção aos 
trabalhos que seu govêrno realiza, pa­
ra integração do maior e do melhor 
espaço vazio do mundo, deve ser re­
gistrada nesta Casa como exemplo e 
como estimulo a todos que possuem. 
nesta hora, a responsabilidade de ace­
lerar. harmônicamente, o processo d-e 
desenvolvimento da nossa Pátria: em­
bora o gesto do Senhor Presidente da 
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República não surpreenda a nenhum 
de nós, especialmente os que perten­
cem às bancadas do Nordeste, pois te­
mos ainda bem presente a patriútica 
atitude do Chefe do Govêrno, ontem, 
em minha região, não para testemu­
nhar, indiferente, o drama dantesco 
da fome e do quase desespêro que 
atingiu a grande maioria dos nordes­
tinos, mas para levar a ação pronta e 
enérgica do estadista que, sensibili­
zado pelo sofrimento dos seus com­
patriotas, tomou providências imedia­
tas e eficazes, de amparo e assistên­
cia a todos os que haviam sido atin­
gidos pelo fenômeno ciclico da deso­
ladora estiagem. 

Mas, Senhores Senadores, não te­
mos nesta oportunidade o propósito 
de relembrar o que o Govêrno da Re­
pública realizou, em favor da minha 
região, embora seja para nós, homens 
do Nordeste, uma constante o senti­
mento de gratidão ao gesto do nosso 
Presidente. 

Desejo sim, tocado pelo estímulo que 
dia a dia nos proporciona o Chefe do 
Govêrno, fixar, nos Anais do Senado, 
o fato de ter Sua Excelência entregue 
ao tráfego o primeiro trecho pronto 
da Rodovia Transamazônica, ligando 
a cidade de Marabá a Estreito e, ali, 
autorizar o seu Ministro dos Trans­
portes a anunciar que os trabalhos de 
construção e de pavimentação da Ro­
dovia São Luis-Belém e Pôrto Ve­
lho-Manaus seriam acelerados para 
conclusão, ainda em seu período ad­
ministrativo, como também a pavi­
mentação de tõda Belém-Brasília. 

Passo, Senhor Presidente, a fazer a 
leitura das palavras do Ministro dos 
Transportes, publicadas no Correio 
Braziliense, traduzindo os patrióticos 
objetivos do Govêrno Médici. no sen­
tido de completar a conexão da Re­
gião Setentrional com o Nordeste e 
com o Centro-Sul do País: 

"Definindo o programa de seu Go­
vêrno, lançado e equacionado pa­
ra conclusão até março de 74, não 
deseja o Chefe da Nação que o es­
fôrço de ocupação da Amazônia 
sofra solução de continuidade ou 
esmoreça." 

"Assim é que Sua Excelência de­
terminou que se iniciassem os es­
tudos e projetos de engenharia re­
lativos à construcão da Rodovia 
Perimetral Norte.'' 

Atingindo as potencialidades pró­
prias da região setentrional, do 
Rio Amazonas, a estrada ligará o 
Território do Amapá à fronteira 
da· Colômbia, passando pelas ci­
dades de Macapá, Caracarai e 
Içana e, em seguida, fletindo-se 
na direção sudoeste para alcançar 
Benjamim Constant e Cruzeiro do 
Sul, nos limites com o Peru. 

É um nôvo projeto que se lança 
para a ocupação efetiva da imen­
sa ã.rea de nosso território e a 

sua Integração à realidade de pro­
gressg. que hoje se evidencia. 

RETR~TO 
Reco~do os primórdios do Pla­
no de Integração Nacional, assi­
nado pelo Presidente Médici em 
16 de junho de 1970, vemos que 
"àuuela época eram consideradas 
pe'ças básicas do sistema de inte­
gração de rodovias, as estrada.s 
Belém-Brasília, Cuiabá-P ô r to 
Velho-Rio B r a n c o-Fronte ira 
com o Peru, Manaus-Pôrto Velho, 
Manaus-Boa V i s ta-Fronteira 
com a Venezuela e a Guiana e, 
finalmente, Teresina-São Luís­
Belém do Pará". 

Se extenso era o esquema de tra­
b.alho assim estabelecido, a êle, 
entretanto, não se limitaria o 3, 0 

Governo da Revolução. Nôvo es­
fôrÇo adicional seria desenvolvido, 
representado pela abertura de 
duas novas frentes na implanta­
ção da rêde rodoviária básica da 
Amazônia. 

A primeira consistia na constru­
ção da rodovia Transamazõnica, 
estrada pioneira, ligando o Nor­
deste à Amazônia, e a segunda, na 
construção de outra -estrada de 
penetração, igualmente pioneira, 
ao longo do eixo longitudinal da 
região, unindo Cuiabá, Cachimbo 
e Santarém, ambas locadas a 
montante das maiores cheias até 
hoje registradas na área e proje­
tadas, em seu primeiro estágio, 
com características técnicas sim­
ples: Compactadas, encascalhadas 
e drenadas em tôda a sua exten­
são, sem esquecer inclusive a pro­
teção de todos os seus taludes e 
aterros; providas de pontes de 
madeiras e balsas autopropulsa­
das, segundo a extensão das tra­
vessias; previstas para dispor de 
organizada e permanente estrutu­
ra de conservação, de forma a re­
sistir o efeito das águas nos pe­
ríodos chuvosos e a garantir, as­
sim, o tráfego ininterrupto duran­
te as quatro estações do ano, bus­
cando sempre, na conformidade 
dos projetos de colonização, mini­
mizar os custos, até que a resposta 
da região ao empreendimento, 
aferida em têrmos de tráfego ge­
rado, determine, de futuro, seu 
pro g r e s si v o melhoramento, a 
exemplo do que vem ocorrendo 
com a Belém-Brasília. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a. um aparte? (.4..ssentimento do 
orador.) V. Ex.a em oferecendo depoi­
mento das atividades do Govêrno Fe­
deral na Região Amazônica enfoca 
dois aspectos do maior interêsse para 
o meu Estado referentemente a líga­
ção Manaus-Pôrto Velho e a ligação 
Manaus-Caracaraí, além de outras 
iniciativas que o Govêrno Federal vem 
tomando na Região-. 

Damos, assi!Il, U!Il tes~!lo das 
altas repercussões da penn~ do 
Presidente Médici, durante e!nâii dias, 
na Região Amazônica, onde não !êz 
nenhum discurso, mas levou sua pre­
sença de Líder nacional da reconstru­
ção do Brasil àqueles que, cheios de 
ideais, com mãos calosas, abrem, na 
grande floresta, os caminhos do pro­
gresso e da integração. Do Amazonas, 
CO!IIO da parte de todo BrMil dO· Norte, 
estamos extremamente agradecidos à 
presença do Presidente. Sabemos que 
para um chefe de Estado, com a res­
ponsabilidade de tantos problemas in­
clusive no plano internacional, deslo­
car-se para uma região durante cin ... 
co dias, representa não só fadiga mas, 
também, conferir prioridade singular 
aos problemas da região, ao futuro do 
Brasil. O Presidente Médici, ao fazê­
lo, afirmou, com a sua ação, pelo seu 
estímulo, que êste futuro já é hoje, é 
o presente, pelo trabalho e pela fé nos 
destinos dês te País. Congratulo-me 
com V. Ex.a pelo seu discurso e suas 
observações. 

O SR. PAULO GUERRA -Nobre 
senador José Lindoso agradeço o 
aparte com que me honra. A ação pa .. 
triótica do Presidente Médici, não sO­
mente interessa à Região de V. Ex.•, 
como ao Nordeste e a todo o Pais, 

(Retoma a leitura.) 

Termino, Senhor Presidente, afir­
mando que sOmente um govêrno ins­
pirado nos ideais da Revolução de 
Março de 1964, como é o do Presidente 
Médici, poderia iniciar e concluir a 
maior obra do século, que tendo Bra­
sília como marco inicial, representa o 
seu complemento para unifiCação do 
nosso território. 

Assim, o Presidente Médici será o 
grande unificador da Unidade Nacio­
nal, assegurando-nos uma nação una. 
e desenvolvida. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Mui to bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Ciodomir Mi· 
Iet) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Lê o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, buscando consolidar o 
índice de crescimento ou desenvolvi ... 
mento econômico que o Brasil vem ex ... 
perimentando nos últimos anos, o Po­
der Executivo elaborou e submete ao 
exame do Congresso Nacional D pri­
meiro Plano Nacional de Desenvolvi­
mento, e, Senhor Presidente, dado a 
complexidade e volume dos ângulos 
globalizados pelo PND, não me é per­
mitido alentar a pretensão de aqui, 
ne.sta oportunidade, formular uma. 
crítica sôbre o mesmo. Contudo, bus­
carei com Vossas Excelências uma 
análise sôbre alguns aspectos, do mes .. 
!IIO, que entendi !Ilals notáveis. Ve­
Jamos: 
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Constatei que o PND dá ênfase es~ 
pecial ao incentivo à iniciativa priva~ 
da, com o que, persegue a mobilização 
de todos os recursos· e inteligências vã­
lidas para a consecução dos objetivos 
nacionais. O incentivo ao setor pri­
vado no PND está lastrefdO em uma 
infra-estrutura, cujos pontos princi­
pais são energia elétrica, transportes 
e comunicações, ao mesmo tempo em 
que persegue minimizar: 

a) insuficiência do capital fixo, ou 

de -giro, da emprêsa nacional r o que, 
inegàvelmente, até aqui não só tem 
impedido o desenvolvimento das nos­
sas emprêsas, como também as tem 
mantido constantemente submetidas 
a um alto índice de endividamento); 

b) inadequada escala operacional, 
quase sempre aliada à tecnologia desa­
tualizada, cujas conseqüências têm le­
vado as nossas emprêsas a uma produ­
ção gravosa, sem condíçõ~s competiti­
vas, ou então a transferência do seu 
contrôle acionárío para o capital es­
trangeiro; 

c) baixo níveL gerencial, cujos refle­
xos têm permitido no Brasil a doloro­
sa crítica da emprêsa pobre com o em .. 
presário rico. 

De certo tempo a. esta parte, e de 
modo especial após a Revolução de 64, 
o Go.vêrno brasUeiro assumiu a res­
ponsabilidade de diretamente prover o 
País de energia, transporte e comun.t­
cações, não só pelas imDlicações que 
êsses setores vitais têm com a seg-u­
rança nacional, mas de maneira mui­
to especial, perseguindo assegurar ao 
nosoo desenvolvimento econômico um 
fluxo de abastecimento e meios ade­
quados à realids.de brasileira. Sabe­
mos todos da monta dos investimentos 
governamentais e o ônus com que tem 
arcado o Poder Público para, em regi­
me de antecipação ao próprio desen­
volvimento, atenc,i.er a demanda, e no 
PND êstes setoreS recebem um trata­
mento. especiaJ. 

Por outro lado, o sistema financeiro 
assume caráter maís que importan­
te no :planejamento, vez que além do 
seu incentivo que vimos verificando 
até aqui, Jncremel'ltar-se~á também o 
Mercado de Capitais visando a forma­
ção de capital real das emprêsas e a 
sua conseqüente melhoria da estrutu­
ra financeira. Um dos pontos altos se­
rá a institucionalização do Programa 
de Grandes Empreendimentos Nacio­
nais, que tem por escopo a criação da 
grande emprêsa nacional, bem como 
levar-se a emprêsa brasileira a parti­
cipar ·de empreendimentos de grande 
dimensão nos setores considerados al­
tamente prioritários. Como aludi. bus­
ca-se uma política de modernização 
da emprêsa nacional, não sô no refe­
rente à tecnologia, como aos sistemas 
gerenciais. Modernização esta que te­
rá apoio do BNDE nos reeursos do Pla­
no de Integração Social e no PASEP1 

com financiamentos que variam de 5 
a lO anos. Muitas queixas e muitas 
críticas têm se ouvido . neste País 
quanto ao desenvolvimento desorde­
nado do setor terciário, especialmente 
no que diz respeito à comercialização. 
O PND criará modernas ·estruturas de 
comercialização e distribuição de ma­
nufaturados para chegarmos aos con­
sórcios de exportação com os quais te­
remos por certo me1hores condições 
competitivas no cada vez mais estrei­
to e difícil mHcado mundial. Ainda 
na comercialização para o mercado 
interno teremos o sistema nacional de 
centrais de abastecimento com o que 
eliminaremos as crises de suprimento 
e as altas de preço de determinados 
produtos nas entressafras, como tam­
bém propiciaremos melhor e mais jus­
ta remuneração aos produtores. 

Percebe-se, pois, que a estratégia 
industrial tem por escopo o fortaleci­
mento do poder competitivo da indús­
tria nacional não só no mercado in­
terno, como no mercado mundial. o 
amparo e orientação governamental a 
projetos viáveis que serão executados 
em áreas selecionadas. buscando com 
esta medida compatibHizar os empre­
endimentos com os fatôres econômi­
cos locais. 

Sr. Presidente, aJnda bã. poucos 
dias, aqui falávamos sôbre problemas 
do Nordeste. Trouxemos para o deba­
te, na Casa, um aspecto, talvez dos 
mais censuráveis, talvez o ponto alto 
das falhas actministrativas dos Go­
vernos passados no que diz respeito 
aos incentivos fiscais e que foi, sem 
dúvida, o regime de prioridades, de 
preferências, no sentido da orienta­
ção de que os incentivos perseguís­
setn, na implantação dos projetos, to­
dos os fatôres econômicos; e, espe­
cialmente, no sentido de aproveitar 
o maior número possível de mão-de­
obra ociosa da região na tentativa 
de evitar - o que lamentàveltnente 
à épo_ca não fui -possível mas jã. agora 
é viável - a implantação de indús­
trias sem que' houvesse matéria-pri­
ma local ou regíonal. Por ísso, as in­
dústrias que para ali foram em gôzo 
dos incentivos fiscaip não tiveram 
seus empreendiment<fs e sua produ­
ção orientados em explorar, como sa­
lientei. o maior volume possível de 
mão-de-obra e. de modo especial, a 
matéria-prima da região. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a per­
nlite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - Ouço, com 
muita satisfação, o discurso de V. Ex.a 
A propósito. ainda na semana passa­
da, Pernambuco assistiu à inaugura­
ção de uma fábrica de papéis finos, 
cuja matéria-prima é tipicamente 
regional. Trata-se da PAFISA. per­
tencente ao grupo chefiado pelo Dr. 
Fernando Rodrigues e localizada no 

Município de Igaraçu. É uma fábrica 
que vai transformar aquilo que quase 
nenhum valor possuía no Nordeste, 
como seja, o bagaço d.a cana, o aga­
ve. o sisal, o caroá, eru 100 toneladas 
de papel de celulose por dia. São 240 
toneladas que a PAFISA recebe. dià­
riamente, de produtos que eram jo­
gados fora, queimados ou não comer­
cíalizados - como é o caso do sísal 
-. por falta de preço, e que hoje es­
tão sendo transformados em riqueza, 
como a celulose. Congratulo-me com 
a orientação patriótica de V. Ex.a., 
nesta apreciação do PND. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradeço a oportuna interferência dó 
nobre Senador Paulo Guerra. Envai­
dece-me, Sr. Presidente, conforta-me 
verificar que a noSsa SUDENE vem 
dando preferência a êsses empreen­
djmentos que irão, através do apro­
veitamento da mão-de-obra direta e 
indireta, fazendo com que se alcance 
no Nordeste, se alcance na nossa cha­
mada .área-problema. o índice de de­
senvolvimento idealizado por todos 
nós. 

(Retoma a leitura.) 

Dizia, Sr. Presidente, que as condi­
ções operacionaís da emprêsa indus­
trial serão equiparadas às emprêsas 
estrangeiras, sobretudo no que con­
cerne à estrutura financeira, atuali­
zação tecnológica e desenvolvímento 
gerencial, com o que obteremos a ace­
leração das exportações de manufa­
turados e semimanufaturados. 

Sr. Presidente, em verdade quanto 
às nossas exportações de manufatu­
ras, graças a orien.tação governamen­
tal, temos verificado um crescimento 
bastante anlmador e agora no PND 
constatamos que se objetiva promo·· 
ver maior número possível de ramos 
tradicionais, ao mesmo tempo ern que 
buscar-se-á selecionar e amparar as 
indústrias tecnológicas mais avança­
das para competirmos .. cada vez mais, 
em escala internacional. 

Sr. Presidente, muitas têm sido as 
queixas quanto ao tratamento que se 
tem dado üo Brasil à agropecuária, 
e dentre os queixosos sempre me fiz 
presente por entender que sendo o 
nosso povo o mais privilegiadO do 
planêta, por habitarmos a maior e 
melhor ârea agricultável do mundo, 
e considerando-se_ QUe 2/3 da huma­
nidade padece fome, e, por conse­
qüência, compradores de gêneros ali­
mentícios à espera de quem os tenha 
para vender, nunca pude entender a 
inexistência de uma política gover­
namental à agropecuária brasileira, 
para que esta pudesse prover satis­
fatõriamente o mercado interno ao 
mesmo tempo em que colocasse o 
Brasil no lugar de destaque dentre as 
grandes potências. 

No entanto, Sr. Presidente, ao exa­
minarmos o PND lá ·encontraremos 
estabelecido para a Região Centro-Sul 
uma agricultura que será desenvol-
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vida em moldes de modernicldade e 
em caráter empresarial, o que equi­
vale ao entendimento de que daqui 
para diante, na Região Centro-Sul do 
País, será dado à agricultura aquêle 
apoio tecnológico que vinha faltando, 
para competirmos agressivamente no 
mercado mundial de alimentos. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a ainda um ligeiro aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Com muita satisfação. 

O Sr. Paulo Guerra - Ainda para 
congratular-me com V. Ex.a na ori­
entação dada a seu discurso. Com o 
fortalecimento da agricultura no Pais, 
ela exercerá o papel de indutora para 
se processar o trabalho de industria­
lização nas áreas urbanas. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - A 
exemplo do que ocorreu em São Paulo, 
V. Ex.a., na certa, tem êsse entendi­
mento, em vista daquele edificante 
exemplo que temos no grande Estado 
de São Paulo. Agradeço a V. Ex.• 

(Retoma s. leitura.) 

Por outro lado, o Poder Executivo, 
ao definir os objetivos do Plano de 
Integração Nacional, b u s c a r á no 
PND: 

a) transformar a agricultura do 
Nordeste dentro do estatuído no PRO­
TERRA isto é, fazendo-se a redistri­
buição 'de terra e propiciando estí­
mulos à agroindústria do Norte-Nor­
deste: 

b) incorporar os vales úmidos do 
Nordeste, novas áreas na Região 
Amazônica e no Planalto Central, na 
faixa da produção agropastoril. 

Na verdade, a agricultura no inte­
rior brasileiro, sabemos todos, entre 
as muitas dificuldades que vêm en­
frentando, destaca-se de um lado a 
baixa ptodutividade e o gravame dos 
transportes. O mats grave, isto é, o 
problema da baixa produtividade se­
rá resolvido, finalmente, graças à 
preocupação governamental que cons­
tatamos no bôjo do PND. Reiterada­
mente, Sr. Presidente, tenho men­
cionado dois aspectos no que diz res­
peito a insignificante produtividade 
das nossas lavouras e da nossa pe· 
euária. O primeiro que tenho sa­
lientado é o fato de o arroz ser o pri­
meiro e principal prato na mesa do 
brasileiro e a nossa produção atinge 
lamentàvelmente 1. 200 kg/ha, en­
quanto a Itália, com uma terra ml­
lenarmente exausta, e onde o arroz 
não é o principal prato, vem obten­
do, por hectare cultivado, 7, 200 kg. 

Na pecuária bovina, apesar da ge­
nerosidade que a natureza teve para 
conosco, com o clima favorável, a 
nos permitir o criatório da raça ze­
buína, temos um desfrute pouco su­
perior a 10% ao ano e, em contra­
partida, na América do Norte, consi­
derando-se os fatôres climáticos con­
trários, que· os obriga a· uma pecuá .. 

ria bovina de raças exótlens, de de­
senvolvimento inferioill ... tanto, com 
tudo Isso, graças ao ·. tecnoló~co 
que emprestam. às a es runco-
las, têm ali um destrll,~ superior a 
25% ao ano. -lta,fa resolver a carên­
cia e a carestiá,,';f9.8. transportes dos 
nossos produtos 'Wgl'tcolas e recursos 
naturais de um modo geral, preconi­
za o PND a criação dos "corredores 
de transportes", que serão vinculados 
à modernização dos principais por­
tos brasileiros. 

Recentemente o Ml n 1st é r 1 o dos 
Transportes. através do Departamen­
to Nacional de Portos e Vias Navegá­
veis, concluiu um estudo sôbre hidro­
vias e navegação no Brasil que julgo 
de tal importância que, para analisá­
lO, ocuparei, oportunamente, esta Tri­
buna, mas, por antecipação, o que 
vislumbrei neste trabalho, à primeira 
vista, além de me fazer ·envaidecido 
e grato a Deus por ter nascido bra­
sileiro, constatei a grande solução 
que o Brasil vinha aguardando para 
nossa verdadeira integração eco­
nômica. 

Mas eu vinha falando, Sr. Presi­
dente, sôbre a agricultura e sôbre 
aquilo que está previsto no I Plano 
Nacional de Desenvolvimento, quan­
to à nossa sofrida agricultura. 

O setor privado da agricultura, que 
inegàvelmente vem desfrutando de 
um apoio finance·tro jamais verifica­
do no Brasil, isto nos últimos anos, 
irá receber mais para ampliação da 
capacidade de estocagem, expandin­
do assim a armazenagem interme­
diária, para se chegar ao sistema na­
cional de centrais de abastecimento. 
Além da estratégia da estocagem se­
rá dada alta prioridade à industria­
lização de produtos agrícolas, com o 
que iremos reduzir os efeitos negati­
vos da entressafra, como também 
nesse aspecto dar ao produtor rural 
maiores lucros. A dlversificacão da 
agricultura, buscando produtOs não 
tradicionais para exportação in na­
tura ou industrializados, além do in­
cremento' das nossas divisas irá nos 
libertar dos riscos da monoexporta­
ção do café. 

A polítlca de desenvolvimento agrí­
cola se fundara num sistema já mon­
tado em incentivos fiscais e finan­
ceiros ao aumento da produção, ao 
investimento, à comercialização e à 
transformação tecnológica do setor 
com atenção especial para dissemi • 
nação do uso de insumos modernos, 
atentando-se sempre para os seus 
efeitos sôbre a absorção da mão-de­
obra. 

Neste capítulo, êle por si só ca­
racteriza o realismo com que foi ela­
borado o PND, já que, sabemos todos, 
que em um país como o nosso, onde 
há carência de capital e excesso de 
mão-de-obra, nenhum projeto pode 
ser elaborado e executado com suces­
so sem que promova a absorção da 
fôrça/trabalho disponível. 

Senhor Pres!<tente, . um dos mais 
sérios antagoniaai!JII q)le tantos e sé­
rios ressentimentaa_l--provooou no pas .. 
sado e que tantGi·~~pou os ver­
dadeiros patriotas, foi o desequilíbrio 
econômico entre as regiões menos de­
senvolvidas e o Centro-Sul do Pais. 

A bandeira. da. 'integração nacional 
foi. no passado. tão demagóglcamen­
te usada) q1.,1e o sofrido povo do Nor ... 
te ~ do Nordeste nela só veio acre .. 
ditar depois do Govêrno Revolucio .. 
nário decretar e pôr em prática mul-­
tas providências em favor da mes ... 
ma. Tanto é que, não faz muitos dias, 
·aqui desta mesma Tribuna, exami .. 
nando as estatísticas quanto aos in.­
centivos fiscais, pude demonstrar o 
ceticismo e o desinterêsse de nosss. 
gente com os mesmos, isto é, até 1968 
o destrHte dos benefícios dos incen~ 
tivos fiscais não ultrapassaram a 50% 
daquilo que foi concedido pelo Go­
vêrno. 

NO Plano Nacional de Desenvolv1.­
mento constata~se que a integração 
econômica será embasada na estra.­
tégla do desenvolvimento do País, 
Serão estabelecidos pólos de desen.­
volvimento regionais no Sul e no Nor.-­
deste, de sentido integrado agrícola­
industrial, assim como no Planalto 
Central e na Amazônia. A exemplo 
dos Estados Unidos da América do 
Norte, com o sistema de transporte 
rodo-ferro-fluvial, a dimensão con ... 
tinental do pais, ao invés de constl.­
tnir ônus, será explorada racional .. 
mente, com a conseqüente expansão 
dP nossa fronteira econômica. 

Se n h o r Presidente, a ausêncts. 
da infra-estrutura, especialmente do 
tr~nsporte econômico, impediu aM 
bem pouco não só a exploração dos 
rectlrsos naturais conhecidos, como 
também a descoberta de outras ri .. 
quezas com que a natureza aqW,;. 
nhoou o nosso territf.rio. Como figu­
ra. lembro aqui a Rodovia Belém­
Brasília, com a abertura e consoU-­
dacão do extraordinário eixo rodoviá-­
rio· Norte-Sul do País, com o avançar 
da colonizacão, já agora, na área de 
influência da mesma, foram localiza-­
dos mais de 250 minerais até bem 
pouco considerados inexistentes no 
Brasi1. Por mais de 30 anos os me .. 
ta1s não-ferrosos existentes e locau ... 
zados no Estado de Goiás permane­
ceram intocados enquanto tínhamos 
as nossas divisas sangradas pelas im­
nortacões que fazíamos dos mesmos. 
Já agora acelera-se ali a prospec­
ção que vai localizando novas jazi­
nas de min.er:::J.ls, e se fa?: t~mh"'"1. 
embora timidamente. a exnloraçãó 
daquelas enormes e inestimáveis rJ­
quezas. 

No PND aparece o Programa de In­
tep:ra<;.ão Nacional, com uma ênfase 
tõda especial, ressaltando as rodo­
vias Transamazônica e Cuiabá-San­
tarém. a urimeira, como sabemos to­
dos. interligando o Nordeste à Ama­
zônia. ou seja. no sentido Leste-Oes­
te, enquanto a segunda no sentido 
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Norte-Sul, além de fazer a conexão 
do Norte com o Planalto Central e 
Centro-Sul do País, vai atingir o sis­
tema ínteramerícano. Paralelamen­
te, por intermédio do projeto RADAM 
será feita uma cobertura aerofoto: 
gramétrica de 2 milhões de quilôme­
tros quadrados, para que, com os mé­
todos modernos de análise da aerofo­
togrametria, ·tenhamos da desconhe­
çida Amazônica uma verdadeira ra­
diografia topográfica e geológica. 
Quanto às conseqüências benéficas 
dêsse trabalho não ouso sequer es­
pecular, mas lembro aqui que sOmen­
te ao Sul de Marabá, na região dos 
rios Itacaiunas e Fresco, além da co­
lossal jazida de ferro que constitui a 
Serra dos Carajás, estão também lo­
calizadas jazidas de manganês e 
de antrassita, vulgarmente conhe~ido 
como carvão mineral. 

Na ocupação da Região Amazôni­
ca, nas áreas de influência das gran­
des rodovias, através da colonizacão 
ptotl,lOYida com os excedentes , de 
mão-de-obra de outras áreas, além 
de ocuparmos aquêle imenso vazio, 
resolveremos o problema social que 
angustia áreas densamente povoa­
das, graças ao apoio governamental 
preestabelecido no PND. Isto cons­
tituirá uma extraordinária fonte de 
divisas, com o que ali iremos extrair 
e prod.uzir. Se por um lado muitos 
obstáculos terão que ser transpostos 
pelo Poder Público e pelos colonos, a 
produção daquela área contará com 
fatôres ponderáveis a favor. O pri­
meiro fator a favorecer o produtor da 
Amazônia é inegàvelmente o tráns­
porte fluvial, que caminha agora a 
passos largos para tornar-se numa 
realídade,' e, além dos incentivos fis­
cais, há que se considerar que o Pôr­
to de Belém estâ a meio caminho dos 
mercados do hemisfério norte. aue 
consomem 80% das nossas exporta­
ções. 

(lnterrorn.pe a leitura.) 

E, agora) Sr. Presidente, a notícia 
que nos traz o nobre Senador Paulo 
Guerra, sôbre a determinação do Pre­
sidente Médici no sentido de que se 
asfalte, a curto prazo, a ligação São 
Luís~Belérn, nos deixa perceber que. 
a par do que ali viu o Poder Exe~uti­
vo, a par dessa projeção extraordiná­
ria, da :perspectiva auspiciosa do 
projeto do BNDE, o Chefe do Govêr­
no, concomitantemente, continua am­
pliando a área de atividades do Po­
der Executivo, dando-lhe - porque 
não dizer - vida para a integração 
nacional. 

Mas, eu dizia: 
(Retoma a leitura,) 

Além da rêde rodoviária básica, o 
asfaltamento da Belém-Brasília e o 
término da Transamazônica até 1973, 
está prevü;to para curto prazo o rea­
parelhamento dos portos de Belém, 
Manaus e Santarém, tendo-se, para 
acrescentar, como apoio à ocupação e 
desenvolvimento da Amazôhia, as 

obras que ali serão realizadas pelo Mi­
nlsté~io dos Transpottes, em conso­
nancm ao estudo das hidrovias retro~ 
mencionadas. 

. Quanto. ao Nordest~. o PND preco­
mza a Implantação acelerada de 
grande volume de obtas de infra~es­
trutura, e ainda o financiamento por 
parte do BNDE e de outros órgãos 
ofieiais, para os projetos de grande 
dimensão, do sal-gema, potássio, co~ 
bre. petroquimíca e realizando repas­
se para bancos regionais e estaduais 
de desenvolvimento, além dos proje­
tos governamentais de irrigar gran­
des áreas para agricultura. 

Um dos pontos mais realistas dêste 
PND é aquêle que enfoca a transfor­
mação da economia ruraL Essa trans­
formação será propiciada pela acele­
ração do crescimento agrícola como 
sustentáculo do processo industrial -­
como bem lembrou o nobre Senador 
Paulo Guerra - transformando, des­
tarte. em economia de mercado a 
::gricultura de subsistência da região. 
Este fato, altamente positivo, permi­
tirá que a zona rural do Nordeste re­
tenha um maior contingente de re­
cursos humanos em níveis de produti­
vidade aceitáveis. 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. BESEOITO FERREIRA 
Com prazer, Senador. 

O Sr. Paulo Guerra - Em apoio à 
tese brilhante que V. Ex.a desenvolve, 
quero, apenas, chamar a atencão de 
V. Ex.a para o emprêgo urbanO que, 
nos últimos 5 anos aumentou no Nor­
deste. É, evidentemente, fator promis­
sor, porque nós que tínhamos 55% de 
homens no campo, hoje passamos a 
ter apenas 45%. É o poder do desen­
volvimento a atrair para os centros 
industriais os homens que sobravam 
nos campos do Nordeste. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Inegàvelmente, nobre Senador Paulo 
Guerra, a minha preocupaçâo quanto 
ao deslocamento é a de que, além de 
desviar a mão-de-obra que estava 
produzindo no campo para novas ati­
vidades nos centro!; urbanos, é-lhe 
exígido um período de adaptação. 
Assim sendo, deslocado o homem do 
campo para a cídade, além desta de­
fasagem, no período de aprendizagem 
e de adaptação, hâ que se considerar o 
quanto êle custa ao País, em térmos 
de investimento. A criação de um em­
prêgo nôvo na indústria, corresponde, 
sem dúvida, em média, no Nordeste. 
se bem orientado o investimento, a 15 
empregos nas atividades agropastoris. 

Esta a razão, nobre Senador Paulo 
Guerra, da minha preocupação. Que 
se evite êsse fenômeno, que se dêem 
meios e condições para que o homem 
permaneça na atividade agropastoril, 
de alta significação, especialmente no 
Nordeste, desde que tenha o apoio que 
tanto falta, principalmente o que vem 

no bojo do I Plano Naciolla! de De­
senvolvimento Econômico, jã tepor­
tado por mim, aqui no gue diz respei­
to à irrigação. 
~ Sr. Paulo Guerra -No setor pri­

maria, para fortalecer, em conseqüên­
cia, o setor industrial. 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Con-e to. 

Mas, Sr. Presidente, devo concluir: 
como eu disse, pelo realismo dêsse 
PND, outra fôra a diretriz, agravar­
se-ia a subemprego urbano em função 
do ritmo de migrações, cujas desas­
tradas conseqüências no Nordeste são 
mais acentuadas. 

:este, Sr. Presidente, é talvez um dos 
pontos que justificam as queixas e la­
mentações dos nobres Colegas do Nor­
deste, quando falam em esvaziamen­
to, em empobrecimento, pqrque, em 
verdade, tem havido mígracão seleti­
va do Nordeste para a RegHÍo Centro­
Sul, quando os mais fortes, os mais 
novos e os mais capazes migram para 
a Região Centro-Sul em busca de me­
lhores dias e melhores oportunidades 
de trabalho, aquêles remanescentes 
que iá ficam, em têrmos de produção 
e de produtividade, nem sempre al­
cançam os índices desejados para so­
erguer aquela Região. 

Nessas condições, muíto bem anda­
ram os elaboradores dêsse Plano. 
quando, preocupados que estavam, de­
ram ênfase especial de se corrigir ur­
gentemente essa distorção. 

Mas, Sr. Presidente, eu dizia que a 
função do PROTERRA ressaltada no 
PND, em apoíando o agricultor, te­
distribuindo terras ou propiciando as­
sistência creditícia, técnica e social, 
é da maior importância para a sofri~ 
da região do Nordeste. Inda poucos 
dias, quando aqui analisava o proble­
ma da fôrça- trabalho ocupada e de­
socupada, e ainda a sua localização no 
Pais, trouxe, naquela oportunidade, 
ao conhecimento da casa, os números 
que caracterizaram de forma indire­
ta, o minifúndio existente no Nordes­
te, ou seja: verificâmos que na área 
rural dos 5.223.000 que compõem a 
fôrça-trabalho ocupada, 4.007.000 são 
propríetários e meeiros e só 1.216.000 
são assalariados, dado êste, que por 
si só justificaria o PROTERRA. 

Senhor Presidente, pude entender 
que no PND busca o Govêrno brasi­
leiro amparar a produção, melhorar a 
produtividade, diminuir os desníveis 
regionais de maneira maJs acelerada 
e ampliar as exportações coma instru~ 
menta e meio de criar um grande 
mercado interno, como reflexo da ele­
vação do poder aquisitivo do homem 
brasileiro. 

Alcancei ainda no PND a preocupa­
ção governamental de estabelecer-se 
as prioridades nacionais que, setorial~ 
mente, são: 

1) Educação 
2) Saúde e Saneamento 
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3) Agricultura-abastecimento 
4) Desenvolvimento científico e tec­

nológico, e muito longe iríamos se 
nesta oportunidade tentássemos en­
trar na intimidade dos números e das 
projeções de tudo aquilo que está pro­
gramado e que será realizado, tenho 
certeza, nã:o só pela seriedade dos exe­
cutores, mas, sobretudo, porque o Go­
vêrno que ai está conseguiu imPreg­
nar a alma nacional de um otimismo 
inédito, sedimentou no coração e na 
inteligência de todas nós· o patriotis­
mo e o senso de responsabilidade. Cri­
ou-se em nosso Pais a consciência do 
Brasil Grande que será em breve uma 
grande potência, por ser habitado por 
homens verdadeiramente grandes. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

Compàrecem mais os Srs. Se­
nadores: 
Geraldo Mesquita - José Esteves 
- Milton Trindade - Alexandre 
Costa - Virgílio Tâvora - Wal­
demar Alcântara - Milton Ca­
bral - Arnon de Mello - Au­
gusto Franco - Antônio Fernan­
des - Benjamin Farah - Ma­
galhães Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a Hora do Ex-
pediente. ' 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 

39/71 ln° 61-B/71, na Casa de 
origem), que retifica, sem ônus, a 
Lei n.0 5.628, de 1.0 de dezembro de 
1970, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer­
cício financeiro de 1971, tendo 
PARECER, sob n. 429, de 1971, da 

Comissão: 
de Finanças, favorável com 
emenda que oferece, de n.0 

I-CF. 
Sôbre a mesa, emendas que serão 

lidas pelo Sr. ;1-.0 -Se.cretário. 
São lidas as seguintes: 

EMENDAS DE PLENARIO 

Ao PLC/39171 - que retifica, 
sem ônus, a Lei n.0 5. 628, de 
1.0-12-70, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1971. 

N.0 1 

Ministério da Educação e Cultura 
15.12 - Conselho Nacional de Ser­

viço Social 
15.12.03.04.2.036- Assistência Téc­
nica e Financeira à Entidad-=s Educa­
cionais e de Assistência Social con­
forme Adendo "B" 

ADENDO •• :,· 

Ceará 

Mombllça 
Ond~·J!' lê: 

Assoei- dos Amigos em Prol de 
Mombaça - 16.000, 

Leia-se: 
Associação Pró-Melhoramentos de 

Mombaça - 16.000. 

Justificaqi,o 

A emenda visa eoufiítr engano ocor­
rido no nome da erftldade. - Virgílio 
Távora. 

N.0 2 

Ministérfli,da Educação e Cultura 
15.12 - Conselho Nacional de Ser­

viço Social 
15.12.03.04.2.036 - Assistên­

cia Técnica e Financeira à Entida­
des Educacionais e de Assistência So­
cial conforme Adendo "B" 

ADENDO "B" 

Ceará 
Viçosa do Ceará 

Onde se lê: 
Hospital Maternidade de Viçosa -

I. 000. 

Leia-se: 
Hospital Maternidade de Viçosa, 

mantido pela Prefeitura Municipal -
I. 000. 

Justificação 
A emenda visa corrigir engano 

quanto ao nome da entidade. - Vir­
gílio Távora. 

N.0 3 

Ministério da Educação e Cultura 
CNSS 

Pernambuco 
Recife 

Onde se lê: 
Externato Misto São José- 5.000. 

Leia-se: 
Externato Misto São José - 1. 000. 
Externato São José, mantido pela 

Congregação Santa Dorotéia do Bra­
sil - 4.000. 

Justificação 

A emenda visa, apenas, a corrigir 
engano ocorrido no nome das enti­
dades, quando da redação final do 
projeto. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro 
de 1971. - Wilson Campos. 

N.• f. 
Mintstérto do. .ruettço. 

ADENDO "C" 

Ceará 
Onde se lê: 

Patronato Maria Auxilladora 
4.000,00, 

Fortaleza. 
Leia-se: 

Patronato Nossa Senhora Auxiliado­
ra, de Fortaleza - 4. 000,00. 

Justificativa. 
Na Lei Orçamentária não foi lo­

calizada a cidade, onde funciona o 
~'Patronato Maria Auxiliadora" cuja 
denominação escola é "Patronato 
Nossa Senhora Auxilfadora" e cuja 
localização é a cidade de Fortaleza, 
como é fácil constatar da publicação 
da Câmara dos Deputados "Entidades 
Registradas - Subve~ções Sociais -
1971 ~ página 80 - Fortaleza" - Vir­
&"ílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto e 
as emendaS. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palvra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria voltará à Comissão de 

Finanças para estudo das emendas. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) -
(Item 2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n,0 27, 
de 1971, de autoria do Sr. Sena­
dor Paulo Tôrres, que autoriza o 
Poder Executivo a instituir GruPQ 
de Trabalho com a finalidade de 
proceder a um levantamento da 
situação sócio-econômica do Esta-· 
do do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.oo 404, 405, 
406 e 423, de 1971, das comissões: 
- de·· Constitujção e Justiça, pela 

constitucionalidade; 
-- de Economia, favorável; 
- de Serviço Público Civil, .tavo-

vel; e 
- de Redação, oferecendo ? reda­

cão do vencido na apreciação 
Preliminar. 

Em discussão o projeto em segundo 
turno. 

se nenhum dos Srs. Senadores deoo­
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.} 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão em segundo 

turno, sem emendas, o projeto é dado 
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como definitivamente aprovado, sem 
votação, nos têrmos do art. 316 do Re­
glmento Interno. 

A matéria irá à Câmara dos Depu­
tados. 

1!; o segulnte o projeto aprovado: 
Redação do vencido na aprecia­

ção preliminar do Projeto de Lei 
do Senado n.0 27? de 1971)' gue au­
toriza o Poder Executivo a ins­
-tituir Grupo de Trabalho com a 
finalidade de proceder a um le­
vantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - 1!: o Poder Executivo au­

torizado a instituir um Grupo de Tra­
balho com a finalidade de proceder a 
um· levantamento da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de J a­
neiro, e propor as medidas cabiveis 
ao seu plano de desenvolvimento. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revOgadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) ..;._ Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor José Sarney. 
O SR. JOSÉ SARNEY (Lê o seguin­

te discurso} - Sr. Presidente, Senho­
res Senadores, no dia 9 de setembro, 
em discurso proferido no Senado, pu­
blicado às fôlhas 4550 do Diário do 
Congresso'\ disse o seguinte: 

Assim, desejo saudar o despertar 
d,a Amazônia em têrmos de govêr­
no pragmático. Deixando de lado 
as providências isoladas e cir­
cunstanciais, também necessá­
rias, mas , olhando o caminho 
seguro, firme do essencial e indis­
pensável, a base, que é o conhe­
cimento da própria Amazônia. 
Com êste realismo desejo analisar, 
em ordem de prioridade, o que se 

·está faz.endo pela Amazônia. 
Em primeiro lugar, nada mais im~ 
portante do que a decisão de as­

. faltar a Belém-Brasília. O seu 
tráfego, hoje, com mais de sete­
centos veículos por dia, há muito 
exigia essa decisão que terá, sem 
dúvida, uma repercussão extraor­
dinária. Não sei porque essa decisão 
do Oovêrno - a mais importante 
sôbre a amazônia tomada para o 
seu desenvolvimento presente, não 
teve a repercussão que devia ter e 
tem. São dois mil quilômetros de 
a&falto, com o estudo de viabili­
dade concluído, com o estudo de 
engenharia pronto, quatro anos 
de um trabalho anônimo e efi­
ciente, de uma equipe do Minis­
tério dos Transportes que tem co­
mo comandante, o Ministro Mário 

Andreazza e executores imediatos 
os engenheiros Elizeu Rezende e 
Jair Lages. Essa obra é por si 
só uma obra que consagrará um 
Govêrno. Bastaria ela para mar­
car a presença de um grande Go­
vêrno para a AmazQnia, além do 
que representa para a engenha­
ria brasileira, pelas característi­
cas do solo, da estrada, do acesso 
e localização de jazidas, enfim, a 
afirmacão de uma tecnologia na­
cional na zona equatorial, de alto 
padrão, no setor de rodovias. A 
Belém-Brasília Já tem hoJe 120 
povoados, uma casa em cada hec­
tare. E agora, no dia 15 de outu­
bro já estará sendo aberta a con­
corrência para início da grande 
obra que deverá estar concluída 
em 1974. 
o Presidente Juscelino Kubitschek 
teve a decisão de riscá-la no mapa 
e construí-la. Agora, o Presidente 
Médici faz dela o esteio da inte­
gração econômica do vazio do ex­
tremo-Norte do Brasil, com o di­
namismo da economia Centro-Sul 
A poeira do progresso dá lugar à 
economicidade ctos transportes. 
O asfaltamento da Belém-Brasí­
lia é a decisão de maior efeito pa­
ra a população que vive na Ama­
zônia e a obra que irá integrar de­
finitivamente, inclusive, na me­
lhoria dos custos da produção, a 
Amazônia ao Brasil. 

Melhor definicão para êste fato 
não teríamos do que as palavras 
do Ministro Mario Andreazza, 
quando disse que o seu asfalta­
mento "era a incorporação de suas 
potencialidades à economia na­
cional". 

Falemos, agora, da Transamazô­
nica. $.: outra obra histórica. De­
cisão de estadista, perspectiva do 
futuro, necessidade de dizer e agir 
em têrmos de ser de fato dono 
destas águas e matas. Quando 
pensarrios no mundo, nas suas ter­
ras, e verificamos o quanto ho­
mens puderam, com a ambição de 
fundar fronteiras para conquistar 
territórios, forjar uma nação, au­
menta a nossa responsabilidade 
de dar continuidade a essa gran­
deza. E essa continuidade é a 
Transamazônica. O homem pisa 
na lua, mas, antes ninguém pisa­
ra naqueles solos. All, conjunta­
mente, chegam, hoje, o trator e 
o homem, e êsse homem é o bra­
sileiro, o brasileiro de hoje, que 
sente o mesmo dever dos seus 
fundadores, de fazer desta terra 
uma grande nação. ~sse senti­
mento, essa sedução do hoje, 
quando o mundo pensa nos gases 
que estão destruindo os países 
mais avan~ados, quando civiliza­
ções chegam ao _fim, nós brasilei­
ros estamos plantando cidades, 

abrindo caminhos, conquistando 
terras "nunca dantes andadas~·. 
É a Transamazônica, portanto, 
uma grande obra do Brasil; é uma 
tomada de posição para ocupar 
definitivamente o nosso Territó­
rio. É um grande slogan de coe­
são do pensamento interno do 
Brasil, sôbre seu território e des­
tino. 

Senhor Presidente, agora o Sr. Mi­
nistro dos Transportes acaba de anun­
ciar - e só nós daquela região sabe­
mos, em particular, o que isto signifí­
ca - o asfaltamento da ligação São 
Luís-Belém. 

Será apenas uma obra de ligação 
entre dois Estados? Não, é uma de­
cisão histórica do Presidente Médici 
de ligar as duas. economias, do Nor­
deste e da Amazônia. 

A Estrada BR-316, que atravessa o 
Maranhão, é a Rodovia de integração 
do Nordeste com a Amazônia. Em 
1959, quando o Govêrno anunciou a 
abertura da Belém-Brasília, clamei 
pela necessidade conjunta da abertu­
ra de ligação Bacabal-Belém, que te­
ria a vantagem de tornar a Amazônia 
mais próxima do Nordeste. 

Como Governador do Maranhão, ti­
ve a felicidade de ver o meu Govêrno 
construir a estrada Carolina-"&.trei­
to - a BR-10 - que Veio a ser a pri­
meira estrada que vinha do Nordeste 
para tocar na BR~14. Hoje, êste trecho 
está incluído na Transamazônica. Na 
semana passada o Presidente inaugu­
rou o trecho de Estreito a Marabá. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
nie permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Ouço o no­
bre colega. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não sei 
bem, mas parece que ouvi mal. Pa­
rece que V. Ex.a disse que viu o Go­
vêrno, ou V. Ex.a, no govêrno, cons­
truiu a estrada de Carolina a Estrei­
to? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Eu disse 
que, coJ;Ilo Governador do Maranhão, 
tive a felicidade de ver o meu go­
vêrno ... 

O Sr. Benedito Ferreira - Ah! Esta 
é a retificação, porque eu fiquei nu­
ma dúvida, pois tive a informação de 
que era um dos trabalhos extraordi­
nários que V. Ex. a. havia realizado. Pa­
rece, aliás, que é a primeira estrada 
realmente estadual construída no Ma­
ranhão, uma rodovia naquele gabari­
to, com as características de estrada, 
porque, até então, o Maranhão não ti­
nha tido a :elicidade de ter um Go­
vernador que. fizesse uma rodovia no 
seu interior. E V. Ex. a sabe que não 
digo isto como um elogio gracioso, 
porque sou um homem realmente 
preocupado, tenho até mesmo inte­
rêsses econômicos no desenvolvimento 
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do Sul do Estado do Maranhão. Estou, 
realmente, ligado àquela região. 

O SR. JOSÉ SARNEY - Obrigado 
a V. Ex.a pelo seu aparte e por estas 
palavras. Já pela segunda vez ouço 
de V. Ex.a a justiça de como foi acer­
tada a construção que fizemos da es­
trada Carolina~Estreito. Disse "o meu 
govêrno" porque eu era apenas parte 
da equipe que, durante quatro .anos, 
governou o Maranhão. Tinha apenas 
maiores responsabilidades de chefe, 
mas, na realidade, a execução de tê­
das as obras devemos, em primeiro 
lugar, ao povo maranhense, que de­
terminou um Govêrno de trabalho, e, 
em segundo, à equipe que tive a honra 
de comandar durante meu Govêrno. 

Agora, o Ministro Mário Andreazz~ 
assume uma decisão das mais acer­
retadas e de imediata repercussão na 
economia do País. O asfaltamento da 
Belém~Brasília e, agora. a ligação da 
São Luís a Belém fecha o elo da in­
teg·ração nacional com o asfalto, obra 
extraordinária que nós podemos ava­
liar nas repercussões imediatas na 
economia do Norte e Nordeste. 

Este é um grande passo. O Mara­
nhão, que é a ponte de ligação das 
Guas grandes regiões brasileiras, onde 
o Nordeste acaba e começa a Ama­
zônia, onde o agreste é verde e a flo­
resta são campos que se perdem no 
horizonte, o Maranhão, reconhecido, 
louva o acertado gesto do Govêrno, 
que assim dá um passo decisivo para 
o nosso progresso. 

A estrada que será asfaltada foi 
construída durante o período do meu 
Govêrno. cem a ajuda e decisão do 
Ministro Andreazza e do Govêrno da 
F:evolução. Tem início em Caxuxa, on­
de as obras de asfaltamento já co­
meçaram, passa por Bacabal. Santa 
Inês, Pindaré .. Bom Jardim, Chapéu­
d~-Couro, Alto Turl, indo até às mar­
gens do Gurupi, onde a ponte já está 
concluída. Atravessa a mata equato­
rial do Maranhão, e nessa estrada. há 
alguns anos, o Batalhão Rodoviário 
executa obra anônima, de pioneiros. 
em meio a grandes dificuldades. A es­
trada já está aberta e consolidada até 
Ato Turi e êste ano chegará às mar­
gens do Rio que divide Pará e Ma­
ranhão. 

A decisão de asfaltamento é o re­
sultado de uma nova visão dos pro­
blemas brasileiros. As altas precipita­
ções pluviométricas naquela região 
tornam sua manutenção, como estra­
da de terra de alto custo. sendo a con­
servação anual· quase que uma cons­
trução anual. Servirá esta estrada de 
caminho de escoamento de uma vas­
ta reg·ião produtora de mais de cinco 
milhões de sacos de arroz, mais de 
quatrocentos mil toneladas de baba­
çu, além de cortar florestas riquíssi­
mas em madelra e projetos de pecuá­
ria, em implantação. 

. ·_,_.}~~-.:' 

O Sr. Pa. ulo Guerra ~.'.· ·, .• me 

permite ~a·p. a·r·t·e.? ·~ffr" O SR. SARNEY - Pois não, 
nobre Sena .: 

O Sr. Paulo--~a - Veja V. Ex.8 

que o Govêrno lf_·R_evolução está pro­
curando fazer a integração plena do 
Brasil Espero que ao Govêrno do Pre­
sidente Médici suceda outro estadis­
ta do mesmo porte, e que êste, uma 
vez coneluida a integração da Amazô­
nia, faça a integração das duas gran­
des bacias da. Amazônia com a do São 
Francisco. J)orque aí teremos o Nor­
deste plenamente integrado na região 
Norte e no Centro-Sul do País. 

O SR. JOSÉ SARNEY -Muito obri­
gado, nobre Senador Paulo Guerra. O 
aparte de V. Ex.a é o descortino do 
homem, do estadista daquela região 
que vê não só o Brasil do presente, 
mas o Brasil do futuro. 

Ainda há pouco ouvíamos do nobre 
Senador Benedito F-erreira uma refe­
rência ao trabalho das interligações 
das bacias fluviais do Brasil, que vem 
sendo feito pelo Ministério dos Trans­
postes, pela grande equipe do Depar­
tamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis, que tem à frente o Co­
mandante Zaven Baghossian. 

Eu mesmo, quando Governador do 
Maranhão, tive -oportunidade de su­
gerir àquele Departamento a possibi­
lidade do estud-o das ligações primei­
ras da Bacia do Parnaíba com a Bacia 
do Itapicuru, procurando levar até o 
Pôrto do Itaqui aquilo que constitui 
o caminho que anda - como são os 
rios - o velho Ri-o Parnaíba, já hoje 
barrado pela Barragem da Boa Es­
perança. 

E foi com essa visão da interliga­
ção dessas duas bacias e através do 
estudo primeiro realizado que verifi­
camos ser a -obra, de certo modo, vul­
tosa, porque há, até onde estudamos, 
um desnível grande, de cêrca de 40 
metros, entre a bacia do Parnaíba e 
a bacia do Rio Itapicuru. Mas foi gra­
ças a essa visão de interligação de 
bacias que se fêz, pela primeira vez, 
uma hidrelétrica como a Usina da Boa 
Esperança, já com as comportas pron­
tas para possibilitar a navegabilidade 
·do Rio Parnaiba. que s-erá integrado, 
no futuro, à bacia do Itapicuru. E, 
naturalmente. a ligat:;.ão, através tam­
bém do Parnaíba, com a bacia do 
São Francisco. já possibilitando, en­
tão, a futura ligação das vias nave­
gáveis do Brasil todo, com muitas li­
gações de estradas sôbre asfalto, sõ­
bre trilhos, sôbre rodas, e também 
sôbre águas. 

O Sr. Paulo Guerra - E com a re­
gualarização do Rio São Francisco. 

O Sr. Ruy Santos - O nobre ora­
dor me permite um aparte? 

O SR. JOSÉ SARNEY - Com mul­
ta honra, Senador. 

O Sr. Ruy Sar..tos - Sempre que 
V. Ex.s1 do Maranhão e do Piauí, fa-

Iam no Parnaíba, eu me lembro da 
minha a._doleseência e sinto como o 
quadro está mudando, porque, do Par­
naíba, o que me ficou foram os ver­
sos' admiráveis: 

"Parnaíba, velho monge 
.as barbas brancas alongando 
e ao longe o mugido 
dos bois da minha terra." 

Agora não, são os cavalos de fôrça 
que estão d,andt:t ao Maranhão e ao 
Pia ui uma grandé possibilldade de de­
senvolvimento. 

O SR. JOSt SAKNÉY ·- Multo obri­
gado pelo aparte de V. Ex.a, que não 
só dá o tom poético, como também me 
faz lembrar que, vindo pelo Parnaíba 
numa balsa daquelas mais simples, 
que, até há pouco, lá navegavam, sai 
da c!daçle de Balsas e leve! 28 dias 
para ir a São Luís, deixando a balsa 
em Teresina, onde se apanhava o trem 
para São Luís. Por isso, numa gera­
çã-o, é possível verificar o quanto o 
Brasil mudou ~ o que constitui uma 
gra~de esperança para todos nós, bra­
sllettos. 

Mas, para terminar, Sr. Presidente, 
honrado pelos apartes que estáo en­
riquecendo meu discurso, quero dizer 
a esta Casa da importância dessa li­
gação São Luís-Belém que, como 
acentuei, não é sõmente a ligação de 
duas Capitais. 1t a primeira estrada 
da Amazônia, ligando a economia da 
Amazônia com a economia do Nordes­
te. Nunca pude compreender, exata .. 
mente, porque, quando foi aberta a 
Belém~Brasília - e nesse ponto 
consta dos Anais do Congresso NacioM 
nal um discurso que fiz ~ se deixas­
se de lado a abertura dessa estrada 
- antiga BR-22, hoje BR-316 - que 
interligava imediatamente a econo­
mia do Nordeste com a economia da 
Amazônia. Abria-se uma estrada de 
Belém até Brasilia e de Brasília até 
o Rio de Janeiro. mas, deix~ndo a bar­
ragem dêsse deserto imenso da liga­
ção entre o Nordeste e a Amazônia. 

Até hoje - não, exagero talvez -
até há pouco tempo, como disse o Se­
nador Benedito Ferreira, a primeira 
estrada que tocou, do Nordeste, a Be­
lém-Brasília, foi a estrada Carolina­
Estreito. Mas. essa estrada ainda não 
está em condições boas. lt uma estrada 
apenas de penetração, consolidada 
mais como uma estrada pioneira, va­
mos dizer, de interligação da econo­
mia do Nordeste com a economia da 
Amazônia. 

Ainda hoje, os grandes volumes de 
tráfego têm que descer pela Beléni­
Brasília até o centro, percorrem, de­
pois, a Rio-Bahia, do outro lado, para 
subir até Recife ou Fortaleza ou, se 
quiserem, até Teresina, porque não há 
estradas em condições boas d-e tráfego, 
com escoamento permanente de pro­
dução. 

com êste asfaltamento, com a liga­
ção do sistema rodoviária Qa Amazô-
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nia, da Belém-Brasília, com o siste­
ma rodoviário do Nordeste, através 
dessa estrada anunciada pelo Presi­
dente, nós teremos, então, a interli­
gação das duas economias, com van· 
tagens excepcionais, porque o merca­
do dos produtos industrializados do 
Nordeste fica mais perto da Amazônia 
e o mercado dos produtos primáriDs 
da Amazônia fica mais perto do Nor­
deste. 

Portanto, acho que foi com extrema 
modéstia que o Sr. Presidente da Re­
pública, através do Ministro Mário 
Andreazza; colocou perante a Nação 
esta obra apenas como ligação entre 
duas Capitais, quando. na realidade. é 
uma das mais importantes obras de 
integração nacional que o Govêrno 
acaba de anunciar. 

Conhecemos o entusiasmo do Minis­
tro Andreazza ,e de sua equipe. Sei 
quanto custou a preparação de uma 
decisão dessa magnitude, anunciada 
modestamente como liga~ão de Ca­
pitais, mas que é obra extraordiná­
ria, há muito esperada, e éJ.ue servirá 
de instrumento de melhores dias para 
o povo daquela vasta área do nosso 
Brasil - as terras do Meio-Norte. 

Muito obrigado. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -Concedo a palavra ao no­
bre Senador Helvídio Nunes. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
eonoecto a palavra ao nobre Sena­

dor Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA <Lê o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, dos 90 milhões de 
brasileiros, 34 milhões e 160 mil I trin­
ta é cinco por cento) são atingidos 
pela doença de Ch~gas, esquistosso­
mose, bouba, bócio endêmlco, tuber­
culose, lepra e verminose. Só a ú~ti­
ma doença contribui com 23 milhoes 
de pessoas atacadas. 

Essa afirmação, que bem retrata 
um Brasil abandonado, não é feita 
por êste orador. Quem fêz essa afir­
mativa, e perante os estagiários da 
Escola Superior de Guerra, no ano 
passado. foi o Ministro da Saúde, Sr. 
Francisco da Rocha Lagôa. confor­
me nos informou a imprensa na oca­
sião. Afiançou o mesmo ministro que 
"a saúde é conseqüência direta dos 
padrões de vida de cada população", 
o que, creio. torna aquêles espanto­
sos dados ainda mais graves, pois re­
tratariam um mal ainda muito maior, 
que seria o baixíssimo padrão de vida 
do povo brasileiro. E não se diga que 
seja êsse padrão exclusivo de regioes 
distantes, como o Norte, por exem­
plo. Sabemos todos que situação se­
melhante é encontrada em grande 
parte do litoral de São Paulo, o mais 
rico e desenvolvido do País. Todos 
aqui já terão ouvido falar. por r-xem­
plo, do Vale da Ribeira, onde proble-

mas de tilda especte. inclusive de 
saúde púb1.ica, se acumulam através 
dos anos, num perma{lente desafio às 
autoridades paulistas .. 

Após algumas considerações relati~ 
vas à escassez de recursos e pessoal 
especializado, bem como à elevada 
taxa de crescimento demográfico. o 
ilustre Ministro Rocha Lagôa se dá a 
nôvo desabafo: "Nosso nivel de saú­
de é ainda dos mais baixos e o valor 
de vida média do Brasil - 55 anos 
- foi alcancado por outros países 
em 1810." o índice atual de países 
adiantados como os Estados Unidos 
e a Dinamarca é de 77 anos de ida­
de. "Daqui se conclui que o brasilei­
ro vegeta, adoece e morre consumido 
pela doença em idade de 55 anos 
apenas a média de vida de outros 
países há mais de século e meio!" 

Adiante o Ministro da Saúde infor­
ma aos estagiários da Escola Supe­
rior de Guerra que a malária tem, 
em nosso País, uma área de sete mi­
lhões de quilômetros quadrados. com 
"potencialidade para a sua propaga­
ção Cdois terços do Paísl, onde mo­
ram 36 milhões de brasileiros. As re­
giões Norte e Centro-oeste, acres­
centa. são as mais propícias ao im­
paludismo. ·,_Não é só isso: a esquis­
tossomose ~ já registrada nesta Ca­
pital. observo eu - atinge seis mi­
lhões de pessoas e está em franca 
expansão devido ao constante fluxo 
de mígracão no País e à falta de hi­
giene". Repito: quem fala, quem 
fornece os dados é o Ministro Rocha 
Lagôa. que diz ainda: "a febre ama­
rela silvestre ainda existe no Brasil 
e temos que estar vigilantes para 
qne não se transforme em surto ur­
bano, como em tempos passados. O 
tracoma ainda e-xiste como uma doen­
ça típica de um País onde não há hi­
giene sanitária. A bouba está disse­
minada entre 600 mil pesso_su;. O bó­
cio endêmico atinge a um milhão de 
pessoas; a tuberculose a 400 mil; a 
lepra é ainda endêmica com 160 mil 
doentes: a verminose atinge 23 mi­
lhões de pessoas. 

O Sr. Benedito Ferreira - PPrmi­
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Com 
prazer. I 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador, são realmente estarrecedo­
res, se tomarmos ao pé da letra, os 
dados estatísticos que V. Ex.a traz 
ao conhecimento desta Casa, forne­
cidos. como afirmOu V. ~x.a. pelo Sr. 
Ministro cta Saúde, em conferencia 
na Escola Superior de Guerra. Mas 
êsse quadro negativista, que à pri­
meira vista espanta. pelos seus núme­
ros, demonstra que dos 34 milhões de 
brasileiros, conforme enfoque global 
de V. Ex.a, 23 milhões são atacados 
de verminose, o que não é tão difír.il 
de erradicar. Não sei se o Ministro 
Rocha Lagôa teve a preocupação 
ou se V. Ex.a também a teve - de 

fazer um cotejo, como médico que é, 
entre a situaGão do Brasil de há dez 
anos. por exemplo. com a atualidade. 
O quadro que V. Ex.a nos apresenta 
é. sem dúvida, espantoso. No entanto 
se o discurso de V. Ex.a não trouxer 
êsse cotejo - e que por certo mos­
traria um saldo positivo. tendo em 
vista a conquista que o serviço mé­
dico vem alcancando no Brasil ·- in­
felizmente se prestará a ser uma 
mensagem de desalento, de desola­
ção, .se não derrotista. 

O SR. ADALBERTO SENA - O 
meu discurRo não tem sentido poli­
tico: tem um alto sentido social E' 
humanístico. Não me interessa neste 
discurso, nobre Senador Benedito 
Ferreira est~belecer comnaração en­
tre o passado e o presente. Todos 
sahemo!': oue o nas~:>ad.o t~mhém PO­
deria ser· descrito com as mesmas 
ou olores côres neQ:rR.s. Temo.;:, at.in­
giõo alg11m progTPSSO m~s. int'P-liz­
mP-nte. êsse nrO!!t'e~so está muito 
ao11ém do desejado. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O Sr. Benedito Ferreira - Gosta­
ria. nobre Senador Adalberto Sena, 
antes do aparte do nobre Senador 
Ben.iamin Farah. de fazer uma lig-ei­
ra observacão para concluir meu 
pensamento e. as:;;im. liberã~lo para 
ouvir o aparte do nobre Senador 
Beniamin Fuah, com a genP.rosa 
annPncia de V. Ex.a~; Afirma V. Ex.a 
nne seu dlsC11rso não tem objetivo no­
lít.ico-nqrtidário. ma~ s1m !';Oeial Ora, 
Sf' o di,.r.ur<:;o t.em c~r:tter pc::t.rit::~mPn­
te social, êle não pode deixar de ter 
essa conotaci'io de intranaüilià"ldP se 
se não fizer um cotejo com o ouadro, 
fii~Pmos de há õn ::1nos uass~dos. Re 
Ple tPm es1:0::1 mens:H~Pm sodal oue V. 
Ex.a lhP atrihui. êJP deve tra7er 1•ma 
mPn!';af!Pm de otimismo f::t?.Pndn co­
teia r:om a rea1irlade em onP encnn­
t.rfl.mf)s o P!=l.is. há noucos anos. Ain­
dA. há noucos dias nude tnu~er ~. V. 
Ex.a não estava presente ao Plen:'irio, 
nor certo - a tBXa de mortfl)irl<>rle 
ouP se vem verificando no "Br? sil. 
Pude indicar que. na minha Capit::~l. 
C'..oiânia. com uma popula~ão atmtl rl e 
400 mil habít'lntes. morre atualmen­
te menos gente do que em 1960. 
011a,ndo a pa.pulacão era apenas de 
150 mil habitantes. Também. em <li­
versas capitais do Brasil. a queda do 
índice de mortt:tlidade foi suuerior a 
lODo/r· nos últimos 10 anos. Vê V. Ex.8 

que há um progresso; um tra"\""l>:tlho 
extraordinário que vem sendo desen­
volvido. o qual, se contasse no discurso 
de V. Ex.a. teria o alcance social por 
V. Ex a aqui alegado. 

O SR. ADALBERTO SENA - V. 
Ex.a situa-se num ponto de referên­
cia entre o passado e o nresentl'>: eu 
me coloco entre o presente o futuro. 

O Sr. Benjamin Farah - O discur­
so de V. Ex.a não é intranqüilizante; 
fôsse um discurso desanimador e a 
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exigir tranqüilizante, êle já estaria 
correto através do tranqüilizante que 
o Senador Benedito Ferreira está 
dando. ~Tobre Senador. não vou dis­
cutir a incidência de moléstias, no 
momento, porque não tenho dados 
estatísticos, mesmo sendo as estatís­
ticas. no Brasil, muito precárias. Mas. 
qua'ndo ouço falar nessas doenças, 
estremeço e fico apavorádo. porque 
elas existem. Minha família pagou 
alto tributo a uma dessas doencas. 
sobretudo à malária. No Estado· de 
Mato Grosso. em Campo Grande, 
perdi um irmão ainda môço, ataca­
do de malária. na própria cidade. E 
hoje. como no passado, a malária es­
ta por ai, campeando. alastrando-se. 
devastando. O que o Senado ouve 
nesta hora não é tranqüilizante. por­
que somos de uma Bancada que está 
aqui não para dizer Amém, ma:.; pa­
ra examinar os problemas com ~·~.:rie­
dade. 

O SR. ADALBERTO SENA - Teria 
o Ministro Rocha Lagôa intranqüili­
zado a Escola Superior de Guerra? 

O Sr. Benjamin Farah - Perfeito. 
Não vimos aqui, para a Câmara Alta, 
contestar. prote:star ou desanimar a 
ninguém. tampouco fazer demagogia 
ou proferir insultos. Vimos aqui para 
examinar os problemas com seriedade. 
As limitações da Constituição náo nos 
permitem certas iniciativas, mas tam­
bém não queremos ficar no muro das 
lamentações. Queremos colocar os pro­
blemas em fOco, discuti-los, examiná­
los e procurar dar-lhes solueão. TOda 
vez que a honrada Bancada da ARE­
NA tiver um problema a ser solucio­
nado, conte conosco. que nào fugire­
mos, absolutamente. à luta. Queremos 
estar na linha de frente, lutando lado 
a lado. ombro a ombro com essa 
dig·na Bancada para encontrar solu­
ções, porque. acima de tudo. existe 
uma ponte que nos liga, e essa ponte 
é o Brasil! Amamos a Brasil: não te­
mos compromissos com outras nações. 
Não somos do grupo que se interessa 
pelas injunções estrangeiras no Bra­
sil. Não! Somos contra essas injunções. 
Respeitamos os estrangeiros. mas que­
remos que o Brasil cresca. que o Bra­
sil seja uma pâ.tria feliz. onde cada 
brasileiro possa, naturalmente. viver 
com um mínimo de confôrto. Não en­
contramos. na fala do nobre Senador 
Adalberto St'na. nenhum desânimo: 
ela é uma condamação. Fala um mé­
dico que marcou a sua vida pelo tra­
balho sério: é um honwm responsâ.­
veL Daí por que ouvimos. com o mai'Jr 
respeito esta palavra. e estamos aqui 
rf'fletindo sôbre êste discurso. urn tan­
to pn·ocupados. Verificamos a prPo­
cupação de muita gente em dizer 
Amém, em dizer que tudo vai muito 
bf'm, que tudo está muito bom. En­
quanto isso. os grupos econômicos. os 
laboratórios. a cada semana. modifi­
cam os pre~os dos medicamentos. au­
mentado-os. O brasileiro não pode 
ficar doente, porque não pode com-

prar remédios. O honrado Presidente 
da República tem envidado todos os 
esforços no sentido de levar êste País 
a um grande destino, a atingir os seus 
grande objetivos. Notamos o esfórço, 
a boa vontade, sua dedicação no sen­
tido de dar a êste País as condições 
de vida de-que o brasileiro precisa. Há 
poucos dias, o Presidente da Repúbli­
ca baixou Decreto criando o Labora­
tório Central.;.ffe Medicamentos: é uma 
iniciativa dtl!;na de louvor. mas até 
hoje os laboratórios dela nào torna­
ram conhecimento, ou melhor, essa 
iniciativa ainda não veio em socorro 
das populações para conter os preços 
dos medicamentos. Semanalmente 
compendio os preços dos medicamen­
tos, e êles estão subindo sempre. É 
claro que nem o Sr. Presidente da Re~ 
pública, nem os brasUeiros, nem os 
Senadores, o nosso querido colega Be­
nedito Ferreira, enfim, ninguém quer 
isto. Queremos é lutar contra isto. 
Portanto, a palavra do nosso compa­
nheiro é uma conclamação. Demos­
lhe a nossa solidariedade e vejamos 
que solução encontrar para esses mi­
lhões de brasileiros, porque o Brasil 
continua, ainda, a ser um vasto hos­
pital; as doenças continuam devas­
tando, continuam matando e estamos 
pagando tributo pesadíssimo. Minha 
família já pag-ou êsse tributo. e nós 
estamos pagando um tribtltD pesado. 
Queremos uma solução. Se tivermos 
como resolver o problema, o MDB es­
tará na linha de frente, ao lado da 
ARENA, para solucionâ.-lo. Era o que 
tinha a dizer, nobre Senador. 

O SR. ADALBERTO SENA - Aliás. 
nessa questão de preços de medica­
mentos, ninguém foi mais dramático. 
aqui. do que o Senador Benedito Fer~ 
reira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Adalberto Sena, gostaria que 
V. Ex.a me concedesse a gentileza de 
outro aparte. 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu lem· 
braria ao nobre Senador Benjamin 
Farah o Item n.O 2, do quadro que 
vem no bójo do 1.0 Plano Nacional do 
Desenvolvimento: 

"Item 2: 
1.0 Item - Educação. 
2.0 Item- Saúde e Saneamento." 

O Plano Nacional do Desenvolvi­
mento se propõe, até 1974. erradicar 
as endemias. principalmente malâ.ria, 
varíola e febre amarela. Percebe-se 
que o Govêrno não rstá desatento. o 
l\1inistro Rocha Lagóa. na Escola Su­
perior de Guerra, fêz exposição real­
mente desalentadora, dramâ.tica. E 
quando fiz a indagação sóbre se S. 
Ex.a trazia desalentos para êste 
momento de otimismo nacionaL refe­
ria-me ao otimismo que o PresWente 
Médici conseguiu impregnar na alma 
nacional. Porque. sem dúvida. todos 
temos de admitir, até mesmo cienti-

ficamente, que o otímismo é fator po­
sitivo de desenvolvimento, para alcan­
çarmos aquela meta de Brasil grande. 
E se o Govêrno, no seu PND mandado 
para cá, no item 2 do quadro demons­
trativo das metas prioritárias, coloca 
"saúde e saneamento", e no mesmo 
item, logo abaixo: :·combate para a 
erradicação total das endemias, e em 
especial, malária, variola e febre ama­
rela", percebe se que o Govêrno está 
realmente preocupado com o proble­
ma de saúde, a exemplo do que solici­
ta a nobre Oposicão. Quanto às Cen­
trais de Medicamentos, eu gostaria de 
dizer que vivemos num regime capi­
talista. ou neocapitalista. regime em 
que a Govêrno tem de agir, muitas 
vêzes, supletivamente. E, no caso dos 
medicamentos. se perseguimos ampa­
rar a iniciativa privada. o desenvol­
vimento econômico em moldes de re­
gime democrático, o Govêrno não po­
derá interferir. senão supletivamente. 
Dai a criação das Centrais de Medi­
camentos, para coordenar todos os la­
boratórios farmacêuticos oficiais QUf' 
se encontravam parados. com a 
indústria farmacêutica do INPS, que 
tem êsses laboratórios com capacida­
de para suprir as necessidades da po­
pulação marginalizada, e que nunca 
teve poder aquisitivo para suportar a 
gula insacíâ.vel- e neste ponto con­
cordo plenamente com V. Ex.a ~ dos 
nossos laboratórios farmacéuticos. O 
Govêrno preocupa-se, e está diligen­
ciando meios para resolver o angus­
tiante problema dos medicamentos. 
Mas V. Ex.a há de convir comigo em 
que providência dêsse g-abarito, de ca .. 
ráter nacional. e até com implicações 
de ordem internacional, vez que de­
pendemos da importação de sais para 
o fabrico de medicamentos, é provi­
dencia que requer de V. Ex. 11 um pou­
co de paciência. Ê preciso aguardar 
que a Central de Medicamentos possa 
funcionar e exercitar o papel que lhe 
é reservado, na conformidade do di­
ploma legal que a criou. 

O Sr. Benjamin Farah - V. Ex. a 
me permite? (Assentimento do ora~ 
dor.) ~ Apenas para responder à in­
terferência do nobre Senador Bene­
dito Ferreira. O aparteante não inva­
lidou absolutamente a minha decla~ 
raçào. êle veio ainda ·me ajudar. 
Trouxe o Plano Nacional de Desen~ 
volvimento, do Presidente da Repú­
blica, que reafirma aquilo que eu dis­
se_ Aliás. não fui eu quem disse. foi 
o Ministro da Saúde, que é do Go­
vêrno, não é do meu partido. Então, 
o Ministro foi à Escola Superior de 
GuerrD. fazer essa declaração, não 
com o intuito de alarmar, essa a im~ 
pressão que tenho. Estamos inverten­
do os papéis: a ARENA não defendeu 
o Ministro. e eu vou dar uma •·co­
lherzinha de chá" ao Ministro. Não 
o conheço, nunca tive o prazer de 
vê-lo ou de falar com êle, mas essa 
a minha opinião: êle não foi lá alar~ 
mar ninguém. foi colocar o problema 
dentro da realidade brasileira e a rea~ 
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lidade é essa: que o Brasil continua 
sendo um grande hospital Com isto 
quis sensibilizar uma das melhores 
academias, a Escola Superior de Guer­
ra, que é evidentemente um grande 
centro de estudos, fui aluno lá, acho 
que é uma das melhores academías 
que êste País já organizou, onde se 
estudam todos êsses problemas com 
seríedade. Pois bem, o Ministro foi 
sensibilizar a Escola para encontrar, 
para pedir apoio dessa Escola porque 
o que lá se faz se irradia para todo 
o Brasil. Levou o problema tal como 
êle existe e a Escola o examinou nos 
seus mínimos detalhes e encontrará 
uma solução. Por outro lado, o Go­
vêrno já está, com 0 Plano Nacional 
de Desenvolvimento, procurando meios 
e modos para erradicar essas enfer· 
midades, tôdas essas endemias. Esta 
a minha opinião. O Ministro deve ter 
ido à Escola, a um lnstituto, a uma 
Academia, não para alarmar, mas 
para falar a verdade, numa lingua­
gem franca, onde os problemas são 
tratados com a maior seriedade, com 
a maior franqueza. Acredito mesmo 
que o Sr. Presidente da República es­
teja imbuído da melhqr boa vontade 
no sentido de solucionar o problema. 
Embora vivamos num regime capita­
lista, o Estado não tem o direito de 
ficar de braços cruzados. O Estado 
deve intervir para tt1telar o povo .. , 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas está 
sendo fetto. 

O Sr. Benjamin Farah - Então, 
pelo menos faça o contrôle dos medi­
camentos. Fui médico de Sindicatos, 
durante longos anos. Agora mesmo, 
quando deixei de ser Deputado Fe­
deral, nestes últimos quatro anos, dei 
consultas nos subúrbios cariocas, in­
clusive era credenciado pela Previ­
dência Social. Verifiquei que o traba­
lhador tinha êsse problema. Eu tinha 
duas preocupações: uma, justamente 
curar; outra, saber como o trabalha­
dor poderia comprar o medicamento. 
De um modo geral, não PQde comprâ­
lo. Portanto, minha preocupação era 
arranjar amostra grátis e, às vêzes, 
até comprar medicamentos para dar 
ao trabalhador. O trabalhador não 
pode comprar, enfrentar o preço tão 
alto do medicamento. Raro o medi­
camento que êle pode comprar. Daí, 
entendo que a Central de Medica­
mentos, em tão boa hora criada por 
decreto do Chefe do Govêrno - e não 
sei se já está funcionando - é em­
preendimento que só merece nossos 
aplausos. E que venha logo para aten­
der a todos os trabalhadores e para 
minorar o seu sofrimento. Esta, mi­
nha sugestão, sem intuito de fazer 
críticas, de fazer qualquer contesta­
cão. O Estado pode tutelar o povo 
através de uma interferência. Pode, 
quanto mais não seja, contribuir para 
baixar o preço dos medicamentos, de­
terminando que êsses laboratórios não 
tenham lucros tão extraordinários. 
Ê natural que êles tenham lucros, pois 

estamos em um regime da livre ini~ 
ciativa. Mas o Estado pode interferir 
para tutelar, não indo, naturalmente, 
transformar a economia em economia 
diriglda. o que. aliás, é contra a nos~ 
sa índole. Nós. que somos cristãos, 
não temos nenhuma vocação para a 
economia dirigida. Queremos, real­
mente, a livre iniciativa o estado de­
mocrâtico. na plenitud~ do seu es­
plendor, mas lamentamos quando o 
Estado não interfere, delxando que 
os grupos lucrem quantD bem enten­
dam. sacrificando, assim, a imensa 
população brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg. Fazendo soar a campainha.) 
- Lembro aos nobres Senadores que 
os apartes só podem ser dados com 
o consentimento do orador e que de­
vem ter o prazo máximo de dois mi­
nutos. Continua com a palavra o no­
bre Senador Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA -

<Retomando a leitura.) 

Sr. Presidente, nesse trágico arro­
lamento não estão registradas muitas 
outras doen~as que grassam em nos­
so Pais. Note-se, ainda, que a maioria 
dêsses males constituem histórias de 
um passado já bastante distante nos 
países civilizados, que os erradicaram 
desde muitos anos. 

Informa-nos ainda a imprensa que 
o Ministro da Saúde afiançou que no 
Brasil "não há verdadeiramente falta 
de médicos, mas sim uma distribui­
ção mal feita no País. Um levanta­
mento feito em 1967 apontou a exis­
tência de 47 mil médicos lum para 
cada 2. 100 pessoas l, mas só na Gua­
nabara e em São Paulo estão fixados 
entre 13 e 15 mil." Permitam-se ob­
servar, aqui, que a estatística é falha, 
pois não nos diz quantos médicos 
exercem a profissão e quantos apenas 
fizeram o curso de medicfna, número 
êste que não será tão ínfimo quanto 
se pode pensar. Lamento, ainda, que 
o Ministro Rocha Lagôa não tenha 
aludido ao gravíssimo problema da 
deficiência de enfermeiros formados. 

Muita coisa mais dêsse teor foi dito 
pelo Ministro da Saúde em sua con­
ferência na Escola Superior de Guer­
ra. Não alinhou - pelo menos disso 
não nos dá notícias os jornais - o 
Que vem sendo executado pelo atual 
Govêrno no sentido de alterar êsse 
quadro verdaQ.eiramente vergonhoso e 
que. no tocat1.te a diversas doenças, 
nos traz um triste recorde mundial, 
a mais negativa publicidade que se 
pode fazer de um país, 

Agradeço, aqui, as informações do 
nobre Senador Benedito Ferreira a 
tal respeito. 

Defendendo o contrôle e fiscaliza­
ção dos hospitais pelo Estado, o que 
já estaria previsto pela Lei Básica de 
Saúde, tese sôbre a qual muito have­
ria a falar, o Ministro Rocha Lagóa 
dá 1mp<>rtante e ainda mais lamen-

tável lnformacão, que há de ter cho­
cado seu ilustre auditório: a verba do 
Ministério da Saúde representa 2.8% 
elo Orcamento nacional e os recursos 
dêste âno serão inferiores aos do ano 
passado! 

Sr. Presidente, mais grave, muito 
mais grave do que essa assustadora 
relação de doenças e doentes, em que 
milhões se somam a milhões, parece­
me a inexistência de um planejamen­
to, de um esfôrço sério em prol do 
saneamento do Brasil, visando a li­
bertá-lo dessa terrível chaga, que sem 
dúvida contribui decisivamente para 
uma impressão desfavorável a todos 
nós no Exterior. O que suporão do 
Brasil e de nós, brasileiros, os técni­
cos e cientistas que, por exemplo, na 
OMS - Organização Mundial da Saú­
de - compulsam estatísticas como 
essas a que aludiu o Ministro Rocha 
Lagôa? Como lograremos uma ima­
gem de País civilizado enquanto per­
durar situação como a descrita com 
tanta crueza pelo Ministro da Saúde? 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
me permite um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não que~ 
ria estar interrompendo V. Ex.a, mas 
gostaria de inserir no discurso de V. 
Ex.a um fato que, por certo, não foi 
aludido por S. Ex. a o Ministro da Saú­
de, ou V. Ex.a não o trouxe à cola­
ção. Na verdade, sabemos que hoje a 
população brasileira, girando na or­
dem de 95 milhões de habitantes, tem 
mais ou menos a metade· na zona ur­
bana e outra metade na zona rural. 
Ora, se o INPS abriga hoje, atravês 
dos segurados e dependentes dos mes­
mos, 36 milhões na área urbana, logo, 
dos 48 milhões de brasileiros residen­
tes na zona urbana, 36 milhões têm 
proteção total do INPS. 

O SR. ADALBERTO SENA- Isto é 
relativo. Temos ouvido muitas quei­
xas a respeito. 

O Sr. Benedito Ferreira - Não é re­
lativo; V. Ex.a há de convir comigo 
Que nós nos queixamos até de Deus. 
Quanto a isto. V. Ex. a sabe que nós, 
humanos, quando não podemos atri­
buir a ninguém a culpa de nossos er­
ros, vamos para cima de Deus. Mas os 
dados estatísticos indicam que dos 47 
ou 48 milhões que habitam na zona 
urbana, 36 milhões recebem assistên­
cia do INPS. 

O SR. ADALBERTO SENA - Quer 
djzer que V. Ex. a., nessa percentagem, 
veria resolvido o problema de saúde 
do Brasil? 

O Sr. Benedita Ferreira - Eu não 
disse isto. O que eu pedi a V. Ex.a é 
Que permitisse fôsse inserido êsse dado 
em seu discurso, para que se tenha 
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uma idéia de que o quadro não é tão 
dantesco~ e que há providências efeti­
vas do Govêrno no sentido de dar es­
sa assistência. V. Ex.a, há poucos dias, 
deu sua contribu_ição para a votação 
de um projeto, dêle participou com 
emendas - o Projeto do FUNRURAL. 
E sabe V. Ex. a que, com aquela estru­
tura nova dada ao FUNRURAL, vamos 
dar uma assistência médico-hospitalar 
a área rural até então inédita no Bra­
sil. Vê V. Ex.a que há, realmente, pro­
blemas assim. 

O SR. ADALBERTO SENA- E com 
essa porcentagem de 2,8% no Ministé­
rio da Saúde, V. Ex.a acha que o pro­
blema do saneamento ... 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex. a 
considera só a dotação do Ministério 
da Saúde. Entretanto, se V. Ex. a aten­
tasse para o orçamento, para aquilo 
que está destinado para o INPS, para 
saúde, V. Ex. a verificaria que o orça~ 
menta, só o orçamento do INPS des~ 
tinado à saúde é superior a dois mi· 
lhóes de cruzeiros - o que correspon­
de a 7r-;(' do orçamento global do País. 
Sô ai. Vê V. Ex. a que, se levarmos em 
consideração tudo aquilo que está des­
tinado à saúde, no Brasil, é também o 
que ocorre na educação. Ainda há 
poucos dias, V. Ex.a assistiu, aqui, a 
um debate onde se confundiam per­
centuais gastos com a educação no 
Brasil, com aquilo que é consignado, 
especificamente, ao Ministério da 
Educação, para ésse setor. Logo, é 
realmente ... 

O SR. ADALBERTO SENA- Refe­
ria-me ao problema do saneamento, 
não ao problema de assistência mé­
dica que o FUNRURAL vai dar. Não 
acredito que o FUNRURAL vá a êsse 
ponto de entrar na área do Ministério 
da Saúde. Eu me refiro a endemias. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
permite? 

O SR. ADALBERTO SENA - Pois 
não, se o nobre Senador Benedito Fer­
reira já concluiu. 

O Sr. Benedito Ferreira - Já. Eu 
sô queria a inserção, porque é, real­
mente, impressionante o quadro da 
saúde brasileira. Mas. há providên­
cias que, realmente, vão amenizando 
aquilo que he-rdamos. 

O SR. ADALBERTO SENA - E o 
que debatemos todos os dias; o pro­
blema é dos mais descuidados neste 
Pais. Ma.s V. Ex.a nunca me viu aqui 
criticando a educação. 

O Sr. Benedito Ferreira - E ponto 
de vista de V. Ex. a achar que está sen­
do descurado o problema. Mas os nú­
meros ai estão eu os estou mostrando 
a V. Ex.3 ; rralmente, tais números 
não concordam com essas afirmações. 

O SR. ADALBERTO SENA - Eu 
agradeço a cooperação de V. Ex.a. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a per­
mite um aparte? 

O SR. ADALBERl'O SENA - Com 
prazer. 

o sr. José Lindoso - Quero dar 
êste aparte, com tôda a tranqüilidade 
de uma colocação do problema, que 
me parece, dentro daquela perspec­
tiva de justiça e de verdade, que é, na 
ação de V. Ex.a na Oposição, o mar­
co, ou os marcos assinaladores da sua 
atuação. Faz V. Ex.a. observação só­
bre o problema de saneamento. Que­
ro dar pequena contribuição, pedindo 
o testemunho de V. Ex.a Sabe V. Ex.a 
que, na Amazônia, um ctos serviços 
mais efetivos, mais completos, é o ser­
viço do saneamento da malária. A 
campanha de erradicação da malária 
representa, para nôs, alguma coisa de 
extraordinário. Tive oportunidade de 
dar um depoimento ao Presidente da 
Repliblíca, depoimento da campanh<l, 
dizendo a S. Ex.6 que, onde o Govêr­
no brasileiro ainda não se fêz presen­
te, nos altos rios e igarapés e em bar­
racos, onde se torna difícil. portanto, 
a presença do Govêrno, lá nós en­
contramos, durante a campanha po­
lítica, as lanchas da campanha de er­
radicação da malária. emissários de­
detizando e orientando a população 
contra a malária. Tôda a Bacia Ama­
zônica está servida por êste instru­
mento de saneamento de e,;traordiná­
ria eficiência. É um depoimento que 
eu trago, porque sei que êle atinge a 
sensibilidade de V. Ex.a que, nas suas 
andaça.s lá pelo nosso Acre, deve ter 
testemunhado o mesmo. Digo aind~ 
mais a V. Ex.a que não se preocupe 
tanto com a magreza do percentual 
da saúde, porque não se cuida da saú .. 
de sOmente através do Ministério da 
Saúde; faz-se saúde, também, atra.­
vês do Ministério da Aeronáutica: faz .. 
se saúde também, neste País, através 
dos Ministérios da Marinha e do Exér-­
cito. Serviços vinculados às áreas mi-­
litares prestam relevantíssima cola ... 
boração às áreas civis. Digo a V. Ex.a, 
numa outra colaboração, quando nós 
damos ênfase ao problema da educa­
ção e o correlacionamos à saúde é 
porque, quanto mais nós elevarmos os 
níveis educacionais. os níveis de ins­
trução, mais nos libertaremos de cer­
tas faixas endêmicas correlacionadas, 
dolorosamente, com. o problema da ig­
norância. e do pauperismo. Ainda mais 
há a acrescentar, embora haja ad­
vertência do nobre Presidente. Sôbre 
o problema do Departamento da Cen­
tral de Medicamentos. digo a V. Ex.a 
que essa Central de Medicamentos es­
tá - sem nenhuma preocupação de 
demagogia - fazendo um levanta­
mento sério. objetivo, de todos os re­
cursos disponíveis em laboratórios e 
instrumentais humanos, para entrar 
realmente, nessa faixa. conl eficiên­
cia. Êste é problema diretamente sob 
a supervisão e interêsse do Presidente 
da República. Conta o assunto com 

a colaboração decisiva de autoridades 
técnicas e está entregue a um ama­
zonense ilustre que é o Dr. Wilson 
Aguiar. S. s.s., não sendo médico, é 
um administrativista do mais reno­
mado conceito, é homem que tem ser­
vido. na sua capacidade extraordinã.­
ria de desempenhar missões difíceis, 
a êste País, em atividade de maior 
relévo. Assim, dou _uma contribuição, 
a serviço da verdade; repondo, dentro 
das dimensões da ação fecunda do 
nosso Govêrno, no problema da saúde, 
ao discurso de V. Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência relembra 
aos nobres Sen<ldores que os apartes 
têm o prazo máximo de dois minutos 
e pede a colaboração de todos para 
que se cumpra o Regimento. 

O SR. ADALBERTO SENA - Agra­
dece os esclarecimentos e, sobretudo, 
as ·esperanças com que vêm os nobres 
colegas de cooperar neste gesto que 
está inspirando as minhas palavras. 

Quanto às expressões muito otimis­
tas de V. Ex.a. Senador José Lindoso, 
em relacão à acão da malária, na Re­
gião Ani.azônlcá. teria de citar fato 
ocorrido em 1966. 

O Sr. Jose Lindoso - Não é otimis­
ta; é comovente. 

O SR. ADALBERTO SENA - ... 
quando eu me preparava para a cam­
panha política no Acre. Fui, então, 
advertido sóbre um: surto de malária 
que haveria lá. Dirigi-me ao Ministé­
rio da Saúde e arranjei medicamen­
tos. Assim. quando cheguei a cruzeiro 
do Sul, verifiquei que não havia ser­
viço algum de erradicação da malá­
ria. Então, vivendo no Estado do Acre, 
sabia que era necessário mandar rà­
pldamente para lá ... 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a está 
se reportando a fato ocorrido há 6 
anos e eu dou um testemunho de 1970. 

O Sr. ADALBERTO SENA - Há 
quase seis anos meu mandato estava 
muito próximo de vencer, de findar. 
Mas, muito obrigado a V. Ex.a 

(Retoma a leitura.) 

Mais terrível do que tudo isso, Se~ 
nhor Presidente, é a absoluta ausência 
de um trabalho sério e de envergadu­
ra no tocante aos assuntos de saúde 
pública, sobretudo no que se relaciona 
com o saneamento. E repito: o Minis­
tro Rocha Lagóa não arrolou tôdas as 
doenças que nos infestam, como a 
varíola. Ainda há poucos meses ha­
via falta de vacina Sabin em Brasília, 
Capital Federal. As crianças levadas 
por seus pais aos hospitai::r e postos de 
saU.de de lá voltavam com a simples 
noticia de que não havia vacina no 
Distrito Federal. ninguém sabendo in­
formar quando chegariam novas do­
ses. Isso, Sr. Presidente, se nos afigu­
ra ímperdoã.vel e será assu&tador pa-



5238 Têrça-feira 5 DV\RIO DO COJ';GRESSO i\ACIO:\AL (Seção li) Outubro de 1971 

ra os que para cá estão vindo em de­
corrência das mudanças dos órgãos 
Federais e Embaixadas Estrangeiras. 
Sei que explicações numerosas existi­
rão para êsse fato, mas nada, absolu­
tamente nada. pode explicar que na 
Capital da República deixe de haver 
e~toques de vacinas imprescindíveis à 
infância e cuja falta demorada pode­
ria pôr em xeque o imenso esfôrço 
.,mpreendido para erradicação da pa­
ralisia infantil. 

Quando despertará todo o Poder Pú­
blico para uma obra de- envergadura 
no tocante à saúde do povo brasileiro, 
Uvrando-nos de recordes internacio­
nais tão -- digamos abertamente -
humilhantes? 

A despeüo dêsse quadro dantesco 
exposto pelo Ministro Rocha Lagôa. 
vemos, Sr. Presidente, as Santas ca­
Pas de Misericórdia desamparadas e, 
numerosas delas, em situacão caóti­
ca, pelo corte das verbas que lhes 
eram destinadas. Não fôssem auxílios 
de ínstituicões internacionais, não sa­
bemos o que seria dessas e numerosas 
outras instítuições que se dedicam aos 
doentes, à infância desvalida e à ve­
lhice desamparada! Tudo isso nos pa­
rece ainda mais lamentável e ver­
gonhoso do que a negra realidade ex­
posta pelo Ministro da Saúde aos es­
tagiários da Escola Superior de Guer­
ra. 

O Sr. José Lindoso - Permite Vos­
sa ExcelCncia um aparte? 

O SR. ADALBERTO SENA - Espe­
ro que V. Ex.a atenda à recomendação 
da Mesa. 

O Sr. José Lindoso - O ·aparte é 
rápido, sOmente para um ato de jus­
tiça. Acatarei a recomendação da Me­
sa. O INPS_, através de convênios, tem 
colaborado com as Santas Casas de 
Misericórdia. E neste momento em 
.Que há uma crise - V. Ex.a sabe -
de saneamento, de relacionamento en­
tre o INPS e os hospitais - tôdas as 
solicitadacões das Santas Casas de Mi­
sericórdia; que têm tido o padrão de 
trabalho que lhe é tradicional, ao Mi­
nistério, através dos órgãos competen­
tes, têm merecido reexame e coope­
ração no sentido de que mantenham 
os seus padrões de serviços. O Brasil 
deve muito às Santas Casas de Mi­
sericórdia, e o Govêrno. sensivel ao 
problema dessas entidades, está pro­
curando solução, examinando caso 
por caso, dentro do maior critério, 
com justica e boa vontaçie. 

O SR. ADALBERTO SENA- É tão 
surpreendente quanto auspiciosa a in­
formação de V. Ex.a, que agradeço, 
porque, na grande relação dos pedidOS 
das subvenções. nesse verdadeiro "mu­
ro de lamrntações" que são no&-sos 
gabinetes. neste momento de aprecia­
ção do Orçamento, figuram numerosas 
Santa.s Casas. que justificam seus pe­
didos exatamente expondo a situação 

em que se encontram, citando inclusi­
ve verbas que não receberam. 

Aliás V. Ex.a sahe que o Ministério 
da Saúde, ate o ano pas&,ado, não pa­
gava as verbas das Santas Casas de 
Misericórdia e outras entidades. 

O Sr. José Lindoso - Eu não sei. 
Posso, entretanto, adiantar a Vossa 
Excelência, que para a Santa Casa de 
Misericórdia de Manaus, dirigida pe­
la Sra. Josefina Melo - que aliás é a 
··Enfermeira do Ano" - destinei a 
magra verba de ·Crs 5.000,00 que me 
coube no Orçamento. Destinei inte­
gralmente essa cota para a Santa Ca­
sa de Misericórdia de Manaus, o que 
representa o meu louvor às Santas 
Casas de Misericórdia. 

O SR. ADALBERTO SENA - <Re­
tomando a leitura.) - Um País que 
apresenta 35':; de sua população atin­
gida por doenc;as as mais graves e de 
há muito tornadas coisas de um pas­
sado distante no mundo civilizado; um 
País que tanto descuida da infância 
desvalida e que pouco ou nada faz pela 
velhice desamaparada jamais se im­
porá no mundo como uma nação ci­
vilizada e séria. É preciso ter a hon­
radez de reconhecer isto. O que ·será 
de nós. Sr. Presidente, mantida essa 
situacào em futuro não muito remo­
to? Sabemos todos da taxa elevada 
com que se multiplica a cada ano nos­
sa população. O próprio Ministro Ro­
cha Lagôa lembrou, em sua conferên­
cia. que em 1080 s•eremos 130 milhões, 
muito mais numerosos se tornando os 
milhões de nossos doentes se medidas 
eficazes não forem desde logo adota­
das, numa decisiva tomada de cons­
ciência nacional para tão cruciante 
problema. Mais terrivel tudo isso se 
torna. quando no& lembramos que, ao 
lado das péssimas condições sanitárias 
existentes em nosso País, temos. 
atualmE-nte. mais de 24 milhões de 
crianças e adolescentes menores de 
15 anos de idade e 20 milhões de mu­
lheres de menos de 25 anos de idade 
-- o que foi recordado também pelo 
Ministro da Saúde para ver nisso 
"uma elevada taxa de fecundidade", 
mas que, em nossa opinião. significa 
muito mais do que isso, já que signi­
fica necessidade dramática de escolas, 
universidades, remédios, hospitais etc. 

É indiscutivelmente trág'ico o pa­
norama com que nos defrontamos nos 
problemas relaciOnados com a saúde 
pública. Mas, Sr. Presidente, há al­
guns anos se desenvolve neste País um 
trabalho -- V. Ex.a vê que não tenho 
a preocupação de fazer sOmente opo­
si~ào. 

O Sr. José Lindoso - Sempre re~ 
conheci f'm V. Ex.a a maior nobreza 
de servir ao Pais, mesmo na Oposi~ 
~ão. 

O SR. ADALBERTO SE:OOA 
talvez devcs:se dizer mis-são ou apos­
tolado - do qual, espero, muito nos 

há de vir. Refiro-me à Missão Ron­
don. Não tenho elementos para ava­
~iar aspectos econômicos-financeiros 
dessa notável obra. Sejam quais fo~ 
rem, porém. suas falhas é indiscutí­
vel que através da Operação Rondon 
talvez se esteja dando início a uma 
autêntica revoiucão no Brasil. Há o 
trabalho benéfiCo e profundamente 
humano realizado no socorro de po­
pula~ões completamente desampara­
das e há séculos entregues à desdita. 
Mas isso não nos parece o mais im­
portante na Operação Rondon. Im­
portante é o que significa de tomada 
de consciência., de despertar de uma 
consciência naclona1 para problema 
tão vital para o Brasil como é a de in­
tegração do btasileiro perdido na vas­
tidão do território nacional. Perdido 
não apenas no Norte. na imensidade 
do vazio amazônico, mas perdido tam­
bém em Estados como o de São Paulo 
e todos mais. Disso temos eloqüentes 
demonstrações nas reportagens es­
tampadas por nos.sa imprensa sôbre 
o trabalho realizado por jovens uni­
ver~itãrios na Vila Kennedy. no Es-=­
tado da Guanabara, revelando-nos 
coisas que muitos suporiam existen­
tes apenas em longínquas paragens 
de nossa terra. 

A Operação Rondou é uma tomada 
de consciência. Constitui o que de 
mais sério se empreendeu neste Pais, 
em nossa opinião, de&de os tempos de 
03waldo Cruz, quando ,nos livramos 
da febre amarela. Representa uma 
convocacão da mocidade universitá­
ria para· questões tão graves e de ta­
manho conteúdo humano, capazes de 
sensibilizar o espírito dinâmico e al­
truístico dos jovens. Significa identi­
ficação de nossa mocidade com a rea~ 
!idade nacional. É sem sombra de dú­
vida grandios-a essa Operação Ron­
don. mas, creio. será vista mais tarde 
como um ponto de partida para nova 
era em nosso País. sensibilizando e 
motivando os mocos universitários pa­
ra o que se poderá tornar obra para 
tôda sua vida de mêdícos, engenhei­
ros. dentistas, enfermeiros etc. 

O patriotismo e o espírito nitida­
mente cristão da Operação Rondon, 
que nos recorda nossas melhores tra­

-dições e características, constituem al­
go de profundamente positivo e em 
que poderemos depositar grandes es­
peranças. E mostra-nos a Operação 
Rondon não apenas do que é capaz 
nossa mocidade. quando tocada em 
sua sensibilidade. como do que somos 
capaz€s todos nós. Talvez venha ela a 
ser vista, mais tarde. como o núcleo de 
uma Operação de Redenção Nacional. 
É, pelo menos, o que almejamos to­
dos! 

Sr. Presidente. ao encerrar estas pa­
lavras. não pretendo uma crítica ao 
Ministro da Saúde, Sr. Francisco da 
Rocha Lagôa. O que me move é a 
exaltação ao que me parece merecer 
exaltação. Eis por que acrescento, an-
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tes de deixar esta, tribuna, que a Ope­
ração Rondon nos exibe de forma a 
mais gritante o muito que se pode rea­
lizar, independentemente de verbas, 
orçamentos e tanta coisa mais de nos­
sa morosa e insensível burocracia g-o­
vernamentaL No que tem sido reali­
zado, em todo o Território Nacional, 
pela Operação Rondon - que assume, 
ainda, importantissimo papel de curso 
prático inten.siva de medicina, civismo, 
solidariedade humana e tanta coisa 
mais - podemos adivinhar o que po-· 
deria ser feito, sobretudo em Educa­
ção. Saúde e assistência à infância e 
à velhice desamaparada por uma to­
mada de consciência que tem como 
motores a fé em nossa mocidade, o es­
pírito de fraternidade, a capacidade 
inventiva de nossa gente e o altruísmo 
que não mede sacrifício. Muito an­
tes dela. alh-eio a orçamentos e verbas, 
Cristo já nos advertira que a "fé re­
move montanhas" e que o espírito de 
pobreza, tão taxativamente exigido de 
todos que o queriam acompanhar, é 
impresclndivel a todo e qu:tlquer apos­
tolado. Fé e determinação Sr. Pre­
sidente, é o que vejo na Operação 
Rondon e é o que poderá, se quisermos 
e soubermos, redimir êste País asso­
lado por tantoe males em propor<:-óes 
tão alarmantes como aquelas que 
forarn expostas pelo Ministro da 

Saúde perante os estagiário. da Es­
cola Superior de Guerra.· :Fé e de­
terminação sedimentados pelo mais 
vivo sentimento de fraternidade, alia­
dos à iuy~_\iva, eis uma boa receita 
para pas~'-_o a: da Saúde! <Muito 
bem! Mu · !) 

-_ -
O SR. P ENTE (Carlos Lin-

d~nberg) - Nao há mais oradot·es 
inscritos. <Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, en­
cerro a presente Sessão, designando 
para a ordinária de am.anhã .a se-· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Discussão, em turno suplementar. do 

substitutivo tlpresentado pela Comis­
são de Redação em seu Parecer n.0 

418. de 1971. ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 44, de 1971 (n.0 125-B/67, na 
Casa de origem). que dá nova redação 
it alínea b do art. 6.0 e revoga o art. 
25 do Decreto-lei n. 0 161, de 13 de fe­
vereiro de 1967, que autorizou o Po· 
der Executivo a instituir a l!'undação 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

419, de 1971. da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

,;_.~_,. . ' 
Discussão, em~rco, do Pro­

jeto de Lei da C · · ' . • 52, de 1971 
IU.0 269/71, na Casa e- origenl), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repú­
blica, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir o crédito espécial de Cr$ , ... 
70.000.000.00 f setenta milhões de cru­
zeiros) para o fim que especifica, ten­
do 

·PARECER. sob n.0 430, de 1971, da 
COmissão 

• 

- d.e Finanças, favorável com 
emenda que oferece, de n.0 

1-CF. 

3 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 
1971, de autoria do Senador Vascon­
celos Torres, que revoga o "Exame de 
Ordem" instituído pela Lei n.0 4.215, 
de 1963, que "dispõe sôbre o Estatuto 
da Ordem dos Advogados do Brasil, e 
dá outras providências", nos têrmos do 
substitutivo apresentado pela Comis­
são de Constituição e Justiça, em seu 
Parecer n.0 417, de 1971, aprovado na 
,Se~são de.28 de setembro. 

Esta encerrada a sessão . 
(Levanta-se a Sessão ãs 16 horas e 

40 minutos.) -

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n. 0 15, de 1971 (CN), que "dá nova redação 
aos arts. 25 da Lei n.0 4. 595, de 31 de dezembro de 
1964, 60 e 61 da Lei n." 4. 728, de H de julho de 
1965, e 69 do Decreto~lei n.0 32, de 18 de novembro 
de 1966, e adota outras providências". 

2.• REUNIÃO, REALIZADA EM 
21 DE SETEMBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e um de setembro de 
mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finan~as do Senado Federal, sob a presidên­
cia do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores José Lindoso, carvalho Pinto, 
Celso Ramos, Milton Cabral, Paulo Tôrres, Accioly Filho, 
Luiz Cavalcante, Milton Trindade e Adalberto Sena e os 
Senhores Deputados Américo de Souza, Alberto Hoffmann, 
Arthur Santos, Faria Líma, Marcondes Gadelha e Freitas 
Diniz, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional 
incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 15, de 1971 (CN). 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, o Se­
nhor Senador Osires Teixeira e os Senhores Deput~dos 
Djalma Bessa. Jairo Magalhães e Rafael Faraco. 

É lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
Inicialmente. o Sr. Presidente declara abertos os tra~ 

balhos da Comissão e comunica que o Sr. Relator está em 
condições de oferecer seu parecer ao órgão, mas antes do 
pronunciamento do Sr. Relator concede a palavra ao Sr. 
Senador José Lindo.so. membro da Comíssão. 

Com a palavra. o Sr. Senador José Lindoso propõe à 
Comissão, com o apoio da Liderança da Arena, o adia­
mento da Reunião por 48 horas, para que se pudesse 

apresentar ao Relator sugestões de natureza técnica que 
exigem análise demorada por parte de especialistas e que 
viriam aperfeiçoar matéria tão importante. 

Em votação, após consultado o Sr. Relator, pelo Sr. 
Presidente, a Comissão aprova, por unanimidade, o· adia­
mento da reunião. Fica estabelecido que as sugestões 
apresentadas pelos Srs. Metflbros da Comissão só serão 
aceita.s com a anuência do Sr. Relator, que poderá, con­
forme o caso, aproveitá-las em seu parecer. 

Nada mais havendo a tratar. são encerrados os tra­
balhos da Comissão, la-vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues 
Costa, Secretário da .comissão, a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente. 

L 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Magalhães Pínto 
Vice-President~: Deputado Freitas Diniz 
Relator; Deputado Faria Lima 
Senadores Deputados 

ARENA 

José Lindoso L Américo de Souza 
Magalhães Pinto 2. Alberto Hoffmann 
Carvalho Pinto 3. Arthur Santos 
Celso Ramos 4. Djalma Bessa 
Milton Cabral 5. Élcio Alvares 
Wilson Campos 6. Faria Lima 
Accioly Filho 7. Jairo Magalhães 
Osires Teixeira 8. Rafael Faraco 
Luiz Cavalcante 
Milton Trindade 

MDB 

Adalberto Sena 1. Marcondes Gadelha 
2. Eloy Lenzi 
3. Freitas Diniz 
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CALENDARIO 

Dia 3-9 - ];) lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 3-9 - Imtalação da Comissão, escolha do Presi­

dente, Vice-Presid.en~e e designação do Relator; 
Dias 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11-9 - Apresentação de 

emendas, perante a Comissão; 

Dia 21-9 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16 horas, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 23-9 - Apresentação do parecer, pela Comissão; 
Dia 24-9 -Publicação do parecer;' e 
- Discussão do projeto, em Sessão ConJunta. a ser 

convocada tão logo seja publicado o parecer. 
PRAZO ' 

Início, dia 4-9; e término, dia 13~10, 
Secretária: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Dire­

toria das Comissõ~s - Seção de Comissões Mistas - 11.0 
Andar - Anexo ~ Senado Federal. 

3.• REUNIAO, REALIZADA EM 
23 DE SETEMBRO DE 1971 

As dezesseis horas do dia vinte e três de setembro 
de mil novecento~ e setenta e um, na SaJa de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, sob a pfe­
sídêncía do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presidente, 
presentes os Senhores Senadores José Lindoso, carvalho 
Pinto, Celso Ramos, Milton Cabral, Paulo Tôrres, Luiz 
Cavalcante, Milton Trindade e Adalberto Sena e os Sew 
nhoi·es Deputados América de Souza, Alberto Hoffmann, 
Arthur Santos, Djalma Bessa, Élcio Ãlvares, Faria Lima, 
Rafael Faraco, Marcondes Gadelha e Freitas Diniz, reúne­
se a Comissão MUlta do Congresso Nacional incumbida de 
estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 \5, de 1971 (CN). 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os se~ 
nhores Senadores Accioly Filho e Osires Teixeira e os Se­
nhores Deputados Jairo Magalhães e Eloy Lenzi. 

.!'lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente informa que a Comissão 

está reunida a fim de apreciar o parecer do Sr. Relator, 
Deputado Faria Lima, à matéria e em seguida concede a 
palavra ao Sr. Relator que lê seu parecer favorávél ao 
projeto, nos têrmos de um substitutivo, do qual consta, 
a Emenda n.0 1 (com subemenda) 'e a de n.0 2 (em 
parte) oferecidas no prazo regímental e 12 emendas apre~ 
sentadas pelo Relator. 

Em discussão o parecer, usam da palavra, conforme 
inscrição, o Senhor Deputado Freítas Diniz e o Senhor 
Senador José Lindoso. 

Em votação, é o parecer aprovado, ressalvados os des~ 
taques e subemenctas a serem apresentados. 

A seguir, o Senhor Presidente suspende a Reunião por . 
30 minutos a fim de que os Senhores Membros da Co­
missão apresentem destaques e . subemendas. 

Encerrado o prazo estabelecído, o Senhor Presidente 
passa à apreciação dos destaques e das subemendas apre­
sentados à Comü;são, em ordem cronológica dos artigos. 

Após discussão pelos diversos parlamentares membros 
do órgão e aprovação dos destaques e subemendas apre­
sentados, conforme nota.s taquigráficas publicadas em 
anexo à presente Ata, o Senhor Presidente salienta o 
valor do trabalh() realizado pelo Sr. Relator e congratula­
se com os demaia membros da Comissão pela tarefa cum~ 
prida. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reuníão, 
Ja.vra.ndo eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que. uma vez lida e aprovada, 
.será assinada pelo Senhor Presidente e demais membros 
da Comissão. 

ANEXO DA ATA DA 3.• REUNIAO. REALIZADA NO DIA 
23 DE SETEMBRO DE 1971, AS 16;00 HORAS. 

Publicação devidamente Autorizada pelo 
Senhor Presiden~e da Comissão 

}'tresidente: Senador Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Deputado Faria Lima 

tntegra do Apanhamento Taquigráfit;!O Referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Declaro aberta a Reunião para apreciação do Parecer da 
C<Jmissão Mista ao Projeto de Lei n.0 15, de 1971. 

Com a palavra o Relator, Deputado Faria Lima. 

O SR. RELATOR <Deputado Faria Lima) - Muito 
Jbrigado, Sr. Presidente. Passamos, então, a ler o nos.so 
parecer: 

PARECER 

Da Comissão 1\lista, sôbre o Projeto de Lei n.0 

15, de 1971 <CN), que "dá nova rédação aos artigos 
25, da Lei n. 0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 60 
e 61 da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, e 69 
do Decreto-lei n.0 32, de 18 de nO·vtmbro de 1966, 
e adota outras providências". 

Relator: Deputado Faria Lima 

. . . ''Creio na função multiplicadora da etnprêsa, 
e, porque assim o creio, buscarei fortalecê-la - so­
bretudo a emprésa nacional -, encontrando formas 
e processos de baratear-·lhe os custos de produção. 
para que se fortifique e mais produza" .. 

Política Desenvolvimentista - Emílio G. Médici. 

''A restruturação do mercado de capitais que se 
constituiu, em espaço de tempo relativamente cul'to, 
num dos fatóres de maior significação para o desen­
volvimento da economia nacional." 
"Entretanto .. face ao rápido crescimento dos mer­
cados financeiro e de capitais, alguns dispositivos 
legais vigentes estão carecendo de modificações, a 
fim de se adaptarem à evolução da conjuntura ... " 

Com estas observações profundas e precisas da rea.­
lidade econômica nacional. o Economista Antônio Delfim 
Netto, Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda. -inicia sua exposição de motivos que acompanhou 
o anteprojeto de lei que me coube relatar, ·POr nímia de­
ferên~ia do Senador Magalhães Pinto, Presidente desta 
Comissão Mista. 

Os recursos financeiros constituem-se numa das 
' preocttpações no planejamento de um investimento, pois 
dentre os fatôres necessãrios ao crescimento da produ<:ão, 
no atual estágio desenvolvimentista do País, o capital 
reveste-se de características importantíssimas e. portattto, 
a nossa capacidade de poupança individual e empresar!.al 
deve. ser orientada no sentido de que êsses recursos pos­
sam apoiar o índice de investimento que se faz necessário. 

Dessa maneira, a capacidade de sustentação dos in­
vestimentos por parte dos meios financeiros mais tradi­
cionais, em boa hora, se viram fortalecidos pelo excelente 
apoio dado pelo Govêrno Federal ao desenvolvimento, do 
hlercado de capitais que vai captar poupanças necessãrias 
para aumentar o nível de investimentos a um custo ra­
zoável. 

O presente projeto evidencia a preocupação das au­
toridades monetárias em aperfeiçoar ainda mais o siste­
ma, possibilitando que as instituições financeiras ~ as 
emprêsas dedicadas à índústria do transporte aéreo ~:emi­
tam açõ-es preferenciais ao portador, sem direito a voto. 

A filosofia que norteia a presente mensagem é de ple­
no fortalecimento do setor privado, porém mantendo os 
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contrõles indispensáveis a proteger os altos interêsses na­
cionais, o que, data venia, 1 influiu para que o Relator am­
pl!asse o campo d~ ação constante no projeto, ,.colhendo 
não só -&~-:;.emendas apresentadas no período r~mental 
como sugerindo outras, fruto da análise e estu~.~ .. rree;8.lí­
zados pàra o cumprimento desta importante incu~cia, 
que bem demonstra, inequivocamente, o papel que c(1~.n .. 
gresso Nacional - microuniverso da realidade brQUill· 
ra - vem, sem alarde, desempenhando. -~:· 

Atribuímos uma grande importância ao presente pro­
jeto, que antecipando a visão de uma nova realidade eco­
nômica no Brasil, dentro de um contexto mundial extre­
mamente sofisticado e complexo. habitado por gigantescas 
emprêsas multinacíonais, cria base para o fortalecimen­
to da emprêsa brasileira e estimula a estrutura do merca­
do de capitais, que vem desempenhando importan_te papel 
em nosso cenário econômico. 

Lembramos que as emprêsas jornalísticas, em função 
de restrição constitucional, art. 174, não podem emitir 
ações ao portador. 

Dentro da filosofia, ora, apresentada pelo presente 
projeto, julgamos que. oportunamente, deva ser efetuada 
uma alteração no texto constitucional. 

Essa observação tem apenas a finalidade de deixar 
uma sugestão para ser lembrada quando ocorrer urna re­
visão da nossa Carta Magna. 

As instituições financeiras. as sociedades segUradoras, 
as sociedades imobiliárias, as emprêsas de serviços aéreos 
de transportes aéreos regulares, os táxis aéreo, as emprê­
sas de serviços aéreos especializados, as emprêsas de na­
vegação, foram abrangidas pelas emendas que a seguir 
suhmeteremos após o exame das emendas apresentadas 
no prazo regimental, à alta consideração de V. Ex. a para 
o crivo necessário. 

PARECER SôBRE AS EIUENDAS 

EMENDA N.0 I 

Autor: Deputado Él.cio Alvares: 

A emenda pretende estender às emprêsas de táxis 
aéreo e às emprêsas de serviços aéreos especializados as 
possibilidades ora contempladas às instituições financeiras 
públicas e privadas e às emprêsas de serviços de transpor­
tes aéreos regulares. 

Não obstante o artigo 69, letra d, do Decreto-lei n.0 32 
prever que sOmente as sociedades constituídas sob a for­
ma anônima para exploração dos serviços aéreos de trans­
portes aéreos regulares é que dlwerão revestir a forma no~ 
minativa, é recomendável que a nova redação proposta 
disponha de forma expressa quanto a possibilidade das 
emprêsas de táxis aéreo e as de serviços aéreos especiali~ 
zados possam, também, emitirem ações preferenciais, sem 
direito a voto, nas formas nominativas, endossáveis e ao 
portador. sem a restrição contida no artigo 72 do Código 
Brasileiro do Ar. 

A filosofia do projeto objetiva, como mencionamos nas 
considerações iniciais de nosso parecer, "pleno fortaleci­
mento do setor privado, porém mantendo os• contrôles 
indispensáveis a proteger os altos interêsses nacionais". 
Julgamos que os procedimentos inovados devam ser es­
tendidos àqueles tipos de atividades que estavam impedi­
do~ por dispositivos legais vigentes, visando uniformizar 
um procedimento, que como foi exposto pelo Excelentís~ 
simo Senhor Ministro da Fazenda, tem como finalidade 
adaptá-los à evolução da conjuntura, dentro das dire­
trizes básicas do atual Govêrno. Devido às considerações 
expostas e dentro desta Unha de pensamento, somos favo­
ráveis à emenda do nobre Deputado Êlcio Alvares, nos 
têrmos da seguinte subemenda: 

_ ., .• , i SUBEMENDA A EMENDA N.0 1 ·J;:r ao arti_go 5.o ~ seguinte redação: . 
·• ' 1Art. 5,0 - As ahneas b e d do § 1.0 do artigo 69 

do Decreto-lei n.o 32, de 18 de novembro de 1966, 
alterado pelo Decreto-lei n.0 234, de 28 de fevereiro 
de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 
''Art. 69 - .. , .... , .. , .... , , .. , .. , ....... , , . , .. , . , 

§ J,O - , " ' ' " ' ' ' " , • " ' , " , " , " ' " ' " , " ' , " " ' ' 
a) " ... " . , " " . " , " " " , , . " .. , , , .. , " " " , " , " 

b) pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital, com 
direito a voto, pertencente a brasileiros; 
~ ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ,, ,,,,,,,,,,,, 

d) quando se tratar de serviços aéreos, de transpor­
tes aéreos regulares, de táxis aéreo e de serviços 
aéreos especializados, constituição sob a forma de 
sociedade anônima, com ações com direito a voto 1 

sempre nominativas, admitida a emissão de ações 
preferenciais, sob qualquer forma, sem direito a voto, 
até o limite da metade do capital social, excluídas 
estas da norma do parágrafo único do artigo 81 do 
Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, e 
da autorização de que trata o artigo 72 do Decreto­
lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, e vedada a 
sua conversão em ações com direito a voto.'' 

EMENDA N.0 2 

Autor: Deputado José Alves 
A adoção da emenda, de uma forma integral, v1r1a 

limitar o Govérno na participação em empreendimentos 
internacionais, devido a exigência do contrôle acionário. 
Acolhemos a emenda do nobre Deputado José Alves, limi­
tando, porém, às subsidiárias localizadas em território 
nacional. Nesta fase, em que nosso País inicia uma afir­
mação em nível intemacion~l a restrição que propunha a 
emenda não se justificaria. Somos portanto favoráveis à 
emenda com a restrição apontada, na forma da Emenda 
n.0 8-R. 

Concluído o exame das emendas oferecidas ao projeto, 
apresentamos a seguir a de nossa autoria: 

EMENDAS DO RELATOR 

EMENDA N.o 3 (R) 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 
"Dá nova redação ao artigo 25 da Lei n.0 4, 595, de 
31 de dezembro de 1964, aos artigos 60 e 61 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, e ao artigo 69 do 
Decreto-lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências." 

EMENDA N,0 4 !R) 

No § 1.0 do artigo 1.0 , entre as expressões: 
"nominativas ou ao portador" inclua-se a seguinte 
palavra: ~·endossáveis", 

A emenda justifica-se pelo fato de que, ao ser san­
cionada a Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 
dispõe sôbre a política e as Instituições Manetãrias, Ban­
carias e Creditícias, cria o conselho Monetário Nacional, e 
dá outras providências, as ações das Sociedades Anônimas 
só podiam ser emitidas sob a forma nominativas e ao 
portador. 

Posteriormente, com o advento da Lei n.0 4. 728, de 14 
de julho de 1965, foi criad& ·pelo artigo 32 dessa lei a 
forma de ação nominativa endossável. Por essa ra:z:ão 
justifica~se a introdução neste artigo da possibilidade de 
serem emitidas ações nominativas endossáveis, de vez que 
essa forma, ao mesmo tempo que permite a emprêsa co­
nhecer o acionista em nome de quem as ações estão re­
gistradas, faclli ta a circulação no mercado por via de 
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endôsso, constituindo-se, portanto, em alternativa para 
o acionista que não deseja a forma nominativa ou ao por­
tador. Acresce a circunstância de que o endôsso só produz 
efeitos em relação à emprêsa, após haver o interessado 
providenciado o seu registro como acionista em livro pró­
prio, de acôrdo com o que se contém no § 4.0 do artigo 
34 da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965. Portanto. a 
forma endossável assegura, igualmente, perante a emprêsa 
a. identidade do àcionista da mesma forma gue as ações 
nominativas. 

EMENDA N.o 5 (R) 

Dê-se ao caput do § 2.0 do artigo 1.0 a seguinte re-
dação: 

"§ 2.0 - A emissão de ações preferenciais sob quais­
quer das formas previstas no parágrafo ant~rior po­
derá ser feita mediante aumento de capital de con­
versão de ações ordinárias ou ainda de ações pre­
ferenciais já com direito a voto, ficando sujeita a 
alterações prévias dos estatutos da sociedade, a fim 
de que nêles sejam incluídas as declarações sôbre:" 

A disposição do § 2.0 dêste artigo foi ampliada para 
estabelecer que a emissão das açôes preferenciais sem 
direito a voto poderá ser feita sob quaisquer das formas 
existentes na legislação atual, isto é, nominativas ou en­
dossáveis e ao portador, quer em decorrência de aumento 
de capital, quer em virtude da convenção de ações ordi­
nárias ou de ações preferenciais nominativas ou endossá­
veis, ou ainda de açõeS prefenciais com direito a voto. 

EMENDA N.0 6 lR) 

No artigo 2.0, após a expressão final "economia mis­
ta", acrescente-se o seguinte: "não se lhes aplicando o 
disposto no artigo 125 do Decreto-lei n.0 2. 627, de 26 de 
setembro de 1940". 

O artigo 125 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940, estabelece que os acionistas possuidores de 
ações preferenciais poderão eleg·er desde que possuam 1/5 
(um quinto) ou mais do capital soci:al, separadamente, um 
dos membros do Conselho Fiscal e seu respectivo suplente. 

Tratando-se de instituição financeira pública, deve 
ficar exclusivamente a cargO do Govêrno o critério da 
composição e escolha dos membros do Conselho Fiscal. 
A êsse propósito cumpre lembrar que a Lei n.0 5.592, de 
16 de julho de 1970, que permitiu a emprêsas permissio~ 
nárias de refino de petróleo a emissão de ações preferen­
ciais ao portador, sem direito a voto, estabeleceu em seu 
artigo 1.0 , § 1.0 qué, em relação a essas sociedades não se 
aplicam o disposto no artigo 125 do Decreto-lei n.0 2. 627, 
de 26 de setembro de 1940. 

EMENDA N° 7 (R) 

Acresc·ente-se o seguinte artigo: 
"Art. - É acrescentado no artigo 72 do Decreto­
lei n.0 73, de 21 de novembro de 1966, parágrafo único 
com a seguinte redação: 
"Parágrafo único - Aplicam-se às sociedades segu­
radoras o disposto no artigo 25 da Lei n.0 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, com a redação que lhe dá o 
artigo 1.0 desta lei." 

A introdução do artigo é justificada pela própria fi­
losofia que encerra a Mensagem Presidencial, evidenciada 
na exposição de motívos do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro da Fazenda, segundo a qual urge a adaptação de 
alguns dispositivos legais a evolução da conjuntura na­
cional, dentro das diretrizes básicas do atual Govêrno. 
Pelo importante papel que as sociedades seguradoras de­
verão desempenhar no desenvolvimento das operacyóes 
seguro no País, é oportuno seu enquadramento nos ob­
jetivos visados pelo presente projeto que 'ê o de permitir 
a participação mais ampla das instituições por êle abran­
gidas no mercado de capitais. 

A forma sugerida, a exemplo da que já ocorreu com 
as ações da Petrobrás. contribuirá para o fortalecimento 
do mercado de capitais, fator de grande significação 
para o desenvolvimento da economia naciOnal. 

o presente projeto vem possibilitar a maior pitrtici­
paç.ão do grande público no capital social dessas em­
prêsas, ao mesmo tempo que contínua mantendo os con­
trôles devidos para assegurar os altos interêsses nacionais. 

EMENDA N.0 8 (R) 

Dê~ se ao artigo 3.0 a seguinte redação: 
"Art. 3.0- Os artigos 60 e 61 da Lei n.0 4.'i28, de 
14 de julho de 1965, passam a vigorar com as se­
guintes redações: 

"Art. 60 - o Poder Executivo poderá promover a 
alienação de ações de propriedade da União, repre­
sentativas do capital social de sociedades anônimas 
de economia mista, mantendo-se 51 o/r (cinqüenta 
e um por centol, no mínimo, das ações com direito a 
voto. das emprésas nas quais deva assegurar o con­
trôle estatal. percentual que não poderá ser redu­
zido por ocasião do aumento de capital ou por con­
versão de ações. 

Parágrafo único - As transferências de ações de 
propriedade da União, representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS -
e de suas subsidiárias em território nacional, reger­
se-ão pelo disposto no artigo 11 da Lei n.0 2 .004, de 
3 de outubro de 1953." 
"Art. 61 - O Conselho Monetário Nacional fixará a 
participação da União nas diferentes sociedades re­
feridas no artigo anterior, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional, nos casos de sua competência 
e no das emprêsas cujo contrôle estatal ê determi­
nado em lei especial. 
§ 1. 0 - As ações de que tratam êste artigo e o an­
terior serão negociadas através do sistema de distri­
buição instituido no artigo 5.0 desta lei, com a 
participação do Banco central do Brasil, na forma 
do inciso IV do artigo 11 da Lei n.o 4. 595, de 31 de 
dezembro de 1964. 
§ 2.0 

- o Poder Executivo poderá manter no Banco 
Central do Brasil, em conta especial de depósitos, os 
recursos originários da alienação de ações de pro­
priedade da União, representativas do capital social 
de sociedades referidas no artigo 60, sendo da com­
petência do Conselho Monetário N acionai a orienta­
ção na aplicação dêsses recursos. 

A presente emenda complementa a Emenda n.0 2 do 
nobre Deputado José Alves. A nossa justificativa já foi 
apresentada anteriormente. 

EMENDA N.0 9 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. - É acrescentado ao artigo 62 da Lei n.o 
4. 728, de 14 de julho de 1965, parágrafo único com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único - As sociedades previstas neste 
artigo poderão emitir ações preferenciais nas for­
mas nominativas, endossáveis e ao portador, sem 
direito a voto." 

A restrição contida na legislação para que as socieda­
des imobiliárias emitam ações ao portador é de natureza, 
predominantemente fiscal, pois objetiva controlar ::t r-o­
brança do impôsto sôbre transmissão de bens imóveis. A 
negociação de ações preferenciais, sem direito a voto, res­
guarda plenamente os objetivos do legislador expressos no 
ar\igo 62 da Lei n.O 4. 728, de 14 de julho de 1965. 
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EMENDA N.0 10 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. -A alínea b do artigo 83 da Lei n.~,.2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954, passa a vigorar'· 4Qp1 a 
seguinte redação, acrescido de mais um parágtJLfo: 
"Art. 83 - O registro da propriedade de navio ftrJ 
deferido exclusivamente: 

a) .................................. " ........... . 

b) a sociedade constituída de acôrdo com a lei bra­
sileira, com sede no Brasil administrada e com 80% 
(oitenta por cento) de seu capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros natos, obrigatOriamente re­
presentada por ações ordinárias nominativa.s admiti­
da a emissão de ações preferenciais, nas formas no­
minativas, endossáveis e ao portador, sem direito a 
voto, em relação às quais não será aplicado 
o disposto no parágrafo único do artigo 81 do De­
creto~lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 1940, e ve­
dada a sua conversão em ações com direito a voto. 
c) ............................................... . 

~1?-... ... ····················· 
J:; 2.0 - Para os fins dêste artigo, considera-se em­
prêsa de navegação tàda aquela que realizar o trans­
porte marítimo ou fluvial, de carga ou passageiros 
em águas litorâneas, interiores ou internacionais." 

A emenda objetiva permitir às sociedades que explo­
ram navegação marítima e fluvial, realizando transporte 
de passageiros ou de carga a emissão de ações preferen­
ciais, sob quaisquer das formas previstas, seguinte à filo­
sofia apresentada pelo Projeto n.0 15/71 (CN), com rela­
ção às instituições financeiras e às emprêsas de serviços 
aéreos de transportes aéreos regulares. 

Os óbices existentes quando a livre subscrição e cir­
culação de ações vem impedindo a abertura do capital das 
emprêsas de navegação restringindo-lhes, sensivelmente, 
as possibilidades de expansão para o fiel cumprimento das 
diretrizes governamentais que visam a afirmação da ban­
deira brasileira no tráfego marítimo internacional. 

A emenda resguarda, de forma absoluta, para brasi­
leiros natos, o contràle .acionário das emprêsas. 

EMENDA N.0 11 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Al't. - Compete ao Conselho Monetário Nacio­
nal examinar a conveniência e a oportunidade das 
emissões de ações previstas nesta lei, com vistas à 
maior eficiência do setor financeiro nacional". 

O Conselho Monetário Nacional é o órgão principal do 
Sistema Financeiro Nacional. Deve caber-lhe o contróle 
sôbre a oportunidade e conveniência das emissões das 
ações previstas nef?ta lei. 

Deve ser procurado um equilíbrio entre a oferta de 
ações de um determinado setor econômico a capacidade 
de absorcão do mercado às reais necessidade da econo­
mia naciOnal e seu processo de desenvolvimento. 

EMENDA N.0 12 (R) 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
''Art. - O Poder Executivo fixará dentro de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da publi­
cação da presente lei, normas gerais e obrigatórias 
para padronização dos balanços financeiros e pa­
trimonial das emprêsas abrangidas por estas dis­
posições". 

Os dois tipos de balanço a que nos referimos nesta 
Emenda, são os que possibilitam ao investidor uma me­
lhor visão da real situação da emprêsa que oferece ações 
ao grande público. A padronização dos modelos de balan­
ÇO· virá a fornecer de uma maneira uniforme, os dados 

necessários à análise pelos interessados e pelos órgãos en­
carregados da fiscalização contábil e fiscal. 

EMENDA N.0 13 (R) 

Dê-se aos artigos 6.0 e 7.0 a seguinte redação: 
"Art. - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário". 

A cláusula revogatória genérica (Revogam-se as dis­
posições em contrário) deveria ter sido substituída pela 
revogação específica. 

o Estado de São Paulo pelo Decreto Complementar 
n.0 1, de 11 de agôsto de 1969, estabeleceu normas técni­
cas para o processo legislativo, impondo sempre a indi­
c~ das normas ou dispositivos revogados pela nova 
lef···ou decreto. Esta lei paulista poderá servir de modêlo 

, .:jtàra a legislação federal, vindo a estabelecer um marco 
na história da legislação brasileira. 

EMENDA N.0 14 (R) 

No artigo 4.0 , parágrafo único, onde se lê: 
"serão aplicados na conformidade do que dispõe" 

Leia-se: 
"serão destinados à conta especial de depósitos de 
que trata". 

Após o estudo do projeto e das emendas ao mesmo 
apresentadas, concluímos favoràvelmente à aprovação da 
proposição, bem como das Emendas de n.0 1 (com sube­
menda) e n.0 2, oferecendo, ainda, as de nossa autoria 
de n.0 s 3 (R) a 14 (R) as quais, dentro da melhor forma 
de tradição legislativa e para consolidar tôda a matéria 
com parecer favorável, oferecemos o seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.0 15, de 1971 (CN), que "dá 
nova redação ao artigo 25 da Lei n.0 4. 595, de 31 
de dezembro de de 1964, aos artigos 60 e 61 da Lei 
n.0 4. 728, de 14 de julho de 1965, e ao artigo 69 dc;t 
Decreto-lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, e da 
outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - O artigo 25 da Lei n.0 4.595, de 31 de de-

zembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 25 - As instituições financeiras privadas, ex­
ceto as cooperativas de crédito, constituir-se~ão 
Unicamente sob a forma de sociedade anônima, 
devendo a totalidade de seu capital com direito a 
voto ser representada, por ações nomina~ivas. 
!:? 1.0 

- Observadas as normas fixadas Pelo Conse­
lho Monetário Nacional, e respeitado o disposto no 
art. 40, da Lei n.0 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
as instituições a que se refere êste artigo poderão 
emitir até o limite de 50% de seu capital social em 
ações preferenciais, nas formas nominativas,· en­
dossáveis e ao portador, sem direito a voto, às quais 
não se aplicará o disposto no parágrafo único do 
art. 81 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setembro 
de 1940. 
§ 2.0 - A emissão de ações preferenciais sob quais­
quer das formas previstas no parágrafo anterior 
poderá ser feita mediante aumento de capital ou 
através de convenção de ações ordinárias ou ainda 
de ações prefernciais já com direito a voto, fican­
do sujeita a alterações prévias dos estatutos da 
sociedade, a fim de que nêles sejam incluídas as 
declarações sôbre: 
I - as vantagens, preferências e restrições atribuí­
das a cada classe de ações preferenciais, de acórdo 
com o Decreto-lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940; 
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II - as formas e prazos em que poderá ser auto­
rizada a conversão das ações. vedada a conversão 
das ações preferenciais em outro tipo de ações com 
direito a voto. 

. § 3.0 
- Os títulos e cautelas representativas das 

ações preferenciais, emitidos nos têrmos dos pará~ 
grafos anteriores, deverão conter expressamente as 
restrições ali especificadas." 

Att. 2.0 
- O Conselho Monetário Nacional poderá au~ 

torizar a aplicação dos disposto nos parágrafos 1.0 , 2.0 e 
3.0 do art. 25 da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
introduzidos pelo artigo anterior desta lei, às instituições 
públicas financeiras constituídas sob a forma de soCiedade 
anônima de economia mista, não se lhes aplicando o dis~ 
posto no art. 125 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setem-
bro de 1940. ' 

Art. 3.0 
- Compete ao Conselho Monetário Nacional 

examinar a conveniência e a oportunidade das emissões 
de ações previstas nesta lei, com vistas à maior eficiên~ 
cia do setor financeiro nacional. 

Art. 4.0 
- O Poder Executivo fixará dentro de 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação da 
presente lei, normas gerais e obrigatórias para padroniv 
zação dos balanços financeiro e patrimonial das emprêw 
sas abrangidas. por estas disposições. 

Art. 5.0 - Ê acrescentado ao art. 72 do Decreto­
Lei n.0 73, de 21 de novembro de 1966, parágrafo único 
com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Aplicam-se às sociedades 
seguradoras o disposto no art. 25 da ~ei n.0 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, com a redação que lhe 
dá o art. 1.0 desta leL" 

Art. 6.0 - Os artigos 60 e 61 da Lei n.0 4.728, de 14 
de julho de 1965, passam a vigora,r com as seguintes 
redações: 

4'Art, 60 - O Poder Executivo poderá promover a 
alienação de ações de propriedade da União, repre­
sentativas do capital social de sociedad,es anônimas 
de economia mista, mantendo-se 51% (cinqüenta e 
um por cento), no mínimo, das ações com direito 
a voto, das emprêsas nas quais deva assegurar o 
contrôle estatal, percentual que não poderá ser 
reduzido por ocasião de aumento de capital ou por 
conversão de ações. 

Parágrafo único - As transferências de ações de 
propriedade da União, representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S/ A - PETROBRAS 
- e de suas subsidiárias em território nacional, 
reger-se-ão pelo disposto no artigo 11 da Lei n.0 

2.004 de 3 de outubro de 1953. 

Art. 61 - O Conselho Monetário Nacional fi'xara 
a participação da União nas diferentes sociedades , 
referidas no artigo anterior, ouVido o Conselho de 
Segurança Nacional, nos casos de sua competência 
e no das emprêsas cujo contrôle estatal é determi­
nado em Lei especial. 

§ 1.0 - As ações de que tratam êste artigo e o 
anterior serão negociadas através do sistema de 
distribuição instituído no artigo 5.0 desta Lei, com 
a participaçã(l do Banco Central do Brasil, na 
forma do Inciso IV do artigo 11 da Lei n.0 4. 595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

§ 2.0 
- O Poder Executivo poderá. manter no 

Banco Central do Brasil, em conta especial de de­
pósitos, os recursos originários da alienação de 
ações de propriedade da União, representativas do 
capital social de sociedades referidas no artigo 60; 
sendo da competência do Conselho Monetário Na­

. ciona,.l a. orientação na aplicação ... dêsses recursos. 

Art. 7.0 - É acrescentado ao Art. 62 da Lei n.0 4.728, 
de 14 de julho de 1965, paragra!o único com a seguinte 
red~ção: ' 

uparágrafo único - As sociedades previstas neste 
artigo poderão emitir ações preferenciais nas for­
mas nominativas, endossáveis e ao portador, sem 
direito a voto." 

Art. 8.0 - Fica revogado o art. 6.0 e seu parágrafo 
único do Decreto-lei n.0 493, de 10 de março de 1969. 

Parágrafo único - Os recursos existentes no Banco 
do Brasil, que constituam reserva prevista no preceito 
ora revogado, serão destinados à conta especial de depó­
sitos de que trata o f 2.0 do art. 61 da Lei n.0 4. 728, de 
14 de julho de 1965, com a redação que lhe dá o art. 
6.0 desta lei. 

Art. 9.0 - As alíneas b e d do § 1.0 do art. 69 
1
do 

Decreto-lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, alterado 
pelo Decreto-lei n.0 234, de 28 de fevereiro de 1967, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 - ................................... , .. 
~ ].0 -

a) 

bl pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital, com 
direito a voto, pertencente a brasileiros. · 
c) 

dl quando se tratar de serviços aéreos de trans­
portes aéreos regulares, de táxis aéreos 'e de ser~ 
viços aéreos especializados, constituição sob a 
forma de sociedade anônima, com ações com di­
reito a voto sempre nominativas, admitidas a 
emissão de ações preferenciais sob qualquer forma, 
sem direito a voto, até o limite da metade do ca­
pital social, excluídas estas da norma do parágrafo 
único do art. 81 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e da autorização de que trata o 
art. 72 do Decreto-lei n.0 32, de 18 de novembro 
de 1966 e vedada a sua conversão em ações com 
direito a voto." 

Art. 10- A alínea b do artigo 83 da Lei n.0 2.180, 
de 5 de fevereiro de 1954 passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido de mais um parágrafo: 

"Art. 83 - O registro da propriedade de navio 
serâ deferido exclusivamente: 

a) ......... ··································· 

b) a sociedade constituída de acôrdo com a lei 
brasileira, com sede no Brasil administrada e com 
80% (oitenta por cento) de seu capital com direito 
a voto, pertencente a brasileiros natos, obrigatO­
riamente representada por ações ordinárias nomi­
nativas admitida a emissão de ações preferenciais, 
nas formas nominativas, endossáveis e ao portador, 
sem direito a voto, em relação as quais não será 
aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 
81 do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de setembro de 
1940, e vedada a sua conversão em ações com di­
reito a voto. 
C) ................. ,, ........... , ..... , , ........ . 

~ 1,0 - ........................................ . 
I 

§ 2.0 
- Para os fins dêste artigo, considera-se 

emprêsa de navegação tôda aquela que realizar o 
transporte marítimo ou fluvial, de carga ou pas­
sageiros em águas litorâneas, interiores ou inter­
nacionais. " 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
tmblicação revogadas as disposições em contrário. 

É o parecer. 
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DIRETORIA DAS COMISSÕES 

SEÇAO DE COMISSÕES MISTAS 
COMISSA MISTA incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto de Lei ~.• 15, de 1971 (CN), que "dá 
nova redação aos artigos 25 da Lei n.0 4.595, de 31 de de dezembro de 1964, 60 e 61 da Lei n.0 ~. !28: d~ 14 de 

julho de 1965, e 69 do Decreto·lei n.0 32, de 18 de novembro de 1966, e adota outras prov•denctas. 

QUADRO Cm1PARATIVO 

Legislação específica ao projeto. · 
Texto do Projeto de Lei n.0 15, de 1971 (C:\) 
Substitutivo do Relator 
Texto aprovado pela Comissão ~·lista 

CmiPOSIÇÃO 

Presidente: Senador ~lagalhãcs Pinto 
Viee-Presidente: Deputai:lo Freitas Diniz 
Relator: Dep11tado Faria Lillla 
Secretário: C1úudio Carlos Rodrigues Costa 

LEGISLAÇAO ESPECiFICA 
AO PROJETO. 

LEI N.O 4.595 I 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

D. • . p l't' 1spoe sobre a o 1 1ca e as i 
lnstituícõcs Monetãrias, Bancárias 
e CredíÍícias, cria o Conselho !\lo­
netãrio Nacional, e dá outras pro­
vidências. 

SEÇAO IV 

Das Instituições Financeiras 
Privadas 

TEXTO DO PROJETO DE LEI 
N.0 15, DE 197!(CN) 

PROJETO DE LEI 
N,0 15, DE 1971 (CN) 

dá nÓva redação aos artigos 25 
da Lei n.0 4. 595, de 31 de dezem~ 
bro de 1964, 60 e 61 da Lei n.0 

4. 728, de 14 de julho de 1965, e 
69 do Decreto-lei n.0 32, de 18 de 
novembro de 1966, e adota outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O artigo 25 da Lei n.O 

4. 595, de 31 de dezembro de 1964, 
Art. 25 - As instituições financei- : passa a vigorar com a seguinte re­

ras privadas, exceto as cooperativas dação: 
de crédito, constituir-se-ão imica- "Art. 25 - As instituições finan~ 
mente sob a forma de sociedade anô- i ceiras privadas, exceto as coope-
nima, com a totalidade de seu capital rati.·;as de crédito, constituir·se-
representado por ações nominativas. ão Unicamente sob a forma de 

sociedade anônima, devendo a 
totalidade de seu capital com di­

DECRETO-LEI N.0 2.627 I 
DED26 ~E SETEMBRO 'DdE d1940 I 

_ tspoe sobre as soei e a es por -

1 
açoes. 

..................... 
i 

Art. 81 - Os estatutos poderão dei­
xar de conferir às ações preferenciais 1 

algum ou alguns dos direitos reco- , 
nhecidos às ações comuns, inclusive! 
o de voto, ou conferi-los com restri-: 
ções, observado o disposto no art. 78. 

Parâ.grafo único - As ações pre- i 
ferenciais adquirirão o direito de vo­
to, de que não gozarem em virtude 1 

dos estatutos, quando, pelo prazo nê- , 
les fixados. que não será superior a ! 
três anos, deixarem de ser pagos os 1 

respectivos dividendos fixos, direito , 
que conservarão até o pagamento. se , 
tais dividendos não forem cumulati- . 
vos, ou até que sejam pagos os cumu-( 
lati vos em atraso. 

reito a voto ser representada por 
ações nominativas. 1 

~ 1.<> - Observadas as normas fi­
xadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. as instituições a que se 
refere êste artigo poderão emitir, 
até o limite de 50~ (cinqüenta 
por cento l do seu capital social, 
ações preferenciais sem direito a 
voto, nominativas ou ao porta­
dor. às quais não se aplicará o 
disposto no parágrafo único do l 
artigo 81 do Decreto-lei n.o 2.627, 
de 20 de setembro de 1940. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
DEP. FARIA LIMA 

Ao projeto de Lei n.0 15, de 
1971 (CN), que "dá ttova redação 
ao artigo 25 da Lei n.0 4. 595, de 
31 de dezembro de 1964, aos al' ... 
tigos 60 e 61 da Lei n.0 4. 728, de 
14 de julho de 1965, e ao artigo 69 
do Decreto~Iei n.0 32, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras 
providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 - O artigo 25 da Lei n.• 

4. 595, de 31 de dezemvro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 25 - As institttições finan­
ceiras privadas, exceto as coope­
rativas de crédito, constituir­
se-ão ünicamente sob a forma de 
sociedade anônima, devendo a to­
:alidade de seu capital com direi­
to a voto ser representada por 
ações nominativas. 

§ 1.0 - Observadas as normas fi­
xadas pelo Conselho Monetário 
Nacional e respeitado o disposto 
no art. 40 da Lei n.0 4.131, de 3 
de setembro de 1962. as Institui­
ções a que se refere êst~ artigo 
poderão emitir até o limite de 
50% (cinqüenta por· cento) de 
seu capital social em ações pre­
ferenciais, nas formas nominati­
vas, endossáveis e ao portador, 
sem direito a voto, às quais não 
se aplicará o disposto no pará­
grafo único do art. 81 do Decre­
to-lei n° 2.627, de 26 de setem­
bro de 1940. 
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TEXTO DO PROJETO DE LEI 
N." 15, DE 1971 (CNl 

~ 2.0 - A emissão de ações prefe­
renciais ao portador, que poderá 
ser feita em virtude de aumento 
de capital, conversão de ações~ 
ordinárias ou de ações preferen­
ciais nominativas, ficará sujeita a 
alterações prévias dos estatutos 
das sociedades, a fim de que se­
jam nêles incluídas as declarações 
sôbre: 

I - as vantagens. preferenciais e I 
restrições atribuídas a cada clas­
se de ações preferenciais, de acõr­
do com o Decreto-lei n.0 2 .627, de 
20 de setembro de 1940; 
li - as formas e prazo em que 
poderá ser autorizada a conver­
são das ações, vedada a conversi­
bilidade das ações preferenciais 
em outro tipo de ações com di­
reito a voto. 
§ 3.0 -Dos títulos ou cautelas re­
presentativas da.s ações preferen­
ciais, emitidos nos têrmos dos 
parágrafos anteriores, deverão 1 

constar expressamente as restri­
ções ali contidas. 

Art. 2.0 - O Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar a apli­
cação do disposto nos parágrafos 
1.o, 2.0 e J.o do artigo 25 da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, introduzidos pelo artigo an­
terior desta. lei, às instituições fi­
nanceiras públicas constituídas 
sob a forma de sociedade de eco­
nomia mista. 

-----------

LEGISLAÇÃO ESPECiFICA 
AO PIWJETO 

§ 2.0 - A emi::;são de ações prefe­
renciais sob quaisquer das formas 
previstas no parãgrafo anterior 
poderá ser feita mediante aumei\­
to de capital ou através de con­
versão de at:ões ordinárias ou 
ainda de açõ'es preferenciais já 
com direito a voto. ficando sujeita 
a alterações prévias dos estatutos 
da sociedade, a fim de que nêles 
se.i am incluídas as declarações só­
bre: 
I --- as vantagens, preferenciais e 
restrições atribuídas a cada classe 
de ações preferenciais, de acórdo 
com o Decret()-lei n.0 2.627, de 26 
de setembro de 1940; 
li ~ as formas e prazos em que 
poderá ser autorizada a conver­
são das ações, vedada a conversão 
das ações pn~ferenciais em outro 
tipo de ações com direito a voto. 
~ 3.0 - Os títulos e cautelas re­
presentativas das ações preferen­
ciais, emitidos nos termos dos pa­
rágrafos anteriores, deverão con­
ter expressamente as restrições ali 
especificadas. 

Art. 2.0 - O Conselho Monetário 
Nacional poderá autorizar a aplicação 
do disposto nos parágrafos 1.o, 2.0 e 
3.0 do art. 25 da Lei n.0 4. 595, de 31 
de dezembro de 1964, introduzidos pelo 
artigo anterior desta lei, às institui­
ções públicas financeiras constituídas 
sob a forma de sociedade anônima de 
economia mista, não se lhes aplicando 
o disposto no artigo 125 do Decreto-lei 
n.0 2. 627, de 26 de setembro de 1940. 

Art. 3.0
- Compete ao Conselho Mo­

netário· Nacional examinar a conve­
niência e a oportunidade das emissões 
de ações previstas nesta lei, com vista 
à maior eficiência do setor financeiro 
nacional. 

Art. 4.0 - O Poder Executivo fixará 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da publicação da 
presente lei, notmas gerais e obriga­
tórias para padronização dos balanços 
financeiro e patrimonial das emprêsas 
abrangidas por estas disposições. 

Art. 5.0 - É acrescentado ao art. 72 
do Decreto-lei n.o 73, de 21 de novem­
bro de 1966, parágrafo único com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único- Aplicam-se às 
sociedades seguradoras o dispos­
to no art. 25 da Lei n.0 4. 595, de 
31 de dezembro de 1964, com a·re­
dação que lhe dâ o art. 1.0 desta 
lei." 
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LEI N° 4.723 
DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o mercado de capitais 
e estabelece medidas para o seu 
desenvolvimento. 

SEÇÃO XII 
Da alienação de ações das sociedades 

de economia mista 
Art. 60 - O Poder Executivo poderá 

promover a alienação de ações de pro­
priedade da União, representativas do 
capital de sociedades de ec:momia 
mista e de suas subsidiárias, manten­
elo 51'~ !Cinqüenta e um por cento1. 
no minimo, das ações das emprêsas 
nas quais. 1Vetado1 deva asse­
gurar o con trôle esta tal. 

Parágrafo imíco - Ê excluída das 
disposições dêste artigo a Petróleo 
Brasileiro S.A. ~ PETROBRÁS. 

Art. 61 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará a participação da 
União nas diferentes sociedades refe­
ridas no artigo anterior, ouvido o Con­
selho de Segurança Nacional nos casos : 
de sua competência e no das emprésas 
cujo contrôle estatal é determinado 
em lei especial e estabelecerá as nor­
mas que serão observadas para a alie- ! 
nação, respeitadas as seguintes con­
dições: 

I - a alienacão será precedida da : 
reavaliação do 'ativo das sociedades. · 
feita com observância da legislarão 
vigente ficando as mesmas isentas do . 
recolhimento do Impôsto de Renda: 
devido sôbre a parcela da reavaliacão 
proporcional a participação da união 
em seu capital sociaL 

II - as ações serão negociadas 
através do sistema de distribuicão 
instituído no art. 5.0 desta lei. corll a 
participação do Banco Central, na 
forma do inciso IV, do art. 11, da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964; 

III -·- poderão ser recebidos como 
pagamento de 60't ! sessenta por cen­
to 1 do preço das ações os coa1provan­
tes de créditos dos contribuintes. re­
lativos aos adicionais e empréstimos 
compulsórios vinculados ao Impõsto de 
Renda. exceto aquéles que se destinem 
à subscrição compulsória de Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal; 

LEI N° 2.004 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sõbre a Politíca Nacio­
nal do Petróleo e define as atri­
bui('Ões do Conselho Nacional do 
Petróleo, institui a sociedade por 
acões Petróleo Brasileiro Socieda­
dé Anôníma, e dá outras provi­
dências. 

Art. 11 - As transferências pela 
União de açóes do capítal social ou 

TEXTO DO PROJETO DE LEI 
N.0 I5, DE 1971 (CN) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
DEPUTADO FARIA LIMA 

Art. 3.0 - Os artigos 60 e 61 da Lei ; Art. 6.0 - Os artigos 60 e 61 da Lei 
n.O 4.728, de 14 de julho de 1965. pas- : n.0 4.728, de 14 de julho de 1965, pas­
sam a vigorar com a seguinte reda- sam a vigorar com as seguintes reda-
ção: , ções: 

"Art. 60 - O Poder Executivo po- I "Art. 60 - O Poder Executivo po-
derá promover a alienação de 1 derá promover a alienaçào de 
ações de propriedade da União, ações de propriedade da União, 
representativas do capital de so- representativas do capital social 
ciedade de economia mista, man- de sociedades anônimas de econo-
tcndo 51 •; ! cinqüenta e um por mia mista. mantendo-se 51% 
cento 1, no mínimo. das ações com (cinqüenta e um por cento), no 
direito a voto. das empresas nas mínimo, das ações com direito a 
quais deva assegurar o contrôle voto. das emprêsas nas quais deva 
estataL assegurar o contrôle estataL 

Parágrafo único - As transfe- , 
rências de ações de propriedade 
da União, representativas do ca­
pital social da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS. reger-se-ão 
pelo disposto no artigo 11 da Lei 
n.0 2.004. de 3 de outubro de 1953." 

"Art. 61 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará a participação da 
União nas diferentes sociedades 
referidas no artigo anterior. ou­
vido o Conselho de Segurança Na~ 
cional nos casos de sua competên­
cia e no das emprêsas cujo con­
trôle estatal é determinado em 
lei especial. 

~ 1.0 - As ações de que tratam 
êste artigo e o anterior serão ne­
gociadas através do sistema de 
distribuição instituído no artigo 
5.0 qesta lei, com a participação 
do Banco Central. na forma do 
inciso IV do artigo 11 ela Lei n. 0 

4.595. de 31 ele dezembro de 1964. 

~ 2.0 - O Ministro da Fazenda 
poderá manter no Banco Central 
do Brasil, em conta especial de 
depósitos. os. recursos originários 

1 

da alienação de ações de proprie­
dade da Umão. representativas do 
capital de sociedade referidas no 
art. 60." I 

Parágrafo único - As transferên­
cias de ações de propriedade da 
União. representativas do capital 
social da Petróleo Brasileiro S/ A 
-PETROBRÁS - e de suas sub­
sidiárias em território nacional, 
reger-se-ão pelo disposto no arti­
go 11 da Lei n.O 2.004, de 3 de ou­
tubro de 1953. 

Art. 61 - O Conselho Monetário 
Nacional fixará a participação da 
União nas diferentes sociedades 
referidas no artigo anterior, ouvi­
do o Conselho de Segurança Na­
cional. nos casos de sua compe­
tência e no das emprêsas cu~o 
contrôle estatal é determinada em 
Lei especial. 
~ 1.0 - As ações de que tratam 
êste artigo e o anterior serão ne­
gociadas através do sistema de 
distribuição instituído no artigo 
5,0 desta lei. com a participação 
do Banco Central do Brasil, na 
forma do Inciso IV do artigo 11 
da Lei n. 0 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964. 

~ 2. o - o Poder Executivo poderá 
manter no Banco Central do Bra­
sil, em conta especial de depósi­
tos, os recursos originários da 
alienação de ações de propriedade 
da União. representativas do ca­
pital social de sociedades referi­
das no artigo 60, sendo da compe­
tência do Conselho Monetário Na­
cional a orientação na aplicação 
désses recursos. 
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as subscrições de aumento de capital 
pelas entidades e pessoas às quais a 
lei confere este direito, não poderão. 
em hipótese alguma, importar em re~ 
duzir a menos de 51% (cinqüenta e 
um por cento) não só as ações com 
direito a voto de propriedade da 
União, como a participação desta na 
constituição do capital social. 

Parágrafo único - Será nula qual­
quer transferência ou subscrição de 
ações feita com infringência dêste ar­
tigo, podendo a nulidade ser pleiteada 
inclusive por terceiros, p<Jr meio de 
ação popular. 

DECRETO-LEI N.0 493 
DE 10 DE MARÇO DE 1969 

Autoriza a elevação do capital 
do Banco da Amazônia S.A. e do 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
e dã. outras providências. 

Ar~.· ·6·.~. ~. ~. ~i.~i·s~~~. ·~~. ~~·z·~~~~! 

TEXTO DO PROJETO DE LEI 
N.0 15, DE 1971 (CN) 

poderá manter no Banco Central do , Art. 4.~> - Fica revogado o artigo 
Brasil, em conta especial de depósitos, 6.0

, com seu par~grafo ünico, do De­
os recursos originários da alienação, creto·lei n.0 493, de lO de março de 
legalmente autorizada, de ações de 1969 · 
propriedade da União, representa ti- Parágrafo único- Os recursos exis­
vas do .capital de sociedade. d_e. ~con~·. tentes no Banco Central do Brasil, que 
rnia mi_sta ou de sua subsidiaria, fi- ! constituam reserva prevista no pre­
can_do ~sses recursos reservados para ceito ora revogado, serão aplicados na 
aphcaçao em futuros aumentos do ca· conformidade do que dispõe o ~ 2.0 do 
pital <!a pr~mria sociedade emitente artigo 61 da Lei n.0 4. 728, de 14 de 
das açoes allenadas. 

1 
julho de 1965, com a redação que lhe 

Parágrafo único - O Ministério do I dâ o art. 3.0 desta lei. 
Planejamento e Coordenação Geral in· i 
cluirá no Orcamento Plurianual de In- ' 
Vestimentas,· para o triênio 1969-71, [ 
tôdas as parcelas relativas à Receita e 
Despesa programadas com as aliena­
ções e reinversões de que trata este 
artigo. i 

SUIISTITUTIVO DO RELATOR 
DEPUTADO FARIA LIMA 

\ Art. 7.0 - Ê acrescentado ao art. 62 
1 da Lei n.0 4. 728, de 14 de julho de 
i 1965, parágrafo único com a seguinte 
redação: 

I 

''Parágrafo único - As sociedades 
previstas neste artigo poderão 
emitir ações preferenciais nas for. 
mas nominativas, endossáveis e ao 
portador, sem direito a voto." 

Art. 8.0 
- Fica revogado o art. 6.0 e 

seu parágrafo único do Decreto-lei 
n.0 493, de 10 de março de 1969. 

Parágrafo único - Os recursos exis­
tentes no Banco Central do Brasil. que 
constituam reserva prevista no precei­
to ora revogado, serão destinados à 
conta especial de depósitos de que tra­
ta o § 2.0 do art. 61 da Lei n.o 4. 728, 
de 14 de julho de 1965, com a redação 
que lhe dá o art. 6.0 desta lei. 

DECRETO-LEI n.0 32 I Art. 5.0 - As alineas b e d do pa- ! Art. 9.0 - As alíneas b e d do § 1.0 

DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 !· rágrafo 1.0 do artigo 69 do Decreto- do art. 69 do Decreto-lei n.0 32, de 
I t ·t · C 'd' 11 .1 . I lei n.0 32, de 18 de novembro de l966, [18 de novembro de 1966. alterado pelo 
ns 1 UI 0 0 Igo rasi euo do 1 alterado pelo Decreto-lei n.0 234, de ! Decreto-lei n.0 234. de 28 de fevereiro 

Ar. : 28 de fevereiro de 1967. passam a vi- de 1967, passam a vig-orar com a se-
.· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·, · · · gorar com a segumte redação: guinte redação: 

.Art. 69 - A exploração de serv~cos I "Art. 69 - .. · · · · ... · · · · · · · · · · · · ·1 "Art. 69 -
aereos por pessoas naturais ou lUl'IdJ- . . . . . . . . • • • • • • . • • • • • . • • • • • . . . . • · • · • • · • · • · • • • • · • · · • • • · 

cas brasileiras dependerá sempre da § 1.0 
- . • • • • • . • • • • • • . . • • • . . • • • • • § 1.0 

- ........................ . 
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I 
prévia concessão ou autorização do ' 
Governo Brasileiro. Quando se tratar! 
de serviços internacionais explorados : 
por sociedades estrangeiras, aplicar- ' 
se-ão as convenções e os acôrdos de 
que o Brasil fór parte, ou se não os 
houver. as normas da autorização que 
o Governo outorgar em cada caso. 

b) pelo menos 4/5 1 quatro quintos J 
do capital pertencente a brasileiros; 

d> constituicão sob a forma de so­
ciedade anôniina. com acões nomina­
tivas, quando se tratar cté serviços aé­
reos regulares. 

DECRETO-LEI N." 234 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Altera disposições do Decreto­
lei n.0 32, de 18 de novembro de 
1966 (Código Brasileiro do Ar), e 
dá outras providências. 

Art. 14 - A alínea c do § 1.0 do ar~ 
tigo 69 do Decreto-lei n.O 32, passa a 
ter a seguinte redação: 

"c - direção confiada exclusiva~ 
mente a brasileiros." 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . 

TEXTO DO PROJETO DE LEI 
N." 15, DE 197l<CN) 

a) ...................... .. 1 

b) pelo menos 4/5 i quatro quin~: 
tos l do capital com direito a voto 
pertencente a brasileiros; 

c) ............................. . 

dl quando se tratar de serviços 
aéreos regulares, constituição sob 
a forma de sociedade anônima, 
com ações com direito a voto sem~ 
pre nominativas, admitida a emis~ 
são de ações preferenciais sem di­
reito a voto. até o limite da me­
tade do capital social. mesmo ao 
portador, excluídas estas da nor­
ma do parágrafo único do art. 81, 
do Decreto-lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940 e da autorizacão 
de que trata o art. 72 e vedáda 
sua conversibilidade em ações 
com direito a voto." 

-------

Art. 6.0 
- Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SUBSTI'l'UTIVO DO RELATOR 
DEP. FARIA Lli\IA 

a) ............................. . 

b) pelo menos 4/5 tquatro quin­
tos) do capital, com dirrito a vo­
to, pertencente a brasileiros. 

c) ................. . 

d} quando se tratàr dE': servtr·cs 
aéreos de transportes aéreos re­
gulares, de táxis aéreos e de ser­
viços aéreos especializados, cons­
tituicão sob a forma de sociedade 
anôrlima. com ações com direito a 
voto sempre nominativas. admiti .. 
da a emissão de ações preferen­
ciais sob qualquer forma. sem rl.i­
reito a voto, até o limite da meta­
de do capital social, excluídas es­
tas da norma do parágrafo único 
do ~rt. fH nn necreto-lei n° 2.6n. 
de 26 de setembro de 1940. e da 
a1ttorizncão de que trllta o art. 72 
do Decreto-lei n. 0 32, de 18 de no­
vembro de 1966 e vedada a stJ::t 
conversão em ações com direito a 
voto." 

Art. 10 - A alínea b do artigo 83 
da Lei n.0 2 .180. de 5 de fevereiro ele 
1954 passa a vigorar com a seguinte 
redação, acrescido de mais um pa­
rágrafo: 

"Art. 83 - O registro da pro­
priedade de navio será deferido 
exclusivamente: 
a) 

b) a sociedade constituída de 
acôrdo com a lei brasileira, com 
sede no Brasil. administrada e 
com 80':'r foitenta por centol de 
seu capital com direito a voto, 
pertencente a brasileiros na­
tos, obrigatàriamente represen­
tada por ações ordinárias nomi­
nativas, admitida a emissão de 
ações preferenciais, nas formas 
nominativas. endossáveis e ao 
portador, sem direito a voto. em 
relação às quais não será aplica­
do o disposto no parágrafo único 
do artigo 81 do Decreto-lei n o 
2. 627, de 26 de setembro de 1940, 
e vedada a sua conversão em 
açóes com direito a voto. 
c) ............................. . 

§ l.o - ......... , ... , ......... . 

§ 2.0 - Para os fins deste artigo, 
considera-se empresa de navega­
ção tôda aquela que realizar o 
transporte marítimo ou fluvial, 
de carga ou passageiros em águas 
litoràneas, interiores ou interna­
cionais." 

Art. 1.0 - RC'vogam -se as 
j ções em contrário. 

Art. 11 - Esta lei entra em vignr 
na data de sua publica<:iln, revoga­

d" i , das as disposições em contrário. 
1Sp03 -~ 

I 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Senador l\tagalhães Pinto) -
Antes de colocar o parecer em discussão, desejo louvar 
o cuidado, o interês.se e a competência do Relator que tem 
trabaJhado ininterruptamente, de-.dia e de noite, para ofe· 
recer um trabalho que possa ser examinado por esta Co· 
missão. 

Para discuti-lo, está inscrito em primeiro lugar o 
Deputado Freitas Diniz, a quem concedo a palavra. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Sr. Presidente, 
nobre Relator, Srs. Congressistas, mais uma vez chega ao 
Congresso Nacional Mensagem do Executivo. com expo­
sição de motivos do Sr. Ministro da Fazenda, que merece, 
por parte de nós outros, algumas apreciações. 

Segundo entendi, o nobre Relator pretendeu alcançar 
outras organizações. ou seja, pretendeu enquadrar, den­
tro da linha do projeto, entidades outras não-financei­
ras. Incluiu as emprêsas de navegação aérea não regula­
res, as emprê.sas marítimas, as sociedades imobiliárias. 

Em princípio, nós não atentamos bem para os ob­
jetivos do Sr. Ministro da Fazenda porque, se a finalida­
de fôsse a dinamização do mercado de capitais, .iá teria 
incluído as entidades aqui relacionadas pelo ilustre Re-
lator. . 

Faço esta introdução para dizer que. em princípio, 
sou contra a modificação do art. 25 da Lei 4.595, exata­
mente porque a não-inclusão das outras entidades de­
monstra que o argumento esposado na Mensagem não 
corresponde a uma· realidade. 

.Acredito que o nobre Relator. procurando ampliar 
aqUllo a que se propõe o projeto, incluiu as outras en­
tidades. 

Passo a analisar, de maiteira mais específica. alguns 
aspectos do projeto. 

O que se pretende, no art. 2.0 • é incluir as entidades 
financeiras estatais, dentro daquele mesmo critério. 

E taxativo o art. 2.o: 

"O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar 
a aplicação do disposto nos parágrafos 1.0 , 2.o e 3.0 

do art. 25 da Lei n.0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, introduzido pelo artigo anterior desta lei. às 
instituições financeiras públicas constituídas sob 
a for.~a de sociedade anônima de economia mis­
ta ... 

:r:raturalmente, tem intenção de atingir o Banco do 
Brasil, o Banco do Nordeste, o Banco da Amazônia. 

O art. 3.0 já atinge outra lei, qual seja. a de Merca­
do de Capitais. 

Os dois primeiros ·dispositivos modificam artigos da 
Lei de Reforma Bancária. 

Como disse, com relação aos arts. 1.o e 2.0 , não sei 
p9rque o Sr .. Ministro da Fazenda pretende essa amplia­
çao, como disse, se a sua intencão fôsse a dinamizacão 
do mercado de capitais, teria ·in.cluído também, no téx~ 
to do projeto, as outras entidades. as outras organiza­
ções, aqui também introduzidas no seu substitutivo pelo 
nobre Relator. 

Farei, agora, algumas considerações sôbre a altera­
ção da lei do mercado de capitais. 

Pretende-se modificar o art. 60. 

O art.- 60, atual, diz o seguinte, sem a modificação 
proposta: 

"O Poder Executivo poderá promover alienação de 
ações de propriedade da União representativa do ca­
pital de sociedade de economia mista e suas sub-

sidiárias, mantendo 51 o/r, no mínimo, das ações 
com direito a voto das emprêsas nas quais deva as­
segurar o contrôle estatal." 

Houve por bem o nobre Deputado José Alves apre­
sentar uma emenda restabelecendo o art. 60, na sua in­
tegridade. 

Inicialmente, admiti que fôra um lapso a retirada 
das duas palavras •·suas subsidiárias". mas estou vendo, 
agora, que foi uma orientação premeditada do Executi­
vo porque. na reunião desta Comissão, tomamos conhe­
cimento, preliminarmente, de uma orientação do Rela­
tor que. quando anallsou a emenda do nobre Deputado 
José Alves. corrigiu o texto apresentando uma subemen­
da nos seguintes têrmos: 

"A adoção da emenda de uma forma integral viria 
limitar o Govêrno na participação e empreendi­
mentos internacionais, devido às exigências do 
contrôle acionário. Acolhemos a emenda do nobre 
Deputado José Alves, limitando, porém, as subsi­
diárias localizadas em território nacional." 

Ora, já hoje, estas palavras foram retiradas. Então, 
acredito que o nobre Relator também mudou de orienta­
ção com relação a um possível acolhimento daquela emen~ 
da no nobre Deputado José Alves. 

Mesmo com aquela fixação anterior do nobre Rela­
tor, nós tínhamos algumas dúvidas porque dizia S. Ex.a 
que "nesta fase em que nosso País inicia uma afirmação 
em nível internacional. a restrição que propunha a emen­
da não se justificaria." Acredito que S. Ex.a estava se 
referindo ao caso da PETROBRÁS, tanto que teve o cui­
dado de, agora. introduzir a explicativa. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) ~ Eu sim~ 
plesmente retirei a expressão "de suas suhsirliárias em 
Território Nacional,'' do art. 60, porque não existe a pos­
sibilidade da União possuir ações de subsidiárias. Queria 
fazer êste parêntese e voltaria ao assunto mais tarde. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ ~ Entendemos 
é que são ações das subsidiárias das sociedades de eco­
nomia mista, 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - O que 
diz o art. 60 é .que o Poder Executivo poderá promover 
a alienação, quero dizer, o Poder Executivo poderá ven­
der ações de propriedade da União, representativas do 
capital das sociedades de economia mista fsão aquelas 
em que o Govêrno posui 517r de seu capitall e de suas 
subsidiárias em Território Nacional. 

O Poder Executivo não possui ações de subsidiárias. 
São as sociedades de economia mista, que possuem as 
ações das subsidiárias. Achei que seria 11ma re­
dundância se colocar essa expressão por não existir esta 
hipótese. 

Quem possui as ações das subsidiárias são as sacie~ 
dades anônimas de economia mista. Inicialmente pensei 
que pudesse existir a hipótese da União, não da Admi­
nistração Indireta. mas da União, possuir ações das sub­
sidiárias de- emprêsas de economia mista, mas esta hi­
pótese inexiste. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Mas pode 
perfeitamente ocorrer. O que resguarda o art. 60 era exa­
tamente ... 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - O Go­
vêrno ao retirar a expressão "e suas subsidiárias" esta­
va-se autolimitando. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Éle é o acio­
nâlio, êlc mantém o contrôle da subsidiária através da 
sociedade de economia mista. Então, tôdas as ações das 
subsidiãrias podem ser alienadas. 
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O SR. RELATOR (Deputa.d9 Faria Lima) - Aqui, no 
texto, diz que "propriedades da União." A União não 
possui, a Administração Indireta sim. O Govêrno através 
da Administração Indireta possui, mas a União não pos­
sui ações de subsidiárias. 

O SR. DEPUTADO FREITAS D!NIZ - O Poder 
Executivo, veja bem! É o que diz o art. 80, que é claro. 
O Poder Executivo são os órgãos de Administração Indi­
reta e Direta. As sociedades de economia mista com suas 
subsidiárias fazem parte do Poder Executivo. 

O Poder Executivo poderá promover alienação de 
ações de propriedade da União, representativas do 
capital de sociedade de economia mista e suas 
subsidiárias. 

Veja bem, nobre Relator. então tôdas as subsidiárias, 
inclusive digamos uma ·emprêsa como Furnas. Tõdas as 
ações de Furnas podem ser alienadas amanhã. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Pelo 
artigo, o Poder Executivo. como retiramos as subsidiárias, 
não pode alienar. ltle poderia alienar se o artigo estivesse 
redigido contendo a expressão "as subsidiárias". Como 
foi retirado, é uma autolimitação. Mesmo assim não existe 
essa hipótese. Veja o art. 60: "O Poder Executivo poderá 
promover a alienaç_ão''. Se nós incluirmos· a expressão 
•·subsidiárias" êle poderia promover a alienação das ações 
das subsidiárias; como foi retirada a expressão "subsi-
diária" êle não poderá. / 

Tinha entendido, ao primeiro 'relance, como V. Ex.a. 
Depois, ao ler melhor, ao analisar tôdas as possibilidades 
verifiquei que, além de não existir essa possibilidade da 
UniãO possuir ações subsidiárias, o problema é de auto-. 
limitação. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - O Podo r Exe­
cutivo nàCJ poderá alienar, mas a sociedade de economia 
mista poderá alienar. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Poderá 
sim .. Senhor. Mantendo 51(~(. no mínimo, das ações com 
direito a voto da.s sociedades que fôr. exigido o contrOle 
estatal. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DlNIZ - Mas isso não 
diz o art. 60. 

O SR. RE~ATOR (Deputado Faria Lima) - Diz, sim, 
senhor. Podera mantendo-s·e 51%, no mínimo, das ações 
com direito a voto das emprêsas assegurando contrOle 
estatal que deve ser assegurado. Naquelas que deve manter 
o contrôle não pode vender. (Pausa.) 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Qual o dis­
positivo do Projeto em que V. Ex.a inclui a restrição? 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Art. 60. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ- (Lêl 

''O Poder Executivo poderá promover a alienação 
de ações de propriedade da União, representati­
vas do capital social de oociedades anônimas de 
economia mista e de suas subsidiárias em território 
nacional." 

- Esta parte foi retirada. (Lê) 

"Mantendo-se 5llf~,, no mínimo, das ações com di­
reito a ~oto, das emprêsa.s nas quais deva assegurar 
o controle estatal, " 

Aqui estão incluídas as subsidiárias. A palavra deve­
ria vir após ·•contrôle estatal''. Haveria mais ênfase. 

Queremos resguardar exatamente é o futuro. Amanhã, 
uma sociedade de economia mista poderá alienar suas 

ações, se não houver, digamos, uma restrição clara no 
art. 60. 

Farei o destaque, mas pediria mais alguns minutos 
para concluir. 

Uma outra observação que pretendia fazer é quanto 
ao antigo art. 4.0 que tomou o n.0 8. 

Art. 4.0 - "Fica revogado o art. 6.0
, com seu pará­

grafo único, do DeCreto-lei n.0 493, de 10-3-hl69." 

Ora, a revogação dêsse dispositivo irá implicar na 
paralisação de dois projetos que estão em tramitação 
na Casa. ~sses Projetos estão na Câmara e deverão vir 
ao Senado. Um autoriza a União a criar a Companhia 
Auxiliar de Emprêsas Elétricas Brasileiras. Exatamente 
o art. 2.0 do Projeto diz: 

"A integralizaç~o ·do aumento de capital referido 
neste artigo será feita em dinheiro com os re­
cur~'OS a que se refere o art. 6.0 , do Decreto-lei n.O 
493, de 10-3-1969, a êle não se aplicando a res­
trição contida no caput do art. 6.0

" 

E mais a Mensagem do Projeto 286/ A que cria a 
Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear que no seu 
art. 9.0 , § 2.0, diz: 

"Para a integralização em dinheiro, fica o Poder 
Executivo autorizado a transferir à CENEN até 
40 milhões de cruzeiros, sendo a despesa corres­
pondente coberta com os recursos a que se refere 
o art. 6.0 do Decreto-lei n.0 493, cte 10-3-1969, a 
êles não se aplicando a restrição contida no caput 
do referido art. 6.0 , in fine." 

Veja, nobre Relator, ess-as Mensagens foram tôdas 
assinadas pelo Ministro da Fazenda e estão transitando 
na Casa, e parece um absurdo que isto aconteça, mas 
esta realidade existe e acredito que haja uma oportuni­
dade para se corrigir, para que não sejam aprovadas 
esta.s mensagens hoje, e manhã novamente sejam re­
metidas para uma regularização. 

Agora. o que me causa espécie é que o Executivo 
remeta, simultânemaente, três men&agens, tôdas elas 
conflitantes, e mais, que êsses dispositivos assinados por 
Ministro de Estado, no caso o Ministro da Fazenda. 

Mas, para terminar as observações, me permitiria 
falar sôbre o § 2.0 do art. 3.0 , que tomou o n.0 61: 

"O Poder Executivo' poderá. manter no Banco Cen­
tral do Brasil, em conta especial de depôsitos, os 
recursos4originários da alienação de ações de pro­
priedade da União, representativas do capital social 
de sociedades referidas no art. 60, sendo da compe­
tência do Conselho Monetário Nacional a orienta­
ção na aplicação dêsses recursos." 

Não resta dúvida que o nobre Relator teve o cuidado 
de retirar as palavras "O Ministro da Fazenda" e colocar 
"O Poder Executivo". Seria, realmente, uma posição muito 
difícil esta, de querer colocar o Ministro da Fazenda numa 
situação isolada do contexto da administração do Exe­
cutivo. Mas o que nos causa espécie é que, outrora - ou 
no caso, ainda, porque esta lei ainda está em discus~ão 
e votação - os recursos originários da alienação de açoes 
tinham destinação específica. Era exatamente o art. 6.0 

do Decreto-lei n.0 490. E hoje, por fôrça dêsse parágrafo 
não tem mais destinação específica. É mais um Fundo que 
se cria. um organismo financeiro à disposição da politica 
específica, do Sr. Ministro da Fazenda, sem destinação. 

Vejam bem, nobres Congressistas, alienação de ações, 
isso é receita de capital da União. Deveria ser contabi­
lizado na conta geral da Receità, não num fundo especi-
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fico do Ministério da Fazenda, no caso, ag·ora do Banco 
Central. 

Acho tudo isso sem sentido, quando se fala em fazer 
um planejamento global. um orçamento plurianual cal­
cado num programa a longo prazo, com vistas ao pro­
gresso e desenvolvimento da Nação. Tõdas essas coisas, 
todos êsses fatos nos deixam perplexos e até pessimistas 
quanto ao futuro, ou seja, a execução dêsses planos. 

Corno poderemos acreditar numa política, encetada 
por um Ministro que assina ao mesmo tempo três Men­
sagens, tôdas conflitantes, tôda.s elas pràtlcamente con­
trárias uma às outras, quando procura S. Exa., o Ministro 
da Fazenda, ·cte -maneira quase pessoal, porque diz o art. 
2.0 : "O Ministro da Fazenda poderá manter no Banco 
Central todos êsses recursos provenientes de receita de 
capital." 

Acho que o Tesouro Nacional é que deve realmente 
contabilizar. O grande fundo das receitas, quer sejam triN 
butárias, quer sejam patrimoniais ou dJe capitais, é Te­
souro Nacional, não contas específicas, isoladas, do Ban­
co Central. 

Eram essas observações que queríamos fazer e apre­
sentamos o destaque exatamente porque não soubemos 
entender que o Sr. Ministro da Fazenda queria nos im­
pingir instrumento desta natureza. E o Congresso Nacio­
nal, consciente das suas altas responsabilidades, terá de 
entender essas ponderações, que acho da maior gravida­
de. Acho que esta é a oportunidade inclusive de corrigir 
a destinação dêstes recursos. para que as duas Compa­
nhias, ou seja, a Companhia Auxiliar de Energia Elé­
trica e a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, 
que estão nascendo aqui, dentro dêste Congresso, possam 
ter seus recursos provenientes da alienação de ações. 
Como está proposto nesta Mensagem. elas já nascem mor­
tas, não existem simplesmente as Companhias, porque o 
Sr. Ministro da Fazenda não permite hoje. por fôrça 
desta Mensagem, que êsses recursos sejam repassados 
para integralização do capital daquelas futuras Com­
panhias. 

Eram exatamente estas as ponderações que queria 
fazer, Sr. Presidente, nobre Relator e Srs. Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Concedo a palavra ao segundo orador inscrito, Senador 
José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, Srs. 
Parlamentares, o Congresso Nacional está chamado a dis­
cutir o Projeto de Lei n.0 15, de 1971. que dá nova reda­
ção ao art. 25 da Lel n.0 4,595, de 31 de, dezembro de 
1964, e outras alterações, e adota outras providências. 

Como Vice-Lider e assistente da Liderança para esta 
Comissão Mista, eu desejava, Sr. Presidente, Srs. Con­
gressista.s,.assinalar, numa homenagem que eu julgo me­
recida, o trabalho altamente vá1ioso do Relator, o Sr. 
Deputado Faria Lima. Para nós, do Congresso Nacional, 
êste trabalho. representando uma contribuição num cam­
po cada vez mais específico, e exigíndo. como êsse, do 
problema financeiro e do problema de mercados de capi­
tal, e de todo êsse complexo de interêsses econômicos e 
financeiros do País, exigindo especialização, e capacidade 
excepcional de trabalho do Deputado Faria Lima, honrai 
o Congresso Nacional, por êsses dotes de inteligência, de 
conhecimento especializado na matéria e de capacidade 
de trabalho. Por isso. esta Liderança deseja tributar as 
suas homenagens, mostrando com isto, nesta Casa .a nossa 
capacidade criativa e, ao ensejo, prestar a homenagem a 
uma nova geração de politicos, que se afirma através dos 
propósitos de ajudar a construir êsse Pais, dando contri~ 
buiGões sérias, contribuiGões objetivas, num trabalho alta~ 
mente categorizado, como o que estamos apreciando, con ... 

figurado no substitut-ivo do emine.nte representante do 
Estado de S. Paulo. 

É verdade, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que, no 
contexto désse trabalho. as inovações feitas, que são tec­
nicamente válidas, nem sempre correspondem à sistemá­
tica j à. estabeleCida e em face de problemas de oportu­
nidade e à conseqüente orientação da Liderança. E desde 
já, explicando essa posição, queremos defiríir que as 
subemendas que vamos oferecer, e que alteram, em alguns 
pontos sem maior relevância, o trabalho do eminente Re­
lator, não significam desaprêço mas, simplesmente, um 
ajustamento com a orientação geral da Liderança, em 
consonância com os objetivos mais definitivos da politica 
do Govêrno nesse campo. 

A minha palavra, portanto, é de homenagem, de re­
conhecimento, de aplauso valen4!o, também, como uma 
explicação relativamente ás possíveis alterações que, em 
nom~ da Liderança e pelos motivos ,iá expostos, iremos 
propor, através de subemcndas ao projeto. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Magalhães Pinto) -
Peço aos Srs. Congress.sitas que apresentem as suas 
subemendas. (Pausa.) 

Encerrado o prazo de destaques, vou ler os destaques 
apresentados pelo Deputado Freitas Diniz: 

''De conformidade com as normas regimentais, re­
queiro destaque para supressão do § 2.0 , do attigo 61, 
do artigo 6.0 do substitutivo". 

O outro destaque de S. Ex.a: 

"De conformidade com as normas regimentais, re­
queiro destaque para supressão do artigo 8.0, do 
substitutivo." 

Tem a palvra o Sr. Deputado Freitas Diniz, para 
sustentar os seus destaques. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DJN!Z- Sr. Presidente, 
o destaque para supressão do § 2.o tem dois objetivos: 
primeiro, resguardar. como já disse, a receita de capital 
da União, que deverá, por fôrça da. Lei Orçamentária, ser 
contabilizada na sua rubrica prôpria, qual seja, Receitas 
de capital, alienação de títulos e ações, e segundo, para 
que, nesta eventualidade, se possibilite que os outros dois 
projetos que estão em tramitação nesta Casa, criando as 
duas sociedades de economia mista - uma, executo­
ra de serviços de energia elétrica e a outra criando a 
Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, possam. real­
mente, receber os recursos provenientes de alienação de 
ações, nos têrmos do art. 6.0 do Decreto-lei n.0 493. 

óbviamente que, revogado aquêle dispositivo, nós te­
ríamos os recursos garantidos para as duas emprêsas. 

Peço destaque, também, para supressão do art. 8.0 e, 
como conseqüência, do seu parágrafo único. A supressão 
do art. 8.0 significa o restabelecimento do art. 6.0 e do 
parâgrafo tinico do Decreto-lei n.0 493. Não teria mais sen­
tido, desde que já pedi destaque do § 25' do art. 6.0 , que 
fôsse mantido o art. 8.0 com o seu parágrafo único. 

São estas as justificativas. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Gosta­
ria, inicialmente, de tecer alguns comentários a respeito 
do que foi mencionado pelo nobre Deputado Freitas Diniz, 
quando de sua fala anterior. 

Na realidade, os objetivos do Ministério da Fazenda, do 
Poder Executívo. vísam dinamizar o mercado de capitais, 
que é hoje uma estrutura que tem criado condições a ~e­
senvolvimento sem similar em tôda a estrutura financeira 
nacional. 
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O Brasil nunca experimentou uma fase de desenvolvi­
mento tão acelerada como estamos vivendo hoje. Isto se 
deve às modificações que foram introduzidas no sistema 
financeiro e ajuste de tôda a estrutura. 

A- filosofia do projeto talvez possa ser traduzida de 
uma forma muito simples. Tendo participado de uma vi­
vência, tendo chegado pela experiência a uma nova reali­
dade, o Poder Executivo, hoje, jã consegue perceber "que 
para se ter tudo, não se precisa ter tudo". Com a estru­
tura sofisticada do mercado, no nível que atingimos e no 
nível de conhecimento que estamos obtendo, podemos 
perceber que hoje para se ter contrôle de uma emprêsa 
bastam 26% do capitaL Se estamos com 51% de ações num 
empreendimento, pràticamente podemos fazer outro em­
preendimento igual. E ainda se estivermos com 100% de 
ações num determinado empreendimento, podemos ter 
quatro outros empreendimentos de igual parte. Se o mer­
cado de capital interno não é suficiente para absorver 
todos êsses recursos, nós hoje, no Brasil, descobrimos que 
poderemos colocar ações não só no mercado interno, mas 
inclusive no mercado externo. 

Então, eu me permitiria discordar de V. Ex.a. com 
relação aos objetivos do projeto. Acho que isto que foi 
exposto, esta nova filosofia, fruto dessa vivência, cria 
condições a um desenvolvimento ainda mais amplo e mais 
rápido da nossa economia. 

O que gerou as mensagens para criação daquelas 
duas emprésas específicas- Companhia Auxiliar de Ener­
gia Elétrica e Companhia de Tecnologia Nuclear, foram 
essas dificuldades estruturais, essas restrições e limita­
ções que eram, de certa forma, excessivas. Antigamente, 
as ações de uma determinada emprêsa só poderiam ser 
utilizadas, desde que guardadas em fundo de depósito es­
pecial, para aumento do capital da própria emprésa, o que 
criava dificuldades para o Poder Ex·ecutivo se ctesincum­
bir de suas funções. 

Num planejamento a longo prazo, muitas vêzes há ne­
cessidades imperiosas e eventuais de se ter recursos à 
mão para que se possa atingir aquêle planejamento a 
longo prazo. O Poder Executivo com essas medidas toma­
das, a meu ver altamente salutares, visa exatamente criar 
uma certa flexibilidade para sua atuação. 

Apresentei uma modificação, mencionada por V. Ex. a, 
no caso a substituição da expressão "Ministro da FazEm· 
da" para "Poder Executivo", no sentido de padronizar os 
têrmos da própria lei. Na realidade, cabem ao Ministro 
da Fazenda, por delegação do Poder Executivo, essas atri­
buições. 

Em relação à modificação dêsses artigos citados por 
V. Ex.a, existia, no meu entender, um conflito. Enquanto 
um artigo mencionava a aplicação em função do outro, 
o outro regia apenas a abertura e manutencão da conta. 
Daí a modificação no artigo subseqüente pára que aquê­
les recursos fôssem destinados àquelas contas, com a in­
trodução da pequena restrição que fiz, que seria: 

" ... sendo da competência do Conselho Monetário 
Nacional a orientação da aplicação dêsses recursos." 

Como V. Ex.a. tem conhecimento, cabe ao Conselho 
Monetário Nacional, que é o órgão máximo do Sistema Fi­
nanceiro Nacional, exatamente isso: adaptar o volume dos 
me.ios de pagamento às reais necessidades da economia 
nacional e seu processo de desenvolvimento; regular o va­
lor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo 
os surtos inflacionários - e uma série de outros incisos, 
em que se define a função do conselho Monetário Nacio­
nal. 

Com isso, iríamos eliminar uma série de restrições que 
existiam, mas ao mesmo tempo condicionar aplicação dês­
ses recursos a uma política maior. 

Essas, Sr. Presidente, as modificações que introduzi­
mos, e, data venia, nos manifestamos favoráveis a elas e, 
assim sendo, contrários ao~ destaques apresentados pelo 
Deputado Freitas Diniz, 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Encerrada a discussão, passa-se à votação do destaque pa­
ra supressão do § 2.o do art 61, art. 6.0 do substitutivo, 
de autoria do Sr, Deputado Freitas Diniz, 

Os Srs. Congressistas que votam com o Relator, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 

Em votação o destaque para supressão do art. 8.0 do 
substitutivo, de autoria do Sr. Deputado Freitas Diniz, 

Os Srs. Congressistas que votam com o Relator quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado o destaque. 

Coloco agora em discussão o destaque requerido para 
a Emenda n.0 2. 

"De conformidade com as normas regimentais, requei­
ro destaque para a Emenda n.0 2, apresentada à Co­
missão." 

Tem a palavra o Sr. Deputado José Alves. 

O SR. DEPUTADO JOSE ALVES- Sr. Presidente, Srs, 
Congressistas, meu objetivo ao ocupar a atenção de V. 
Ex.as é o de manifestar minha estranheza pelo que con­
sidero falta de posição definida do projeto em relação à 
matéria, uma vez que, desde que a emenda foi apresen­
tada e até agora, tenho acompanhado mudança de posi­
ção daqueles que têm trazido a orientação do Oovêrno a 
respeito. 

A esta altura, queria dizer à Comissão que a subemen­
da proposta pelo nobre Deputado Faria Lima - a quem 
manifesto neste momento meu melhor gesto de agradeci· 
menta, pela compreensão de S. Ex.a aos objetivos da mi­
nha emenda - efetivamente, ela já não atende aos mes­
mos interêsses de quando a apresentei, que eram os de 
conhecer a orientação exata do Govêrno em tõrno dessa 
matéria-. porque, sinceramente, não há, na exposição de 
motivos do Sr. Ministro da Fazenda ou em nenhum ponto 
dêste Projeto, justificativa plausível para aS alterações 
propostas. 

De forma que quero manifestar nesta hora, já que o 
Congresso tem oportunidade de discutir essa matéria, o 
ponto de vista de que há uma série de mudanças que não 
estão sendo bem estudadas. 

Ainda hoje tive oportunidade de examinar a votação 
de um projeto no qual fui Relator na Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara, projeto êsse de origem go.;. 
vernamental, e na hora da discussão e votação do pro­
jeto, tanto na Comissão, quanto no Plenário, ainda havia 
uma série de opiniões manifestamente contrárias de se­
tores do Govêrno e até de Ministérios. De forma que, neste 
Projeto, está me parecendo ........ e isso eu digo com a maior 
independência de quem tem aplaudido os atos acertados 
do Govêrno, mas de quem também não tem deixado pas­
sar tudo aquilo que parece ser meramente experiência, 
meramente provisório e até coisas não manifestas. 

Quando fiz essa justificativa, dentro de uma siste­
mâtica geral, minha idéia era de fazer permanecer na es­
trutura legal aquêles dispositivos que permitissem man­
ter uma certa incolumidade das linhas mestras da legis­
lação em tõrno da Petróleo Brasileiro S/ A. Naturalmente 
que o êxito da PETROBRAS incomoda a muitos brasilei­
ros ainda, como o Ministro Roberto Campos e outros, que 
parecem se aliam ás suas teses. Há muitos incomodados 
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com o sucesso da nossa emprêsa. Tememos que se come­
cem a abrir válvulas e a ser minada esta couraça que 
representa, sem dúvida, o monopólio estatal, justamente 
agora quando já se abrem perspectivas, com a subemenda 
apresentada, a associações que não sabemos até onde vão 
interessar ao nosso País. E isto quando sequer consegui­
mos consolidar o esfôrço interno. 

O mesmo se pode registrar em relação à política do 
Govêrno quanto ao mercado de capitais, o qual, comparado 
com o crescimento, numa visão global do Pais, é criação 
ainda de traços muito artificiais, e Deus queira que pros­
siga, para, mediante retificação posterior, trazer então re­
sultados para todo o País. 

Esta a realidade como a vejo, e a que venho acompa­
nhando determinadas medidas no campo econõmico~fi­
nanceiro, medidas que cada vez mais distanciadas da­
quelas verdadeiras medidas de caráter econômico-finan­
ceiro que poderão fazer desta Nação uma Nação'diferente, 
um nôvo modêlo no mundo e no nosso continente. Pelo 
que vamos vendo, pelos hábitos sucessivos que vemos aqui, 
nada mais fazemos do que copiar algumas medidas ado­
tadas pOr outros países, a fim de que nos desatemos e nos 
enfileiremos num sistema capitalista puramente liberal, 
clássico até, nem nôvo é. Diante disso tudo, quero mani­
festar minhas preocupações e dizer que o Qbjetivo de mi­
nha emenda é de fazer permanecer, com relação a algu­
mas emprêsas das quais o Brasil ainda precisa manter 
51% do capitaL Porque o Deputado Faria Lima falou que 
- é possível manter o contrôle acionário de uma emprêsa 
com 26% do capital, mas com 3% noutros países, também, 
e com outra percentagem qualquer. De modo que essa per­
centagem é meramente arbitrária. 

De forma que quero dizer aos Srs. membros desta Co­
missão quais foram as minhas preocupações ao apresentar 
a emenda e agradecer a acolhida do Sr. Relator, que apro­
veitou pelo menos a palavra e veio comprovar que nem 
todo esfôrço foi em vão, de se colocar alguma coisa, pelo 
menos uma palavrinha em defesa da PETROBRAS, pelo 
menos aqui no campo interno, se há intenções outras de 
cuidar lá fora daquilo que não cuidamos aqui dentro, por­
que cada vez a disparidade, a pobreza é maior, principal­
mente a quem se der ao trabalho de sair da área Rio­
Brasília-Belo Horizonte-São Paulo. Quem sair dessa área 
vai ver um Brasil que não é o Brasil do artifício dêsses 
mercados de capitais sugeridos pelo G<lvêrno. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ (Início inaudível, 
sem microfone) - ... realmente me parece que a PE­
TROBRÁS já tinha, como tem, uma legislação específica 
com relacão à possibilidade de organizar-se com outras 
emprêsas ~fora do Território Nacional. Isso já foi assunto 
de debates nesta Casa, inclusive a Oposição tomou uma 
providência com relação àquele projeto, votando contrá. 

Mas, acho que o que se pretende hoje é colocar em 
pé de jgualdade as outras sociedades de economia mista 
com a PETROBRÁS, que em pég..:~~na hora hoje já deve 
se encontrar participando de h':..•l1kgs internacionais, sem 
o conhecimento dos seus verdad.círcs acionistas, que são 
os brasileiros. Acredito que am;;:.::.:.hi deve estar ó Banco 
do Brasil, a Vale do Rio Dcce, a ELí:!iTROB3AS em holdings 
internacionais, em minoria, sem conhec~mento do Con­
gresso Nacional, sem o conhecimento. realmente, da Na­
ção. Acho que. a providência de V. Ex. a, apresentando essa 
emenda e solicitando destaque, só pode ter, por parte de 
nós outros da Oposição, Q nosso apoio incondicional. 

O SR. DEPUTADO ÉLCIO ÁLVARES- Deputado José 
Alves, um aparte por favor. (Assentimento do orador.) -
Gostaria, também,, dentro dessa esteira de sinceridade do 
nobre Deputado José Alves, e como Deputado que comunga 
do mesmo ideal do nobre Relator~ de manifestar a minha 
estranheza nesse instante porque fui testemunha do tra­
balho extremo realizado pelo nobre Relator, Deputado Fa­
ria Lima, e agora somos surpreendidos aqui - e sou um 

soldado disciplinado do meu Partido, faço questão de fri­
sar - com uma série de subemendas. Entendíamos que se 
houvesse interêsse por parte dos órgãos e das entidades 
envolvidas pelo projeto, seria um obséquio e uma homena­
gem ao valor e ao brilhantismo do nobre Relator, para que 
S. Ex.a pudesse, então, examinar a matéria com todo cri­
tério, critério êsse lhe reconhecendo permanente. Fazemos 
questão de assinalar, não representando uma rebeldia, 
mas estranheza muito significativa, pois entendemos que 
o nObre Deputado Faria Lima, como Relator, dedicou-se 
extraordinàriamente, ao exame do projeto, ora em regime 
de discussão e de votação. Nossa manifestação é apenas 
uma homenagem singela àquele que, talvez, não fale co­
mo Relator, mas sinta a apresentação, quase que na hora 
derradeira, vamos dizer assim, de subemendas e~ volume 
de 9 ou 10, não sei se atingimos a tanto. Sua Ex. a e um dos 
elementos exponenciais da ARENA e aprendemos a res­
peitá-lo por seu trabalho sério no Congresso Nacional. 

A observação do nobre Deputado José Alves também 
tivemos oportunidade de notar na Comissão de Constitui­
ção e Justiça da Câmara. É necessário que o _Govêrno sinta 
que sua Assessoria nesses projetos não esta trabalhando 
certo. Ainda há pouco votamos um projeto cujo prazo se 
extinguia no dia 30 de setembro e a Liderança foi obri­
gada a invocar o regime de urgência para que fôsse emi­
tido parecer em Plenário. 

Temos dado ao Govêrno, ao Poder Legislativo um 
ideal e um entusiasmo fora do comum. mas queremos nes­
te instante, quando discutimos um projeto desta respon­
sabilidade. dizer que mn Relator do porte e da enverga­
dura do Deputado Faria Lima, que é todo ideal na 
apreciação do projeto, merece a homenagem de um con­
tato com a assessoria antecipado, para que tenhamos a 
repetição do que está ocorrendo hoje, aqui. 

Votaremos disciplinadamente, como elemento da ARE­
NA, mas queremos pautar. neste instante. a nossa estra­
nheza e a nossa solidariedade irrestrita àquele que, com 
tôda a dedicacão, varou noites e madrugadas, estudando a 
matéria, de forma percuciente. É o nosso registro e a 
esperança de que futuramente não iremos mais registrar 
nesta Casa votação de projetos e de mensagens resolvidos 
à última hora, com o desconhecimento total daqueles com­
ponentes que integram a Comissão. Votaremos com a ARE­
NA, tornamos a repetir, mas deixamos aqui a nossa soli­
dariedade ao Relator e a estranheza de que a matéria 
venha na undécima hora para ser apreciada. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Antes de colocar em votação o destaque, a Mesa quer reti­
ficar uma omissão, porque na verdade devia ter nosto em 
primeiro lugar em votação o projeto, ressalvados os _sies­
taques. Então, vou, em primeiro lugar, pôr em votaçao o 
projeto. 

Aquêles que concordam com o substitutivo do Relator, 
ressalvados os destaques, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado o substitutivo do Relator. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Sr. Presidente, 
queria apenas esclarecer que voto com as emendas apre­
sentadas pelo nobre Deputado José Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
será anotado. (Pausa). 

Destaque 10. Requeiro destaque para a s'ubemenda ao 
artigo 4.0 do Sr. Senador Carvalho Pinto, a quem concedo 
a palavra. 

O SR. SENADOR CARVALHO PINTO - Sr. Presidente, 
considero da maior relevância e de sentido inteiramente 
salutar o dispositivo do art. 4.0 quando torna obrigatória a 
expedição de "normas gerais e obrigatórias para padroni-
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zação dos balanços financeiro e patrimonial das emprê­
sas abrangidas por estas disposições." E tivemos oportuni­
dade mesmo de ouvir a judiciosa justificacão desta matéria 
feita pelo nobre Relator, na fa.se inicial dos nossos traba­
lhos. 

Entretanto, Sr. Presidente, considerando a disparidade 
das empresas existentes, a peculiaridade de seus regimes, 
a necessidade diversificada de um melhor esclarecimento 
de um ou outro ponto, tal seja a natureza das emprêsas, 
tendo em vista os interêsses da economia popular, e, aten­
dendo, ainda, que essa padronização é um movimento nor­
mal, progressivo, de racionalização das emprêsas, acolhido 
pelas próprias Bôlsas de Valôres que já vêm expedindo 
provi~entos n_esse sentido, eu julgarei mais prudente, para 
que nao chagassemos a uma formulação precipitada, por 
parte do Executivo, em matéria que é complexa, não se 
fixasse prazo para a mesma e o dispositivo tivesse apenas 
um sentido normativo. 

Dentro dessa ordem de idéia é gue propus a seguinte 
redação: ' 

"O Poder Executivo promoverá a fixação de normas 
gerais e obrigatórias para a padronizacão dos balan­
ços financeiro e patrimonial das empi-êsas abrangi­
das por essas disposições." 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Introdu­
zimos no art. 4.0 a necessidade de publicação dos balanços, 
a padronização dêsses balanços, no sentido de criarmos 
uma estrutura enquanto o mercado de capitais está antes 
dessa fase de expansão. 

Aceito os argumentos do nobre Senador, tendo em vis­
ta a disparidade de instituições abrangidas, de não se fi­
xar o prazo. 

O ER. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
endossando substitutivo do Professor Carvalho Pinto, em 
nome da Liderança, pelos argumentos já aplicados. Aliás, 
as Bôlsas de Valôres estão padronizando, os Bancos já 
têm os seus balanços padronizados. A norma estabelece 
realmente como que um estímulo ao prosseguimento des­
sas medidas de bastante interesse para o público. Por­
tanto somos favoráveis ao substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
"O Poder Executivo promoverá a fixacão de normas 
gerais e obrigatórias para a padronizicão de balan­
ços financeiros e patrimoniais das emPrêsas abran­
gidas por essa disposição." 

E'tn votação o substitutivo do nobte Senador Carvalho 
Pinto. Os Srs. Congressistas que votam com o autor, quei­
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Destaque! 

De conformidade com as normas regimentais, re­
queiro destaque para a subemenda n.o 4. 

Subemenda: No § 1.0 do artigo 1.0 do substitutivo, 
cancele-se a referência "e respeitado o disposto no 
artigo 4.0 da Lei n.0 4 .131, de 3 de setembro de 
1962." 

A emenda é do nobre Senador José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, Srs. Deputados, a referência que solicita­
mos seja cancelada é supérflua dentro da técnica de le­
gislação, é inteiramente desnece;5sário que se faça essa 

referência porque a Lei n.0 4.131, que trata da remessa de 
lucros e investimentos de capital estrangeiro no País, não 
está afetada, não é Objeto desta lei. 

De forma que a referência é inteiramente supérflua 
e, dentro da técnica de legislação, poderá ser eliminada. 
Por isso, a Liderança propõe à consideração do Sr. Relator 
que se elimine essa parte do contexto do § 1.0 que ~menda 
o art. 25 da Lei n.0 4. 525. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ (Pela Ordem) -
Sr. Presidente, eu Queria: que V. Exa. nos esclarecesse: 
textualmente, quais as palavras retiradas do substitutivo 
na sub emenda proposta pelo ilustre Líder da Arena. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o Sr. Relator. 

"E respeitado o disposto no art. 40 da Lei n.0 4.131, 
de 3 de setembro de 1962." 

O SR RELATOR (Deputado Faria Lima) - Esta in­
trodução que fizemos para a Subemenda n.0 4; "E respei­
tado o disposto na Lei n.0 4.131". A Lei n.0 4.131 disciplina 
as emprêsas estrangeiras no Brasil. Data de 1962, regula­
mentada em 1965, por um decreto que mantém, no art. 
36, o mesmo caput do art. 40. 

A nossa opinião seria a de que - eu sou economista, 
não sou advogado, e disseram-me que, em Direito, a pes­
soa deve, sempre que possível, ser explícita, ao contrário 
do que se passa em Literatura, em que se deve buscar si­
nônimos - êsse dispositivo evitaria que os Bancos estran­
geiros pudessem, no Mercado de Capital Nacional, colhêr 
recursos através da emissão de ações preferenciais ao por­
tador. 

Em nosso Pais, do.s fatôres de produção, que são os 
quatro básicos, clássicos - capital, trabalho, natureza e 
organização - aquêle em que nos ressentimos é o capital, 
e os Bancos estrangeiros são exatamente os que possuem 
capital. Assim, na minha opinião não acho válido que seja 
p.ermitido aos Bancos estrangeiros captarem capital, nos 
mercados internos, concorrendo com os Bancos brasileir·~s. 
E gostaria de deixar explícito êsse dispositivo. Mas se êle 
é dispensável pois leis outras impedem que isto ororra e 
acompanhando a emenda do nobre Líder Senador José 
Lindoso - deixo aos Senhores a decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Deputado Marcondes 
Gadelha. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. 
Presidente, acho que, no zêlo dos interêsses nacionais, não 
nos devemos preocupar com o fato de ás palavras serem 
supérfluas, constituírem pleonasmo ou redundância jurí­
dicos, ou coisa dessa ordem. De maneira que me solidarizo 
com o Relator e, mais do que isso, eu me congratulo com 
S. Exa. pelo cuidado que teve de aprofundar os seus estu­
dos e buscar êsse di-spositivo, na salvaguarda dos interêsses 
nacionais. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra, para discutir, o nobre Deputado Freitas 
Diniz. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Realmente, a 
colocação do ilustre Relator merece de nós todos o apoio. 
Queremos referir-nos ã..s palavras aqui emitidas pelo nobre 
Deputado Relator, que, em contraposição aos nosSols argu­
mentos, entendeu gue deveriam ser mantidos aquêles dis­
positivos do artigo 8.0 e do artigo 7.0 As nossas preocupa­
ções, ilustre Relator, Srs. Congressistas, quando fizemos 
aquelas propostas de supressão, foram, exatamente as 
preocupações que levaram V. Exa. a buscar êste dispositivo 
da Lei de Remessa de Lucros, salvo engano, de Emprê~as 
Internacionais. Nós da Oposição estamos com o Relator, 
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neste artigo emendado, porque entendemos que aqui estão 
resguardados os interêsses da Nação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Vou por em votação a subemenda n.0 4, de autoria do Se­
nador José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Para encaminhar 
a votação, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalllães Pinto) -
Tem -a palavra o Sr. Senador José Lindoso, para encami­
nhar a votação. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
êste não é problema de interêsse nacional e de salvação 
nacional. F.ste é um· problema simples de técnica legislati­
va. Não hâ, absolutamente, na lei, nenhum dispositivo 
revogando a Lei n.0 4 .131, de 3 de setembro de 1962. En­
tão, é aconselhável, por técnica de legislação, que não se 
faça esta referência a êste artigo da Lei n.0 4.131. O que 
foi válido, na colaboração do Relator, foi exatamente dis­
cutir e alertar o problema. 

Fica, então, no plano doutrinário, no plano, portanto, 
das nossas cogitações de ordem cívica. Mas, no texto da 
lei, a lei não abre, absolutamente, possibilidade para que 
bancos estrangeiros ingressem na venda de ações prefe­
renciais. 

Pela Liderança, mantemos o nosso ponto de vista a 
favor da eliminação da referência, conforme a subemenda 
proposta. 

·o SR. PRESIDENTE (Senador 1\lagalhães Pinto) -
Em votação o destaque. 

Os Srs. Congressistas que aprovam o destaque, queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Destaque seguinte: 

(Lê) ~ Requeiro destaque para a subemenda n.0 1. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ (Pela ordem) -
Sr. Presidente, indago de V. Ex.a: Votando com o Relator, 
estamos votando com a subemencta? 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) 
V. Exa. votou contra a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) 
Cancele-se no art. 1.0 , § 1.0 , a expressão "endossaveis" e, 
conseqüentemente, por correção na redação do texto do 
projeto que esteja referindo ao pressuposto, a existência 
dês.se tipo de ação. 

Tem a palavra o Sr. Senador José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
ainda é uma modificação ao § 1.0 do artigo 1.0 que mo­
difica o art. 25 da Lei n. 0 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, que importa, em última análise, em restaurar o texto 
da mensagem. 

O nobre Relator, com o desejo de ampliar as perspec­
tivas de mercado, colocou as ações nominativas endossá­
veis. O problema é delicado e nêle deveremos andar com 
tôdas as cautelas. O problema de se colocar as ações en­
dossáveis tem sérios inconvenientes, inclusive pode afetar 
a composição do contrôle de capitais das emprêsas. E 
exatamente por êste aspecto é que, ainda nesta altura da 
evolução da nossa experiência em negócios de papéis, de­
vemos cautelosamente evitar uma aventura nesse terreno. 
Por isso mesmo proponho a retirada da expressão "en-­
doss~veis", ou "ações nominativas endossáveis", que é a 
termmologia apropriada, e conseqüentemente a correção 

no contexto de todo o substitutivo, que se refira a matéria 
da present~ subemenda, de forma a evitar contradições. 

O que importa, portanto, é a restauração integr~l 
no § 1. 0 da Mensagem. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Nós aco­
lhemos as ponderações do nobre Senador J_osé Lindoso. 
Mas gostaria de ressalvar o seguinte: Na Lei n.0 4. 728, o 
art. 32 diz que as ações de sociedades anôi]imas, além d~s 
formas nominativas e ao portador, poderao ser endossa­
veis. Pelo art. 25, § 1.0

• incluímos as formas endossáveis 
sem direito a voto. Efetivamente, não iria afetar o con­
trôle acionário da emprêsa. Se estava sendo permitida a 
pior situação, que seria o anonimato, que, na realidade, 
seria a melhor situação para o mercado se desenvolver -
nós achávamos. naquela ocasião, e, no entanto, acolhemos 
a ponderacão da dificuldade de se controlar êsse sistema 
- acompánhamos, então, a subemenda do Relator, pois 
se foi possibilitada a pior situação, a pior possibilidade que 
seria o anomimato, entre parênteses, a melhor possibili­
dade para o mercado, achamos que fôsse válido. acolher, 
também, as açóes endossáveis que, às vêzes, de vez em 
quando, mergulham no anonimato. No entanto, com a 
ressalva de sem direito a votos, elas jamais poderiam in­
cluir efetivamente no contrôle e no comando das emprêsas. 
Mas acompanho, plenamente, o nosso Vice-Líder, Senador 
José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Marcondes Gadelha. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA- Senhor 
Presidente, apenas para melhor formulação de juízo, gos­
taria que o Senador José Lindoso fôsse mais explícito 
quanto às suas dúvidas e seus temores, porque, parece­
me que as ações ao portador são mais liberais que as ações 
endossadas. Então, se se permite a abertura total, essa 
forma intermediária, que é a ação nominativa endossável, 
nos parece não ter tanta gravidade. Ao contrário, res­
guarda um pouco mai.s o contrôle da emprêsa porque es­
pecifica o portador e, além do mais, precisa ser registrada 
em livro especial, quando transferidas. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o Sr. Senador Jo~é Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - O problema é de­
licado. Nesse terreno não há, prOpriamente, temores. Há 
cautela, hã prudência. Muitas vêzes, ao refletirmos _sôbre 
o problema das perspectivas e do desenvolvimento fman­
ceiro brasileiro e dos negócios de papéis, estamos nos in­
terrogando sôbre a complexidade dêsse mercado. 

O que não desejamos, agora, é dar um passo à frente, 
antes de termos consolidado a.s experiências já lançadas. 
Não. estamos absolutamente fazendo jôgo de palavras, 
mas enfrentando problemas de interêsse de terceiros e 
interêsses fundamentais da Nação. 

Queremos que a nossa responsabilidade - e aqui fala­
mos em nome da Lideranca da ARENA - fique marcada, 
no sentido de que estaJ.po.S vinculados a uma resp_onsab~i­
dade do próprio Ministério da Fazenda nessa Onentaçao, 
que, pelas exigências técnicas e pela necessidade das fle­
xibilidades e das cautelas, deve ser comandada com tõda 
a· prudência. Não há temor; há, sim, prudência. 

Verificamos que as conSiderações do nosso Relator, 
em tôrno do assunto, são bastante válidas e, possivelmente, 
serão acolhidas no futuro. Mais adiante, vamos dar passos 
firmes nesse terreno; passos diligentes, mas não apressa­
dos, não açodactos, porque poderemos tropeçar, e tEopeços 
não serão de ordem individual, e sim de repercussao pro­
funda na vida nacional. 
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Sr. Presidente, mantemos a subemenda, requerendo 
seja submetida a votos.· . 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, data venia, escaparam a 
minha capacidade de entendimento as ponderaçóes do 
Sr. Senador. 

Penso que se houve alguma prudência ela justamente 
partiu do Sr. Relator quando instituiu as ações indos~ 
sáveis. 

Se estamos legislando sôbl'€ um ato de fé, isso, então, 
já é um outro problema, o que aliás parece que se está 
afigurando porque antes mesmo de apreciarmos essa ma~ 
téria, o resultado já está estatuído aqui: o 1.0 Plano de 
Desenvolvimento Econômico e Social, à pãgina 39, já 
traz o resultado desta nossa reunião. 

"... permitir-se-á emissão de ações preferenciais 
ao portador, oficiais e privadas, sem direito a voto." 

De maneira que estamos legislando sóbre um fato já 
estatuído. 

São essas as restrições que fazemos. 

(Trecho inaudíveJ). 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Vol­
tamos ao ponto inicial, que o nobre Deputado Freitas 
Diniz ressaltou: simultâneatnente são' enviadas inúmeras 
mensagens, muitas delas conflitantes entre si. 

Não sei até onde vai o nosso poder de emenda sôbre 
essas matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Em votação. Os Srs. Congressistas que aprovam o destaque 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o destaque, com restrições. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
O destaque seguinte é para a Subemenda n.0 2. 

A subemenda diz o seguinte: 
"Elimine-se do texto do substitutivo, artigo 2. 0 , a 
parte in fine, não lhes aplicando o disposto no 
artigo 125 do Decreto~lei n.0 2.627, de 26 de se­
tembro de 1940." 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
naturalmente, nessa matéria eu confesso que minha de­
senvoltura é bastante limitada em face das exposições 
do nosso Relator, que é economista, tem todo o ardor de 
sua mocidade e coloca, portanto, o problema numa 
perspectiva mais arrojada e portanto um pouco diferente 
daquela em que os anos nos aconselham. Portanto. que­
remos justificar do seguinte modo essa parte in fine "a 
Lei n.0 2.627, de 26-9-40" é a lei que disciplina o problema 
das sociedades econômicas. 

O Govêrno está elaborando uma nova reestruturacão 
das sociedades anônimas, dentro das exigências da eVo­
lução do nosso sistema econômico e financeiro e da magni­
tude das nossas emprêsas. A restrição "não se lhes apli­
cando o disposto no artigo 125" contraria uma posição 
da filosofia do Govêrno que, querendo fortalecer a em­
prêsa. não quer que seja aniquilado o pequeno acionista, 
a posição do rninoritárío dentro da estrutura da ernprêsa. 
E se nós não aceitássemos êsse acréscimo, iríamos pôr em 
perigo a posição do pequeno acionista. a proteção que a 
lei lhe confere. inclusive de participação no Conselho 
Fiscal. quando êle atinge a um certo percentual de ações. 

Eis, portanto, a colocação que fazemos, no sentido 
de ser mantida a subemenda para alterar o substitutivo 
do eminente Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lilna) - Aceito a 
subemenda do nobre Senador José Lindoso. Na realidade, 
as modificações à Lei n.0 2.627, pelo menos extra-oficial­
mente tivemos informações de que se cogita a partici­
pação do acionista minoritário e essa participação é 
extremamente válida para permitir o direíto de voto, no 
Conselho Fiscal, daqueles que possuam uma quantidade de 
ações minoritárias. 

Quero, apenas, justificar a introdução de nossa sube­
menda, que visaria, de certa forma, padronizar com a Lei 
n.0 5.592, de 16 de julho de 1970, que para as emprêsas 
permissionárias de refino. de petróleo vetam essa parti­
cipação minoritária. Realmente é uma natureza dife .. 
rente e singular. 

I ' 
I 

Por essas razões, acolho plenamente a justificativa 
de V. Ex.8 . Simplesmente colocamos essa ressalva tendo 
em vista que as emprésas seriam emprêsas financeiras de 
economia mista e que talvez justificassem o contrôle mais 
rigido pelo Govêrno por parte daqueles que viessem a fazer 
a composição dêsse Conselho Fiscal. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Em votação. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ -Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a, palavra V. Ex. a. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Parece-me 
que o argumento é válido num sentido mas não é válido 
num outro. Imaginem os Srs. Congressistas, amanhã a 
ELETROBRÁS, a PETROBRÁS, a Vale· do Rio Doce, 
controladas por outras minorias que não fôssem aquelas 
existentes no território nacional, por fôrça desta Ieí. 

Votamos com o Relator porque acreditamos que res­
guarda, também o interêsse da Nação. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Peço 
a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra V, Ex.a. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - De­
sejava apenas, Sr. Presidente, esclarecer suficientemente 
que o art. 125, do Decreto-lei n.0 2 627, estabelece que oB 
acionistas possuidores de ações preferenciais poderão ele­
ger, desde que possuam 1/5 ou mais do capital social, 
separadamente, um dos membros do Conselho Fiscal e 
seus respectivos suplentes. 

Queria apenas ressaltar a importância do trabalho 
do Sr. Relator, no resguardo do contrõle da emprêsa 
brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Em votação. 

Os Srs. que estão de acórdo com o destaque queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

Estão sendo anotadas devidamente as ardorosas po­
sições da bancada, que se identifica sempre com o Relator. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - (Inicio inaudivel, 
fora do microfone) - ... agora, outro aspecto é que o 
Relator, depois de explicar a posição doutrinária que 
tomou, adotou a posição politica defendida pela Liderança 
do Govêrno. De forma que é um problema de se fazer 
as devidas colocações porque acredito que não poderia­
mos ingressar num campo de agressões, quando estamos 
diante de um trabalho meritório e com os esclarecimentOI 
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de teses pois uma matéria dessa enseja opções diversas, 
posições têcnicamente válidas, mas posições em que êle, 
o eminente Relator, depois de explicar as suas motivações 
e defendê-las ctoutrinàriamente, ficou dentro do interêsse 
da Liderança, portanto, por reconhecer que havendo várias 
opções, respeitável era também a adotada pelo seu Par­
tido. Êsse o reparo que queria fazer para que o cavalhei­
rismo continue reinando. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Em 
nenhum instante me ocorreu a intenção de agredir o 
Relator, muito ao con_trário, tenho reiteradamente feito 
menção sôbre a sua PQsição, que me pareceu das mais 
válidas nessa discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Requertm·ento de destaque para a Subemenda n.o 5. "Can­
cele-se o art. 3.0 do substitutivo". De autoria do Senador 
José Lindoso, a quem dou a palavra. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
o art. 3.0 do substitutivo dá competência ao Conselho Mo­
netário Nacional de examinar a conveniência e a opor­
tunidade de emissões de ações previstas nesta lei, com 
vistas à maior eficiência do setor financeiro nacional. 

l!.:ste dispositivo teq1 prOpósito louvãvel. Acontece que 
dentro do complexo da mecânica do trabalho do Minis­
tério da Fazenda, temos definido que o Conselho Mone­
tário dita a política global. A inovação vai deslocar ma­
téria pertinente ao Banco Central para o Conselho 
Monetário, e isto já é objeto de regulamentação. Daí a 
necessidade do cancelamento, sem que importe absoluta­
mente em desmerecimento da lembrança porque a preo­
cupação já foi acudida dentro das atribuições do Banco 
Central. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Em votação o destaque. 

Os Srs. Congressistas que votam com o substitutivo 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

Destaque para a Subemenda n.0 6. ~ A Subemenda 
n. 0 6 é de autoria do Senador Carvalho Pinto. 

No seu § 2.0 da nova redação do artigo 61, prevista 
no artigo 6.0 , onde se diz: "O Poder LegiSlativo", 
diga-se "o Poder Executivo, através do Ministério 
da Fazenda", e cancele-se a parte in fine do re­
ferido dispositivo: "sendo da competência do Con­
selho Monetário Nacional a orientação na aplicação 
dêsses recursos." 

Tem a palavra o nobre Senador Carvalbo Pinto. 

O SR. SENADOR CARVALHO PINTO - A primeira 
parte da emenda, Sr. Presidente, parece que quis apenas 
esclarecer um aspecto de competência, porque outorgar 
atribuição apenas, ao Poder Executivo, sem se explicitar 
que o Ministério da Fazenda é o competente, levará êsse 
Poder à necessidade de um decreto para t.ornar explicita 
essa competência. Desta forma, estaria elidida esta ne­
cessidade complementar. 

A parte final dá uma ·competência ao ConselhO Mo­
netário, de uma forma irrestrita. Parece-me inconveni­
ente{ Tenho a impressão de que sem uma explicita atri­
buição dessa competência ao Conselho, o Fundo ficará 
vinculado a aplicações que a própria legislação determi­
nará na oportunidade própria. E portanto uma redação 
mais condizente com as garantias de uma boa aplicação 
do Fundo e no propósito de sujeitá-lo mesmo até ao 
crivo legislativo, quando fôr a hipótese. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Magalhães Pinto) 
Tem a palavra o sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Eu aco­
lho a emenda do Sena(lor Carvalho Pinto, que visa ape­
nas a esclarecer mais a competência e eliminar as ne­
cessidades de decretos fu.turos. 

O SR.. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o nobre Deputado Freitas Diniz. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ - Sr. Presidente, 
já que a nossa proposta foi recusada, nós ficamos com 
o que está disposto no substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Em votação. 

Os Srs. que aprovam o destaque, queiram permanecer 
sentados. <Pausa.) 

Aprovado. 

Destaque requerido pelo Sr. Senador José Lindoso: 
Requeiro destaque para a Emenda n.0 7; 

"Cancele-se, no substitutivo, o art. 7.0 " 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
o art. 7.0 versa sôbre a Lei de Mercados de Capitais. O 
problema, inclusive com a configuração das ações ao 
portador, é realmente complexo. Êle tem implicações de 
natureza fiscal, também. com relação ao contrôle, pelo 
Fisco, da movimentação d~sses papéis. E, estando no 
contexto desta lei, comparece, de certo modo, com um 
entrave não adequado. Diante disso. estamos propondo 
o cancelamento dêsse art. 7. 0 . 

As responsabilidades das pessoas, relativamente ao 
problema de emprêsas de construção ou de investimento 
em plano imobiliârio -- e é um aspecto bastante sensivel, 
exigindo a reflexão profunda de quem se dedica ao es­
tudo da matéria, inclusive a ·responsabilidade pessoal 
que cada um dos investidores imobiliários tem com rela­
ção à destinação e à complementação das obras imobi­
liárias -, todos êsses aspectos nos levam a, por uma 
questão de prudência. pedir o cancelamento dêsse artigo 
7.0 , para que se restabeleçam, assim, as delimitações da 
mensagem do Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) 
Com a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Acolhen­
do a emenda do Vice-Líder Senador José Lindoso, Sr. 
Presidente, eu gostaria apenas de mencionar que essas 
emprêsas, sociedades imobiliárias, estavam limitadas à 
emissão de ações ao portador. predominantemente devido 
a uma fiscalização sob o aspecto fiscal, como foi ressal­
tado pelo nobre Senador. 

As ações preferenciais, sem direito a voto, resguar­
dam, plenamente, os objetivos do legislador expressos 
no art. 62 da Lei n. 0 4. 728. O que desejaria evitar seria 
o seguinte: 

"Um imóvel, quando fôsse vendido diretamente, teria 
de incidir sôbre êle o Impôsto de Transmissão Inter 
vivos, ao passo que poderia se fazer um contõrno da lel 
pela venda de ações da firma imobiliária. Nas ações pre­
ferenciais ao portador, sem direito a voto, não permi­
tindo o contrôle da emprêsa em nada afetariam. 

Entretanto, devido à complexidade do ,problema e 
devido talvez à influência sôbre o sistema tributário a 
nível municipal, eu acolho a ressalva do nobre Senador 
José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Marcondes Ga­
delha. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Sr. 
Presidente, apenas para esclarecer que a Oposição es-
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tranha que se queira manter as restrições às sociedades 
imobiliárias, e acompanha o Relator na sua posição ini­
cial. 

O SR. PRESIDENTE (Senador .:Uagalhães Pinto) -
Tem a palavra o Sr. Deputado Freitas Diniz. 

O SR. DEPUTADO FREITAS DINIZ -- Sr. Presiden­
te, quando iniciamos o debate. observamos exatamente 
êste aspecto. O sentido da mensagem é exatamente a ex­
pansão do mercado de capitais. Por isso é que fizemos 
as restrições e não admitimos que, realmente. fôsse aquê­
le o espírito da mensagem. 

O que se vê ag·ora é a derrubada daquelas emendas 
apresentadas pelo Relator, procurando ampliar para ou­
tras organizações. Se preliminarmente nós não admiti­
mos, já agora, que o que se procura não é a dinamização 
de mercados de capitais, pelo menos temos que admitir 
que. neste particular. o nobre Relator andou com tõda 
a cautela e seriedade. porque o que S. Ex.a procurou foi 
fixar-se dentro da orientação do projeto. 

Ficamos com a orientação do Relator. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Magalhães Pinto) .... 
Em votação. Os que votam pelo destaque da Subemenda. 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) Está aprovado, 
com as restrições da Bancada Oposicionista. 

Destaque para a Subemenda n.0 8: 

··cancele-se o parágTafo único do art. 8. 0 do subs­
titutivo e se restaure a redação oferecida na Men­
sagem (art. 4.0

• parágrafo únicol" - Autor: Se­
nador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Com a palavra o autor, Sr. Senador José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. a subemenda visa cancelar o pará­
grafo único para restaurar o art. 4.0

, parágTafo único da 
mensagem. 

O problema tem conotação de técnica de expressão, 
dentro do manêjo dos problemas financeiros, e sem des­
merecer da redação oferecida e das dimensões pretendi­
das. através do art. 8.0, a Liderança fêz opção pelo texto 
da mensagem. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) Nobre 
Senador José Lindoso. o que nos moveu apresentar a 
emenda, foi para que houvesse certa coerência entre os 
textos do art. 8.0 e o ~ 2.0 , do art. 61. abordado pelo art. 
6.0

. Então. no ~ 2.0 , menciona-se o seguinte: "o Poder 
Executivo - ag·ora. aceitando a emenda do Senador Car­
valho Pinto -- através do Ministério da Fazenda. poderá 
manter. no Banco Central. 

O texto original mencionava: 

··os recursos existentes no Banco Central do Bra­
sil, que constituam reserva prevista no preceito 
ora revogado. serão aplicados. " 

Ora, co.mo êle faz remissão ao artigo anterior, no 
artigo anterior vemos que não se fala em aplicação, fala­
se simplesmente em "manter-se no Banco Central". 

Queríamos apenas estabelecer uma certa coerência 
entre o artigo 8.0 e o * 2.0 do artigo 61. através da mo­
dificação que tínhamos introduzido neste artigo, estabe­
lecendo a competência de o Conselho Monetário Nacío­
nal na orientação da aplicação dl'sses recursos. Entretan­
to .iá foi aprovada emenda anteriormente apresentada 
por V. Ex.a. eliminando essa competência do Conselho 
Monetário Nacional não deixando explícita a aplicação 
dos recursos. 

Então. a .1ustiflcativa que apresentamos era simples­
mente de coerCncia, em função do § 2.0 , em que mencío-

na "manter no Banco Central", enquanto que o outro 
menciona ·•serão aplicados, na conformidade com o que 
dispõe o * 2. 0 ". Ora, o ~ 2.0 não fala ent aplicações, fala 
simplesmente em se manter os recursos. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Gr. 
Presidente. se bem entendo, a revogação do parágrafo 
único do artigo 8.0 

, pretende homologar a devolução de 
plenos poderes ao Sr. Ministro da Fazenda para mobili­
zar a conta no Banco Central, em detrimento do crité­
rio do Conselho Monetário, que é um órgão colegiado. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - O que 
nós estamos discutindo ag·ora simplesmente seria o pro­
blema de deixar uma certa coerCncia com o artigo an­
terior. Se o artigo anterior menciona "poderá manter no 
Banco Central do Brasil" e o outro fala em "aplicações", 
quando aquêle não menciona o problema de aplicação, 
a nossa emenda seria no sentido de se orientar aquêles 
recursos para aquela conta especiaL 

Eu gostaria também de fazer uma pequena ressalva, 
se o Sr. Presidente me permitir. Se V. Ex.a me permite, 
Sr. Presidente, quando votamos a Emenda n.0 11, sôbre 
as companhias imobiliárias, eu gostaria de deixar regis­
trado que ficou também oferecida uma sugestão do Se­
nador Accioly Filho, no mesmo sentido. que nós tínha­
mos acobertado. pela nossa emenda. que foi agora eli­
minada também por apresentac:ão da emenda do Sena­
dor José Lindoso. Eu, entretanto. acolho. plenamente. a 
orienta.;::ã.o de S. Ex.a, apenas eu discutiria que o pYoble­
ma se coloca em têrmos mais de esclarecimento do pró­
prio texto da lei. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Tem a palavra o nobre Senador José Lindoso. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
mantenho a subemenda embora sensível às ponderações 
do Relator. mas mantenho pelo seguinte: há necessid~.de 
de uma certa autonomia no comando finaceiro e é isto 
que o art. 4.0 , parágrafo único, nos possibilita. 

Ag·ora. e preciso que assinalrmos. sem nenhum com­
promisso. que o assunto ainda poderá sofrer um reexame, 
quando da votação em Plen:irio. através de emenda de 
Plenário. Se o nosso esfôrço de cOmposição. através das 
alegações. e que não estão conciliando. embora eu seja 
sensível e- esteja firmemente no interêsse de manter a 
subemenda. dentro do que deliberou. em estudo. a Li­
derança. acho que estamos na perspectiva de um exame. 

Não se fecha - é preciso que a Comissão tome cons­
ciência disso - não se fecln, com instância definitiva, 
a discussão de uma matéria. principalmente. quando essa 
matéria tem possibilidades de sofrer. se o Regimento per­
mitir ~ e eu não sou bom regimti'ntalista. - é preciso 
que se diga ~ uma composícão. reexame em outra ins-
tância. • 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) -- Pois não. 
Acolho a emenda de V. Ex.a, permitindo-me apresentar 
uma emenda posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE (Senador :uagalhães Pinto) ~ 
Em votação. 

Os Srs. Membros da Comissão que votam pelo desta­
que queiram conservar-se como se encontram. ~Pausa.) 

Aprovado. 

Destaque do Sr. Senador José Lindoso: 

Requeiro destaque para a Subemcnda n.0 9: 

"Cancele-se do substitutivo o art. 10,'' 
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O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
o problema é de impertinência, no texto da lei, do que 
está disposkl no art. 10 e, portanto, dentro da orienta­
ção da liderança, nós desejamos que seja eliminado, para 
permanecer mais fiel ao texto da mensagem. 

Por êste motivo, propomos a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Magalhães Pinto) -
Com a palavra o nobre Relator, Deputado F~ria Lima. 

O SR. RELATOR (Deputado Faria Lima) - Sr. Pre­
sidente, acolho a subemenda do nobre Senador José Lin­
doso. Justificaria a inclusão da possibilidade de as em­
prêsas de navegação emitirem ações preferenciais ao por­
tador, por alguns motivos, que passarei a relatar: 

1) necessidade de se incrementar um dinamismo maior 
no mercado de capital; 

2) permitir que essas emprêsas possam fazer a cap­
tação através do mecanismo de mercado de capitais a 
uma taxa de juros mais acessível, a fim de que atendam 
plenamente as suas finalidades. 

Sr. Presidente, na análise do espírito da lei, tínha­
mos ampliado, considerando que a filosofia do decreto 
a.ssim nos permitia, jâ que o projeto inclui, também, as 
emprêsas aéreas. 

Aceito a subemenda do nobre Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Magalhães Finto) -
Em votação o destaque. 

Os Srs. Congressistas que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com a ressalva da Oposição. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, 
estou numa mi.ssão de liderança, uma missão partidâ.ria. 
E quero assinalar, de certo modo repetindo o que disse 
no início desta reunião da Comissão Mista, as nossas 
homenagens e o reconhecimento ao trabalho do nosso 
Relator, a dedicação e a experiência do nosso Presidente 
da Comissão, Sr. Ministro Magahães Pinto, a urbanidade 
e o sentido de cooperação que a Oposição exerceu no de­
bate ora travado. 

Já fui Oposição e tenho por ela o maior respeito por­
que a Oposição ajuda a construir o País, através da crí­
tica, da sua dedicação cívica, do seu procedimento em 
têrmos de melhoria e de fixação de idéias para que se 
possa, inclusive, fazer as opções com mais acêrto. 

Mas, Sr. P'residente, o nobre companheiro Deputado 
ltlcio Alvares manifestou, fazendo eco de pronunciamento 
do nobre Deputado José Alves em determinado momento, 
a sua estranheza pelo fato de a matéria nos ter chegado 
muito em cima da hora, não nos tendo possibilitado re~ 
flexões mais profundas, Isso ocorreu em virtude do as­
sessoramento e dos subsídios necessários ao trabalho ela­
borativo de uma mensagem versando assunto complexo 
como a que estamos tratando, relativamente a questões 
financeiras. 

Participo, Sr. Presidente, não com o ardor da moci­
dade de Élcio Alvares, das observações. Participo porque 
considero que o Congresso Nacional está para construir, 
com a mesma responsabilidade, com o mesmo afã de põr 
esta Nação para a frente, tanto quanto os nobres ele­
mentos que dirigem os Ministérios e portanto o Executivo. 
E é exatamente dessa articulação - Legislativo e Exe~ 
cutlvo que nós. como Partido do Govêrno, devemos ter 
com o Poder Executivo para o aprimoramento dos ins­
trumentos de execução, dos planos desenvolvimentistrus, 

que resultará um aspecto mais positivo para o nosso tra­
balho. 

Gostaríamos, realmente, que em matéria dessa natu­
reza tempo fôsse dado ao Congresso, para reflexões mais 
profundas. Caberá. a V. Exa., na sua alta categoria de 
Senador e de homem público da maior respeitabilidade, 
transmitir as observações e angústias dêsses Deputados, 
não só dessa geração nova que vemos tão bem represen­
tada na pessoa do nobre Relator e na pessoa dos nobres 
Deputados Élcio Alvares, José Alves e outros mas tam­
bêm daqueles que, como nós, já estão mais encanecidos. 
Essa reclamação se fixa num ponto alto - não fugimos 
à responsabilidade comum entre Poder Executivo e Poder 
Legislativo de con.struir a grandeza da Nação. 

Agradecendo a cooperação dos meus companheiros de 
Partido e a grandeza de comportamento e cooperação 
dos companheiros da Oposição, transmito a: minha men­
sagem do maior aprêço a todos e de fé nos destinos do 
País. 

O SR. DEPUTADO ÉLC!O ALVARES - Quero dizer a 
V. Exa. que, desde a primeira hora, tenho por V. Exa. uma 
admiração profunda. alicerçada por uma convivência que 
muito me honra. 

Devo dizer a. V. Ex.o. que nã.Q poderia ter sido mais 
feliz o Govêrno do que deferir a V. Ex. a a condução de 
uma tarefa tão espinhosa como esta agora, que se colima 
com pleno êxito. 

Quando falei, talvez não com essa tranqüilidade 
senatorial, mas com a ardência de Deputado de primeiro 
mandato, é porque tenho sido, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, um dos grandes defensores da orienta­
ção da ARENA e do Govérno, ao qual tenho a honra de 
emprestar a minha modesta colaboração. 

Entendo, porém, Senador José Lindoso - e faço esta 
critica de público, porque sempre tive êste comporta­
mento na· minha vida, e não seria agora, representando 
o povo do meu Estado e na excelsitude de um mandato 
que sOmente me honra e me desperta para as respom;a­
bilidades que me foram deferidas, que deixaria de esca­
par aquilo que realmente senti. Ji:sse sentimento, talvez, 
foi mais emergente, em homenagem à posição de Rela­
tor do Deputado Faria Lima, Uma das brilhantes expres­
sões da nossa Casa, a Câmara Federal. Entendíamos, 
naquela ocasião, e reiteramos agora, que o Deputado 
Faria Lima haveria de merecer, da Assessoria dos órgãos 
responsáveis pela matéria ora discutida, um debate 
franco, um debate saudável, que seria traduzido certa­
mente, no brilhantismo do seu relatório, naquelas medi­
das realmente práticas. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO - Cooperação 
houve. O que aconteceu é que não foi em tempo assim 
bastante generoso. 

O SR. DEPUTADO ÉLCIO ALVARES - O Govérno 
foi muito feliz, porque V. Ex. a tem um condão extraor­
dinário: fazer sentir aos seus liderados que realmente o 
melhor caminho a seguir foi êsse que palmilhamos com 
tanto êxito, e com a colaboração dedicada dos eminentes 
Deputados Marcondes Gadelha e Freitas Diniz. 

Fizemos êste registro, nobre Senador José Lindoso. 
porque sentimos que estâ havendo, de parte de alguns 
setores do Govêrno, certa indiferença com projetos de 
magna importância. E quando temos opor!unidade de 
despertar a matéria, através do debat~, entao as asses­
sorias governamentais comparecem e dao a palavra final 
a respeito do assunto, às vêzes colocando elementos da 
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maior categoria, nesta Casa, em situações altamente de~ 
licadas, dado o preceito constitucional da fidelidade par­
tidária quE' honramos de comungar em todos os instan­
tes. 

Êste o ponto, e faremos sentir isso ao Senador José 
Lindoso. na franqueza das nossas palavras vamos fazer 
sentir aos Ministros, ao Presidente da República, se fôr 
o caso, que precisa haver maior sintonia entre os órgãos 
governamentais e esta Casa. A nossa finalidade, no con­
cêrto da Revolucão, é elaborar e aperfeiçoar as leis. 
Muitas leis que vêm com cunho eminentemente técnico, 
claudicam na forma com que são apresentados os assun­
tos, elas não têm técnica legislativa, já falamos isso várias 
vêzes. Não queremos que os técnicos tenham a técnica le­
gislativa, mas queremos que nos dêem o direito que nos é 
reservado na votação dessas matérias. 

Esta é uma crítica feita pUblicamente, porque tem 
inteira procedência. Falamos assim porque temos senti­
do na Comissão de Constituic;ão e Justiça, diuturna­
mente, esta intranqüilidade que está envolvendo todos 
os elementos que têm nesta Casa a tarefa, realmente 
honrosa. de defender o Govêrno do Presidente Emílio 
Garrastazu Médici. 

Estamos convictos da nossa posição, mas não abdi­
camos. de maneira nenhuma, daquele mandato que o 
povo nos confiou. 

Ao Poder Legislativo compete, evidentemente, fazer 
as leis no seu mais alto sentido, tanto de técnica quanto 
de alcance que elas possam ter. Não será ag·ora. quando 
realmente estamos dando ao Govêrno, reiterando pUbli­
camente, às vêzes arrostando com o debate - e invoco 
nesse instante a palavra do Senador Carvalho Pinto -
tivemos para com o nobre Senador José Sarney, que é 
urna das figuras a que devotamos, também, uma grande 
amizade, uma palavra de contestação porque não aceita­
mos a crítica de que êste Congresso estaria envelhecido 
e os moços tinham abdicado do direito de luta. 

Entendemos que a nossa participação é válida. 
Vamos lutar para fazer sentir ao Govêrno e a todos os 
órgãos de sua Assessoria que não abriremos mão dêsse 
direito, que é o de realmente dar ao Governo a nossa 
participação de trabalho, da maneira mais franca, da 
maneira mais saudável e da maneira mais sincera. 

A V. Ex.a Senador José Lindoso. reiteramos mais 
uma vez o nosso aprêço e a nossa admiração e apenas 
podemos dizer, para conter êsse impacto que sentimos 
quando das restrições ao relatório do Deputado Faria 
Lima, apenas haveria uma solução - era confiar a V. 
Ex.a a condução dos trabalhos, e assim votamos praze­
rosamente porque V. Ex.a, além de tudo, é um compa­
nheiro que entende perfeitamente os nossos anseios e 
sabe traduzir, melhor do que ninguém, aquilo que deve­
ria ser dito nesta hora, e foi feito com tanto bri­
lhantismo. 

Muito obrigado. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO- Agradeço a V. 
Ex.a as referências e digo simplesmente: a nossa angústia 
é de operários que queremos construir também em con­
junto. De sorte que não haverá maiores problemas e 
isso ajustaremos. Temos no comando da Nação, o Pre­
sidente Médici e as provas de aprêço do Ministro Delfim 
Netto ao Congresso são públicas e há pouco tempo êle 
estéve conosco debatendo todos êsses problemas. 

:t· uma questão de ajustamento de processo de traba­
lho, e isso nôs alcançaremos e já deferimos à figura emi­
nente do nosso Presidente, o nobre Embaixador Maga-

lhães Pinto transmitir as observações, as qua.is nós nos 
associamos, numa homenagem aos moços que estão na 
Câmara dos Deputados e, numa homenagem muito sin­
gular ao nosso Relator, que tanto deu .de si neste tra­
balho, como tem dado em tôdas as outras oportunidades, 
numa afirmação da grandeza de seus propósitos. 

Renovamos as nossas homenagens ao nosso Pre­
sidente. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA - Se­
nhor Presidente, ao final da reunião eu gostaria de me 
congratular, inicialmente, com o Deputado Élcio Alvares. 
Sô agora, no final da reunião, é que eu vim a entender, 
plenamente, o tom ásperq das indagações que êle fêz a 
V. Ex.8 , no inicio da reunião. Vou um pouco mais adiante, 
Sr. Presidente, porque se o nobre Deputado Élcio Alvares 
não tinha conhecimento prévio das surprêsas que nos 
estavam reservadas nesta tarde, muito menos à Oposição 
era dado conhecer êsses, vamos dizer assim, caminhos 
ignot-as, desígnios outros. 

Eu, Sr. Presidente, posso não ser um bom exegeta e 
me cotento em ser apenas advinho. Mas, a tê onde fôr a 
minha capacidade adivinhatória, até onde sejam válidos 
os meus dons de demiurgo, eu adivinho, Sr. Presidente, 
que, nesta tarde, o que nós vimos foi a repetição de um 
fenômeno que jâ se tornou corriqueiro - a secundarização 
do Congresso, a usurpação do Poder legisferante pelo Exe­
cutivo e, talvez. a criação de uma nova categoria jurídica 
- a das mensagens não emendáveis. 

O SR. SENADOR JOS!! LINDOSO - V. Ex.• me per­
mite? Simplesmente porque eu sei que V. Ex.a é um jo­
vem e está submisso, sempre. à linha da verdade. Vossa 
Excelência tem razão na sua angústia, acentuada pela 
sua posição de Oposição, e é válida. Agora, V. Ex.8 será 
tanto mais acatado na sua palav.ra, quanto mais ela tra­
duzir uma realidade. 

Não existe categoria de mensagens não emendáveis. 
V. Ex.8 dl:'ve ter verificado - sô para fazer uma colocação 
rápida ~ que há quase que uma exceção no fenômeno 
ocorrido. A complexidade do assunto exigiu demora por 
parte dos assessôres do Ministério no exame do problema 
que lhes foi colocado. E, naturalmente. o sistema regi­
mental ctominan te não nos deu mais tempo para êsse diá­
logo que reclamamos e que endossei pUblicamente. 

Mas lembro a V. Ex.8 , para que caminhe as águas 
tranqüilas da verdade, que só na Mensagem do Presidente 
da República, sôbre o problema de reforma partidária, 
houve quase 700 emendas e um substitutivo. Na Mensagem 
fixando normas para o ensino de- primeiro e de segundo 
graus, houve mais de 300 emendas e um substitutivo. 
Poderia citar outros e outros exemplos em que o poder de 
participação do Congresso, afirmado pelo nosso ardor e 
pela nossa dedicação, está se impondo na estrutura do­
minante, como um dos valôres positivos nesse anseio de 
construção de um país. 

Peço a V. Ex.8
, realmente, que não esqueça dêsses da­

dos positivos. Náo há propósito do Govêrno de margina­
lizar o Congresso Nacional. E o poder, realmente, de ini­
ciativa de leis, em qualquer país do mundo, hoje, o Poder 
Legislativo não tem monopôlio. Leis técnicas são sempre 
provenientes do Poder Executivo. E isso no Brasil, na 
França da Liberté et Fraternité e na Ingla..terra, nós en­
contram-as essa mesma dualidade de iniciativas de leis. 

O SR. DEPUTADO MARCONDES GADELHA- Agra­
deço a gentileza da lembrança de V. Ex.a Apenas me 
permitiria lembrar tambêm, se V. Ex.a aponta 2, 3 ou 4 
mensagens onde o Congresso pôde emendar, onde houve 
efetivo poder de emenda do Congresso, eu poderia trun- · 
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qüilamente elevar a uma potência enes1ma ésse número, 
para encontrar o número daquelas mensagens onde não 
foi facultado ao Congresso nenhuma emenda. De ma­
neira que, data venia, não procede o al'gumento de Vossa 
Excelência. 

Encerraria. Sr. Presidente, apenas pedindo, se é regi­
mental. ficasse registrado um voto de louvor da Oposição 
ao Sr. Relator, nobre Deputado Faria Lima. lamentando. 
profundamente, a Oposição, que todo êsse esforço, tôdas 
essas noites indormidas. todo êsse cansaço, tôda essa 
exaustão. fôsse dedicada a uma tarefa vã e inglória. 

O SR. RELATOR <Deputado Faria Lima) "'""':"'" Gostaria. 
nesta oportunidade, no encerramento de nossos trabalhos. 
de agradecer a todos os membros da nossa Comissão Mista 
a dedicaqão, o empenho e colaboração que recebemos. 

Gostaria, também. de agradecer à assessoria do Mi­
nistério da Fazenda, através dos membros aqui presentes, 
com quem estivemos hoje debatendo o assunto. 

Gostaria de agradecer. em especial, também, ao pes~ 
soal que 'faz parte do grupo administrativo do Senado. 
Sua eficiência e dedicacão ultrapassam os limites daquilo 
que é esperado. Nôs inclusive quase que amanhecemos Gl­
guns dias aqui. Em especial a Dona Edith Balassini, Di­
retora das Comissões. ao Sr. Cláudio Carlos Rodrigues e 
ao Sr. Ney Passos Dantas encarregado das Comissões 
Mistas. 

Gostaria de agradecer ainda a compreensão e o au­
xílio do nosso Presidente. Senador Magalhães Pinto, a 
quem gostaria de. nesta oportunidade, render minhas ho­
menagens, e também ao nosso Vice-Líder, Senador José 
Lindoso. 

Desejo ressaltar o seguinte: algumas emendas. inclu­
sive de nossa autoria, foram aceitas. A emenda, que per­
mite que as companhias seguradoras participem e sejam 
cla:ssificadas como instituicões financeiras foi aceita. F. 
uma série de outras sugestÕes de nossa parte foram aco­
lhidas. 

Gostaria de destacar, também, que o mandato popular 
que nôs detemos não nos pertence, pertence ao partido a 
que nos curvamos na orientação por êle traçada. Como 
Economista apresento um relatôrio técnico. como membro 
partidârio da ARENA acolho a orientação do meu Partido. 

São essas palavras que queria. na oportunidade, dizer 
aos senhores. 

O SR. PRESIDENTE (Senador }iagalhães Pinto) - Ao 
encerrar nossos trabalhos. dl'Sejo ag:;>.decer aos Senhores 
Dt.putados e Senadores e dh:er sobre _.do aos jovens :Jppu­
tados da Oposição e mesmo do oovêrno que reah.:ente 
estâ se~são não foi em vão. Não deve haver frustr..tcão. 
As criU~as aqui feitas, inclu~l.'le ao modo com que· foi 
conduzida pelo Govêrno a tra~l'.itação do projeto aqui, em 
muitas partes são válidas e vr.mos transmiti-las ao Go~ 
vérno, por intermédio do Presidente do Congresso e do 
Líder do Partido, para que isto, na futuro, não aconteca. 
Ja fui ~eputado, e sempre da Oposição e sei dessa angústia 
que esta no espírito e no coração dOs dois Detmtad.Js que 
aqui representam a Oposição. E mais: seí das dificulda­
des que têm os Deputados jovens, que aqui falaJ·am, do 
Partido do Oovérno e que estão disciplinado~ente vo­
tando com o Govêrno, mas sentindo como realmente isso 
não corresponde ao seu estado de espírito, o mesmo acon­
tecendo com o nosso Relator. Deputado Faria Lima, que 
trouxe a melhor cooperação possível. 

Mas isso tudo são contingências que temos de en­
frentar. 

Sei também da tarefa que está aqui tendo o Líder José 
Lindoso, homem que 'foi sempre de oposição e que vai ~on­
tribuir para que possamos trabalhar harmõnicamente. 

E vindo a Assessoria - que foi muito boa. como disse 
o Deputado Faria Lima ~ com mais tempo, para que 
todos pudéssemos estudar a matéria, pois, na verdade, o 
trabalho foi muito grande. inclusive o Líder José Lindoso 
teve de redigir. à última hora, as suas subemendas e os 
destaques a fim de que o projeto ficasse em harmonia 
com o pensamento do Govêrno. 

Creio que foi uma reunião construtiva, da qual todos 
vamos tirar ensinamentos para a nossa atuação. 

E aos jovens. digo: não se sintam frustrados porque 
tudo isso não é em vão. Mais cedo ou mais tarde, colhe­
remos os frutos do seu trabalho e do seu idealismo. 

Antes de encerrar, concedo a palavra ao ilustre De­
putado América cte Souza, que estava inscrito mas pediu 
para falar ao finaL 

O SR. DEPUTADO AMÉRICO DE SOUZA - Muito 
obrigado, Sr. Ptesidente. pela bondade de V. Ex.a 

Minhas palavras serão rápidas; apenas para congra­
tular-me, em primeiro lugar. com V. Ex.a, pelo brilhan­
tismo com que presidiu os trabalhos da nossa Comissão 
Mista, e também com o eminente Deputado Faria Lima, 
Relator desta maté-ria. que se outros benefícios não trouxe 
à Comissão. pelo menos a mim. pessoalmente. me trouxe 
a validade de uma lição de Economia. 

O SR. SENADOR JOSÉ LINDOSO 
mite? 

V. Ex.a me per~ 

O SR. DEPUTADO AMÉIUCO DE SOUZA - Pois não. 

O SR. DEPUTADO JOSÉ LINDOSO - Beneficios troup 
xe, inclusive o projeto saí melhorado. É sô comparar a 
Mensagem. que é de 8 artigos e há diversos dispositivos 
de melhoria do projeto. De 7 passa para 10. Então. é um 
probl-ema de estatística, que não pude contrapor ao nobre 
colega da Oposição, mas que é fácil verificar. 

O SR. DEPUTADO AMÉRICO DE SOUZA - Muito 
obrigado. Muito me honra. 

Então, dizia eu de minha admiração ao Deputado Fa­
ria Lima ~ admiração que se transforma hoje, alicerca­
da, numa admiração profunda, inclusive pelo seu elevado 
espírito patriôtico e partidário. Isto nos 'faz cada vez mais 
orgulhosos de pertencer a um partido - a ARENA - que. 
unidos - Senador José Linctoso, Senador Carvalho Pinto. 
Senador Magalhães Pinto. Deputado Faria Lima e todos os 
outros companheiros que aqui conosco estiveram, nos leva 
a esta felicidade de pertencermos a um partido que é o 
sustentáculo político, no CIJngresso, do grande Govérno do 
Presidente Emílio Garrastazu Médici. 

Não queria encPrrar estas minhas palavras sem antes. 
infPlizmcnte, .contestar o meu particular amigo, porém, 
não correligionáriO. Deputado Freitas Diniz. quando usou 
expressão talvez um pouco infeliz, ao declarar que o Mi­
nistro Delfim Netto impingia projetos e mensagens e mais 
menF;agens ao Congresso Nacional. 

Quem, como eu, tem a honra e a felicidade de co~ 
nhecer o Ministro Delfim Netto, de algum tempo para cá, 
jamais aceitará êsses têrmos dirigidos a S. Ex. 11• O Ministro 
Delfim Netto é um dos homens dotados de maior espírito 
público e de dedicação intPgral ao Govêrno, ao Brasil, en~ 
fim, à grandeza dO nosso País. 
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Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE , (SENADOR MAGALHAES PIN­
TOJ - Está encerrada a Reunião. 

<Levanta~se a Reunião às 19 horas e 10 minu .. 
tos,) 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo a parecer sôhre o Projeto 
de Lei n.0 17, de 1971 - (CN) que cria carros no 
quadro da Secretaria do Tribunal de Contas da 
União, dispõe sôbre a forma de provimento, e dá 
outras providências~ 

ATA DA 2,0 REUNIAO, REALIZADA EM 28 DE 
SETEMBRO DE 1971. 

As dezesseis horas do dia vinte e oito de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e um, na Sala da Co· 
missão de Finanças do Senado Feneral, sob a presidência 
do Sr. Senador Dinarte M:'l'~'i?: nrP.''>"'ntes os Senhores Se~ 
nadares Augusto Franco, Osires Teixeira, Heitor Dias. Le­
noir Vargas, Fernando Corrêa, Flávio Brito, Milton Trin­
dade, Waldemar Alcântara e Adalhertn Se-na e os Se~ 
nhores Deputados Ary de Lima, Mario Telles, Ary Alcân­
tara, Hugo Aguiar. Silva Barros. Vargas ~e Oliveira 
e Pedro Faria, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n,0 17, de 1971- (CN), 

-Deixam de comparecer os Senhores Senador Wilson 
Gonçalves e Deputados João Linhares, Harry Sauer e Alcir 
Pimenta. 

Abrindo os trabalhos o Senhor Presidente diz da fina­
lidade da presente reunião e concede a palavra ao Senhor 
Relator - Senador Adalberto Sena. 

Com a palavra, o Senhor Senador Adalberto Sena se 
pronuncia sôbre a matéria, concluindo favoràvelmente ao 
projeto, rejeitando as oito emendas apresentadas durante 
o período regimental e oferece a emenda de sua autoria 
N.0 9-R. 

Concluido o pronunciamento do Senhor Relator, o 
Presidente Dinarte Mariz põe o parecer em discussão e 
usam da palavra os Senhores Deputados Pedro Faria e 
Ary Alcântara e os Senadores Osires Teixeira e Heitor 
Dias, que requer destaque para a sua Emenda n.0 3. 

Submetido o destaque a discussão. sugere o Senhor 
Relator seja apresentada nova redacão à Emenda n.0 3, no 
que concorda o seu autor, que oferece subemenda. 

Colocada em discussão e votação é a subemenda re­
jeitada pela Comissão, em votação nominal requerida pelo 
RElator. 

o Senhor Presidente, ao declarar rejeitada a sube­
menda, considera o .parecer aprovado com a Emenda N.0 

9-R 

Encerrando os trabalhos o Senhor Senador Dinarte 
Mariz agradece a participação de todos os membros da 
Comissão, ressalta o trabalho do Relator e determina que 
as notas taquigráficas, logo que decifradas, sejam publi­
cadas em anexo à pn~sente Ata, no Diário do CongreSiO 
Nacional -- Seções I e li. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária, a pre­
sente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Deputado Silva Barros 
Relator: Senador Adalberto Sena 

Senadores Deputados 

ARENA 

1 . Dinarte MarJz 
2. Augusto Franco 
3. Osires Teixeira 
4. Heitor Dias 
5. Lenoir Vargas 
6. Fernando Corrêa 
7 . Wilson Gonçalves 
8, Fiá via Brito 
9. Milton Trindade 

10. Waldemar Alcântara 

I, Adalberto Sena 

1. Ary de Lima 
2 . Arnaldo Prieto 
3 . Mário Telles 
4. Ary Alcântara 
5. Hugo Aguiar 
6. João Linhares 
7 . Silva Barros 
8. Vargas de Oliveira 

MDB 

1. Pedro Faria 
2. Harry Sauer 
3. Alcir Pimenta 

CALENDARIO 

Dia 8/9 - t lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 9/9 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente e Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 10, 11, 12, 13, H, 15, 16 e 17/9 - Apresentação 
de emendas, perante a Comissão; 

Dia 28/9 - Reunião da Comisão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 28/9 - Apresentação do parecer, pela Comissão~ 

Discussão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser mar­
cada tão logo seja publicado o pareéer. 

Prazo: Início, dia 9/9; e término dia 18/10. - SE­
CRETARIA: Lêda Ferreira da Rocha. - DIRETORIA 
DAS COMISSOES - SEÇAO DE COMISSOES MISTAS -
11.0 ANDAR- ANEXO SENADO FEDERAL. -Telefone: 
24-8105 - Ramais 303 e 314. 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 28-9-71, AS 16:00 HORAS 

Publicação Devidamente Autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Deputado Silva Barros 
Relato r: Senador Adalberto Se na 

~ 

índice do Apanhamento Taquigráfico Referido na Ata: 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - Hà 
número legal, declaro aberta a reunião da Comissão Mis­
ta para emitir Parecer sôbre o Projeto de Lei n.O 17, de 
1971, que cria car0os no Quadro da Se<:retaria do Tribu­
nal de' Contas da União. 
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Tem a palavra o Relator, nobre Senador Adalberto 
Sena, para proferir o seu Parecer. 

O SR. RELATOR (Senador Adaiberto Sena) - Sr. 
Presidente, é o seguinte o Parecer da Comissão Mista, 
sôbre o Projeto de Lei n.0 17, de 1971 (CN), que cria 
cargos no Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas 
da União, dispõe sôbre a forma de provimento e dá ou­
tras providências. 

RELATOR: Senador ADALBERTO SENA. 

O projeto sôbre o qual somos chamados a opinar de­
corre da solicitação da Presidência do Tribunal de Contas 
da Untão, enviada ao Congresso Nacional pelo Senhor Pre­
sidente da República, nos têrmos do ~ 2.0 do artigo 51 
da Constituição, e tem por objeto criar cargos no Qua­
dro da Secretaria daquela Côrte, dispor sôbre a forma 
de provin:tento e dar outras providências. 

Na exposição de MOtivos que acompanha a matéria, 
o Senhor Presidente do Tribunal de Contas expendeu, 
entre outros, os seguintes argumentes: 

"No desempenho de suas atribuições, o Tribunal 
de Contas da União tem sob sua jurisdição todo 
o território nacional e a sua ação fiscalizadora fo~ 
ra da sede desenvolve-se por intermédio das Dele­
gações nas capitais dos Estados. 

O trabalho das delegações exige o deslocamento de 
servidores para todos os municípios brasileira;s, on~ 
de inspecionam a exata aplicação dos recursos fe­
derais, mediante o exame das escritas contábeis, e 
corrigem e orientam as prefeituras no correto em­
prêgo dos recursos do Fundo de Participação dos 
Estados, dos Teritórios, do Distrito Federal e dos 
Municípios ... " e "essas inspeções são também rea­
lizadas nas unidades administrativas dds três Po­
dêres sempre que o exame das demonstrações con­
tábeis indica sua necessidade.'· 

"Não obstante, o volume e a importância dessas 
atribuições, o quadro do Tribunal está longe de 
bastar a que êsse órgão alcance com eficácia as 
suas finalidades, faltando-lhe, acima de tudo, um 

· grupo de especialistas em obras, aptos a apurar se 
o que figura nas contas coincide com o que foi 
concretamente realizado. 

Seu quadro é, fundamentalmente, o mesmo que lhe 
deu a f..ei n.0 886/49, com a.s alterações. não subs~ 
tanciais, das Leis no~. 3334/57 e 4210/68 ... e bas­
ta-nos dizer, a título de ilustração, que o quadro 
de pessoal do TCU só dispõe de 567 funcionários 
para cobrir todo o território naciona1. ao passo que 
o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo pos­
sui um quadro de 900 cargos.'' 

2. "0 problema de pessoal reflete-se de modo ex­
tremamente crítico nas Delegações do TCU nos Es­
tados. Embora se trate de órgãos que compõem a 
espinha dorsal do sistema de fiscalização, nenhu­
ma dispõe de funcionários em número suficiente; 
algumas dispõem de 3 a 5; duas de 2 apenas; ne­
nhuma tem sede própria; nenhuma possui um 
veículo sequer para .as constantes viagens de ins­
peção que constituem sua tarefa principal. Não po­
de, pois, causar espanto a situação de calamidade 
que êstes números de processos em atraso expri­
mem: Pará, 600; Maranhão, 543; Paraíba, 270; 
Pernambuco, 130; e Bahia, 3.604.'' 

3. Relativamente à sede, bastará pôr em relÊ'vo a 
grave COJ;l.Seqüência da penúria de pessoal, o fato 
de haver, a 31 de julho dêste ano, pendentes de es­
tudo e julgamento, 44.352 processos, não obstante 

I 

o regímen de serviço extraordinário sob o qual 
vêm trabalhando as Diretorias Técnicas." 

"Dos 301 novos cargos, 198 destinam~se às delega­
ções e os restantes 103 são reservados para a sede, 
na qual virá a funcionar a Auditoria Internacio­
nal, cuja criação, proposta pelo BID ao Excelen­
tíssimo Sr. Ministro da Fazenda, exigirá pelo me­
nos 40 funcionários, 30 dos quais auditores de alto 
nível, segundo instante solicitação daquele orga­
nismo internacional. Além disso, os cursos destina­
dos a Prefeitos, já em vias de realização mediante 
convênio com a Associação Brasileira de Municípios, 
exigirfto que funcionários dos mais experientes e 
com preparação especializada se afastem das suas 
funções comuns e sejam substituídos." 
"Sob o regime da CLT deverão ser contratados pe­
lo menos 4 engenheiros de operaGões e 46 fiscais de 
obras." 

Acentuou, finalmente, que as despesas com um con­
trôle eficiente são "altamente compensadas pelos resul­
tados dêste próprio contrôle." 

Pôsto isto, e para melhor orientar os ilustres Mem­
bros desta Comissão. seja-me preliminarmente permiti­
da breve análise das "disposiGões do projeto, notadamen­
te dos pontos nos quais incidem as emendas a êle ofe­
recidas. 

Compondo-se de 14 artigos e dois Anexos <A e B), co­
meça êle pela criação, no Quadro da Secretaria do TCU, 
de 750 cargos agrupados em duas séries de classes: a de 
Técnico de Contrôle Externo e a de Auxiliar de Contrô­
le Externo. cada qual escalonada em dois níveis: classe 
B e classe A. 

Conforme o art. 2.0 , o provimento dêsses cargos será 
feito mediante concurso de provas ou de provas e títu­
los, exigindo-se dos candidatos aos cargos iniciais <os da 
classe B) da série de Técnico de Contrôle Externo a apre­
sentação de diploma de conclusão de um dos cursos su­
periores de Direito, Economia, Contabilidade ou Adminis­
tração ou prova de seu provisionamento em nível supe­
rior. e dos candidatos aos cargos iniciais da outra série 
a de Auxiliar de Contrôle Externo "conhecimentos equi­
valentes aos do segundo ciclo do ensino médio." 

Admitem-se, contudo, duas exceções a essa regra, am­
bas atinentes à situação especial de funcionários do pró­
prio órgão. Assim é que, nos têrmos do artigo 3.0 , seria 

"permitido o acesso à classe inicial da sêrie de 
Técnico de Contrôle Externo aos ocupantes da clas­
se final de Auxiliar de Contrôle Externo. na forma 
da regulamentação que vier a ser aprovada pelo 
Tribunal, observadas as exigências legais.'' 

Assim é também que. no artigo 6.0 e seus dois pará­
grafos, é possibilitado o aproveitamento, nas séries cuja 
criação é proposta, dos ocupantes de vários cargos do 
quadro atual, levando-se em conta os símbolos dos clas­
sificaçõf's respectivas, mas obedecendo-se sempre a "cri­
térios seletivos, inclusive por meio de treinamento inten­
sivo e obrigatório, que serão estabelecidos para os cargos 
de carreira." 

Consoante o artigo 4.0 , os cargos em comissão do Qua­
dro da Secretaria do TCU passariam a ser "os constantes 
do An:exo B, ou sejam, 9 cargos de Diretor e 22 de Delega­
do, cujos vencimento;> seriam os "fixados para os símbolos 
correspondentes aos do Poder Executivo. observado o prin­
cípio estabelecido nos ~~ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 da Lei núme­
ro 4.345, de 26 de junho de 1964". 

Os artigos 5.0 e 7.0 referem-se às gratificações para 
"retribuir o regime de tempo integral e dedicação exclu-

I 
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siva e à gratificação adicional por tempo de serviço", estas 
e aquelas disciplinadas em consonância com os critérios fi­
xados, para os respectivos cálculos, na área do Poder 
Executivo. 

Como decorrência do disposto no já referido artigo 
6.0 , conforme outro dispositivo - o art. 8.0 ~. ficariam 
automàticamente extintos os cargos cujos atuais ocupan­
tes forem aproveitados nos novos cargos e, assim também 
os atuais cargos de Auditor Itinerante, em número de 
quinze. 

Com referência às atividades subalternas {transporte, 
conservação, custódia, operação de elevadores, limpeza 
etc.), prevê-se no art. 10, a possibilidade de serem aten­
didas por "pessoal sujeito à legislação trabalhista ou me­
diante contrato, de acõrdo com o art. 10, § 7 .0 , do De­
creto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967". 

Pelo artigo 12, ficaria "criada a Delegação do Tribu­
nal de contas da União no Estado do Acre, bem como um 
cargo de Delegado". 

Finalmente, o artigo 13 refere-se às despesas com a 
execução da lei, determinando-se o seu atendimento "pelo 
saldo orçamentário" do TCU e ''ficando o Poder Executivo 
autorizado a abrir o crédito suplementar necessário, nos 
têrmos do disposto no art. 6.0 , inciso 1, da Lei n.o· 5.628, 
de 1.0 de dezembro de 1970". 

Tem~se, por aí, a justa medida da extensão em que 
os autores do projeto procuraram suprir as deficiências 
quantitativas e qualitativas tão enfàticamente focalizadas 
pela Presidência daquele Tribunal. 

A par da colimada ampliação do quadro de funcioná­
rios, notória é a sua preocupação com os aspectos téc­
nicos e especializados e, notadamente. com o gradual 
aperfeiçoamento do órgão, mediante condições estrutural­
mente menos complexas e, funcionalmente, tanto mais 
eficazes quanto bem adequadas à execução das tarefas 
internas e, sobretudo, do contrôle externo em que consis­
tem precipuamente as suas atribuições. 

Igualmente sérios são os propósitos. que se demons­
tram, de economia nas despesas, racional distribuição do 
pessoal, redução dos entraves burocráticos, adaptação do 
pessoal e do material às modernas técnicas de trabalho 
e, ainda. de proceder-se a mais acurado exame da exe­
cução das obras custeadas pelos cofres públicos, para ve­
rificar a exata correspondência entre as especificações dos 
contratos e as construções efetivamente realizadas. 

Por outro lado, como se informa na Exposição de Mo­
tivos, o anteprojeto foi aprovado pelo DASP que "nêk in­
troduziu várias alterações e o melhorou consideràvelmen­
te", dando-lhe, portanto, o seu endô11so. 

Ao projeto foram oferecidas nove emendas, inclusive 
uma do Relator, que passamos a apreciar. 

EMENDA N.0 I 

Autor: Deputado Argilano Dario 

A emenda visa, na sua primeira parte. a modificar a 
redação do art. 2.0 , em dois pontos: 

a) onde se fala "concurso de provas ou de provas e 
títulos", substitui-se para "concurso de oravas e títulos"; 

b) onde se diz "conhecimentos do segundo ciclo do 
ensino médio ou ·equivalentes" muda-se nara "de· Técnico 

de Conta.bili<:lade, de Técnico de Administração ou equi­
valentes". 

Tratando-se, no caso, de candidatos já obrigados a 
exibir um título ao se inscreverem para o concurso, não 
parece necessário nem conveniente, subtrair-se ao TCU 
a opção eil.tre as modalidades de seleção, que o Estatuto 
dos Funcionários Públicos judiciosamente facultou aos 
órgãos executivos (art. 19 da Lei n.0 1.711, de 1952). 

Entendemos também que a redação da parte final 
do art. 2.0 deixa a desejar, mas não concordando com a 
primeira proposta, por considerá-la igualment€ vaga e re­
dundante, apresentaremos ao final do parecer emenda 
sôbre a matéria. 

Quanto à segunda parte, também deve ser rejeitada. 
O exercício da Auditoria pressupõe o pleno conhecimento 
de múltiplas disciplinas, das quais as mais importantes 
são as seguintes: Contabilidade Pública e Privada, Fi­
nanças e Direito Financeiro, Direito Tributário, Orça­
mentos de diversas espécies, Direito Administrativo e 

_ Ciência da Administração, Economia etc. Tôdas estas 
matérias deverão constar dos programas do concurso a que 
se submeterão os candidatos aos cargos técnicos; daí, 
decorre, forçosamente, que as exigências de que trata a 
emenda deverão constar das finalidades do projeto. Além 
do mais esta parte parece-nos abranger a regulamenta­
ção do concurso. 

EMENDA N.0 2 

Autor: Senador Osires Teixeira 

A eme\}da tem por escopo alterar o art. 2.0 do projeto, 
determinando que o concurso seja de provas e títulos e 
não "de provas ou de provas e títulos", e erradica, no 
mesmo artigo, ns expressões "ou prova de seu provisio­
namento em nível superior". 

Quanto à primeira parte fazemos remissão ao que já 
foi dito sôbre a Emenda n.0 1. Quanto à suprimir as ex­
pressões "ou prova de seu provisionamento em nível su­
perior", não podemos concordar, pois a alteração preju­
dicaria candidatos que tiveram, no processo de reconhe­
cimento de suas profissões, quando instituídos, resguar­
dados seus direitos ao exercício das mesmas. 

EMENDA N.0 3 

Autor: Senador Heitor Dias 

A emenda altera a redação do art. 3.0
, acrescentando­

lhe . a expressão "resguardados os direitos dos atuais 
ocupantes". 

Nota-se, porém, que os cargos cte Auxiliar de Con­
trôle Externo, referidos no texto do artigo, ainda não !i­
guram no Quadro do TCU. 

Não existindo, assim, os "atuais ocupantes" cujos di­
reitos se pretende resguardar, impõe-se lOgicamente a 
rejeição da emenda. 

EMENDA N.0 4 

Autor: Senador Helvídio Nunes 
Consíste em duas partes: 

1.a - acrescenta ao art. 4,0 um parágrafo. assim re­
digido: 

"§ 2.0 - o exercício dos cargos em comissão, cons­
tantes do Anexo B, é privativo de !uncionário de 
diploma universitário." 
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2.8 - acrescenta ao art. 6.0 mais um parágrafo vasa~ 
do nos seguintes têrmos: 

"~ 3.0 - O aproveitamento dos atuais servidores. 
que possuem os títulos exigidos no art. 2.0

, será au­
tomático e imediato.'' 

A emenda na sua primeira parte importaria, em mui­
tos casos, verdadeira injustiça. Existem nos quadros da­
quela Côrte, Delegados e Diretores que, embora sem di­
ploma universitário, vêm de há muito prestando relevan­
tes serviços ao mesmo. Não seria justo prejudicar quem 
vem demonstrando. pela prática e pela experiência, com­
petência para o exercício dos citados cargos. 

Quanto à segunda parte da mesma, data venia, não 
nos parece razoável, pois elimina o preceituado no § 2.0 

do mesmo artigo, no que tange a determinadas classes 
de servidores, criando, além de uma situação de privi­
légio, prática prejudicial à administração, pela anu­
lação, nessa hipótese, dos critérios seletivos e de treina­
mento que o preceito exige para o aproveitamento. 

EMENDA N.0 5 

Autor: Deputado Argilano Dario 

Depreende-se da sua justificação que o objetivo dessa 
emenda seria harmonizar o caput do art. 6.0 com o dis­
posto no respectivo § 2.0 

É, todavia, patente o equívoco no qUal laborou o ilus­
tre Deputado, visto que a relação entre êsses dois dispo­
sitivos está claramente expressa na redação do § 2.0

, que 
se reporta "ao artigo" e não apenas ao § 1.0 

EMENDA N.o 6 

Autor: Deputado João Vargas de Oliveira 
Também consta de duas partes: 

I.ll) Modifica o § 1.0 do artigo 6.0 , a fim de pos­
sibilitar o acesso à classe "A" de Auxiliar de Contrôle 
Externo dos ocupantes dos cargos de Auxiliar de Portaria 
e Auxiliar de Conservação TC 8, TC 9, TC 10. 

2.11.} Acrescenta um nôvo parágrafo ao artigo, estabew 
lecendo a condição de haverem concluído o 2.0 ciclo do 
ensino médio os ocupantes dos cargos acima menciona­
dos para poderem usufruir a vantagem que a emenda 
lhes concede. , 

A emenda não merece acolhimento: primeiro, porque 
falta aos ocupantes dos cargos de Auxiliar de Portaria e 
de Conservação prática, experiência, bem como os conhe­
cimentos indispensáveis ao exercício das atribuicões de 
"Contrôle Extnno", ainda que como auxiliares; s€gundo, 
porque ela subentende que um certificado de ensino mé­
dio dá ao seu possuidor aquêles conhecimentos e expe­
riência necessários ao exercício de cargos públicos, o que 
está longe de corresponder à realidade. 

EMENDA N.0 7 

Autor: Deputado Antônio Pontes 

Propõe a emenda que os ocupantes dos cargos de Au­
xiliar Administrativo, Escriturário e Datilógrafo (que pelo 
projeto, sàmPnte podem ser aproveitados na série de' clas­
ses de Auxiliar de Contrôle Externo) fiquem com apro­
ve_itamento assegurado no cargo inicial de que trata a 
almea a do paró.~Tafo único do artigo 1.0 , isto é no car­
go inicial de "Técnico de Contróle Externo", "n~s têrmos 

do disposto no § 2.0 dêste artigo" (art. 6.0). Ora, coma 
vimos. êste § 2.0 do projeto, referindo-se ao caput e ao § 1.0 

do mesmo artigo, prescreve que o aproveitamento de que 
trata o artigo obedecerá a critérios seletivos, por meio de 
treinamento intensivo e obrigatório. Mas a emenda, hà­
bilmente, subverte a gradação e a hierarquia estabele­
cidas no caput e no § 1.0 do projeto, vindo a admitir que 
os Auxiliares Administrativos. Escriturários e Datilógra­
fos, também possam ser aproveitados nas classes de Téc­
nicos de Contrôle Externo. Quebra, assim, a sistemàtica do 
projeto e colide substancialmente com o § 2.0 , que esta­
belece na seleção tratamento especial para os cargos de 
cada carreira. 

EMENDA N.o 8 

Autor: Deputado Pedro Faria 

Pela rejeição, à vista dos argumentos contrários à 
Emenda n.O 6. 

Concluímos nosso parecer favorável ao projeto e con­
trário às Emendas de n,os 1 a 8 inclusive, apresentando 
nesta oportunidade a seguinte emenda ao art. 2.0 : 

EMENDA N.0 9-R 

Substitua-se, no texto do artigo 2.0, a expressão ''co­
nhecímentos equivalentes aos de segundo ciclo do ensino 
médio", pela: 

"a de certificado de conhecimentos equivalentes à 
conclusão do 2.0 grau do ensino." 

Justificação 

A redação do artigo deixou bem explícita a exigên­
cia de apresentação "de diploma" ou "de prova de provi­
sionamento" em nível superior, dos candidatos ao con­
curso para provimento de cargo inicial da série de Técni­
co de Contrôle Externo. 

' 
Não obstante, ao referir-se ao outro cargo - o de 

Auxiliar de Contrôle EJ<:terno - não indicou, correspon­
dentemente, o meio de comprovação dos "conhecimentos" 
que exige dos candidatos - omissão que .. em nosso enten­
der, deve ser suprida para não dar margem a eventuais 
sofismas quanto à necessidade de tal comprovação, me­
diante documento hábil, no próprio ato da inscrição. 

Por outro lado, com a substituição, também propos­
ta, de algumas palavras empregadas na mesma parte do 
artigo, queremos evitar o uso, no texto, de expressões tais 
como "segundo ciclo" e "ensino médio", as quais, a des­
peito de traduzirem conceitos pedagOgicamente ainda vá­
lidos, não são adotados na vigente Lei n.0 5.692, de 1971, 
nem em outras, mais antigas, que regularam a graduação 
do ensino. 

lt o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - Em 
discussão o parecer. 

Com a palavra o nobre Deputado Pedro Faria, autor 
da Emenda n.0 8. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA - Sr. Presidente, 
Sr. Relator, Srs. Membros desta Comissão, em princípio 
tive uma certa dificuldade em ajustar a proposição en­
viada pelo Executivo com a Lel n.o 5.117, de 27 de setem­
bro de 1966, que dispõe sôbre a nomeacão e admissão de 
servidores e empregados da União, daS autarquias e de 
outras entidades. 
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O referido diploma, Sr. Presidente, Sr. RelaOOr, esta­
belece que tôda e qualquer nomeação para as vagas de 
classe singular ou inicial de série de classes, bem como pa­
ra cargo isolado de provimento efetivo, dos quadros de 
pessoal da União, dos órgãos autônomos e das Autarquias, 
só poderá ser feita mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos, respeitado o acesso previsto em lei. 

É claro que o Tribunal de Contas da União é conside­
rado um órgão auxiliar do Poder Legislativo e a lei não é 
clara em relação ao Quadro de Pessoal do Poder Legis­
lativo. 

Por outro lado, desrespeitado o acesso previsto em lei, 
não vi, de maneira alguma, em têrmos técnicos, nenhum 
acesso no Quadro apresentado pela Mensagem. Entre­
tanto, esta Casa aqui está, representada por esta Comissão, 
e acabei aceitando, em princípio, o que já vinha elaborado 
pelo Executivo e agora relatado por V. Ex.a 

Entretanto, parece-me, também, que há dois pesos e 
duas medidas, quando V. Ex.a, ilustre e douto Relator, nos 
diz na Emenda n.0 6 e na Emenda n.0 9 que as emendas -
vou colocá-las já em têrmos de plural - não merecem 
acolhimento, primeiro, porque faltam aos ocupantes dos 
cargos de Auxiliar de Portaria e de Conservação, prática, 
experiência bem como conhecimentos indispensáveis ao 
exercício das atribuições de contrôle externo. 

Eu estaria com V. Ex.a, nobre Relator, mas me parece 
que, ao negar essa emenda, v. Ex.a também se colocou 
contra o próprio cargo de provimento efetivo na situação 
atual. Porque o Tribunal de Contas terá datilógrafos, es­
criturários, auxiliares-administrativos, transformados em 
técnicos ou auxiliares de contrôle externo. 

Aqui está o quadro Anexo A nos dizendo que os sím­
bolos antigos da situação atual de TC-6, TC-7 passarão 
para um nôvo nível, com nova denominação. Ora, a deno­
minação é, sem dúvida, já um princípio do respeito à 
tarefa a ser executada. Se o datilógrafo símbolo TC-8 
passar para auxiliar de contrôle externo, êle terá o exer­
cício da função de contrôle externo, na qualidade de au­
xiliar. 

Pergunto a V. Ex.a, Sr. Relator, se meu raciocínio está 
errado ou se está perfeito. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Serra) - Exis­
tem no Serviço Público - isto é uma norma quase geral -
carreiras principais e carreiras auxiliares. Pois bem, essa 
carreira de datilógrafo é considerada também como car­
reira auxiliar. mesmo dentro da estrutura atual. E, por 
isso mesmo, êles foram aproveitados como auxiliares e não 
como técnicos, como V. Ex.a afirmou a princípio. 

Não há nenhum dispositivo do projeto que mande pas­
sar para a classe de técnicos êsses funcionários. ~les ape­
nas vão passar para Auxiliares de Contrôle Externo. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA - São tarefas de­
terminadas em lei? 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Serra.) - Não; 
êles vão passar para auxiliares, porque êles já o são atual­
mente. ~sses funcionários, contadores, são auxiliares dos 
oficiais instrutivos etc. É como o escriturário, no serviço 
público; um auxiliar, digamos assim, do oficial adminis­
trativo, em relação à carreira. Existe mesmo a carreira de 
auxiliar e a carreira principal. 

Vou citar aqui o Estatuto, apenas como argumento 
analógico. As vagas, por exemplo, de cargos de classe ini.:. 
cial de carreira considerada principal nos casos de no­
meação serão absorvidas da seguinte forma: metade por 

ocupantes das classes finais das carreiras auxiliares (é o 
que diz o Estatuto dos Funcionários) e metade -por can­
didatos habilitados em concurso. O acesso obedecerá ao 
critério do merecimento absoluto, operado na forma da 
legislação vigente. 

Entendi, salvo melhor juízo, que o Tribunal de Contas 
tem seu quadro atual e neste quadro são considerados ofi­
cial instrutivo, contador, oficial de orçamento, auditor. Se­
riam carreiras principais. Essas outras seriam carreiras 
auxiliares, segundo êsse critério. 

O objetivo do projeto, segundo entendi, é aproveitar 
êsses funcionários que exercem carreiras auxiliares no car­
go de auxiliares de contrôle externo e os que exercem as 
carreiras principais, seriam aproveitados na categoria de 
técnicos, respeitado naturalmente o seu grau, pois os sim­
bolos são diferentes. A carreira principal tem vários graus 
e se procuraria aproveitar os funcionários, segundo o seu 
grau na carreira. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA - Perdoe-me o 
nobre Relator, màs me parece que, dessa forma, estamos 
criando para a futura reforma das duas Casas do Con­
gresso uma nova perspectiva, pois não teríamos, no caso, 
nenhum dactilógrafo na Casa, mas oficiais legislativos, já 
que a denominação daqueles que participam, em parte, no 
processo é também uma denominação em referência à ati­
vidade principal e, no Congresso, só teríamos oficiais le­
gisla ti vos. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Serra) - Nada 
impede que os Auxiliares de Contrôle Externo façam servi­
ço de dactilografia, como já estão fazendo. 

O que o projeto tem de original é que simplifica em 
muito a estrutura. Ao invés de criar uma série de cargos, 
de classes, resumiu-os em dois. No meu parece1~ proferi, 
à vol d'oiseau, uma expressão a respeito. Disse aqui as­
sim: "grau de aperfeiçoamento e condições estruturalmen­
te menos complexas". 

É apenas uma questão de denominação. tsses auxi­
liares podem fazer todos êsses serviços. A denominação é 
que- está causando esta impressão, porque êles continuam 
Com as suas funções atuais. São auxiliares que prestam 
êsses serviços, como datilógrafos ou escriturários, e como 
auxiliares administrativos. 

É que aqui se repete muito à expressão, porque se re­
fere também aos símbolos. Então temos: "Escriturários de 
tal símbolo", etc. 

É êste o entendimento que tive, como Relator. Simpli­
ficou a denominação e se criaram apenas dois grandes 
qua~ros. 

Não é intenção dêste projeto, não se pode dizer isto, 
reestruturar o Tribunal; é.um passo para uma futura rees­
truturação completa, porque agora êle vai trazer um certo 
número de funcionários para essas duas carreiras criadas. 
Mas nem todos - poderá trazer todos ou não. Depois é 
que vai se fazer concurso para preencher os cargos, e per­
manece os que não serão aproveitados nesse quadro. São 
funcionários subalternos. 

Para reduzir ainda mais o quadro, o próprio projeto 
prevê a hipótese, que está se generalizando hoje no serviço 
público, da contratação de funcionários pela CLT. Assim, 
vai acontecer que, daqui a alguns anos, o Tribunal ficará 
com êsses cargos em comissão, com essas duas carreiras, 
mais um outro cargo técnico, e o resto do pessoal con­
tratado pelas leis trabalhistas. 
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O que desejo esclarecer a V. Ex. a é o seguinte: o fato 
de um Dactilógrafo passar à Classe B de Auxiliar não in­
dica que êle vá deixar a máquina de escrever de lado. 
Continuará prestando êsse serviço, que é um serviço au­
xiliar, e assim considerado~· atualmente, apenas não tem 
essa denominação. 

O Estatuto dos Funcionários Públicos fala em carrei­
ras auxiliares, mas muitos dos cargos considerados como 
de Auxiliar não têm essa denominação. O cargo de Es­
criturário, por exemplo, é de Auxiliar e não tem essa de­
nominação. 

:reste, o esclarecimento que desejava fazer, em home­
nagem ao meu nobre amigo, Deputado Pedro Paria, a qUem 
voto, S. Ex. a bem o sabe, uma sincera estima. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- Eu o reconheço 
e agradeço ao nobre Relator. 

Fiquei com certa dificuldade em atender exatamente 
quando V. Ex. a negou atendimento à Emenda n.0 9, por­
que V. Ex.a, é claro, defendendo o projeto tal como veio 
do Executivo, com pequenas emendas quase que de re­
dação, alegou que a referida emenda não merecia acolhi­
mento, primeiro porque falta aos ocupantes dos cargos 
de Auxiliar de Portaria e de Conservação prática a expe­
riência. Já existe um Quadro de Distribuição de Tarefas, 
no Tribunal de Contas, para dizer qual serâ o roteiro de 
tarefas de Auxiliar de Contrôle Externo? Digo a V. Ex. a, 
e neste instante quero garantir aqui à Comissão, é assun­
to para a Justiça. Mais tarde não haverá datilógrafos no 
Tribunal de Contas. Haverá, sim, Auxiliares de Contrôle 
Externo, na acepção da própria expressão. Vão trabalhar 
de outra maneira, vão extinguir as carreiras, mas eu, nobre 
Relator, com todo o respeito, V. Ex. a sabe a admiração ... 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) -O "au­
xílio" não pode ser feito sob a forma de um trabalho da­
tilográfico? 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- Não estou que­
·rendo debater com v. Ex. a 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Quero 
expor meu ponto de vista. Isto é o que se depreende da 
correspondência dos cargos, senão o Tribunal de Contas 
manteria o cargo de Datilógrafo. ~le não vai ficar sem 
Datilógrafo, evidentemente. V. Ex. a admite que o Tribu­
nal de Contas vá fazer uma lei para ficar sem Datilógrafo? 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- A primeira im­
pressão seria essa, Sr. Relator. Mas eu perguntaria a V. 
Ex. a., Sr. Relator, pedindo sempre desculpas por essa irre­
verência, pois sou homem acostumado a êsse debate, nasci 
neste meio e estou acostumado. Por que V. Ex. a acha que 
o Datilógrafo pode passar para Auxiliar de Contrôle Exter­
no e o Auxiliar de Portaria e de Conservação, bafejado -
se se pode usar o têrmo - por um diploma çle ensino de 
segundo grau ou tle ensino superior, não pode ser da mes­
ma maneira? 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) -Porque 
êle não exercita nenhum dos serviços inerentes a essa 
função. Aliás, êsses serviços serão regulamentados. o Tri­
bunal de Contas tem de distribuir as tarefas, inclusive ins­
truções internas. Se um datilógrafo fôsse auxiliar de um 
técnico, vamos dizer, é porque o técnico precisa do auxí­
lio do datilógrafo, acho que no próprio trabalho que êle 
exerce. Já é diferente o trabalho do Auxiliar de Portaria; 
é um trabalho que não tem, a meu ver, nenhuma relação 
com o trabalho do Datilógrafo_. 

0 SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- V. Ex.• pode 
perceber que nesse trabalho o que houve foi o aproveita­
mento daqueles que re-almente possuem curso de segundo 
grau. Não foi levado muito em consideração o aspecto da 
carreira, de início. A preocupação maior foi aproveitar -
e até certo ponto é justo - os que tinham já uma certa 
formação. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Mas 
-não têm experiência. Como êles poderiam fazer aquêle 
curso intensivo, sem experiência nenhuma? 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- Se forem porta­
dores de um diploma, de um certificado de segundo grau, 
estariam em igualdade de condições com um datilógrafo, 
com um escriturflrio. Aí a base era a mesma. 

(Apartes simultâneos.) 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena.) (Início 
inaudível.) - ... certificado do segundo grau, conforme se 
deseja, der esta especialização profissional que nós tanto 
desejamos, talvez eu viesse a concordar com V. Ex.a, mas 
da forma como é feito hoje o curso secundário, que é mais 
de cultura geral, como poderia presumir que, pelo fato de 
se possuir certificado de segundo grau, se tenha habilita­
ção para a datilografia? 

(Apartes simultâneos.) 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Se na) - V. 
Ex.a. falou em datilógrafo. Eu mesmo tenho curso superior 
e como datilógrafo sou uma nulidade completa. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- Somos. (Pausa.) 
Sr. Presidente, eu estudei a ·matéria e me preQcupei 

não apenas com o lado mecânico do que estamos aqui 
apreciando e do que daqui a pouco votaremos, mas até 
mesmo pelas repercussões, porque, é bom dizer que proces­
sos dessa ordem, transformando-se em projetos, quando 
batem nesta Casa devem merecer um estudo para Um re­
paro, nem que seja apenas através da palavra. Teremos, 
no Tribunal de Contas, funcionários nomeados recente­
mente que terão sua vida funcional já enquadrada nesse 
nôvo estudo que será por ·nós aprovado, enquanto outros, 
que estão lá há tempos, trabalhando, colaborando, se vêem 
de uma hora para outra frustrados - porque, como- V. 
Ex.a. disse, é um trabalho ainda parcial; muita coisa por 
certo será feita. Por que, então, êsse trabalho não veio de 
uma forma conclusiva, dando a tôdas carreiras do Tribu­
nal de Contas já o seu devido lugar no nôvo quadro? 

Minha preocupação, como disse há pouco, não é ape­
nas pelo lado mecânico que V. Ex.a. estudou, eu estudei e 
outros Srs. Deputados e Srs. Senadores também estuda­
ram, mas, pela repercussão que o fato suscitará. E hoje 
quando se fala em produtividade no serviço público, não 
há fator mais negativo do que êsse - quando, na hora da 
decisão, usam-se dois pesos e duas medidas. Temos aqui 
escriturários e datilógrafos - e eu não os condeno, ate os 
apóio, acho justo- transformados em "Auxiliares de Con­
trôle Externo", numa denominação específica, mas com 
um cuidado que houve sôbre êles. E eu não os condeno, 
veja v. Ex. a., não condeno. Estou me baseando apenas 
nesse fato para poder usar da palavra neste instante. 

Encerrando, para que não seja não intempestivo, por­
que sei que V. Ex. a não iria considerar-me assim, mas ul­
trapassando os limites de uma reunião como esta, vejo um 
caso dêstes com bastante tristeza. Estamos iniciando, 
através do Tribunal de Contas, um· processo. qué vem a 
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esta Casa para reforma dos nossos quadros e veio de for­
ma bem claudicante. 

Era o que tinha a dizer, registrando a minha opinião. 

O SR. PRESIDENTE <Senador Dinarte Mariz) - Con­
tinua em discussão o parecer. 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Sr. Presiden­
te, pedi a palavra para esclarecer a minha posição a pro­
pósito da Emenda n.o 2 que apresentei à consideração do 
eminente Senador. 

Teceria dois ou três comentârios a propósito da po­
sição assumida pelo Deputado Pedro Faria. Em verdade. o 
art. 6.0 estabelece o prazo destas passagens de uma para 
outra classe. 

O § 2.0 reza expressamente que o aproveitamento de 
que trata êste artigo obedecerá critério seletivo. inclusive 
por meio de treinamentos intensivos e obrigatórios que se­
rão estabelecidos para os cargos de cada carreira. É óbvio 
que o Poder Legislativo não poderia partir do pressuposto 
de que os treinamentos seletivos pudessem vir a ser clau­
dicantes e, muito menos, tendenciosos. 

Quanto à nomenclatura e à possibilitação de auxiliar 
administrativo escriturário, datilógrafo e escriturário-da­
tilógTafo passarem para uma só carreira, é simplesmente 
decorrente do fato de que no texto do projeto não vem o 
chamado quadro de tarefas típicas. Mas, em verdade. as 
funções de Auxiliar de Contrôle Externo deverão ser. ne­
cessàriamente, aquelas mesmas funções hoje exercidas pelo 
auxiliar administrativo. pelo escriturário e pelo datilógrafo. 

Não vejo, honestamente. nenhuma dificuldade; o que 
vejo, até, é uma virtude. Simplificam-se as carreiras para 
futura tomada de posição. tanto no Executivo quanto no 
Legislativo. O que causa grandes dificuldades, nas chama­
das reclassificações do funcionalismo público brasileiro. é 
exatamente uma N gama de nomenclaturas específicas, 
e, há casos em vários Estados da Federação e até na 
União. em que existem 3 ou 4 denominações para uma 
mesma tare·fa típica exercida. Isto inverte no processo. 
Várias tarefas típicas vão ser exercidas por um tipo de 
funcionários. 

Amanhã pode ocorrer o que o eminente Deputado tem 
receio - de que amanhã não exista a nomenclatura de 
datilógrafo no Poder Legislativo, e sim, o de auxiliar le­
gislativo. Mas, haverá sempre auxiliar legislativo, técnico 
legislativo e assistente legislativo, quaisquer que sejam as 
nomenclaturas. para os que sabem datilografia e que irão 
datilografar os trabalhos. 

Com relação à Emenda n.0 2, por mim apresentada, só 
me permitiria, eminente Relator, fazer uma observação. 
Tanto aceitei os argumentos de V, Ex.a, que não pedi des­
taque para a minha emenda. Mas. só queria fazer uma 
retificação: é que V. Ex.a, quando argumentava em senti­
do contrário à emenda, dissera que quando pretendemos 
a eliminação do têrmo 'ou prova do seu provisionamento 
em nível superior, estaríamos cometendo uma heresia e a 
emenda est~ria tendo caráter inconstitucional. 

Repito a sua conclusão porque é de seu próprio argu­
mento que os provisionamentos são regulados por leis an­
teriores. O que se quis evitar com a retirada da expressão 
"ou prova de seu provisionamento em nível superior" é 
que já há lei determinando êsse provisionamento e como 
tal, dando direito específico a cada um. Achei que seria 
desnecessário. 

Mas acolhendo a conclusão de V. Ex.a aceito que cons­
te do projeto essa conclusão. Só não aceito dizer-se que 
seria inconstitucional se se retirassem as expressões. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - Se 
nenhum outro mein)Jro da Comissão desejar usar a pala~ 
vra, declararei encerrada a discussão. (Pausa.) Está en­
cerrada. 

Em votação o parecer, resSalvados os destaques. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Destaque apresentado: 

"De conformidade.-com as normas regimentais, re­
queiro destaque para a Emenda n.O 3, nos têrmos da 
subemenda que ofereço. Sala das Sessões, Senador 
Heitor Dias. 

Subemenda à Emenda n.0 3 - Acresça-se à Emenda 
n.0 3, de nossa autoria, a seguinte expressão: "dos 
casos referidos no § 1.0 do art. 6.0" 
A justificativa é a mesma oferecida com a emenda, 
onde, por um lapso, não foi incluída a expressão 
transcrita acima e indispensável ao entendimento da 
iniciativa que tomamos. Senador Heitor Dias. 

Com a palavra o autor, se desejar justificar o desta­
que. '(Pausa.) S. Ex.a não esta presente. 

O SR. RELATOR (SENADOR ADALBERTO SENA) -
Sr. Presidente, :qe. ausência do autor da emenda, iniciarei 
minha exposiçãD pronto a interrompê~la tão logo 8, Ex.a 
se faça presente. 

O problema é o seguinte: o autor, Senador Heitor Dias, 
colocou a expressão "ressalvados os direitos dos atuais 
ocupantes". O Relator chamou a atenção para o fato de 
que não existem atuais ocupantes. S. Ex. a, reconhecendo 
o equívoco, apresenta subemenda em que diz: Acresça-se à 
Emenda n.0 3. de nossa autoria, 

as seguintes expressões: "atuais ocupant·es - agora 
S. Ex. a já diz de que - dos cargos referidos no § 
1.0 do Art. 6.0 " 

<Pausa.) Mas êle não retirou a palavra "atuais"! 

Aqui, está havendo só um equivoco. S. Ex.a, natural­
mente, quer dizer "ocupante dos cargos", mas não retirou 
a expressão "atuais''.. 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - (Pela Ordem) 
- Parece-me que, Sr. Presidente, não estando presente 
o· eminente Senador que apresentou a emenda, deve-se 
considerar como válido aquUo que realmente êle escreveu. 
Dessa forma. prevaleceria o ponto de vista esposado pelo 
Relato,r quando apreciou a emenda no seu original. 

' 
Se não há direitos a resguardar aos atuais ocupantes, 

a emenda não tem sentido no texto. 

O SR. RELATOR (SENADOR ADALBERTO SENA) -
A minha impressão é que o pensamento de S. Ex.a não 
está bem expresso. Se dissesse ''dos atuais funcionários 
que forem aproveitados na classe final", talvez ... mas da 
maneira como está ... 

O interessante é que êle, na emenda, se esqueceu de 
colocar a palavra "atuais". 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA- "Resguardados 
os direitos dos atuais ocupantes". Esta no av:ulso. 

O SR. RELATOR (SENADOR ADALBERTO SENA) 
Mas êle acrescenta nos próprios têrmos da emenda. 



5270 Têrça-felra 5 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Outubro de 1971 

A Emenda n.0 3 é a seguinte: 

"Dê-se ao art. 3.0 a seguinte redação: 

. resguardados os direitos dos atuais ocupantes." 

Ficou a mesma coisa. 

O SR. PRESIDENTE (Senado!' Dinarte Mariz) - Gom 
a palavra o Senador Heitor Dias. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS- Sr. Presidente, na 
vivência com a administração pública, inclusive como Che­
fe do Executivo que fui, eu tive sempre preocupação de 
examinar e respeitar os direitos de antigos servidores da 
Administração Pública. E sempre que se procedia a uma 
ref(lrma, a uma modificação muitas vêzes de estrutura no 
Quadro, eu me preocupava com a situação de antigos ser­
vidores, para que êsses não fôssem preteridos pelos novos. 

É claro que, em determinados instantes, e as exigên­
cias forem feitas dentro de uma horizontalidade multo 
forte ou muito grande. os antigos serão, ou poderão ser 
fatalmente preteridos pelos que chegam ou que tenham 
menos,. tempo de serviço. 

O funcionário antigo que já tem a tarimba, vamos di­
zer, da Administracão êle tem conhecimento muito mais 
perfeito dessa dinámica e, portanto, prestando uma co­
laboração mais eficiente, do que um nôvo que chegue até 
com mais conhecimento geral e especializado. 

Dai a minha preocupação de apresentar a Emenda 
n. 0 3, dando a seguinte redação ao 

"Art. 3.0 - E permitido o acesso à classe inicial da 
séri-e de classes de Técnico de Gontrôle Externo aos 
ocupantes da classe final de Auxiliar de Contrôle 
Externo, na forma da regulamentação que vier a 
ser aprovada pelo Tribunal. observadas as exigên­
cias legais, resguardados os direitos dos atuais 
ocupantes." 

Confesso, Sr. Presidente, que houve lapso ao ser dati­
lografada. Assim, reconheço à justeza com que o nobre 
Rtlator se referiu à matéría em seu parecer. Faltou o 
acréscimo contido nessa. subemenda. Peça que s·e acres­
cente a essa emenda, depois de "'dos atuais ocupantes,'' 
"ocupantes dos cargos constantes do pa:tã.grafo." 

O SR. RELÁTOR (Senador Adalberto Sena) - A pa­
lavra "atuais" ocupantes é que está causando confusão. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Até porqu~ se não 
fôr "atuais", evidentemente não atinge o objetivo. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) -Basta­
va pôr "dos ocupantes,'' 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - No art. 6.0 exis­
tem carg.as de Oficial Instrutivo, contador. V. Ex. a faça Q 

obséquio de ler a justificação. 

O SR. RELATOR (Senador Adatberto Sena) -Real­
mente a justificação de V. Ex.a traduz o pensamento. Mas 
eu, como Relator, tenho de me basear no texto. 

Compreendi bem o pensamento de V. Ex.~t. o que V. 
Ex.a deseja, é evitar que amanhã. no momento do acesso. 
se venha a exigir uma barreira que seja intransponível 
por alguns dêsses funcionários, 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Mas o próprio art. 
6.0 há o adjetivo "atuais: os atuais ocupantes dos cargos." 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Os 
cargos a que se refere o art. 6.0 não são os mesmos do 
art. 3.0. O art. 3.0 se re-fere aos cargos novos e o art. 6.0 

aos c_argos antigos . 

É por isso que, no texto do art. 3. 0 a expressão 
'
1atuais" fica sem sentido. porque o art. 3.0 se refere aos 

novos cargos, ao passo que o art. õ.O fala do15 outros 
cargos do quadro atual. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS - Eu pergunto a V. 
Ex. a se, neste caso, a subemenda poderia ser restritiva. A 
subemenda seria, então, ·em relação ao art. 6.0 : O acres­
cimo - respeitado ... 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) -V. Ex."' 
PQderia dizer, por exemplo: DS que forem aproveitados, 
digamos assim. 

O SR. SENADOR HEITOR DIAS- O meu receio, em­
bora a lei aqui fale, em verdade "é permitido o acesso à 
classe inicial da sêrie de classes de Técnico de Contrôle 
Externo aos ocupantes da classe final de Auxiliar de Con­
trôle Externo, na forma da regulamentação que vier a 
ser aprovada pelo Tribunal, observadas as exigências le­
gais" eu confesso a V. Ex.a que o meu interêsse, também, 
é de que ésse resguardo abrangesse a todos. Para evitar, 
por exemplo, que o indivíduo que já tenha 25 anos de 
serviço e que possa ter o acesso, venha a ser eXigido dêle, 
a essa altura. um concurso de provas a que êle não pode 
submeter-se em lgualdade de condições com outro que já 
venha, inclusive, com diploma de curso superior. Eu me 
refiro a êsse CDnhecimento que já tem o antigo servidor. 

Ai fala, em verdade, mas diz: " ... na forma da regu­
lameritaçao que vier a ser aprovada pelo Tribunal." Se 
essa regulamentação que vier a ser aprovada fizer a exi­
gência então, evidentemente, não se premia êsse funclonã.~ 
rio antigo - que não conheço, que não s-ei mesmo quais 
são - mas mt!u interêsse ê ape-nas êste, êsse pessoal que 
já está em final de carreira, ver se se pode evitar que 
não venha a ser prejudicado. E em igualdade de condiçóes, 
evidentemente. como está dito na Mensagem. 

Então talvez V. Ex. a pudesse transferir, porque con­
fesso que meu interêsse não é apenas por aquêles incluí­
dos no art. 6.0 , confesso que meu interêsse era no sentido 
de atender a todos. Honestamente, êste é o meu desejo, 
Que-todos aquêles que estiverem -em condições de ter aces­
so, de merecerem acesso, não sejam chamados para uma 
prova em condições absolutamente desigual a uma iovem 
com diploma, ·~te. 

Confesso a· V. Ex. a, então, meu desejo: de que se puder 
transportar para o art. 6.0

, que V. Ex.a o faça. 

O SR. RELATOR <Senador Adalberto Sena) - Con­
fesso a V. Ex. a que -não tenho - particularmente, não 
como Relator - êsse mesmo receio porque não acredito 
que quando se fala num dispositivo "observadas as exig-ên­
cias legais" o Tribunal de Contas viesse colocar essa bar­
reira intransponível a funcionários com experiência e tem­
po de serviço no seu quadro. 

' Mesmo porque. pelo que eu pude estudar nesse pouco 
tempo, pois infelizmente estamos aqui num regime de 
urgência, êsses acessos, pelo menos pelo que diz o Estatuto 
do Funcionárío, se fazem aproveítando-se metade dos 
cargos, como eu 1isse há pouco, por concurso e outra me­
tade por merecimento. 

Portanto. o funcionário que tem merecimento teria 
o acesso naturalmente, sem exigência de diploma. 

Acontece que esta minha opinião pode não estar com­
pletamente certa. Pode ser que venham leis e lei; que 
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mesmo essa disposição do Estatuto não seja rigorosamen­
t€' obsNvada no Tribunal de Contas. porque o regime 
jurídico do Estatuto não é aplicado obrigatOriamente ao 
Tribunal de Contas. Pelo contrário, adotam até o Regi­
mento da Câmara, segundo ouvi dizer, embora o regi­
mento da Câmara e do Senado reproduza quase que 
completamente êsse Estatuto. 

Confesso que a emenda de V. Ex a, assim entendida, 
é simpática. tanto que eu procurei examiná-la a fundo. 
mesmo na expectativa de que V. Ex.a viesse a corrigir 
aqnêle equívoco. E cheguei à seguinte conclusão: no fu­
turo vão se apresentar duas espécies de funcionários 
desta classe final de Auxiliares de Contrôle Externo. Uns, 
aproveitados nos têrmos dêste art. 6. 0 , que é o primeiro 
grupo. Mas, ainda há outro grupo de que não podemos 
esquecer -. o daqueles funcionãrios que, tendo ingressa­
do. agora. na Classe B, vierem a ser promovidos para a 
Classe A, de acôrdo com o processo normal de promorões. 
F,turamente. teremos dois grupos e. pela emenda de V. 
Ex.a, sOmente o primeiro grupo seria beneficiado. 

Propnria. então, depois de ter feito êsse estudo, uma 
sqhemenda de redação. Não tenho nenhuma dúvida em 
arritnr uma emenda que manda resguardar um direito. 
Quem pode ser contra uma emenda que manda resguar­
chr um direitn? lsflo pr~'ssupôe a existência do direito. 
Talvez flquP melhor assim: 

os atuais funcionários que foram aprovei­
tados na classe final, na forma do § 1.0 do art. 6.o, 
ou à mesma promovidos. " 

O SR SENADOR OS!RES TEIXEIRA - O eminente 
Senador Adalilerto Sena estaria apreciando essa emenda 
do Senador Heitor Dias na qualidade de Relator ou não? 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Na 
qualidade de Relator. Ê uma praxe o Relator tentar me­
lhorar as emendas rrpresentadas à sua apreciac:;ão. 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Pergunto 
a)wnas para me situar. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - O 
nobre Senador Heitor Dias apresentou uma emenda que 
se aproxima, nos tênnos em que está redigida. mas me 
parece que ela não modifica, porque continua aquela ex­
pressão "atuais cargos". etc. 

Aproveitei a oportunidade ~ra esclarecer que havia 
também outra classe de funcionários. aquêles que foram 
promovidos. 

HavE>râ êsse quadro de técnicos, de funcionários quf' 
vüo ser promovidos para a Classe B e outros para a Clas­
St> A; promovidos não, vão ser aproveitados. 

Ora, pela emenda, sOmente os que forem aproveita­
dos. nos têrmos do art. 6. 0 serão beneficiados. Porque êste 
artigo só fala em "aproveitamento". vejam bem. Então, 
êsses funcionários aproveitados teriam direito de acesso 
ao cargo de técnico e aquêles que fõssem promovidos ~ 
porque há muitos que vão para a Classe B, e, com o correr 
do tempo. atingem a Classe A - não seriam abrangidos 
IJf'la emenda. o que seria uma injustiça, 

É preciso que fique bem claro que ésse direito não 
é sô dos aproveitados agora, mas dos futuros promovidos, 
d:::tqueles que foram aproveitados na Classe B, mas futu­
ramentf' promovidos à Classe A, que ê a finaL 

Creio que os Srs. Membros estão acompanhando o 
meu raciocínio. 

O SR. DEPUTADO ARY ALCANTARA - Peço a pala­
vra. Sr. Presidente'. 

O SR. PRESIDENTE (Senador.Dinarte Mariz) - Tem 
a palavra S. Ex.a. 

O SR. DEPUTADO ARY ALCANTARA - Sr. Presi­
dente, Srs. Membros da Comjssão, em primeiro lugar 
quero congratular-me com o nobre Relator pelo brilhante 
parecer. Quem já relatou projeto que envolve funciona­
lismo sabe as dificuldades de nôs satisfazermos o desejo 
de todos os CongresSistas. Esta Casa tôda acompanhou 
quando relatei a mensagem da lei complementar. 

Examinando atentamente o parecer de V. Ex.a, nada 
vejo que possa prejudicar futuramente qualquer funcio­
nário do Tribunal de Contas, já que está perfeitamente 
previsto tanto no art. 3.0 quanto no art. 6.0 

A mim me parece que qualquer alteração ou subemen­
da tiraria a clareza que está não só no parecer de V. Ex.a 
como na própria mensagem. 

Era o meu ponto de vista, colaborando com V. Ex.a. 

Compreendo a preocupação do nobre Senador Heitor 
Dias, mas quando relatamos a lei complementar vários 
compromissos assumimos aqui, e parece que todos têm 
sido cumpridos. principalmente quanto aos funcionários 
desta Casa do Congresso Nacional. 

Não vejo, Sr. Presidente, nenhuma razão para se mo­
dificar inclusive a redação, como parece o Relator está 
querendo aceitar, do art. 6.0 ou 3.0 

A redação do art. 6.0 , ou do art. 3.0 , está muito clara. 
Não hâ nf'nhuma dúvida quanto ao que possa ocorrer no 
futuro. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - Tem 
a palavra o Sr. Senador Osíres Teíxeíra. 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Em que pi'se 
a manHestaçào do nobre Senador Heitor Dias, está clara 
a posição exposta pelo nobre Deputado Ary Alcântara. 

O art. 3.0 não deixa dúvida de ordem nenhuma. mes­
mo porque se trata de duas classes perfeitamente distin­
tas. Quando se permite ao Auxiliar Administrativo, ao 
Es~riturãrio, ao Datilógrafo, ao Escriturário-Datilôgrafo, 
o mgresso na ·carrejra de Auxmar de Contrôle Extf>rno, é 
porque essa carreira vai ter tarefas típicas burocráticas. 
Quando entra na faixa do Técnico de Contróle Externo· 
só podem ser aproveitados em contrôle externo homen~ 
que tenham conhecimentos especificas de matéri~ e"'lf'":.,_ 
lizada. ou de Auditoria, ou de Contabilidade, de Direito, 
de Economia ou simllar, tanto que só podem ser enqua­
drados - diríamos assim - como Técnicos de Contrõle 
Externo, Oficiais-Instrutivos, que se pressupõe sejam ho­
mens que detenham um curso superior de Economia, ou 
Administração, ou similar. Um Contador. que detenha 
um curso de contabilidade ou economia, ou um Oficial 
Instrutivo, igualmente. 

Permitir-se então, em iguais condições do art. 6.o, 
que os ocupantes mencionados no art. 3.0 , que são os 
Auxiliares de Contrôle Externo. tenham acesso a um car­
go que deve necessàriamente vir a ser privativo de quem 
detenha o curso superior. será uma heresia. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Mas o 
projeto permite. 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Se V. Ex.• 
me concede a oportunidade de um esclarecimento, o art. 
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3.0 , que trata do acesso dos futuros Auxiltare~ de Con_trôle 
Ext.erno para Técnicos de Contrõle Externo, dtz o seguinte: 

"É permitido o acesso da classe inicial da série de 
classes de Técnicos de Contrôle Externo aos ocupan· 
tes da classe final de Auxiliar de Contrôle Externo." 

Classe Auxiliar de Contrôle Externo vai existir com 
a presente lei, na forma da regulamentaGão que vier ~ 
ser aprovada pelo Tribunal. 

Esta regulamentação virá naturalmente resguardan­
do o direito daqueles que têm diploma de curso superior. 
Não virá permitir que alguém venha a ser um técnico 
porque tem 25 anos de casa, não. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - V. Ex• 
está concordando comigo. 

(Apartes simultâneos.) . 

O SR. SENADOR OI:'IRES TEIXEIRA - Exato. O que 
não ocorre naquelas funções burocráticas mencionadas 
no art. 6.0 Embora o projeto não estabeleça tarefa típica, 
ou não defina para nós as tarefas típicas dos Auxiliares 
Administrativos, Escriturários, Datilógrafos, pressupõe que 
sejam tarefas administrativas e que essas mes~as tarefas 
venham a ser exercidas pelo auxiliar de controle externo, 
daí o § 2.0 dizer que 

"0 aproveitamento de que trata êste artigo obede­
cerá a critério seletiVo, inclusive por meio de trei­
namentos intensivos e obrigatórios, que serão es­
tabelecidos para o caso de cada carreira." 

Parece-me absolutamente distinta uma posição de 
outra. Está claro o art. 3.o e está claro o art. 6,0 

O que eu não tenho dúvida e que tem de ser dito, é o 
seguinte: eu não admito que amanhã, quando vier a ser 
baixada a regulamentacão do art. 3,0 , vá-se exigir curso 
superior, não se vai exigir primeiro como condição para 
êste aproveitamento no cargo de Técnico de Contrôle Ex­
terno o fato de alguém ter 25, ou 30 anos de serviço. Isto 
eu não admito, uma questão de pressuposição, pode, ser 
até que o regulamento ven11a a permitir isto. Eu não acre­
dito, porque as tarefas de Técnico de Contrôle Externo 
são específicas de quem detenha curso superior. 

Eram estas as observações. 

O SR. RELATOR (Senador Adalherto Sena) - Aqui 
se trata da palavra acesso e o acesso no serviço público, 
via de regra, se faz por merecimento, QU por concurso, 
para aguns cargos. Quando há vários cargos, reserva-se 
a metade por concurso e a metnde por acesso. O acesso 
se faz por merecimento. 1!':stes funcionários já provaram 
o merecimento nos têrmos do § 2.0 

Eu não tenho êsse receio. o Senador Heitor Dias o 
tem. E eu, por conversas aí com várias pessoas, noto que 
êsse receio é um tanto generalizado. Embora êste artigo 
não fale em concurso nem mesmo em seleção; êle fala 
que o Tribunal regulamenta. A impressão que tenho é 
que o Tribunal vai regularmentar nos têrmos da lei, vendo 
o merecimento ... 

O SR. SENADOR OSIRES TEIXEIRA - Observados 
as exigências da lei, o que estipula o artigo 3.0 O artigo 3.0 

diz "observadas as exigências legais" - e exigências legais 
do ingresso e acesso já existem em regulamentação ante­
rior. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Existem 
mas podem mudar. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - Va­
mos continuar com a discussão. Não sei se há mais algum 
Sr. Congressista que deseje discutir o assunto. <Pnusa.) 

Não havendo mais quem queira discutir, vou conceder 
a palavra ao Relator, mesmo para se manifestar sóbre a 
emenda, se seu voto será favorável ou contrãrio à sube­
menda do .Senador Heitor Dias. 

O SI!. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - A su­
bemenda do Senador Heitor Dias. a meu ver. nos têrmos 
em que está redigida, não modifica o sentido da outra, 
porque diz "dos atuais ocupantes dos cargos referidos" -
o que não existe. Continuo a dizer que não existem atuais 
ocupantes ... Referidos no parágrafo primeiro? Ah, bem\ ... 
"Dos atuais ocupantes dos cargos referidos no art. 1.0 " 

Quer dizer, dos atuais ocupantes das carreiras de ... Tem 
razão. 

Apenas eu faria aquela ressalva, de que êste artlgo 
não ressalva os direitos dos funcionãrios que forem apro­
veitados na cl!isse B e futuramente promovidos à classe 
A. - Mas isto é questão de interpretação. 

No Executivo as c1asses yão pe1a ordem ascendente, 
aqui é o contrário quando o 'fucionário chega a classe O 
rzerol êle está no ápice. 

Aqui o que se ehama classe B é a classe inicial. 

' Não dou parecer contrário. Acho aceitável. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - O 
parecer de V. Ex.a t' favorável. 

O SR. DEPUTADO PEDRO FARIA - Nobre Relator, 
fica bem claro que, sendo favorável à emenda, significa 
que o auxiliar de contrôle externo que, promovido por an­
tigüidade ou merecimento. tiver acesso a técnico de con­
trôle externo, mesmo sem o diploma de curso superlor, 
p<:>derá ter seguimento. Essa emenda tem êsse sentido. Daí, 
muito embora esteja de acôrdo com a emenda, ela se choca 
com a opinião do St>nador Osires Teixeira. 

A intencão louvável do Senador Heitor Dias choca-se, 
profundamellte, com a posição. Isto é apenas um esclare­
cimento na hora da votação. O sentido é êste. Votarei 
com a emenda do Senador. Mas, é verdade que o sentido, 
a explicação é esta. 

• 
O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Matiz) - Vou 

encerrar a discussão e pôr em vota~ão a subemenda. Gos­
taria que todos tivessem bem presente a votação, porque 
se trata realmente de uma controvérsia que deve ter uma 
certa importância no assunto que se está discutindo. Po­
nho em votação e gostaria que os votos fôsse~ tomados 
nominativamente. 

O SR. RELATOR (Senador Adalberto Sena) - Aliãs, 
eu requeiro que a votação seja nominaL 

O SR. PRESIDENTE <Senador Dinarte Mariz) - Os 
Senhores. Membros da Comissão que estiverem de acôrdo 
com a subemenda votarão "Sim" e os que a recusarem 
votarão "Não." 

<Procede~se à chamada .para a votação) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Dinarte Mariz) - A 
emenda foi recusada. 
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Considero aprovado o parecer favorável ao Projeto, 
contrário às 8 emendas oferecidas e com a Emenda do 
Relator de n.O 8-R. 

Nada mais havendo que tratar, declaro encerrada a 
reunião. 

(Levanta-se a Reunião â.s 18 horas e 46 minutos.) 

COMISSAO DE FINANÇAS 

Relatório correspondente ao mts de setembro de 1971 

Presidente: Senador João Cleofas 
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n° 37/71. - Modifica a le-

Conclusão: Parecer favorável, com emenda, aprovado em 
28/9/71. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 52!71. - Autoriza o 
Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 
70.000.000 <setenta milhões de cruzeiros) para o fim que 
especifica. -Relator: Senador Ruy Santos. - Conclusão: 
Parecer favorável, com emendas. Aprovado em 29/9171. 
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gislação anterior sôbre o uso da marca a fogo no gado Comissão de Finanças. em 30 de setembro de 1971. -
bovino, e dá outras providências. - Relator: Senador 
Flávio Brito. ~ Conclusão: Parecer favorável ao Projeto Hugo Rodri.-ues Figueiredo, Secretâ.rio. 
e à emenda da Comissão de Agricultura, aprovado em 
1°/9/71. 

Projeto de Lei do SPnado n° 41!71. - Altera textos 
da Lei n° 4.319, de 16 de março de 1964, e da outras pro­
vidências. - Relator: Senador Alexandre Costa. - ConM 
clusão: Parecer favorável, com emenda supressiva ao item 
VI, aprovado em 1°/9/71. 

Projeto de Lei do Senado n° 2/69. - Dispõe sobre as 
exigências referentes à prevenção e combate contra incên­
dios, nos edifícios do Distrito Federal. e dá outras pro­
vidências. - Relator: Senador Saldanha Derzi. - Con­
clusão: Parecer contrário aprovado em 1°/9/71. 

Projeto de Lei da Câmara n° 31/70. - Cria o Conse­
lho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia. e dá 
outras providências. - Relatorj Senador Saldanha Derzi. 
-Conclusão: Parecer favorável às duas Emendas de Ple­
nário, de n°s 3 e 4, aprovado em 14/9/71. 

Oficio s/número da Fundação das Pioneiras SOciais, 
apresentando Relatório circunstanciado das suas ativida­
des e càpia do Balanço correspondente ao exercício de 
1970. - Relator: Senador Flávio Brito. - Conclusão: Pa­
recer pelo arquivamento, aprovado em 14/9/71. 

Projeto de Lei do Senado no 69!71. - Dispõe sôbre 
normas relativas às licitações e alienações de bens do 
Distrito Federal. -- Relator: Senador Ruy Santos. - Con­
clusão: Parecer favorável ao Projeto e às duas emendas 
da Comissão do Distrito Federal, aprovado em 14/9/71. 

Projeto de Lei da Câmara n° 53171. - Autoriza o Po­
der Executivo a doar uma aeronave Aerotec A-122 à Es­
cuela Nacional de Aeronáutica Civil, da República do Pa­
raguai. -- Relator: Senador Fiâvio Brito. - Conclusão: 
Parecer favorável, aprovador .. em 28/9/71. 

Projeto de Lei da Câmara n° 57/71. - Atualiza o 
valor das multas previstas na Lei n.0 3. 820, de 11 de no­
vembro de 1960, que cria o Conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais de Farmácia, e dá outras providências. -
Relator: Senador Ruy Santos. Conclusão: Parecer fa­
vorável, aprovado em 28/9/71. 

' 
Projeto de Lei da Câmara n.0 39/71. ~ Retifica, sem 

ônus. a Lei n. 0 5.628, de 1.0 de dezembro de 1970, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1971. - Relator: Senador Saldanha Derzi. -

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

Relatório Correspondente ao Mês de Setembro 

Presidente: Senador Franco Montoro 
Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 31. de 1970. - Cria o 
Con!'lelho Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia, 
e dá outras providências. - Relator: Senador Franco 
Montoro. - Conclusão: Relatado em 1.0 -9-71; parecer pela 
rejeição das emendas de plenário; Rejeitado. Aprovado o 
parecer do Senador Orlando Zancaner Relator do ven­
cido, pela aprovação das emendas. 

Projeto de Lei do Senado n.0 25. de 1971. -- Atribui à 
Justiça do Trabalho faculdade para determinar, em au­
diência, a assinatura da Cartl.'ira Profissional, e dã ou 1::1,s 
providências. - Relator: Senador Paulo Tôrres. - Cm1-
clusào: Relatado em 28-9-71. Pare.cer pela rejeição; Apro­
vado. 

Pro.ieto de Lei da Câmara n.o 54. de 1971. - Estencte a 
jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento de 
São Leopoldo. Lajeado. Montenegro e Santa Rosa, no Esta­
do do Rio Grande do Sul, e das Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Florianópolis, Chapecó, Concórdia, Itajai, 
Criciúma, Tubarão e Lajes. no Estado de Santa Catarina, 
e dá outras providências.- Relator: Senador Paulo Tôrres. 
- Conclusão: Relatado em 28-9-71. Parecer pela aprova­
ção. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado 11. 0 71, de 1971. - Dispõe 
sóbre a prova de capacidade técnica tios profis~ionais de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia. e altera a Lei núme­
ro 5.194, de 24-12-66, que regula o exercício das profissões 
de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. e dá 
outras providências. - Relator: Senador Paulo Tôrres. -
Conclusão: Relatado em 29-9-71. Pare<:er pela aprovação. 
Aprovado. 

PROJETOS DISTRIBUíDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 77, de 1971. - Di~põe 
sôbre a ca;ncessão de licença especial remunerada de seis 
meses, pelos empregadores, a todos os empregados com 
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dez anos de serviços ininterruptos às mesmas emprêsas, 
com todos os direitos e vantagens, e dá outras providên­
cias. - Distribuído ao Sr. Senador Orlando Zancaner em 
23-9-71. 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 57, de 1971. -Atualiza o 
valor das multas previstas na Lei n.0 3. 820, de 11 de no­
vembro de 1960, que cria o conselho Federal e os Conse­
lhos Regionais de Farmácia, e dá outras providências. 
Distribuído ao Sr. Senador Paulo Tôrres em 29-9-71. 

Projeto de Lei do Senado n.0 15, de 1971. - Fixa em 
dez vêzes o valor do salário-mínimo regional o salário base 
dos médicos, e dá outras providências. - Distribuído ao 
Sr. Senador Heitor Dias em 24-9-71. 

SíNTESE DOS TRABALHOS DA 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

Projetos Relatados - 4 Cquatrol 
Reuniões Realizadas - 2 (duasl 
Projetos Distribuídos - 3 <trêsl 

Brasília, em 30 de s·etembro de 1971. - Marcus Vinicius 
Goulart Gonzaga - Secretário. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

Relatório correspondente ao mês de setembro 1971 

Presidente: Senador Antônio Carlos 

Secretaria: Beatriz Brandáo Guerra 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer n.o 369171. - Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 75, de 1971. que considera o Marechal­
do-Ar Alberto Santos Dumont. Patrono da Fôrca Aérea 
Brasileira. -:-Relator: José Lindoso. Conclusão: Âprovado 
em 1.0 -9-71. 

Parecer n.o 370/71. - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 S, de 1971 rn.0 5-B/71, na Câmara 
dos Deputados) que aprova o Convênio Básico de Coope­
ração Técnica e-ntre o Govêrno da República Federativa do 
Brasil e o Govêrno da Espanha firmado, em Brasília, a 
1.0 de abril de 1971. - Relator: Adalberto Sena. - Con­
clusão: Aprovado em 1.0-9-71, 

Parecer n. 0 381/71. - Redacão final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da CânÍara n.0 38. de 1971 (núme­
ro 127-B/71, na Casa de origeml, que regula a aquisição 
de imóvel rural por estrangeiro residente no País ou pes­
soa jurídica estrangeira auklrizada a funcionar no Brasil, 
e dá outras providências. - Relator: José LÍndOSO. -
Conclusão: Aprovado em 1.0 -9-71. 

Parecer 11.0 388!71. - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 15, de 1971 ln.0 23-B/71, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova a Emenda n.o VI dos 
Estatutos da Agência Internacional de Energia Atómica, 
aprovada pela XIV Conferência Geral da referida Agên­
cia, realizada em Viena entre 22 e 29 de setembro de 
1970. - Relaklr: José Lindoso . ...:..__ Conclusão: Aprovado 
em 2-9-71. 

Parecer n.0 389/71. - Redação final do Projekl de Lei 
da Câmara n.0 46, de 1971 (n.o 209-B/71, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a desapropriar, em 

• 

favor da Emprêsa Brasileira de Telecomunicações -
EMBRATEL- o domínio de direito de terrenos do Estado 
da Guanabara. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: 
Aprovado em 3-9-71. 

Parecer n.0 390171. - Redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 42, de 1971, que suspende a execução de 
disposições da Constituição do Estado de Mato Grosso, 
declaradas inconstitucionais por decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal.- Relator: José Lindoso. - Con­
clusão: Aprovado em 3-9-71. 

Parecer n. 0 394/71. - Redação final do Projeto de 
Resolução n.O 45, de 1971, que autoriza o Govêrno do Es­
tado do Ceará a prorrogar. até quatro anos, as datas de 
vencimento dos pagamentos cto financiamento externo 
contratado, em 12 de setembro de 1968. pelo Banco do 
Estado do Ceará S.A. - BEC, com The Deltec Banking 
Corporation Limited, de Nassau - Bahamas. - Relator: 
José Lindoso.- Conclusão: Aprovado em 14-9-71. 

Parecer n.0 399/71. - Redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 43, de 1971. que suspende, por inconstitucio­
nalidade. a execução do Decreto-lei n.0 229, de 20 de março 
de 1970, do Estado do Rio de Janeiro. - Relator: José 
Lindoso. - Conclusão: Aprovado em 15-9-71. 

Parecer n.0 400171. - Redacão final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 9, de 1971. fn. 0 8-B/71, na Casa dé 
origem l, que aprova o Acôrdo constitutivo do Instituto 
Internacional do Algodão, aberto à assinatura em Was­
hington de 17 de janeiro a 28 de fevereiro de 1966. - Re­
lator: José Lindoso. -Conclusão: Aprovado em 15-9-71. 

Parecer n.0 413/71. - Redacáo final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 14, de 197i, (n. 0 25-B/71, na Casa de 
origem), que aprova o Estatuto da Conferência de Haia de 
Direito Internacional Privado, adotado em Convenção rea­
lizada naquela cidade, no período de 9 a 31 de outubro de 
195L- Relator: Wilson Goncalves.- Conclusã-o: Aprova-
do em 22-9-71. · 

Parecer n.o 413/71. - Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 31, de 1970 
(n.o 443-B/66, na Casa de origem), que cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais de Psicologia, e dá outras 
providências. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: 
Aprovado €m 22-9-71. 

Parecer n.0 415/71. - Redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 13, de 1971 (n.0 6-A/71, na Casa 
de origem), que aprova a Convenção para repressão ao 
Apoderamerito ilícito de Aeronaves, assinada em Haia, 
em 16 de dezembro de 1970, com reserva ao § 1.0 do artigo 
XII. - Relator: Wilson Gonçalves. ~ Conclusão: Apro­
vado em 22-9-71. 

Parecer n.0 416/71. Redação. para turno suplemen-
tar, do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 47, de 1971 ln.0 185-B/71, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre medidas preventivas e repressivas ao 
tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que deter­
minem dependências física ou psíquica e dá outras pro­
vidências. - Relator: Danton Jobim. -Conclusão: Apro­
vado em 22-9-71. 

Parecer n. 0 418/71. ~ Oferece emenda substitutiva ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 44, de 1971 !n.0 125-B/67, na 
Casa de origem I, que dá nova redação à alínea b do artigo 
6.0 e revoga o art. 25 do Decreto-lei n.0 161, de 13 de fe­
vereiro de 1967, que autorizou o Poder Executivo a ins­
tituir a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística e solicita exame da matéria pela Comissão de 
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Constituição e Justiça. - Relator: José Lindoso. - Con­
clusão: 20-9-71. 

SúMULA DOS TRABALHOS DA COMISSAO DE 
REDAÇAO NO MltS DE SETEMBRO 

Pareceres proferidos . . . . . . . . . . . 14 
Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Reuniões extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Senado Federal, em 1.0 de outubro de 1971. - Beatriz 
Guerra, Secretária. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

Relatório Correspondente ao 1\tês de Setembro de 1971 

Presidente: Senador Carvalho Pinto 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 13/71. - Aprova a 
Convenção para Repressão ao Apocteramento Iücito de 
Aeronaves, assinado em Haia. em 16 de dezembro de 1970, 
com reserva ao § 1.0 do artigo 12. - Relator: Senador 
Magalhães Pinto. - Conclusão: Parecer favorável. Apro­
vado. - Em 2-9-71. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 14/71. _- Aprova o 
texto do Estatuto da Conterência de Haia de Direito In­
ternacional Privado, adotado naquela cidade no período 
de 9 a 31 de outubro de 1951. - Relator: Senador Nelson 
Carneiro. - Conclusão: - Parecer favorável. Aprovado. 
Em 2-9-71. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 15!71 - Aprova a 
emenda ao artigo VI do Estatuto da Agência Internacio­
nal de Energia Atômica, aprovado pela XIV Conferência 
Geral da referida Agência, realizada em Viena, entre 22 
e 29 de setembro de 1970 . .:___ Relator: Senador Arnon de 
Mello. - Conclusão: Parecer favorâvel. Aprovado. - Em 
2-9-71. 

Mensagens n.0 s 186 e 187!71. - Submetendo à apre­
ciação do Senado Federal o nome do Senhor Jorge de 
Oliveira Maia, para, cumulativamente, exercer as funções 
de Embaixador do Brasil junto aos Govêrnos de Cingapura 
e da República do Vietnã. - Conclusão: Secreta. - Em 
2-9-71. 

SíNTESE 

Reunião realizada .... , ....... , .................. . 
Projetos relatados ........... , ................... . 
Mensagens apreciadas ..................... . 
Pareceres proferidos ............................. . 
Ofícios recebidos .......... , ....... , ............. . 

1 
3 
2 
5 
3 

Diretoria das Comissões. em 1,0 -10-71. - Afrânio 
Cavalcanti Melo Junior, Secretário. 

COMISSAO DE SERVIÇO PllBLJCO CIVIL 

Relatório Correspondente ao Mês de Setembro de 1971 

Presidente: Senador Amaral Peixoto 

Secretário: J. Ney Passos Dantas 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 1971 (Autor: Se­
nador Paulo Tôrre.sJ. que "autoriza o Poder Executivo a 
instituir junto ao Ministério do Interior, Grupo de Tra­
balho com a finalidade de proceder a um levantamento 
básico para o diagnóstico da situação sócio-econômica do 
Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. -
Relator: Senador Osires Teixeira. - Conclusão: Parecer, 
pela aprovacão, nos têrmos da Emenda Substitutiva. 
Aprovado. Em 14-9-71. 

SíNTESE DOS TRABALHOS 

Membros da Comissão 

Reunião realizada 

Parecer proferido 

Projeto relatado ............. . 

Projetos em tramitação ...... . 

Oficios recebidos ... 

7 

1 

1 

1 

5 

2 

Senado Federal, em 2 de setembro de 1971. - J. Ney 
Passos Dantas, Secretário da Comissão. 

COMISSAO DE TRANSPOR'fES, COl\'IUNICAÇõES 

E OBRAS PUBLICAS 

Relatório das Atividades referentes ao Mês de Setembro 
De 1971 

Presidente: Senador Leandro Maciel 

Secretario: Walter Manoel Germano de Oliveira 

DISTRIBU!ÇAO 

PLS n.0 1/68 de autoria do Senador Vasconcelos TOr­
res. que altera o Decreto-lei n.0 73/66 excluindo a vbri­
g-atoriedade do seguro de responsabilidade civil d:Js pro­
prietários de veículos automotores de via terrestre. 
Avocado pelo Senhor Presidente em 28-9-71. 

Brasilia. 30 de setembro de 1971. - Walter Manoel 
Germano de Oliveira, Secretário. 
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MESA 

Pres'1dente: 49-Secretãrio: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 
Líder: 

F1linto Müller (ARENA - MT) 
PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 

1 9-Vice-Pres\den\e: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice-Lideres: 

19-Suplente: Carlos Lindenberg (ARENA - ES) 

29-Vice-P residente: Renato Franco (ARENA - PA) 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende {ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner {ARENA - SP) 
Auy Santos (ARENA - B_A)_ 
LIDERANÇA DA MINORIA 

29-Suplente: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

1 9-Secretãrio: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

2°-Secretárlo: 

Seri)amin Farah (MDB - GB) 

39-Suplente: 
Líder: 

Clodomlr Millet (ARENA - MA) 

39-Secretârio: 

Lenoir Vargas (ARENA - SC) 

4°-Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Lideres: 

Danlon Jobim (MOB - GB} 
Adalberto Sena (MDB - AC) Guido Mondin (ARENA - AS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 

COMISSÕES 

A) ·cOMISSõES PERMANENTES 

Diretora: Edlth Balass\nl. 

Local: 119 andar do Anexo. 

Telefaneo 24-8105 - Ramal 301. 
Chefe: Francisco José Femandes. 
Local: Anexo- 119 andar. 

Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paula Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Outra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Adalberto Sena 

(CA) 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quintas-feiras~ .às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourivat Baptista 

MDB 

Franet;J Montoro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oltveira -- R. 313

1 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comlssão de Finanças • 

• 

3) COMISSAO DE .CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CC.J) 

{13 Membros} 

COMPOSIÇÃO 

Prestdente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Acctoly Filho 

TITUtARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wílson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lin<loso 
Josê Sarney 
Emival Caiado 
Helvidio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas·fe-iras, às 15 horas. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sana 

TI'IULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Oerz.i 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Em\val Caiado 

Adatberto· Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: térças-feiras. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão- de Finanças.. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULAR'ES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Pauto Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio. Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Oomício Gondim 

Mílton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flãvlo Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

7) COMISSAO DE FINANÇA$ - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULAR~:S 

Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Cosia 

Fausto Castello·Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos leão 

Tarso Outra 

ARENA 
Cattete Pinheiro 

Antônio Carlos 

Daniel Krieger 

Milton Trindade 

Oinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rezende 

MDB 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. Amaral Peixoto Nelson Carneiro 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) CQMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Outra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvídío Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sana 

Secretário:· Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: q·uintas-feíras, às 16 horas. 

Local: Sala 'de Reuniões da Comtssão de Finanças. 

Franco Montara 

Danton Jobim 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 

Reuniões; quartas-feiras, às 10 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondim 

Paulo Tôrres 

Benedito Ferreira 

Eurico Rezende 

Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Franco Montoro 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accio!y Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 

local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte .. 

riore~r: 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidents: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Lviz Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Oomício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

Josê Guiomard 

MDB 

Oanton Jobim 

Secretário; Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson .Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Arnon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Der2í 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

João Calmon 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto Casteflo-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro' 

Jessé Freire 

Virgi!io Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 
Reuniões: térças-feiras, às 16 horas. Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte- Nelson Carneiro 
riores. 

10) COMISSAO DE REDAÇJIO - (CR) 

TITULARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Fillnto Müller 

Emival Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

V)ce-Presidente: Oanton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária. Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Fleuniões; quartas-feiras, às 15 horas. 

locaL Sala de Reuniões anexa ao Plenário, 

Secretário: Afrânio Caval.canli Melo Júnior - Ramal 307. 

Reuniões: quintas-feiras, âs 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
riores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello-Branco 

Caltete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

W1lson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária. Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314, 

Reuniões: têrças·feiras, às 15 horas. 
Local; Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

. (7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente Luiz Cavalcante 

TITULARES 

F>aulo TOrres 
Luiz Cavalcante 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Trindade 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Wa!ter Manoel Germano de Oliveira - Ramal 312 
Reuniões: têrças-teiras. às 10 horas. 

LocaL Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
tlores. 

14) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

CO~ POSIÇÃO 

Presidente Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

1 Leandrà Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLEN'lES 

ARENA 
Dinarle Mariz 
Bened1IO Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretário; Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal 312 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reunlões da Comissão de F'1nanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: 119 andar do Anexo 
Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional. 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3} Comissões Especiais e de Inquérito. 
4} Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 

Regimento Comum) 

f 
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REVISTA Q~ INFORMAÇÃO L~GISLATIVA 
Editada pelo Senado Federal 

DIRETOI.UA DE INFORMAÇAO L~1SLATIVA 

Direção 
LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMERO!! PUBLICADO$: 

- março n.0 1 Cl964) ••••••••••• u.,.. 5,00 
- junho n.0 2 <1964) .. : •••••.••• , • • • • • 5,00 
- setembro n.o 3 (1964) • . . . . . • . • . . • . • • esgotada 
- dezembro n.o 4 (!964) • . • • . • • • • • • • • • 5,00 
- março n.0 5 (1965) ....•• , •• , .. , , • • • • 5,00 
- junho n.0 6 (1965) ....... , •• , •• • •• ••• 5,00 
- setembro n.0 7 (1965) • • • .. • • • • • • • • • • • 5,00 
- dezembro n.0 8 <1965) •••••••••••••• , E:sgota.da 
- março n.0 9 (1966) .•••.••••••• , • • . • • " 
- junho n.0 10 (1966) . • • . • • • • • • • . • • . • • " 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFOnMAÇ!I.O 
LEGISLATIVA DE: 1 A 10, enviaremos gratuitamente 
a quem nos solicitar. 

- setembro n.a 11 (1966) • • . . . • • • • • • • • • esgotada. 
- outub.;novernb.;dezemb. número 12 

(1966) ............................... . .. 
- janeiro a junho n.Os 13 e 14 (1967) .. 
- julho a dezembro números 15 e 16 

(1967) • • • • • • • • . • • . • • . • • • • . • • • • • • • • • • • 5,00 
- janeiro a março n.O 17 (1968) . ... .. • 5,00 
- abril a junho n.0 18 (1968) .. • .. .. • • 5,00 
- julho a. setembro n.O 19 (1968) • • .. .. 5,00 
- outubro a dezembro n.a 20 (1968) . .. • 5,00 

lNDICE DO ·su~O DA REVISTA DE INFORMAÇ!I.O 
LEGISLATIVA DE 1 A 20, enViaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar. 

ANO VI - N.• 21 - JANEmO A MARÇO DE 196:9 - 5,00 

COLABOMÇ!I.O 

O Direito Financeiro na Constituição de 196'7 
Ministro Aliomar Baleeiro 

O Direito Penal na. Constituição de 1961 
Professor Luiz Vicente Cernicchiaro 

Abuso de Poder das Comissões Parla.m.ent.a.tes de Inquérito 
Professor Roberto Rosas 

O Tribunal de Contas e as Deliben.ções sõbre JulJ;a.mento 
da Legalidade das Concessões 

Doutor Sebastião B. Affonso 
Contrôle Financeiro das Autarquias e Emprêsas Públicas 

Doutor Heitor Luz. Filb.o 

DOCUMENTAÇAO 
Suplência. 

Norma Izabel Ribeiro Martins 

PESQUISA 

O Parla.mentarismo na República 
sara ltamos de FJguelrêdo 

ANO VI - N.• 22 - ABRIL A JUNHO DE 1969 - 5,00 

COL.ABOMÇAO 

O Direito PrOee55ua.l na. ConstitUição de 1967 
Professor Francisco Manoel XaVier de Albuquerque 

Tn:tamento Jurídico daa Revoluções 
Doutor ClóVis Ramalhete 

O Negócio Juridieo Intitulado "Fica" e seus Problemas 
Desemb. Domingos Sá.Vio Brandão Lima. 

Doa B.ecunos em Ações Acidentârias 
Doutor PaUlo Guimarães de Almeida 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Vetos - Legislação do Distrito F&deral 
Jésse de Azevedo Barquero e Sant)lno Mendes doa sa.ntoa 

DOCUMENI:AÇ!I.O 

Regulamentação das Profissões - Técnico de AdministraçAo 
e Economista 

PESQUISA 

Capitais Estrangeiros no Brasil 
!Ivo sequeira Batista 

ANO VI - N.• 23 - JULHO A SETEMBRO DE 1969 - 5,00 

COLABORAÇAO 

Da Função dll Lei na Vida dos Entes Paraestatais 
Deputado Rubem Nogueira. 

Do Processo das Ações Sumárias Trabalhistas 
De~mb. Domingos Sávio Brandão Lima. 

Aspectos do Contrôlt da Constitucionalidade das Leis 
Professor Roberto Rosas 

Disponibilida.de Gráfico-Editori:d da Imprensa Especia.Uzada. 
Professor Roberto AtUa. Ama.ral Vieira 

DOCUMENTAÇAO 

A Presidência. do Congresso Nacional - Incompatibilldades 
Sara Ramos de F"iguell'êdo 

A Pratissã.o de Jomalista 
· Fernando Giubertl Nogueira 

ANO VI - N.• 24 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1969 - 10.00 

COLABORAÇAO 

Inconstituciona.lidade de Decretos-leis sôbre Inelecibilidades 
Senador Josaphat Marinho 

Aspectos do Poder Judiciário Americano e Brasileiro 
Professor Paulino Jacques 

1\landa.tum in Rem Suam 
Deserhb. Domingos Sã.vio BrandP-o Lima. 

Aspectos dos Tribuna.i.s de Contas 
Professor Roberto Rosa.s 

CóDIGOS 

CODlGO PENAL 

1• parte: 
I - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria. 

II - Exposição de Motivos do Ministro Francisco Cam­
pos (Código Penal de 1940). 

III - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva 
C Código Penal de 1969), 

CODlGO PENAL 

2.• parte: Quadro comparativo 

Decreto-lei n.0 1.004;69 e Decreto-lei no 2.8'8/'0 com 
legislação correlata. 

Leyla Ca.stello Brahco Rangel 



Outubro de 1971 DTARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 'l'êrça·felra 5 5281 

ANO VD- N.• 25- JANEIRO A MARÇO DE 1970- 10,00 

HOMENAGEM 

Senador Aloysio de Ca.nalho Filho 

COLABORAÇAO 
Evolução Histórica. e Perspectivas Atuais do Estado 

Professor Wilson Accioli de Vasconcellos 

A Suprema. Cõrte dos Estados Unidos da América. 
Professor Geraldo Ataliba 

A Etema Presen~;a de Ruy na Vida .Jurídica. BrasUeira 
Professor Otto OU 

X ('ongresso Internacional de Direito Penal 
Professôra Annida Bergamini Miotto 

A Senten~a Normativa; e sua Classificação 
Professor Paulo Emílio Ribeiro Vllhena 

PROCESSO LEGISL ... TIVO 

DECRETOS-LEIS 
Jésse de Azevedo Barquero 

DOCUMENTAÇAO 
Advocacia - Excertos Legíslatlvns 

Adolfo Erlc de Toledo 
CODIGOS 
Código de Direito do Autor 

Rogério Costa Rodrigues 

ANO VII - N.• 26 - ABRIL A JUNHO DE 1970 - 10,00 

COLABORAÇAO 
Inconstitucionalidade do Decreto~Jei sõbre Censura Prévia. 

Senador Josaphat Marinho 

Sociologia das Regiões Subdesenvolvidas 
Professor Pinto Ferreira 

Poder de Iniciativa das Leis 
Professor Roberto Rosas 

O Sistema. Representativo 
Professor Paulo Bonavides 

CODIGOS 
CODIGO PENAL MILITAR 

l.e. parte: 
I - Anteprojeto de Código Penal Militar 

Autor: Ivo D'Aqulno 

U - Exposição de Motivos 
Ministro Gama e SUva. 

2.• parte: 
Quadro Comparativo - Decreto-lei n.o 1.001, de 
21-10-1969 - Decreto-lei n.0 6.227, de 24-1-1944 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILJTAR 

LE1 DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA MILITAR 

JUSTIÇA ~DLJT"R E SEGURANÇA NACIONAL 

EMENTARIO DE LEGISLAÇAO 

ANO VII - N.• 27 - JULHO A SETEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

APRESENTAÇAO 
Simpósio de Conferências e Debate! Sôbre o N4vo Código 

Penal e o Nóvo Código Penal Militar 
Punição da Pirataria Marítima e Aé.re-a 

Professor Haroldo Va.lladáo 

Visão Panorâmica do Nôvo Código Penal 
Pràtes.sor Benjamin de Moraea 

A Menoridade o o Nôvo Código Penal 
Professor Al],yrio cav&llierl 

Inovações da Parte Geral do Nôvo Código Penal 
P:rofessor Ratael CirJglJano Filho 

Desporto e Direito Penfl] 
Jurista FrancJsco rle Assis Serrano Neves 

Dependência. ('toxicomania.) e o Nôvo Código Penal 
Professor Oswaldo Moraes de Andrade 

O Nôvo Código Penal Militar 

Professor Ivo D'Aqulno 

Aspectos Crlminotórico1J do Nôvo Código Penal 
l'ro!essor Virgilio Luiz Oonnici 

A Medicina Legal e o Nôvo Código Penal 
Professor Olfmpio Pereira da Silva. 

Direito Penal do Trabalho 
Professor Evarlsto de Moraes Filho 

O Nôvo Cõdigo Penal e a Execuç-ão da Pena 
Doutor Nerval Cardoso 

Direito Penal Financeiro 
Professor Sérglo do Rego Macedo 

Os Crimes Contra a Propriedade Industrial no Nôvo Códi&'O 
PenaJ 

Profess()r Carlos Henrique de Carvalho Fróes 
A Civilização Ocidental e o Nôvo Código Pena.t Bra.silelro 

Jurista Alcino Pinto Falcão 

ANO VII - N.• 28 - OUTUBRO A DEZEMBRO 
DE 1970 - 10,00 

1NDICE 
COLABORAÇAO 
A Administraçã.o Indireta. no Estado Bl'asileiro 

Professor Paulino Jacques 

O Pa~l dos Tribunais de Contas e o Desenvolvimento N& .. 
cion&l 

Professor José Luiz Anhala Mello 

O Impõsto único sôbre 1\linerais e a. Reforma Constitucional 
de 1969 

Dr. Amâncio José de Souza Netto 
Problemas Jurídicos da. Poluição do Som 

Desembargador Gervásio Leite 
O Direito Penitenciário - Importância. e NecessJdade do seu 

Estudo 
Pr()!essõra Armida Bergamini Mlotto 

Regime Jurídico dos Militares do Distrito Federal 
Dr. José Guilherme Villela 

O DireiW Dão é, está sendo 
Doutor R. A. Amaral Vieira 

PROCESSO LEGISLA. TIVO 
Algumas Inovações da Emenda. Constitucional n.0 l/69 

Di.:retoria de In!onnação l.egislatiV'a. 
PESQUISA 
Jliri - A Soberania dos Veredictos 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

ARQUIVO HISTORICO 
Documentos sôbre o tndio Brasileiro (lSOG-1822) - 1.• parie 

Leda Maria Cardoso Naud 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: l?rafa de Bota!ogo, 190 
ZC~02 - Eio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembóls() Postal) - Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasflta.: SQS 104,Sloco "A", LoJa. 11 - Em São Paulo: A..v. Neve d.e 
Julho, 2.029 -C.P. &&34. 
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REFORMA AGRÁRIA 
' (Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 11 S páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regn1amenta\;·ôes e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislaçãO correlata 
- histórico das leis (tramitação compleb e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 

A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRES VOLUMES - Cr$ 30,00 

Obro impresso pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - llF 

[NDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

Explicação dos autores: 
O presente trabalho, que denominamos lNDICE DO CóDIGO CIVIL APLICADO NO SUPRE· 

MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para melhor orientação e facilidade do encontro do assunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado vãrias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também, outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretória proferidos. 

Compilamos os julgados por ordem numérica, não importando a espécie do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e. abaixo damos o roteiro: 

I PARTE 
a) Classificação, por artigo, do Código Civil •••••••••••..•.•••. 
b) Legislação Complementar ••••.••••••••••••••••••••••.••• , . 

11 PARTE 
a) Súmulas' do STF aplicadas ao Código Civil ••. : . ............ . 
b) Julgamentos ......................••........••••• , .......... . 

111 PARTE 
a) lndice alfabético remissivo ..•.....••..••••.•..•.••...•••••• 
b) lndice numérico por espécie de processo ••..•••••• _,. .•.••• 

v 
CLXV 

1 
27 

389 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura •..........•••••....•.....••....••. 
Preço do volume com 680 páginas, encadernado, impresso em papel bíblia ....•...... 

Cr$ 
Cr$ 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal- Jlrasilia - DF 

30,00 
40,00 

Os pedidos devem ser endereçados à FUNDAÇlO GETúLIO VARGAS - Sede: Praia de Botofogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Joneiro . GS (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) - Lojas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília. SQS 104, Bloco "A". loia 11 -Em Slio Paulo: Av. Nove de Julho, 2029- C.P. 5534 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legisla.tlva e impressa pelo 

serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa à.o estuo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo <Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1984 - Emendas Constitucionais e Atos 
Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no 1o.fc1o da discussão e votaçio da nova Const1tu1Çio, seguemese, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

l.o VOLUME: Edlçio 1967 - 420 pá(l. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da Coastltuiçlo atrués do noti• 
ciá.rio da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abor· 
1ando a reforma constitucional desde a indicação da Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manífestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Anctrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defe3a da independência e soberania do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.• VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Primeira. fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituiçio no Congresso Nacional -Discussão e vota.ção do 
Projeto. 

ltste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 12 a 21 

de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro­
jeto de Constituição. 

Focaliza a.s manifestações referentes à matéria cons­
tuucJonal, fornecendo, para facilitar as pesquisas, índi· 
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda. um indice de assuntos. 

ASSINATURAS DO 

3.0 VOLUME: Edi~ 1968 - ~ páp. - ~o: 
Cr$ 5,00. DiscW'S'OI pronunciado• em sessões do Sen,ado 
Federal e d"a. Câmara dos DeputadOs. 

Discursos pronunciados antes do env1o do ProjetD da 
nova Constituição ao Congressà Nacional, assim como 
aquêles referentes ao periodo da convocação extraordiné.· 
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29~11~66 até 11-1·67. 

4..0 VOLUME: Edição 1968 - 1.192 pã.gs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Secunda 
fase de tramita.çio do Projeto de Constituição no Con­
cresso Nacional. 

Discussão e votação da.s emendas. Contém os pronun· 
ciamentos ocorridos nas sessões conjW1tas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova Constittúção. 

5.• VOLUME: Edição 1969 - 746 pá.rs. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista.. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão MJst& 
encarregada de emitir parecer SObre o Projeto de Cons­
tituição e as emendas que lhe !oram oferecidas. 

6.0 VOLUME: Edição 1969 - 1.076 pãgs. (2 tornos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidJU ao Projeto de 
Constituição. 

ltste volume apresenta cada emenda. com a respec­
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta>. requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta> e votação. ll: feita a remissão ao 4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

7.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo Por artigO. Vo­
lume com 282 pá.ginas- Preço: Cr$ 8,00. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

VIa Aérea: 
semestre •• 
Ano 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80.00 

/ 
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Constituição áa República Feáerativa áo Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações intro• 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/6!1, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte· 
raram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. · 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria de lnfol'tllllçio Leglllallft o Impresso pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB <atende, também, pelo Serviço de Reembôlso Postal) -Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A11

, Loja 11 - :Em 
S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 

INELEGIBILIDADES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE 1970 

"Estabelece, de acôrdo com a Emenda Constitucional n.0 I, de 17 de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras providências." 

lNDICE - LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nf 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sô!>re a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

PREÇO: CR$ 3,00 

Trabalho elaborado, revisado • impresso pelo S.rvico Gráfico elo SeM.. Feftro1 

Nota; A distribuição desta obra foi entregue à FUNDÃÇÃO GETOLIO VARGAS 

Os pedidos devem ser endereçados à. Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reeml:>ôlso Postal)- Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Braailla: SQS 10f, Bklco "A", IA>ja 11 - Em 
s. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C.P. 5534 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(redação atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação que lhes 
deram a Lei n° 5.396, de 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.05 900, 
de 29-9-69 (D.O. de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.O. de 18-3-70). 

índice Alfabético- (Por Assunto) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço: Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17-10-69} 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: { 
EM BROCHURA ........................... .. 
ENCADERNADA EM PLÁSTICO ................ .. 
ENCADERNADA EM PELICA .................. .. 

Cr$ 2,00 
Cr$ 3,50 
Cr$ 7,00 

Iodos os pedidos desta publicação devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GfTOLIO VARGAS 

Proio de Botofogo, 190- Rio de Janeiro- GB ou SQS 104- Bl. A -loj. 11- Brasília 

JURISPRUDf:NCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

"REFERÊNCIAS DA SOMU'LA DO STF" 
Trabalho completo da Súmula do STF, contendo Wdos os Acórdãos, ~is federais, estaduais, munf­
clpals, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

base à SUmula. 

CONTENDO AS 551 SúMULAS OFICIAIS 
No 10.0 Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enuncJados das novas Sú .. 

mulas n.0s 473 a 551. -O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF I atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA - OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS Sú~IUI.AS. IA PUBLICADOS ATt O MOMENTO: 29 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
Nota: A distribuição desta obra foi entre rue à FUNDAÇAO GET(JLJO VARGAS 
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NÔVO CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

I. a parte - Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có­
digo Penal de 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo -Decreto-lei n.0 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.0 2. 84B, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MiliTAR 

A "Revista de Informação Legislativa··. editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n. 0 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇAO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­
nho} - "Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - {Professor Pinto Ferreira) - "Foder de ini­
ciativa das leis" - (Professor Roberto· RosasJ - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavi.des). 

CODIGOS 

-"Código Penal :Militar"- 1.• parte: I - Anteprojeto de Código Penal Mllltar (autor: Ivo 
D'Aqulno) - II- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva- 2? parte: Quadro Compa­
rativo- Decreto-lei n.o 1.001, de 21~10-1969 -Decreto-lei n.o 6.227, de 24-1-1944- (Ana Val­
derez Ayres Neves de AlencarJ - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju­
diciária Militar~~ - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇOES 

- Obras editadas pela Direitoria de Informação Legislativa. 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundaçi.o Getúlio Vargas - Sede: Pr'aia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB <atende, também, pelo Serviço de ReembOlso Postal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Or11ça Aranha, 26 - Em Brasilla.: SQS 104,B1oco "A", Loja. 11 -Em São Paulo: Av. Nove d.e 
Julho, 2.029 -C.P. 5534. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACAO SOCIAL • 

HISTóRICO DA LEI COMPLEMENTAR N.0 7, DE 7·9-70 
COMISSIIO MISTA 

- Designação de membros {DCN - 22-8-1970, 
pâg. 464) 

- lnstalaç.lio - 1!l Reunlão (DCN - S. H -
22-8-1970, pâg. 3. 486) 

- Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11-12-9-1g7o, 
pâg. 3.837) 

- Parecer (DCN - 3-9·1970, pâg. 530) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e 

em Sessão Conjunta Oo Congresso Nacional 
vide Indica de oradores 

DISCUSSM DO PROJETO 
(DCN - 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN - 2·9-1970, pág. 4n) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN - 3~9-1970, 
pàg. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen· 
das na Comissão Mista (OCN- S. 11 - 12-9-1970, 
pág. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4--9 .. 1970, pAg. 
613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN - 22,8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N9 13170 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à 
consideração do Congres.so Nacional (DCN -
22-8-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSIIO MISTA 
(DCN - 3-9·1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 

a matéria se transforme em Projeto de Lei Com­
plemenlar - (DCN - S. 11 - 27-8·1970, páQ. 
3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n• 7/70 (0.0. - 8-9·1970, 19 

pâg.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9·1970, pág. 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, 
- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 613) 

VOTOS, DECLARAÇOES DE 
(OCN - 4-9·70, pág. 617) 

aprovaç!o (OCN 

Volume com 356 páginas - Preço: Cr$ 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA DE 

INFORJI1AÇAO LEGISLATIVA 

ALTERA~OES A SOMULA DA JURISPRUDfNCIA PREDOMINANTE NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

fNDICE GERAL: Apresentação - Composição do Tribunal 

- Processos da competência do S. T.F. (Portaria n~" 87) 

- Indica alfabético e remissivo - Súmulas alteradas 

(nOs 2- 11 - 71 - 73- 74- 118- 146- 152-

211 - 240- 274- 345- 358- 370- 416- 427 -

a 435) - Aplicação das Súmulas n•s 473 a 551. 

V o l u m e com 324 páginas, 
organizado por Jardel Noronha 
e Odaléa Martins. 

Preço Cr$ 25,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM INDICE E LEGISLAÇA'O CITADA 

Volume com 104 páginas - Preço: Cr$ 5,00 



EDIÇAO DE HOJE, 80 PÁGINAS 

l:lervlço Grânco do Senado Federal 
Caixa Postal l. 503 

Brasll!a - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


